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Senhores! 

Subo hoje, pela segunda vez, a este honroso logar, 
volvidos os cinco annos do turno, em que os Decanos 
das nossas Faculdades académicas são chamados a 
celebrar a inauguração dos trabalhos escholares. 

Esta festa, a pesar de repetida, é sempre nova, por-
que deve indicar o progresso da sciencia, e exaltar as 
suas conquistas com provas convincentes da perfecti-
bilidade humana. 

É além d'isso uma festa, que em tudo interessa á 
familia portugueza. A homenagem respeitosa, que hoje 



4 ORAÇÃO 

dirigimos a Sua Majestade a Rainha, a Senhora D. 
Maria Pia, exprime um sentimento bem radicado no 
coração do povo, e dará por isso a uma parte do meu 
discurso o caracter d'um voto nacional. 

A inauguração dos estudos, e a apresentação dos 
estudantes premiados ao Rei, na pessoa do Prelado 
da Universidade, devia ser em termos taes, que o 
publico se convencesse de que as sciencias e os me-
thodos de ensino progridem na Universidade, e que 
as riquezas scientificas aqui accumuladas, são uma 
garantia do maior aproveitamento dos alumnos con-
fiados á educação litteraria e scientifica d'este vene-
rando estabelecimento. Desta arte a nação inteira 
abençoaria 03 desvelos e cuidados que empregamos 
no desempenho da nossa modesta mas honrosa missão. 

Anda tradicionalmente na familia dos nossos mo-
narchas o amor da liberdade — a pureza dos costu-
mes — e uma eschola de educação primorosa, que 
todos veneramos. 

E assim que a Senhora D. Maria Pia continua hoje 
dignamente nos paços dos nossos reis a grande obra da 
Senhora D. Maria I I . Esposa exemplar e affectuosa, 
faz a felicidade do Rei o Senhor D. Luiz I ; Mãe dedi-
cada e carinhosa, educa seus filhos como esperançosos 
netos de esclarecidissimos avós; Senhora illustrada e 
previdente, cultiva a intelligencia e forma o coração 
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dos Príncipes, para se identificarem com a nação, e 
poderem ser no futuro os seus mais estrenuos e aba-
lisados defensores. 

O tempo, que lhes sobra d'estes primeiros e maiores 
deveres, emprega-o a excelsa Rainha no amoravel 
exercício da caridade publica e particular. Aos pobres 
soccorre com esmolas, e aos afflictos com consolações. 
Dirige institutos philantropicos; protege a fundação 
de asylos e creches; e se uma grande calamidade lança 
inesperadamente na miséria uma cidade ou província 
do reino, promove subscripções nacionaes para sub-
trahir aos horrores da fome milhares e milhares de 
victimas. 

Quando um incidente imprevisto põe em perigo a 
vida dos Príncipes, expõe com o maior denodo a sua 
própria vida para os salvar. Se por occasiâo dalguma 
grande festa nas ruas ou praças de Lisboa não pôde 
romper por meio do povo sem o incommodar, apeia-se 
do seu carro, e atravessa a pé, com os Príncipes pela 
mão, por entre a turba reconhecida e admirada da 
real gentileza. 

O povo em geral, senhores, e o nosso em particu-
lar, tem sempre rasgos de nobreza e fidalguia, quando 
paixões ruins o não desvairam. Todo elle acclama hoje, 
e acclamará sempre, a mãe e a Rainha, que tão natu-
ralmente, e só guiada pela santidade de suas inten-
ções, aspira a habilitar seus filhos a merecerem o amor 
e os louvores que andam vinculados no sangue á casa 
e á família honesta, por mais humilde que ella seja. 
Hypothecar a educação dos filhos á felicidade da na-
ção, inoculando-lhes no espirito, logo desde a infancia, 
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o respeito para com o povo e o amor da liberdade e 
do progresso, é erguer para si um monumento de 
eterna gratidão na memoria das gerações futuras. 

Donde nos veio, senhores, uma Rainha que tão 
sincera e espontaneamente realisa aquellas sublimes 
palavras do Divino Mestre « o que é maior faça-se o 
servo de todos »? 

Nos Alpes, as harmonias da natureza ostentam, a 
todos os momentos, concertos divinos, e não ha alma 
humana que alli se não eleve a alegrias celestes. Foi 
n'este theatro da vida, ouvindo a cada instante os 
choros d'anjos concertados pela Providencia, e retirada 
do bulicio do mundo, que nasceu a Senhora D. Maria 
Pia de Sabóia. Ahi adquiriu, com taes lições e taes 
mestres, as suas aspirações para o bem e para o bello, 
e esta magestade nativa que transluz em todas as 
suas acções. 

Se agora accordassemos os echos longínquos das ge-
rações académicas, ha muito extinctas, e os dos senho-
res Reis d'estes reinos, ouviríamos o seu assentimento 
á apologia da Rainha por seguirmos n'ella as tradi-
ções salutares d'esta Universidade. Com effeito, debai-
xo destas abobadas e no alcaçar das sciencias só as 
grandes virtudes e os grandes merecimentos scienti-
ficos devem ser apregoados. 

Saudemos todos este ditoso anniversario exclaman-
do: Ave! grande e excelsa Rainha, bella e mimosa 
flor, transplantada do pé dos Alpes para o grato e 
abençoado terreno do nosso Portugal. 



DE SAPIENTIA 7 

Passando agora á tarefa mais espinhosa da missão 
que hoje me cabe desempenhar, procurarei indicar-vos 
a resenha dos últimos progressos das sciencias, e apre-
sentar-vos o quadro não das conquistas feitas, mas 
das que devem fazer-se, que são por isso as provas 
mais cabaes e convincentes da perfectibilidade, a que 
aspira o espirito humano. 

Reconhecendo, senhores, a justiça que vos é devida, 
eu desejaria elevar este meu discurso á altura da vossa 
grande intelligencia e saber. Sinto, porém, que para 
tanto me faliecem as forças. 

Não me cega a ambição dos vossos applausos, por-
que os não mereço; e só me anima a esperança de que 
sereipor vós ouvido com aquella benevolencia, de que 
já tenho recebido sobejas provas, e que a justiça pede 
se conceda aos que têm por timbre não faltar ao cum-
primento dos seus deveres. 

A nossa epocha, senhores, avantaja-se a todas as 
anteriores, na liberdade com que se cultivam as scien-
cias, e narapida acquisição de conhecimentos physicos 
e moraes, nunca dantes previstos nem suspeitados. _ 

Nenhuma sciencia ficou estacionaria : todas progri-
dem e se aperfeiçoam ; e o mundo novo, conquistado 
por esta evolução, reúne congressos scientificos, e dis-
cute ahi as questões mais importantes da vida dos 
povos: collige em exposições internacionaes as obras 
apreciáveis do génio inventor do homem e as maravi-
lhosas producções da natureza. 

Se os factos nos não mostrassem o progresso social, 
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bastar-nos-hia estudar a medalha d'uma exposição e 
comparal-a com a da exposição anterior, para nos 
convencermos de que as gerações humanas se sobre-
põem e que as camadas do mundo civil —povos — 
sciencias litteraturas —artes e industrias se succe-
dem sem se repetirem. Cada epocha, cada exposição 

molde a C 1 ° ° U n h a a S U a m e d a l h a e 9 u e b r a 0 

Estes congressos e estas exposições são como os 
marcos mill.anos, que indicam na grande estrada da 
civilisação os passos andados, em cada anno, pelos 
povos modernos. 

Percorrer no espaço e no tempo o curso da evolu-
ção normal da sociedade ante-historica: interpretar 
nos tempos historicos as lendas e canções dos trova-
dores: ler as ideas e as civilisações dos povos, que nos 
precederam, nos imperfeitos esboços do desenho da 
pintura e da industria,—é orientar a derrota da huma-
nidade através dos séculos, e investigar as causas que 
dificultaram a cmlisação nos seus primeiros passos. 

Pondo de parte estes estudos, porque assim o pede 
a brevidade do meu discurso, e apontando simples-
mente, nos acontecimentos dos nossos dias, algumas 
contradicções sociaes, direi que, apezar d'esta luz inten-
síssima, que nos dá a archeologia e a historia, e que 
nos deve servir de bússola em procura de melhores 
epochas e mundos melhores, pairam ainda no horizonte 
nuvens tenebrosas, que ameaçam fazer sossobrar a so-
ciedade actual, e embaciam todos os explendores do 
século, que vai declinando para o seu termo 

Entristece-nos a contradicção histórica e social, que 
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arvora em dogmas seientifieos doutrinas que nos fa-
riam retrogradar aos tempos barbaros, e que não são 
outra coisa senão a negação da familia pela negação 
do direito da propriedade, que é um dos seus mais 
solidos fundamentos. 

Magôa-nos ver as nações mais illustradas da Europa 
promover ou tolerarem guerras continuas, quando a 
lei social do progresso, escudada nas sciencias physicas 
e moraes, condemna a guerra, porque degrada e ani-
quila a instrucção publica, embrutece os povos, dete-
riora as raças humanas, e desorganisa as sociedades. 

Apparece ainda modernamente outra contradicção 
social, que está chamando a attenção dos homens de 
estado e de todos os pensadores : é o espirito do roubo 
e da falsificação, em tão larga escala como não ha 
exemplo em nenhuma outra epocha. Falsificação e 
roubo nos bancos e casas bancarias—no commercio— 
nas industrias—e em geral em quasi todas as classes 
de fque se compõe a socidade. 

E que na epoeha actual, mais do que em nenhuma ou-
tra, o dinheiro impera despoticamente, e governa os 
costumes públicos; chegar ao fastigio das grandezas, e 
ao luxo e ás honras de que se alimenta a vaidade 
humana, é o pensamento geral, que vai pervertendo 
todas as classes sociaes. Como na bandeira d'este exer-
cito, espalhado por todo o mundo, estão escriptas as 
maximas de que só é bem o que nos é util, e mal o 
que nos prejudica, e a mercê que Deus faz aos outros; 
não falta quem pretenda tirar as legitimas consequên-
cias d'esta doutrina, pedindo um ajuste de contas por 
meio da liquidação social. 
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No seu ha de haver, esta eschola reclama os bene-
fícios e gôzos sociaes, de que se diz privada : e no 
seu deve riscou o capitulo que se intitula — Amor ao 
trabalho — instrucção e educação moral e religiosa. 

Quando chegarem os admiraveis tempos a que as-
piram os socialistas da communa de Paris e os de Al-
coy e Carthagena, serão injustos se não venerarem 
como martyres de uma grande idêa humanitaria todos 
os ladrões, incendiários e assassinos, justiçados em 
nome das barbaras leis, como elles dizem, que hoje 
nos tyranizam. 

Acresce ainda outra contradicção social, e é que 
todos os homens se julgam habilitados e aptos para 
tudo, e tractam como inimigos aquelles que presumem 
servir de obstáculo ás suas ambições. Nas corporações 
a que pertencem, pelo desejo immoderado de alcan-
çar os primeiros logares, urdem intrigas e armam 
cabalas para desgostarem ou inutilisarem os que vie-
ram primeiro. Por toda a parte, nas magistraturas di-
versas, o que é velho é fóssil, e intimam a estes, com a 
espada ao peito, a que morram ou larguem os logares. 

A sciencia social protesta contra esta doutrina, por-
que, demonstrando o principio da evolução humana, 
recommenda que se aproveitem as conquistas scientifi-
cas, e a experiencia dos annos como elemento histo-
rico e lição profícua.1 

Todos estamos de accordo em que as diversas scien-
cias merecem igual culto. Fazer porém o elogio de 

1 Julio Simon — Jury de Exames. 
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cada uma delias como o comprehendem os professores 
respectivos, é empreza que não cabe hoje nas forças 
de homem nenhum. Prestar-lhes-hemos porém a devida 
homenagem, começando, como é de razão chronologica 
e sftientifica, pela sagrada Theologia. 

E occasião de dizer aqui, com Edgar Quinet, que 
se os monumentos antigos—persas—egypcios—roma-
nos—gothicos etc. reconstituem a sciencia e a civili-
zação dos povos que os construíram, também da mesma 
arte chegamos ao conhecimento de que lá, aonde ap-
parecem os primeiros vestígios do homem, ahi appa-
recem também a seu lado os primeiros indicios de 
crenças religiosas. Nas grutas de Aurignac e de Engis 
vê-se o Lar, primeiro indicio de civilização, a par 
com a sepultura do antepassado; signal d'um culto 
primitivo. Esta sepultura patenteia o primeiro pensa-
mento da sociedade : é o laço que prende os vivos 
aos mortos: é o instincto da immortalidade revelan-
do -se-nos tão antigo como o proprio homem 

Na sciencia social é absolutamente impossível pre-
scindir do elemento historico — religião — seja qual 
for a sua especie 

Na edade media sobresahiu a todas as religiões a 
catholica, illuminando e dirigindo a evolução physica 
e moral dos povos. 

Se esquecessemos a sua doutrina e os benefícios que 
prestou á civilisação, represeutariamos o papel do in-
grato que morde a mão do seu bemfeitor. 

1 Bugehot - Leis scientificas do desenvolvimento das nações, 
pag, 62. 
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O génio individual fica pobre enriquecendo o mundo: 
a virtude guarda o silencio sacrificando-se pelo bem 
geral, e só as corporações transmittem desinteressada-
mente, ás gerações futuras, a herança adquirida como 
verdadeiras famílias que são. 

Os conventos edificaram, cultivaram a terra, asy-
laram as lettras, e crearam escholas. fí todos estes tra-
balhos foram realisados n u m a epocha em que a Eu-
ropa estava povoada de barbaros. 

Então só o espirito do catholicismo, sempre animado 
pela inspiração do sacrifício em todas as cousas, podia 
prodigalisar e prodigalisou constantemente ás grandes 
misérias humanas o seu génio de mansidão infinita, e 
seus inexgotaveis thesouros de misericórdia. 

A lei do progresso manda que a igreja catholica 
seja venerada como um elemento historico de maior 
valor pelos serviços por ella feitos nos tempos passados. 

Mas diz-se: cada epocha social tem a sua idêa pre-
dominante; e que, se a religião veio em tempo e occa-
sião opportuna para desempenhar a sua missão, hoje 
outras idêas e outros pensamentos dirigem os novos 
destinos sociaes. Interroguemos a historia sobre a reso-
lução d'este problema. 

A revolução franceza de 1789 sanccionou, contra o 
despotismo das classes privilegiadas, dois principios 
em favor do povo — o da liberdade, e o da egualdade 
perante a lei. 

Passando carta de alforria ao povo, convidou-o a 
tomar parte no festim social, e a elevar-se pela instruc-
ção e pola educação até ás classes mais favorecidas. 

Mas as classes operarias, que não estavam prepa-
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radas para comprehender aquellas sanctas leis, tradu-
ziram-as barbaramente, e entenderam que essa contra-
dicção social, denominada escravidão da miséria, ficava 
desde logo supprimida pelo facto da declaração da 
egualdade dos direitos humanos. Precipitou-se assim 
n'uma outra escravidão—a da paixão immoderada dos 
gosos materiaes, e uma irreverencia insultante para 
com tudo que era digno de consideração e respeito : o 
saber — a fortuna, as tradições gloriosas da familia— 
as crenças mais sanctas da humanidade—tudo foi cal-
cado aos pés e insultado, tomando o logar de titulo 
patriotico a ignorancia e a devassidão, a embriaguez 
do sangue e todos os vicios asquerosos, que envergo-
nham a civilisação. Do seio do povo elevou-se um sol-
dado illustre, que juntou os fragmentos dispersos da 
sociedade franceza, e a salvou da destruição a que pa-
recia condemnada. E n'esta grande empreza o génio da 
guerra, não esqueceu o elemento historico — religião. 

Ha dias o príncipe de Bismark, apresentando na 
camara dos deputados um projecto de lei contra os 
socialistas, appella no seu relatorio para a revivifica-
ção do sentimento religioso, como um dos meios com 
que se poderá arrancar o mal pela raiz. 

Com effeito, qual seria o meio mais proprio de en-
sinar ao povo que a egualdade é um principio abstra-
cto, e que nas lides do trabalho todos os indivíduos 
mostram aptidões diversas, que são verdadeiras des-
igualdades? 

Qual o meio de lhes persuadir a resignação e o 
respeito para com as superioridades dos seus eguaes 
em nascimento, e de todos as outras superioridades? 
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r Somente a religião e a instrucção podem aconse-
lhar a cada individuo o contentar-se com a sorte que 
soube ou mereceu alcançar, trabalhando e aperfeiçoan-
do-se, e a esperar no futuro a compensação das misé-
rias imprevistas d'esta vida. 

A instrucção fará comprehender á sociedade, sequiosa 
de gosos e engrandecimentos, que n'este mundo ha 
sempre uma parte (de mal, que as forças humanas não 
podem aniquilar. E a instrucção ainda que faz ver que 
não ha mais sem menos — não ha grande sem peque-
no — prazer sem dor — belleza sem deformidade — 
existencia sem lucta; e que só a virtude poderá bri-
lhar sem o contraste do vicio e do crime em epochas 
futuras, quando a sociedade for suficientemente illus-
trada, e a religião accorde com a philosophia,—pensa-
mento por que tanto padeceu Abeillard,—alcançar o 
império que lhe é devido, e ligar todos os homens 
como irmãos. 

Só a eschola e a religião devem remediar as contra-
dicções sociaes da actualidade. O criminoso que morre 
no patíbulo, e o que vai expiar os seus crimes e deli-
ctos em longínquas e inhospitas regiões, é victima, a 
maior parte das vezes, não da sua má Índole, mas sim 
da falta de educação religiosa. E um pobre enfermo 
contagioso, que convém separar do grémio social, e a 
sciencia empenha-se em curar estes lazaros. 

A lei do progresso manda pois instruir e educar o 
povo religiosamente. 
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Um dos sábios, que a França venerou sempre 
como uma das intelligencias mais robustas do nosso 
século, era de opinião que a sciencia do Direito fora 
inventada para proteger e melhorar a sociedade, mas 
que, estando fundamentada no principio da egualdade, 
que ainda hoje é e que será, sabe Deus até quando, 
uma verdadeira phantasmagoria, não desempenha o 
seu fim social. A sociedade não é senão um conjun-
cto de desigualdades, e existe por isso um desaccordo 
entre o principio hypothetico e a regra a que se pre-
tende subordinar. Nascem d'aqui as desharmonias e 
as contradicções sociaes, formuladas num dito espiri-
tuoso e muito sensato — que a justiça é como a teia 
da aranha, que prende os pequenos insectos e deixa 
fugir os grandes. 

A sciencia social manda que a sociedade caminhe 
favorecida pela lei, e não repremida por ella; ou, em 
outros termos, a lei deve ser feita segundo o movi-
mento interior das sociedades para as favorecer e con-
duzir. D'outro modo limitar-se-ha a manter a sociedade 
no seu lento progresso, sem dar elemento nenhum para 
a evolução social. 

N'esta hypothese — o Neminem laede — pode ainda 
servir de garantia á liberdade individual, mas não como 
condição humanitaria da moral, que é sempre positiva, 
nem das outras sciencias moraes, que aspiram a har-
monisar as forças sociaes, para que d'esta harmonia 
resulte a maior prosperidade publica. 

Todos os legisladores, continua ainda o sábio, se 
contentaram com analysar os factos sociaes e caracte-
risar aquelles que são censuráveis ou criminosos; e, 
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segundo esta nomenclatura, crearam tribunaes para a 
applicação das penas proporcionaes aos delictos. E que 
o Direito, segundo parece a este philosopho, não teve 
ainda os grandes pensadores, que reunissem na sua 
intelligencia a immensidade das relações totaes d'uma 
instituição com as faculdades humanas, e que pesas-
sem bem as vantagens e os inconvenientes d'esta in-
stituição: isto é, que estudassem no passado as leis 
que devem reger a sociedade no futuro. 

Altemeyer e Krause, na sua Philosophia da historia, 
já indicaram este caminho, mas não tiveram a força 
de crear eschola, nem de evangelisar a sua doutrina. 
De evangelistas, continua ainda o mesmo sábio, carece 
a sciencia do Direito para prégarem e diffundirem 
sobre a terra o espirito novo das leis do futuro: seria 
esta a sua maior gloria. 

O caminhar com as escholas de philosophia, ou tra-
duzir em preceitos scientificos os hábitos dos povos 
sanccionados na vida practica ou n'os usos do mundo, 
como succedeu a Kant, parece ao illustre philosopho 
um papel demasiadamente modesto, e em deshar-
monia com o progresso das outras sciencias. 

Não negaremos a sciencia social, como muitos fazem, 
no pouco que do passado podemos aprender para reger 
e melhorar as sociedades no futuro. A sociologia é a 
mais difficil de todas as sciencias, porque na sociedade 
as relações das causas para os effeitos são d'uma compli-
cação tal, que torna muitas vezes impossível toda 
a previsão. Os mesmos factos nunca se repetem no 
mundo com o mesmo valor. Traçar pois á sociedade 
uma linha de conducta para epochas futuras, cujas 



DE SAPIENTIA 17 

civilisações nos são desconhecidas, porque não podemos 
adivinhar os progressos que farão as sciencias physicas 
e moraes, é crear uma sciencia a priori sobre funda-
mentos que se desmoronam a cada passso, e nunca se 
podem renovar. 

Aos sábios professores da Faculdade de Direito, 
a quem estas doutrinas são muito familiares, cumpre 
sanccional-as ou rejeital-as, como fôr de justiça. 

As descobertas e aperfeiçoamento das sciencias 
physicas são eminentemente sociaes, porque acompa-
nham o homem em todas as circumstancias da vida. 
Não carecem de ser elogiadas, porque todos sentimos 
a sua influencia e os seus benefícios. 

Centuplicaram as forças, e transformaram-nas em 
trabalho util: modificaram as feições physicas e me-
teorologicas do globo; e, dando nova direcção a al-
gumas correntes marítimas, modificaram e melhora-
ram os climas, a navegação, o commercio e a vida 
social. 

Hoje, prescindindo do espaço e do tempo, aspiram 
a constituir com a especie humana uma única familia. 
E seja dito com verdade — que o elemento historico, 
que tem por objecto o estudo dos seres progressivos, 
intelligentes e livres, e cujas manifestações se aperfei-
çoam de século para século, acredita na realisação 
d'esta idêa n'um futuro mais ou menos longínquo;— 
nós não. 

Prima entre todas as sciencias physicas a da histo-
ria natural do homem. A origem das raças humanas 

2 
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que povoam a superfície da terra, é um problema in-
trincado : para o resolver envidam-se todos os conhe-
cimentos humanos em congressos antropologicos. 

Pretende-se organisar ahi a arvore genealógica da 
especie humana, isto é, decifrar a epocha do seu 
apparecimento — seus antepassados, e a sua separação 
em raças distinctas e características. 

Bugehot lembra que as raças Aryanas-Turanianas 
— a negra, a pelle-vermelha, e a Australiana, indi-
cam differenças physicas e moraes, que não podem 
ser explicadas pelas causas em exercício hoje no mundo. 

De passagem notaremos que, ousando-se pintar as 
premicias do globo — o Diluvio — o juizo final — e os 
campos bíblicos em que assentava a Pentapole, nenhum 
dos sábios d'este tempo se aventurasse a coordenar as 
camadas da terra, como se haviam posto por ordem 
os manuscriptos gregos e romanos. 

A civilisação, em tempos remotos, organisou succes-
sivamente estados, — formou línguas novas sobre pla-
nos differentes; e parece hoje querer-se negar á Provi-
dencia a capacidade e a intenção de modelar faunas 
e floras segundo leis também diversas. 

Pois o homem pôde saltar, sem evolução successiva, 
do templo Egypcio para o Par thenon,—do Pantheon 
para Notre Dame de Paris; e pôde ainda crear a tão 
original architectura manuelina; e a Providencia, com 
materiaes e obreiros sempre novos, em cada epocha 
da natureza, havia de fatalmente ligar-se aos modelos 
anteriores, e crear apenas ligeiras modificações, que 
não estavam em harmonia com as forças prodigiosas 
de que dispunha? 
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Nenhum dos seres vivos, hoje existentes, segundo 
Buckner1, pôde ter sido o ascendente do homem; mas 
deve ter havido um tronco commum a todos os prima-
tes; e devemos, segundo Hãckel aconselha, procural-o 
no terreno terciário da Asia meridional. D'esta dou-
trina acceitamos sómente a opinião de Buckner—que 
nenhum dos seres vivos pôde ter sido o ascendente do 
homem. 

Admirável é esta sciencia, que procura a genealogia 
do homem; e não menos admiraveis são os estudos de 
anatomia e physiologia, a que se dedicaram os sábios 
inglezes e allemães, em ordem a prenderem aquella 
genealogia á das especies anteriores na serie zoolo-
gica. No emtanto, segundo a própria opinião de Bu-
ckner,2 esperam ainda que o futuro venha confirmar 
as suas doutrinas, porque a sciencia actual recusa-se 
a dar-lhe auxilio. 

Estas escholas, na essencia materialistas, se não 
incutissem no espirito humano noções perigosas á or-
dem social, registar-se-hiam na historia sem perigo 
nenhum, como tantas outras, que nada interessam á 
vida dos povos. Mas não pensam assim outros sábios, 
mesmo em Allemanha, que, servindo-se das próprias 
palavras dos transformistas, combatem a historia da 
terra d'estes auctores e invalidam assim todas as suas 
consequências mais capitaes. 

1 Buckner, pag. 221. 
2 Buckner, pag. 270. 
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Processos novos de raciocinio adiantaram a algebra 
superior, e d'ahi nasceram a theoria dos invariaveis, 
e processos de calculo muito ingenhosos, indicando um 
progresso, que só pôde comparar-se ao da invenção 
do calculo differencial. 

Os estudos astronomicos constituiram um novo corpo 
de investigações, de que nasceram os trabalhos de 
Proctor, e o movimento scientifico que se occupa do 
estudo da constituição physica do sol, tão esclarecida 
pela analyse espectral, e em vista da qual se reconhe-
ceu a identidade da composição chimica do sol e da 
terra.1 

A relação e equivalência das forças physicas: o 
principio de que uma força não se produz senão á 
custa de outra força: a relação quantitativa entre o 
calor e o movimento: a lei physica das interferencias 
dos raios luminosos, e a theoria das ondulações trans-
versaes para a sua transmissão: a magnetisação da 
luz e o diamagnetismo, etc., etc., são doutrinas da 
maior transcendência, e que dão primazia ao século 
actual sobre as epochas mais florescentes do século 
anterior. 

A chimica, reconciliando a theoria das radicaes com 
a dos typos, e creando a hypothese dos typos mole-
culares condensados, inventou processos modernos, e 
com elles descobriu mundos novos. 

A idêa capital da atomicidade, as descobertas de 
Brodie sobre as fórrnas allotropicas do carbono, derra-
maram nova luz sobre a allotropia em geral. Os tra-

1 Tyndal —Revista scientifica do 1.® de julho de 1871. 
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balhos de Graham sobre o estado crystalloide e colloide 
da matéria indicaram aos processos da chimica orga-
nica um caminho até então desconhecido. 

A sciencia das plantas está sendo invocada para nos 
ensinar a marcha progressiva para o Equador das 
linhas geographicas, que representam os limites das 
diversas culturas. E com effeito, a cada oscillação 
d'estas linhas, que são representantes necessarias e 
fataes das oscillações da geographia physica do globo, 
as plantas ou procuram climas mais doces ou adoecem 
e morrem. 

E nesta nova acclimação pagam sempre o tributo 
imposto pela natureza a todas as acclimações—animaes 
e vegetaes — a extincção de numerosos indivíduos, e 
mesmo de gerações e raças inteiras. 

O arrefecimento gradual e successivo do nosso he-
mispherio está indicando as novas condições climatoló-
gicas e os novos cuidados que as nossas culturas 
aetuaes, abundantíssimas ha 15 ou 20 annos, deman-
dam hoje, empobrecidas e doentes. 

E com effeito, depois de haver notado a escassez de 
certas culturas e as doenças e morte de outras, a 
França mandou estudar a climatologia das zonas do 
nosso hemispherio, confinantes com as zonas polares, e 
após tantos trabalhos scientificos concluiu pela degra-
dação da temperatura n'este hemispherio, e por ella 
regula hoje a cultura nas suas costas banhadas pelo 
Atlântico. 

Este objecto é de si extremamente importante, por-
que d'elle depende a sustentação e a vida dos povos. 

Em auxilio destes novos estudos vem a geologia 
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en8Ínar-nos que, quaesquerque sejam as vicissitudes a 
que estejamos expostos, não são ellas senão uma imi-
tação das phases por que a terra, depois das epochas 
cósmicas, passou ás epochas geologicas, e que seguiu 
até á epocha actual. 

A geographia physica variou de tal forma em cada 
um d'estes períodos, que necessitou, para cada epocha 
da natureza, climas inteiramente distinctos, e seres vi-
vos adaptados áquellas novas condições climatológicas. 
As forças que modificaram as feições physicas da su-
perfície do globo, sempre crescentes em cada nova 
epocha geologica, determinaram a complicação e o au-
gmento de perfeição na vida animal e vegetal ao ponto 
de nos prepararem a habitação do homem e o seu 
apparecimento. 

Na «Revista scientifica de França e do estrangeiro» 
de 6 de julho do anno corrente, lê-se um discurso de 
Helmholtz, professor da Universidade de Berlim, reci-
tado no anniversariò da inauguração do Instituto dos 
médicos militares, que não sei o que nelle mais se 
deva admirar, se a profunda sciencia do medico, se a 
sublime analyse do psychologista. 

Fazendo a historia da Medicina, desde tempos muito 
remotos, mostra-nos como esta sciencia tem vivido 
sempre numa lucta contínua entre a tradição erudita 
e o novo espirito scientifico, que só pede factos expe-
rimentaes bem apreciados. Neste campo as sciencias 
medicas levam vantagem a todas as outras sciencias, 
porque só aquellas ensinam cabalmente as regras fun-
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damentaes dos processos scientificos por que ensinam 
a evolução das faculdades humanas. 

É o estudo moral do homem, que, emprehendido 
pelas maiores auctoridades scientiticas do fira do século 
passado e princípios do actual, creou escholas, que 
seus discípulos exaggeraram a ponto de vermos sair 
d'ellas Loke, Tracy, Boroy de S. Vicente e outros 
muitos materialistas. 

Predominou nestes tempos a idêa de reduzir todas 
as doenças a uma única causa, como em philosophia 
se arvorou o aphorismo tanto dô impressão quanto 
de idêa. 

Uma outra eschola, que ainda hoje floresce, deu 
novas fórmas a esta mesma doutrina, concedendo á 
alma vital a faculdade de exercer a sua acção restri-
cta e subordinada ás forças physico-chimicas das sub-
stancias absorvidas pelo corpo humano. 

Não vos parece, senhores, ser mais simples a dou-
trina da tábua raza de Loke ? 

Mas esta eschola de Muller levou immensa vanta-
gem ás anteriores, porque adiantou muito os estudos 
pathologicos e therapeuticos, etc., etc. 

Na interpretação dos phenonemos da vida têm-se 
feito estudos muito conscienciosos, e a Geofroi de S. 
Hilaire se devem neste sentido trabalhos importantes. 
Daqui resultou a creação de apparelhos, que fornecem 
ao medico diagnósticos delicados e positivos em casos 
em que um espesso véu nos oceultava a verdade. 

A guerra entre as duas escholas — a espiritualista 
e a materialista, levou-as a ultrapassarem ambas os 
seus limites, porque ambas se tornaram dogmaticas. 
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Os espiritualistas abusaram das categorias do pen-
samento, e saíram muito alem do campo das expe-
riencias. Os materialistas abraçaram-se com uma hy-
pothese, na verdade fecunda nas sciencias historico-
naturaes, mas emfim, uma verdadeira hypothese. Daqu i 
nasceu um dogmatismo tão prejudicial ao progresso 
como outro qualquer dogma, e que, mais do que qual-
quer outro, conduz a uma intolerância apaixonada e 
insultante. 

Assim, tem-se querido levantar as paixões de par-
tido contra os sábios, que procuram com empenho 
separar das percepções dos sentidos aquillo que de-
pende das faculdades humanas e da força ou ele-
mentos, que dão as impressões similhantes e repetidas; 
emfim, a força que pertence ao eu, dos factos indicados 
pela experiencia material. São estes sábios alcunhados 
de espiritualistas, e nega-se-lhes o direito de procurar 
leis e phenomenos naturaes tão positivos como os que 
entram no campo da experiencia, ajudada por quaes-
quer instrumentos e apparelhos. 

E porque ha desejo de reduzir todos os phenomenos 
á excitação nervosa, havemos de nós desterrar os phe-
nomenos vitaes pelo simples capricho dalguns sábios ? 

As idêas, com que se pretende fazer propaganda 
contra os corpos moraes, alcançam também as Univer-
sidades. O Constitucional e o Fígaro publicaram, em 
meiado de agosto d'este anno, um famoso libello c o n -
tra a Sorbonne, 
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No tempo de Luiz Filippe, Victor Cousin respondeu 
na Camara dos Pares de França a diatribes da mesma 
ordem; e hoje Julio Simon, que não deve ser suspeito 
aos radicaes, dá-nos a historia dos serviços feitos á 
nação franceza, durante dois séculos, pela Universi-
dade de Paris. 

Para melhor se apreciar o odio que pesa sobre as 
corporações scientificas, bastará indicar duas propo-
sições, que a bibliotheca internacional discute hoje. 

Herbert Spencer, na sua sciencia social, diz que as 
Universidades vivem de tradições, e contrariam, pelo 
facto da sua existencia, a fundação de novas escholas 
de ensino mais aperfeiçoado e mais práctico. 

Bugehot, nas suas leis scientificas do desenvolvi-
mento das nações, diz:— os homens da sciencia, quan-
do chegam aos logares mais elevados da hierarchia 
académica, são prejudiciaes ao ensino, porque já não 
estão a par com a sciencia. 

Esta polemica não nos diz respeito, porque os esta-
tutos d'esta nossa academia assentaram a reforma de 
1772 no campo mais liberal que se pôde conceber. 

Acresce ainda que n'uma eschola como a nossa, em 
que a parte theorica das sciencias alcança o mais am-
plo desenvolvimento e na sua maior altura, pôde 
também ensinar-se a parte práctica das mesmas scien-
cias, se houver pessoal convenientemente habilitado, 
e meios para crear laboratorios eofficinas. Julio Simon, 
na sua reforma do ensino secundário, invalida as ar-
guições, que contra os estabelecimentos públicos de 
ensino, subsidiados pelo Estado, fazem os especulado^ 
res do ensino livre, 



26 ORAÇÃO 

Notae, senhores, que não se pergunta se os profes-
sores novos e velhos, que não estão ao par com a scien-
cia, são prejudiciaes ao ensino publico. A questão 
parece dizer respeito somente aos que occupam os 
logares mais elevados: isto é, a questão parece refe-
rir-se aos logares, e não ás pessoas. 

As Universidades, como todos os corpos que exer-
cem funcções publicas, estão «ujeitas á fiscalisação do 
Estado, da imprensa e da opinião publica. Não vi-
vem á sombra de tradições que hoje poucos respeitam, 
nem formam opinião publica como deviam formar, pois 
que até se lhe recusou, entre nós, voto sobre a capa-
cidade intellectual dos homens que educou durante 
muitos annos. 

Também nos parece que não pode haver receio de 
que o professor encanecido no ensino publico venha a 
ser obstáculo ao progresso scientifico. O ser velho não 
importa incapacidade moral para o exercício do ma-
gistério em que fomos educados, e principalmente hoje 
que os professores explicam ramos especiaes das scien-
cias, e não se lhes exige, como noutros tempos, que 
sejam encyclopedicos. 

Se com a edade decresce a sciencia e a capacidade 
intellectual, como se affirma, deveríamos, para conser-
var os tribunaes no seu maior vigor scientifico e moral, 
elevar os delegados do procurador régio a juizes do 
supremo tribunal de justiça, e os alferes a generaes 
para commandar os exercitos!! 

Doentes e enfezados entram para o magistério al-
guns professores, e moços e vigorosos alcançam outros 
edades muito avançadas. 
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N'estas accusações contra os estabelecimentos scien-
tificos descortina-se o espirito de partido com a sua 
leviandade habitual —o odio que envenena tudo, a 
prevenção que obscurece o juizo, e a cólera que cega. 
Este máo espirito induz o povo a acreditar que todos 
os corpos moraes das nações são monstros formidáveis, 
que devoram o seu sangue, sem alguma utilidade 
publica. 

Convém que não passe desapercebida a preoccupa-
ção do Governo e de todas as classes illustradas do 
nosso paiz ácerca da decadencia da instrucção secun-
daria. 

Com effeito, os Lyceus estão desertos, os methodos 
de ensino são diversos, e os proprios professores são 
obrigados a reger cadeiras sem as habilitações conve-
nientes ; e a final são todos deconsiderados, porque o 
Governo lhes recusou a confiança necessaria para exa-
minarem os seus proprios discípulos sem a presença 
de fiscaes do Estado. 

As reprovações são numerosissimas; e o que mais 
espanta são as respostas dos examinandos ás pergun-
tas dos programmas officiaes. 

Em França esta questão tem sido examinada por 
todos os ministros da instrucção publica ha cincoenta 
ou sessenta annos, e ultimamente por Julio Simon. 

Em Inglaterra é questão do dia, como se lê em Her-
bert Spencer, na sua Sciencia Social. 

v E foi tão grande a sensação, que causou em Ingla-
terra o numero das reprovações, e as respostas dos 
examinandos, que o Governo mandou proceder a uma 
syudicancia sobre estes factos, e por ella se veio nq 



28 ORAÇÃO 

conhecimento de q u e : - 1.° os programmas officiaes 
para os exames continham perguntas muito mal esco-
lhidas, pois que os mais abalisados jurisconsultos affir-
maram que mal poderiam responder-lhes. 

Um celebre hellenista, auctor de livros de grego 
muito apreciados, recusou-se a ser examinador pelos 
programmas officiaes, porque se não achava habilitado 
para responder ás perguntas que se lhe exigia que 
fizesse. ^ 

O sr. Fronde, no discurso da abertura da eschola 
de òanto André, a proposito das questões propostas 
para exames, sobre a historia de Inglaterra, disse: «eu 
mesmo poderia ter respondido a duas perguntas sobre 
doze.» 

O sr. Lewes disse a Herbert Spencer:—que lhe 
teria sido impossível responder ás questões de littera-
tura mgleza feitas a seu filho. Os inglezes não deram 
por suspeito este pae! 

A syndicancia mostrou ainda que os examinadores, 
em logar de escolherem perguntas com o fim de exa-
minarem os estudantes, sobre tudo os que tinham uma 
reputação a crear, aproveitam-se da occasião para fa-
zerem alarde da sua sciencia, sem se importarem nem 
com ô  interesse dos candidatos, nem com o das famí-
lias d estes. Os inglezes, em negocios de instrucção, 
querem que se attenda ao interesse dos estudantes, 
e aos das suas familias! ! 

Ahi ficam mencionadas algumas reflexões, feitas por 
um dos sábios mais auctorisados da Inglaterra, sobre 
os exames da instrucção secundaria n'aquelle paiz. 

be estas indicações têm alguma applicação ao nosso 
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systema de exames, cumpre ao Governo tomal-as na 
devida conta. Para nós é uma verdade que existem, 
nas diversas províncias da instrucção publica nacional, 
professores de muito talento e saber, que fariam ex-
cellente serviço ás lettras e ás sciencias escrevendo 
livros, mas que as prejudicam ensinando. 

Illustres mancebos! 

Festejam os annaes académicos, como um dos seus 
mais illustres e gloriosos dias, aquelle em que a lei 
manda proclamar benemeritos das sciencias os alumnos 
das diversas Faculdades, que melhores provas deram 
de superioridade de talento e assídua applicação nos 
trabalhos escholares. Esta proclamação é a medalha 
de honra, é a promoção de posto adquirido no campo 
da batalha. 

E com effeito, na lucta contínua e porfiada das 
aulas, ha sempre occasião para o individuo illustrar 
o seu nome, engrandecer a sua família, e honrar o 
estabelecimento scientifico em que foi educado. 

A gloria, pois, da posição elevada a que haveis su-
bido, alcança as vossas familias e os vossos mestres ; 
e todos esperamos que conservareis o brasão, que con-
quistastes com tantos trabalhos e sacrifícios. 

Mas a mocidade académica — os vossos condiscípu-
los, possuídos d'uma nobre e muito louvável emula-
ção, preparam-se todos para disputar-vos, no anno 
lectivo que hoje inauguramos, os louros com que ides 
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ser coroados. D'este heroico certame provirá grande 
gloria para os que n'elle se abalisarem, e particular-
mente para os vossos mestres, que assim verão coroa-
dos os seus trabalhos, e para esta academia, que tanto 
a peito tem as suas honrosas tradições. 

Viestes ao mundo, senhores, n'uma epocha de grande 
progresso scientifico e de notável fermentação politica 
e social. Ou haveis de dirigir a sociedade, combatendo 
as idêas perigosas á ordem publica, que a vão affron-
tando, e tentam desordenadamente reformal-a, ou se-
reis as primeiras victimas dos desatinos, que se pre-
tende elevar á categoria de verdades scientificas. 

Esta profunda mudança, que se prepara nas insti-
tuições dos povos e na organisação d'um novo mappa 
da Europa, está indicando, pelas atrocidades já com-
inettidas, que será violenta e mesmo barbara talvez. 

Estareis vós aprestados para esta campanha ? O ho-
mem só no tracto e convivência social se prepara para 
ás luctas do m-undo: só ahi perde as iilusões que 
nutria, e apprende da historia que nas grandes revo-
luções sociaes as primeiras victimas são sempre as 
intelligencias mais distinctas e benemeritas. Os inno-
vadores não perdoam estes privilégios a ninguém, 
nem mesmo áquelles que primeiro iniciaram e pré-
garam as suas próprias doutrinas. 

A inveja é o principal elemento da maior parte das 
desordens publicas. A das classes inferiores contra as 
classes superiores foi sempre o principal ariete com 
que os innovadores assaltaram o edifício social. 

Infelizmente, as noções abstractas, adquiridas nas 
aulas, alienam o homem do mundo real ao ponto de 
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se esquecer de que existe uma equação pessoal, em 
que elle proprio iigura, e que lhe cumpre resolver. 

Inexperientes das conveniências sociaes, julgam com 
o maior azedume os escriptos, as acções e as idêas 
das pessoas mais auctorisadas; como se lhes faltasse o 
mundo para exercerem a sua actividade, e o cofre das 
honras e das recompensas se houvesse esgotado para 
elles. 

Em geral, os que entram no mundo pelos seus de-
sertos, revoltam-se contra as distincções e superiori-
dades sociaes, sem se lembrarem de que as honras, 
que tributamos ás grandezas estabelecidas, são uma 
garantia d'aquellas que nós mesmos ambicionámos. 

I r de encontro ás leis sociaes estabelecidas, sem a 
prudente transição, que a evolução gradual, moderada 
e pacifica aconselha, é abdicar o nobre fim a que nos 
propúnhamos, e permanecer nos Ínfimos degraus da 
escala social, aonde nos colloeam as nossas exaggera-
ções e utopias, que são sempre mentiras. 

Não basta possuir talento e saber, para sermos bem 
acceitos no mundo. Importa, primeiro que tudo, que 
sejamos modestos, para que nos perdoem as vantagens 
alcançadas. 

Quando os usos e as maneiras da boa sociedade 
não forem um dom do alto nascimento, e uma sciencia 
transmittida com o sangue e com os hábitos tradicio-
naes de familia, convém muito adquiril-os para sermos 
estimados e desejados na classe que ainda hoje dispõe 
dos destinos do mundo. 

Se não fordes por este caminho, parece-me que os 
louros com que tiverdes adornado a vossa fronte nas 
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escholas e nas academias, mais cedo ou mais tarde 
murcharão; e crear-se-ha em roda de vós a solidão 
moral, que é a mais amargurada, porque é também 
a que mais assusta o espirito humano. Disse. 
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RECITADA 

P E L O 

VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE 

NA SESSÃO SOLEMNE Di DISTRIBUIÇÃO DOS PRÉDIOS 

EM 10 DE OUTUBRO DE 1878 

Meus senhores: — Na ausência do ex.rao sr. Vis-
conde de Villa Maior, nosso digno e illustrado Reitor, 
volto outra vez a occupar este lugar, a fim de presi-
dir á distribuição dos prémios e honras de accessit, 
obtidos no anno lectivo findo. 

Este dia, sempre festivo, e que é, permitta-se a ex-
pressão, o dia de anno-bom académico, torna-se dupla-
mente solemne, porque é também o anniversario da 
nossa excelsa Rainha, a Senhora D. Maria Pia, tão 
digna de respeito e acatamento dos Portuguezes. E 
por isso, tornando-me interprete dos sentimentos d'esta 
respeitável corporação, associo-me com ella ás sauda-
ções, que o illustre Decano da Faculdade de Philoso-
phia acaba de dirigir á virtuosa Esposa de Sua Ma-
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jestade o Senhor D. Luiz I, á Mãe carinhosa, e desve-
lada educadora dos nossos Príncipes, e á Protectora 
caridosa dos desvalidos e afflictos. 

No quadro, que o sábio Decano acaba de nos apre-
sentar, avultam os progressos importantes com que 
as sciencias nos deslumbram n'esta epocha que vamos 
atravessando. É innegavel que destes progressos de-
verá derivar uma civilisação mais perfeita ; com a con-
dição porém de que venham acompanhados ao mesmo 
tempo do sentimento religioso e moral, em que se 
baseiam a dignidade e a ordem das sociedades huma-
nas, as quaes, se por um lado têm conquistado maior 
numero de direitos, tem pelo outro, e por isso mesmo, 
mais deveres a cumprir. 

Inspirados pelo dever das suas posições respectivas, 
concorrem hoje aqui, na abertura do novo anno lecti-
vo, os Mestres compenetrados da altíssima missão, que 
lhes foi confiada, de ensinar e de moralisar; e os Dis-
cipulos, desejosos de adquirir os conhecimentos neces-
sários que os habilitem para as variadas carreiras publi-
cas, a que a patria os convida, e nas quaes possam 
nobilitar os seus nomes, correspondendo aos sacrifícios 
e desvelos que seus paes têm empenhado para os edu-
car, e instruir. 

E o trabalho uma condição imposta ao homem; e 
para subir ás elevadas regiões da sciencia requer-se 
um lidar contínuo e uma aturada perseverança. 

Mocidade académica: sirvam-vos de incentivo n'esse 
honroso empenho os louros que vão cingir os vossos 
condiscípulos, que no precedente anno lectivo mais 
se distinguiram no cumprimento dos seus deveres aca-
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demicos, no amor pela sciencia, e na assiduidade do 
estudo. Procurae imital-os e ganhar as mesmas honras. 
Amae como elles a sciencia, fazei por vos tornar úteis, 
e, sobre tudo, forcejae por não desdizer dos sãos prin-
cipios de moral e de religião, e das lições de boa e 
fina educação, recebida no lar domestico. 

Cabe aqui apontar-vos também um nobre exemplo 
de amor e dedicação pela sciencia, que assignalou o 
anno preterito. Retiro-me á fundação da Sociedade dos 
Estudos Médicos, inaugurada no dia 15 de dezembro 
passado pelos briosos alumnos da Faculdade de Me-
dicina, os quaes, tomando por divisa—Improbus labor 
omnia vincit — guiados e auxiliados por seus Mestres, 
aproveitam o tempo, que lhes sobra dos seus árduos 
estudos, noutros trabalhos voluntários de experiencias 
e exercícios practicos, com que possam alargar a esphe-
ra dos seus estudos médicos, e bem assim na redacção 
de um jornal que lhes sirva de tyrocinio para escriptos 
mais profundos. Saudemos este esforço de mancebos, 
e seja elle a aurora que nos venha despertar da apa-
thia scientifica que rios tem dominado. 

Senhores: nesta festa de tanta vida não nos esque-
çamos dos mortos, e permittí que, antes de distribuir 
as coroas de loiro, eu venha mais uma vez depositar, 
n'esta occasião, corôas de perpetuas sobre as campas 
de tres illustres Professores, mais ou menos ligados á 
nossa Universidade, com cuja amizade fui honrado, e 
que, fallecidos durante o anno lectivo ultimo, pedem 
que se lhes tribute a commemoração devida aos seus 
talentos e virtudes. 

Em 16 de maio do anno corrente falleceu o Dr. 
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Cesário Augusto d'Azevedo Pereira, Lente de Prima 
jubilado da Faculdade de Medicina, que nascera na 
cidade de Thomar a 5 de outubro de 1806. Em 1817 
veio a Coimbra para a companhia de seu tio, o Dr . 
João Alberto Pereira dAzevedo, Lente da Faculdade 
de Medicina. Destinando-se também á vida medica, 
veio a guerra civil, começada em 1828, encontral-o. 
no seu 4." anno de Medicina. O Dr. Cesário, liberal 
decidido e convicto, e que já em 1826 fizera parte do 
corpo académico, teve de emigrar em 1828, e só em 
1834 pôde concluir a sua formatura. Depois de ter 
recebido o gráu de doutor em 31 de julho de 1835, 
foi despachado Lente substituto em 4 de maio de 
1838; e continuando no professorado veio a jubilar-se 
em Lente de prima em 1871. De trato alegre e affavel, 
apresentava todavia um caracter nobre e austero no 
cumprimento dos seus deveres. Professor distincto e 
assiduo, foi o iniciador da eschola de medicina opera-
tória, d onde procedem os operadores eminentes que 
muito nos têm acreditado. Exerceu com subidos cré-
ditos a clinica medica, e especialmente a clinica do 
povo, a clinica dos pobres. Em 1856, no meio da 
horrível epidemia que invadiu Coimbra, organisou o 
hospital dos cholericos, e desenvolveu um zelo e acti-
vidade que, sós por si, seriam bastantes para attestar 
os seus sentimentos de caridade. Apezar das suas fortes 
convicções era bom, serviçal e tolerante, e assim 
grangeou a estima e amizade dos caracteres honrados 
de todos os partidos. Eleito por vezes deputado ás 
Cortes, foi por duas vezes presidente da Camara dos 
deputados, por votações muito significativas da conside-
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ração que se lhe dava. Foi duas vezes presidente da 
Camara municipal d'esta cidade; foi também provedor 
da Misericórdia, e vogal da Junta geral do Districto. 
O sentimento em Coimbra pela morte do Dr. Cesário 
foi geral e profundo. A corporação da Universidade, 
de quem era muito estimado, assistiu quasi toda ao 
seu funeral. Os nobres alnmnos da Faculdade de Me-
dicina fizeram também parte do cortejo fúnebre, attra-
hidos pelo nome respeitado do antigo e sábio professor. 

O Lyceu Nacional de Coimbra, que, ainda hoje, é 
considerado como uma Secção da Universidade, sof-
freu a perda de um dos seus mais illustres professores. 
O Padre Antonio Cardoso Borges de Figueiredo, profes-
sor de Oratória, poética e litteratura, antigo vogal do 
extincto Conselho Superior de Instrucção Publica, so-
cio honorário do Instituto de Coimbra, nasceu no logar 
de Castanheira, concelho de Fajão, do districto de 
Coimbra, a 16 de janeiro de 1792. Foi discipulo distin-
ctissimo do celebre latinista Bento Antonio de Figuei-
redo, professor de latim na Bemfeita. O curso de la-
tim, professado por um mestre hábil, valia naquelle 
tempo por um proveitoso curso de humanidades; e 
foi assim que o Padre Cardoso Borges se habilitou, 
em 1826, para a cadeira de latim de Arganil. Victima 
innocente das nossas desgraçadas dissensões politicas, 
teve, em 1828, de interromper a. sua carreira de pro-
fessor eximio, até que, fazendo-se a devida justiça aos 
seus merecimentos, foi nomeado, em 1834, professor 
de Oratória e poética no antigo Collegio das Artes, 
passando depois para a cadeira analoga do Lyceu Na-
cional do Coimbra, na qual se jubilou carregado dannos 



38 . ALLOCUÇÃO 

e de serviços. Um dos humanistas mais notáveis dos 
nossos tempos, apreciador competentíssimo dos primo-
res da lingua latina, que lhe era tão familiar como a 
portugueza, professor incansavel, escriptor de apura-
dissimo estylo didatico, o Padre Cardoso Borges jun-
tava a tudo isto um coração cheio de bondade e uma 
modéstia talvez demasiada. Foi mestre ou amigo de 
quasi todos os professores que me estão escutando, e 
que em crescido numero acudiram a assistir ás honras 
fúnebres, prestadas pela Universidade a este ancião 
venerando. 

Falleceu ha poucos dias em Lisboa um filho d'esta 
Universidade, sábio distinctissimo, e tido na conta de 
um dos nossos primeiros mathematicos. Daniel Augusto 
da Silva, bacharel formado em Mathematica, capitão de 
fragata reformado, Lente jubilado da Escola Naval, 
Socio de mérito da Academia Real das Scienciá?, e 
Socio do Instituto de Coimbra, nasceu em Lisboa em 
16 de maio de 1814, e falleceu na mesma cidade a 9 
de outubro corrente. Estudante dos mais distinctos no 
curso de Mathematica d'esta Universidade, onde al-
cançou sempre os primeiros prémios, apezar da sua 
constituição fraca e débil e de uma enfermidade grave 
e pertinaz, que soffreu em 1852, foi cultor constante 
das sciencias matbematicas, e publicou uma serie dees-
criptos e memorias, que são apreciados pelos juizes 
competentes como de ordem superior pela sua origi-
nalidade e importancia. 

Não devo abusar por mais tempo, ,meus senhores, 
das vossas benevolas attençSes. 

Vamos proceder á distribuição dos prémios e honras. 





• ' 
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C A L E M ) A R I O 

P A R A O A N N O D E 1 8 7 9 
/ 

COM A INDICAÇÃO DAS SOLEMNIDADES NA UNIVERSIDADE, 

A QUE ASSISTE TAMBÉM O CORPO DOCENTE DO LYCEU, 

E DESIGNAÇÃO DOS DIAS FERIADOS. 

E P O C H A S P B I N C I P A E S 

C o r r e s p o n d e n t e s ao a n n o de 1 8 7 9 

Anno do Periodo Juliano 6592 
Da creação do Mundo segundo o Texto Hebreu 5883 
Do Diluvio Universal 4227 
Do meio da primeira Olympiada 2653 
Da fundação de Roma 2632 
Da Epocha de Nabonassar 2626 
Do principio da Monarchia Portugueza 783 
Da fundação da Universidade de Coimbra 588 
Da sua reforma pelo Senhor D. José I , . 107 

Áureo Numero . . . . 18 
Indicção Romana 
Cyclo Solar 
Letra Dominical 

5, 7, 8 de Março 

á, 6, 7 de Junho 

17, 19, 20 de Setembro 

17, 19, 20 de Dezembro 

F E S T A S M O V E I S 

Septuagesima... . 9dePever. 
Cinza 26 de » 
Paschoa 13 de Abril 
Rogações.. 19,20,21 de Maio 
Ascensão 22 »_ 

4 

Pentecostes 1 de Junho 
SS. Trindade 8 
Corpo de Deus . . . 12 » 
Coração de Jesus 20 » 
Dom. 1." do Adv. 30 de Nov. 
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E C L I P S E S E M 1 8 7 9 

Janeiro 21 

Eclipse annular do Sol invisível em Coimbra. 

Julho 19 

Eclipse annular do Sol visivel em Coimbra. 

Começo do eclipse ás 6 hor. 20 min. da manhã. 

Eim ás 7 hor. 41 min. da •> 
Grandeza 2,2 dig. austraes. 

Distancia do vertice ao ponto do primeiro contacto 
a oecidente 82'. 

Dezembro 28 

Eclipse da Lua invisivel em Coimbra. 
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1 Quart. vl<>i< Circumcisão de 
Nosso Senhor Jesus Christo. 

2 Quint. S. Isidoro B. M. 
3 Sext. S. Anthero P. M.; S. 
Aprígio, B. de Beja, portug. 

4 Sab. S. Gregorio, B. ; S. 
Tito, discípulo de S. Panlo. 

5 Dom. S. Simeão Estelyta; 
S. Telesphoro P. M. 

6 Seg. >Joí< Os Sanctos Reis 
Magos. 

Acabam-w* as feriu» do • 
Natal. 
7 Terç. S. Theodoro, Monge. 
8 Quart. S. Lourenço Justi-
niano, Patriarcha de Veneza. 
© Lua cheia ás 11 h. 14 m. 
da manhã. 

9 Quint. S. Julião M.; os Ss. 
Bem casados Lucio e Bona. 

10 Sext. S. Paulo, 1." Eremi-
ta ; S. Gonçalo d'Amarante. 

11 Sab. S. Hygino P. M.; S. 
Honorata Y. 

12 Dom. S. Satyro M.; S. Ta-
ci ana M. 

13 Seg. S. Hylario, B. e Dr. 
da Egreja. 

14 Terç. S. Felix M. 
15 Quart. S. Amaro Ab. (£ 

Quart. ming. ás 10 h. 28 m. 
da manhã. 

16 Quiut. Os Ss. Martyres de 
Marrocos F.; S. Marcello P. 
M.; a B. Estephania V. 

17 Sext. S. Antão Ab. 
18 Sab. Cadeira de S. Pedro 

em Roma; S. Prisca V. M. 
19 Dom. SS. Nome de Jesus; 

> S. Canuto M., Rei de Dina-
í marca. 
í 20 Seg. S. Sebastião M. 
! 21 Terç. S. Ignez V. M. (Jej. 
! no Patriarcliado). 
] 22 Quart. S. Vicente M., pa-

droeiro de Lisboa e do Al-
garve (>•&>& no Patriarcha-
do e no Algarve) S. Anas-
tacio M. @ Lua nova ás 11 
h. 17 m. da manhã. 

23 Quint. Os Desposorios de 
Nossa Senhora com S. José; 
S. Raymundo de Peíiaforte; 
S. Ildefonso, Arcebispo de 
Toledo. 

24 Sext. N. Senhora da Paz; 
S. Timotheo B. M. 

25 Sab. A Conversão de S. 
Paulo Ap. 

26 Dom. S. Polycarpo B. M.; 
S. Paula, viuva. 

27 Seg. S. João Chrysostomo, 
B. e Dr. da Egreja. 

28 Terç. Trasladação de S. 
Thoinaz de Aquino; S. Cy-
rillo B.; a B. Verónica; o 
B. Matheus de Agrigento B. 
F. (Principia a novena das 
Chagas de Nosso Senhor 
Jesus Christo). 

29 Quart. S.Francisco de Sal-
les, B. e Príncipe de Ge-
nebra. 

30 Quint. S. Martinha V. M.; 
S. Jacintlia de Mariscotti V. 
2) Quarto cresc. ás 11 h. 11 
m. da manhã. 

31 Sext. S. Pedro Nolasco. 
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1 Sab. Jejum. S. Ignacio B. S 
M.; S. Brigida V. 

2 Dom. Purificação de Nossa \ 
Senhora. 

Festa iia renl Capella da i 
Universidade. Assiste o cor- I 
po docente. í 

3 Seg. 8. Braz B. M. 
4 Terç. 8. André Corsino B.; 

S. José de Leonisa; o B. í 
João de Brito M., Jesuita, 
Lisbonense. 

5 Quart. S. Agueda V. M.; S. 
Pedro Baptista e seus Comp. < 
Mm. do Japão. 

6 Quint. As Chagas de Nosso \ 
Senhor Jesus Christo; S. I 
Dorothea V. M.; o B. Anto- j 
nio de Amandula. © Lua \ 
cheia á 1 h. 8 m. da noite. j 

7 Sext. S. Romualdo Ab.; > 
S. Ricardo, Rei de Inglater-
ra ; o B. Antonio de Estron- ? 
conio F. } 

8 Sab. S. João da Matta, i 
fundador da Ordem da SS. ! 
Trindade. 

9 Dom. da Septuagesima. S. í 
Apollonia V. M. 

10 Seg. S. Escholastica V.; • 
S. Guilherme, Duque de l 
Aquitania. ^ 

11 Terç. S. Lazaro B.; os sete 
fundadores dos Servitas. 

12 Quart. S. Eulalia V. M. 
13 Quint. S. Catharina de i 

Ricci V.; S. Gregorio n, 
Papa. (£ Quart. miug. ás 6 
h. 20 m. da tarde. i 

14 Sext. S. Valentim M.; o 
B. João Baptista, fundador 
dos Trinos descalços. 

15 Sab. Trasladação de S. 
Antonio; os Ss. Faustino e 
Jovita Mm. 

16 Dom. da Sexayesima. S. 
Prophyrio M. 

17 Seg. S. Faustino M.; o B. 
Nicolau de Longobardis. 

18 Terç. S.Theotonio, 1."Prior 
de Sancta, Cruz de Coimbra; 
S. Simeão B. M. 

19 Quart. S. Conrado F.; o B. 
Alvaro de Cordova. 

20 Quint. S. Eleuterio B. 
21 Sext. S. Maximiano B.; S. 

Angela de Mericia V. <§> 
Lua nova ás 3 h. 29 m. da 
madrugada. 

22 Sab. A Cadeira de S. Pe-
dro em Antiochia. 

23 Dom. da Quinquagesima. 
S. Pedro Damião, B. Cardeal 
0 Doutor da Egreja; S. La-
zaro, Monge. 

24 Seg. S. Mathias Ap. 
I 'arnaval. Feriado. 

25 Terç. S. Cesário C., Irmão 
de S. Gregorio Nazianzeno. 
1 'urnavai. Feriado. 

26 Quart. de Cinza. Jejum até 
á Paschoa, excepto aos Do-
mingos. 
Feriado. 

27 Quint. S. Leandro, Arce-
bispo de Sevilha. 

28 Sext. S. Romão Ab.; o B. 
Thomaz de Cora. 
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1 Sab. S. Adrião M. D Quart. 
cresc. ás 7 h. 25 in. da manh. 

2 Dom. 1." da Quaresma. S. 
Simplicio P. 

3 Seg. S. Hemeterio M.; S. 
Cunegundes, Imperatriz. 

4 Terç. S. Casimiro, Rei da 
Polonia. 

5 Quart. Têmporas. Jejum. 
S. Theophilo B. 

6 Quint. S. Ollegario B.; S. 
Coleta V. F. 

7 Sext. Têmporas. Jejum. S. 
Thomaz de Aquino, l)r. da 
Egreja; as Ss. Perpetua e 
Felicidade Mm. 

8 Sab. Têmporas. Jejum. S. 
João de Deus. © Lua cheia 
aos 36 m. da tarde. 

9 Dom. 2." de Quaresma. S. 
Francisca Romana, viuva; 
S. Catharina de Bolonha V. 

10 Seg. S. Militão e seus 39 
Companheiros Mm. 

11 Terç. S. Candido M. 
12 Quart. S. Gregorio P., Dr. 

da Egreja. 
13 Quint. S. Rodrigo M. 
14 Sext. Os Espinhos da Corôa 

do Salvador; Trasladação 
de S. Boaventura. 

15 Sab. S. Zacharias P.; S. 
Henrique Rei de Dacia. (£ 
Quart. ming. ás 3 h. 7 m. da 
madrug. 

16 Dom. 3.° de Quaresma. S. 
Cyriaco M. 

17 Seg. S. Patricio, Apostolo 
da Irlanda; S. Gertrudes V. 

S 18 Terç. S.Gabriel Archanjo; 
< S. Narciso, Arcebispo de 
í Braga. 
| 19 Quart. S. José, Esposo de 
í Nossa Senhora. 

20 Quint. S. Martinho Du-
í miense, Arcebispo de Braga, 
í o B. João de Parma F. 
j 21 Sext. SS. Sangue de Chri-
s sto; S. Bento Ab. 

! F R I M 1 V E B 1 

22 Sab. S. Emygdio B. M. © 
* Lua nova ás 8 h. 31 m. da 
í noite. 
; 23 Dom. 4.° de Quaresma. S. 
i Felix e seus Companheiros 
1 Mm. 
f 24 Seg. S. Marcos M; S. Aga-
\ pito B. 
I 25 Terç. >5<>í< Annunciação de 
* Nossa Senhora. 
i Festa na real capeiI* da 
| Universidade. Assiste o cov-
i po 'iocentc 
; 26 Quart. S. Theodoro B. M. 
í S. Lugdero B. 
\ 27 Quint. S. Roberto B. 
\ 28 Sext. Instituição do SS. Sa-
j cramento; S. Alexandre M. 

29 Sab. S. Victorino e seus 
s Companheiros Mm. 
í 30 Dom. da Paixão; S. João 
\ Climaco; a B. Angela de 
í FulginoV. J) Quarto cresc. 
S ás 12 h. 31 m. da noite, 
i 31 Seg. S. Balbina V.-, S. 
| Benjamin Diácono M, 
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1 Terç. S. Macario; As Cha-
gas de S. Catharina de Sena. 

2 Quart. S.Franci sco de Pau-
la B.; S. Maria Egypciaca. 

3 Quint. 8. Ricardo B. 
4 Sext. S. Izidro, Arcebispo 

de Sevilha. 
5 Sab. S. Vicente Ferrer. 
tí Dom. de Ritmos. S. Marcel-

lino M. © Lua cheia ás 9 
h.,51 m. da noite, 

Gomeçaui ae ferias ds 
Paachoa até ao dia 20. 

7 Seg. S. Epiphanio B. M. 
8 Terç. S. Amâncio B. 
9 Quart. de Trevas. Trasla-

dação de S. Mónica. 
Umcio de trevas na real 

eapella. Assiste o corpo do-
cente. 

10 Quint. de Endoenças. (Dia 
3anto desde o meio jjia). 

Missa solemne e Exposi-
ção na real eapella; officio 
de trevas. Assiste o corpo 
docente. 

11 Sext. da Paixão. (Dia san-
ctq até aQ meio,dia). 

Adoração aa Cru2 na real 
eapella; officio de trevas. 
Assiste o corpo docente. 

12 Sab. do Alleluia. S. Victor 
M., portuguez. 

13 Dom. da Resurreiçâo de 
Nosso Senhor Jesus Christo. 
(£ Quart. ming. á 1 h. 35 
m. da tarde. 

14 Seg. l.« Oitava. Os Ss. Ti-
burcio e Valeriano Mm. s 

j 15 Terç. 2." Oitava. As Ss. Ba-
> silia e Anastacia Mm.; S. 
i Eutychio M. 
} 16 Quart. S. Engracia V. M., 
s portugueza; S. Fructuoso, 
I Arcebispo de Braga. 
\ 17 Quint. S. Elias, Monge, 
> portuguez; S. Aniceto P. 

18 Sext. S. Eleuterio B. 
> 19 Sab. S. Hermogenea M. 
> 20 Dom. da Paschoela. S. 
> Ignez de Montepoliauo., 
? Acabam asfêríus 3a Psw 
| «hoa. 
í 21 Seg. Nossa Senhora dos 
i Prazeres. Lua nova ;í 1 
i h. 22 m. da tarde. 
\ 22 Terç. S. Senhorinha V., 
^ portugueza. 
\ 23 Quart. S. Jorge M., Defen-
í sor do Reino de Portugal e 
! Algarve. 
! 24 Quint. S. Fiel de Sigma-
! , ringeu M. 
; 25 Sext. S. Marcos, Evangel. 
| 26 Sab. S. Pedro de Rates 
j M., 1.° Arcebispo de Braga. 
! 27 Dom. do Bom Pastor. S. 

Tertuliano B. 
\ 28 Seg. S. Vital M.; S. Pru-
> dencio B.; S. Paulo da Cruz. 
í 29 Terç. S. Antónia V. M. 
> D Quarto cresc. aos 43 m. 
? da tar.de. . , 
í Anmversario da outorga 
I Ha Carta Constitucional. Fe-

riado. 
30 Quart. S. Catharina de Se-

na V.; S. Peregrino, Servita. 
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1 Quint. S.Philippe e S.Thia-
go, App. 

2 Sext. S. Athanasio, B. e 
Dr. da Egreja; a B. Mafal-
da V., Infanta de Portugal. 

3 Sab. Invenção de Sancta 
Cruz; S. Alexandre e Juve-
nal Mm. 

4 Dom. Maternidade de N. 
Senhora; S. Mónica V., Mãe 
de S. Agostinho. 

5 Seg. Conversão de S. Ago-
stinho. 

6 Terç. S. João Ante Portam 
Latinam; S. João Damas-
ceno. @ í j U a cheia ás 5 h. 
38 m. da madr. 

7 Quart. S. Estanislau B.M.; 
S. Augusto M. 

8 Quint. Apparição de S. 
Miguel Archanjo. 

9 Sext. S. Gregorio Nazian-
zeno, B. e Dr. da Egreja. 

10 Sab. S. Antonino, Arce-
bispo de Florença. 

11 Dom. S. Anastacio M. 
12 Seg. S. Joanna, Princeza 

de Portug. <£ Quarto ming. 
ás 2 h. 2 m. da noite. 

13 Terç. Nossa Senhora dos 
Martyres; S. Pedro Rega-
lado. 

14 Quart. S. Bonifacio M.; S. 
Gil D. 

15 Quint. S. Izidro, lavrador; 
S. Indalecto e seus Compa-
nheiros Mm.; S. Simplício 
B. M.; S. Dionysio M. 

16 Sext. S. João Nepomuceno 

M.; S. Ubaldo B.; S. Simão 
Estock C. 

17 Sab. S. Paschoal Baylâo 
M.; S. Possidonio. 

18 Dom. S. Venâncio M.; S. 
Erico, Rei da Suécia; S. 
Felix de Cantalicio F. 

19 Seg. Ladainhas. S. Pedro 
Celestino P. 

20 Terç. Ladainhas. S. Ber-
nardino de Sena. 

21 Quart. Ladainhas. Jejum. 
S. Manços M., 1.» Arcebispo 
de Évora. © Lua nova ás 5 
h. 17 m. da madr. 

22 Quint. 4<ií< Ascensão de 
Nosso Senhor Jesus Christo. 
S. Rita de Cassia, viuva; 
S. Quitéria V. M., com oito 
Irmãs, portuguezas. 

23 Sext. S. Basilio, Arcebispo 
de Braga ; S. Desiderio B. 

24 Sab. Nossa Senhora Au-
xiliadora dos christàos. 

25 Dom. S. Maria Magdalena 
de Pazzi V.; Trasladação de 
S. Francisco de Assis. 

26 Seg. S. Philippe Nery, fun-
dador da Congregação do 
Oratorio. 

27 Terç. S. João P. M. 
28 Quart. S. Germano B. 3) 

Quarto cresc. ás 11 h. 3 m. 
da noite. 

29 Quint. S. Theodosia, viuva; 
S. Maxima M. 

30 Sext. S. Fernando, Rei de 
Castella. 

31 Sab. S. Petronilla V. 
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1 Dom. do Espirito Santo. 
S. Firmo M.; S. Fortunato, 
Presbjtero. 

2 Seg. 1.» Oitava. S. Marcel-
lino M. 

3 Terç. 2." Oitava. S. Paula, 
viuva; S. Ovidio, Arcebispo 
de Braga. 

4 Quart. Têmporas. Jejum. S. 
Francisco Caracciolo; Tras-
ladação de S. Pedro M. @ 
Lua cheia á 1 h. 2 m. da tard. 

5 Quint. S. Marciano M.; S. 
Bonifacio B. M. 

6 Sext. Têmporas. Jejum. S. 
Norberto B. 

7 Sab. Têmporas. Jejum. S. 
Roberto Ab. 

8 Dom. da SS. Trindade. S. 
Severino B.; S. Salustino. 

9 Seg. Os Ss. Primo e Feli-
ciano Mm. 

10 Terç. S. Margarida, Rai 
nha de Escócia. 

guias dTT-Rei o Se-
na real1 nhor D. João 

capella. 

11 Quart. S. Barnabé Ap. 
ContirraaçSodasexeqtfiati. 

missa e oração fúnebre. As-
siste o corpo docente a am-
bos os actos. 

12 Quint. Corpo de Deus. 
S. João de S. Facundo. (Je-
jum no Patriarchado). {£ 
Quarto ming. ás 4 h. 22 m. 
da tarde. 

13 Sext. S. Antonio de Lis-
boa. (iji® no Patriarchado). 

S 14 Sab. S.Basilio Magno, Dou-
> tor da Egreja. 

15 Dom. N. Senhora, Mãe dos 
Homens.; S. Vito M. 

16 Seg. S. João Francisco 
Régis. 

17 Terç. S. Manuel e seus Ir-
mãos Mm.; a B. Thereza, 
Rainha de Leão, portugueza. 

18 Quart. Os Ss. Marcos e 
Marcelliano, Irmãos Mm. 

19 Quint. Jejum. S. Juliana de 
Falconerio V.; Ss. Gervásio 
e Protasio Mm. Lua nova 
ás 7 h. 46 m. da tarde. 

20 Sext. * * SS. Coração de 
Jesus; S. Silvério P. M. 

21 Sab. S. Luiz Gonzaga. 

ESTIO 

22 Dom. S. Paulino B. 
23 Seg. Jejum. S. João, Sacer-

dote; S. Edeltrudes, Rainha 
de Inglaterra. 

24 Terç. £<>£« Nascimento de 
S. João Baptista. 

25 Quart. S. Guilherme Ab • 
S. Febronia V. M. 

26 Quint. S. João e S. Paulo 
Irmãos Mm. 

27 Sext. S. Ladislau, Rei da 
Hungria. 3) Quart. cresc. ás 
5 h. 22 m. da madr. 

28 Sab. Jejum. S. Leão u, P 
29 Dom. S. Pedro e S. Paulo 

App. 
30 Seg. Pureza de Nossa Se-

nhora ; Commemoração de 
b, Paulo Ap. 



JULHO 47 

1 Terç. S. Theodorico, Ab. 
2 Quart. Visitação de Nossa 
Senhora ; S. Mareia M. 

3 Quint. S. Jaeintho M. © 
Lua cheia ás 9 h. 4 m. da 
noite. 
^ rrestuo com insignias, á 

Egreja do real mosteiro de 
Sancta Clara, para assistir 
as vesperas da Rainha San-
eia Izabel. 

4 Sext. S. Izabel, Rainha de 

SfieJ^solemne e sermão 
na mesma Egreja. Assiste 
o corpo docente. Feriado. 
5 Sab. S. Athanasio M.; S. 
Miguel dos Santos. 

6 Dom. S. Domingas V. M. 
7 Seg. S. Pulcheria M.; S. 
Cláudio e seus Companhei-
ros Mm. 

8 Terç. S. Procopio M.; o 
B. Lourenço de Brundusio. 

9 Quart. S. Cyrillo B. M. 
10 Quint. S. Januario e seus 

Companheiros Mm.: S. Amé-
lia V. 

11 Sext. S. Sabino; Trasla-
dação de S. Bento, (f Quart. 
ming. ás 8 h. 21 m. da manh. 

12 Sab. S. João Gualberto. 
Ab.; S. Nabor e Felix Mm. 

13 Dom. S. Anacleto P. M. 
14 Seg. S. Boaventura, Car-

deal e B. 
15 Terç. S. Camillo de Lélis; 

S. Henrique, Imperador. 
16 Quart. Nossa Senhora do 

5 Monte do Carmelo; Trium-
I pho da Sancta Cruz. 
\ 17 Quint. S. Aleixo, Confcss. 
j 18 Sext. S. Marinha V. M. 
í 19 Sab. S. Vicente de Paulo; 
s Ss. Justa e Rufina Mm. <í*) 

Lua nova ás 8 h. 32 m. da 
i manhã. 
| 20 Dom. O Anjo Custodio do 
j Reino; S. Jeronymo Emilia-
í no; S. Elias, Propheta. 

21 Seg. S. Praxedes V. 
22 Terç. S. Maria Magdalena. 

í 23 Quart. S. Apollinario B.M.; 
í S. Liborio B. 

24 Quint. S. Christina V. M.; 
s S. Francisco Solano F. 

| Principiam as caniculas 

\ 25 Sext. S. Thiago, Ap.; S. 
i Christovão M. 

26 Sab. Ss. Symfronio, Olym-
| pio e Theodulo Mm. J) 

Quarto cresc. ás 10 h. 2 m. 
í da manh. 

27 Dom. S. Anna, Mãe de 
< Nossa Senhora; S. Panta-
{ leão, Medico M.; a B. Cune-
; gundes. 
S 28 Seg. S. Innocencio P. 
| 29 Terç. S. MarthaV.; S. Ola-
\ vo, Rei da Noruega M. 
| 30 Quart. S. Rufino M. 
S 31 Quint. S.Ignacio deLoyola. 
j Anmversaho aojuranren-
| to da Carta Constitucional. 
} Feriado. 
1 Fim do Anno lectivo. 



48 AGOSTO 

1 Sext. S. Pedro aã Vincula; S 
os Martyres de Çhglás. 

forneçam j» f e r i n a grui- j 
de». í 

2 Sab. Nossa Senhora dos \ 
Anjos; S. Estevão P. M.; o > 
B. Aífonso de Ligorio, funda- j 
dor dos Redemptoristas; a < 
B. Joannade Aza, Mãe de S. \ 
Domingos. © Lua cheia ás < 
6 h. 38 m. da manh. 
(Jubileu da Porciuncula). \ 

3 Dom. Invenção de S. Este-
vão Proto-martyr. s 

4 Seg. S. Domingos. 
5 Terç. Nossa Senhora das < 

Neves. 
6 Quart. Transfiguração de < 
Nosso Senhor Jesus Christo; í 
S. Thiago, Eremita. 

7 Quint. S. Caetano; S. Alber- \ 
to C.; S. Severino; o B. { 
Vicente de Áquila. s 

8 Sext. S. Cyriaco e seus \ 
Companheir. Mm.; S. Seve- \ 
TO Presbytero; o B. Agosti- í 
nho B. D. 

9 Sab. S. Romão M.; o B. í 
João de Salerno, (f Quart. \ 
ming. á 1 h. 35. m. da noite, s 

10 Dom. N. Senhora da Boa í 
Morte; S. Lourenço M.; S. í 
Filomena V. M. j 

11 Seg. Os Ss. Tiburcio e Su- < 
zana Mm. $ 

12 Terç. S. Clara V. 
13 Quart. S. Hippolyto e S. \ 

Cassiano Mm. 
14 Quint. Jejum. S. Euzebio \ 

C.; S. Athanasia, viuva ; a 
B. Juliana de Busto. 

15 Sext. Annunciação de 
Nossa Senhora. 

16 Sab. S. Roque C.; S. Ja-
cintho D. 

17 Dom. S. Joaquim, Pae de 
Nossa Senhora; S. Mamede 
M.; a B. Emilia V. ® Lua 
nova ás 7 h. 37 m. da tarde. 

18 Seg. S. Clara do Monte 
Falco. 

19 Terç. S. Luiz B. 
20 Quart. S Bernardo, Ab. e 

Dr. da Egreja. 
21 Quint. S. Joanna Fran-

cisca, viuva; S. Anastacio 
M.; S. Umbelina; Irmã de 
S. Bernardo. 

22 Sext. S. Timotheo M. 
23 Sab. S. Liberato e seus 

Companheiros Mm.; S. Phi-
lippe Benicio; o B. Jacobo 
de Mevenha D. 

24 Dom. Sagrado Coração de 
Maria; S. Bartholomeu Ap. 
2) Quarto cresc. ás 2 h. 38 
m. da tarde. 

25 Seg. S.Luiz, Rei de França. 
26 Terç. S. Zephyrino P. M. 
27 Quart. S. José de Calazans 
28 Quint. S. Agostinho, Dr. 

da Egreja. 
29 Sext. Degolação de S. João 

Baptista. 
30 Sab. Si Roza de Lima V. 
31 Dom. S. Raymundo Non-

nato, Cardeal. @ Lua cheia 
ás 6 h. 24 in. da tarde. 



S E T E M B R O 49 

1 Seg. S. Egidio Ab.; S. 
Constâncio B. 

2 Terç. S. Estevão, Rei de 
Hungria. 

3 Quart. S.EufemiaV.M.; os 
Bb. João da Perusia e Pedro 
Saxoferrato Mm. 

4 Quint. S. Rosa de Viterbo 
V. F.; S. Candida. 

5 Sext. S. Antonino M. 
6 Sab. S. Libania V. ; os Ss. 

dos Couegos Regrantes. 
7 Dom. S. Anastacio M.; S. 
João M. 

8 Seg. Natividade de Nossa 
Senhora. (£, Quart. ming. 
ás 7 h. 30 m. da tarde. 

9 Terç. S. Sergio P. 
10 Quart. S. Nicolau Tolen-

tino. 
11 Quint. S. Theodora, Peni-

tente ; os Ss. Proto e Jacin-
tho Mm. 

12 Sext. S. Auta V. M. 
13 Sab. S. Philippe M. 
14 Dom. O SS. Nome de Ma-

ria; Exaltação da Santa 
Cruz. 

15 Seg. S. Domingos em So-
riano ; S Nieomédes M. 

16 Terç. Trasladação de S. 
Vicente M.; Ss. Cornélio e 
Cypriano Mm. © Lua nova 
ás 5 h. 23 m. da mauhã. 

17 Quart. Têmporas. Jejum. 
As Chagas de S. Francisco; 
S. Comba M. 

18 Quint. S. Thomaz de Villa 
Nova li. 

í 19 Sext. Têmporas. Jejum. S. 
J Januario B. M.; S. Cons-
i tancia M. 
; 20 Sab. Têmporas. Jejum. S. 
; Eustáquio e seus Compa-
| nheiros Mm. 
í 21 Dom. S. Matheus Ap. e 
| Evang., S. Ifigênia; Princez. 

! » i x o n « ) 

; 22 Seg. S. Mauricio e seus 
> Companheir. Mm. J) Quart. 
\ cresc. ás 8 h. 46 m. da noite, 
i 23 Terç. S. Lino P. M.; S. 
i Tecla V. M. 
1 24 Quart. Nossa Senhora das 
í Mercês. 
5 Anniversario do falleci-
! mento de S. M. o Senhor 
\ D. Pedro ív. Feriado 
| 25 Quint. S. Firmino B. M.; S. 
j Herculano, Soldado. 
> 26 Sext. Ss. Cypriano e Jus-
\ tina Mm. 
> 27 Sab. Ss. Cosme e Damião 
\ Mm.; S. João Marcos B. M.; 
! S. Elezario F. 
; 28 Dom. S. Wenceslau, Du-

que da Bohemia. 
Faz 16 annos S. A. R. o 

Príncipe D. Carlos. 
29 Seg. S. Miguel Archanjo, 

Padroeiro da Real Capella 
da Universidade. 

30 Terç. S. Jeronymo, Dr. da 
Egreja. © Lua cheia á 8 h. 
43 m. da rnanh.. 

Acabam-se as terias 



50 OUTUBRO 

1 Quart. Os Ss. Veríssimo, ! 
Máximo e Julia, Irm. Mm. j 

Missa solemne do Espirito 
Sancto na real Capella da] 
Universidade e juramento! 
Jo corpo docente. j 

2 Quint. Ss. Anjos da Guarda, i 
Primeiro dia de matricula i 

geral. ! 
3 Sext. S. Candido M. 

Segundo dia de matricula j 
geral. I 

4 Sab. S. Francisco d'Assis. > 
Terceiro dia de matricula j 

gorai. 
5 Dom. SS. Rosario de Maria. í 
6 Sep. S. Bruno C., fundador ! 

da Carthusia. 
7 Terç. S. Marcos P. 
8 Quart. S. Brigida, viuva, i 

(£ Quart. ming. á 1 h. 10 m. > 
da tarde. 

9 Quint. S. Dionysio B. 
10 Sext. S. Francisco de Bor- > 

ja, Padr. do Reino e Conq. 
11 Sab. S. Firmino B. 
12 Dom. Patrocínio de S.José, i 
13 Seg. S. Eduardo, Rei de i 

Inglaterra. % Lua nova ás \ 
2 h. 35 m. da tarde. 

14 Terç.. S. Callisto B M. 
15 Quart. S.Thereza de Jesus. j 
16 Quint. S. Martiniano M. i 

Faz 31 annos S. M. a Rai- | 
nha a Senhora D. Maria Pia. í 
Grande gala. Feriado. Ora- I 
çào de sapientia na sala doa ! 
actos grandes: pertence ao í 
Lente de Prima da Facul- j 

dade de Theologia; distri-
buição solemne dos Prémios. 
Assiste o corpo docente com 
as suarf insígnias. 

17 Sext. S. Hedwiges, viuva. 
Começam os exercícios es-

cholares eia todas as aulas. 
18 Sab. S. Lucas, Evangel. 
19 Dom. S.Pedro d'Aleantara. 
20 Seg. S. Iria V. M., portug. 
21 Terç. As onze mil Virgens. 
22 Quart. S. Maria Salomé. J) 

Quarto cresc. ás 5 h. 44 m. 
da manhã. 

23 Quint. S. João Capistrano. 
24 Sext. S. Raphael Arch. 
25 Sab. Ss. Crispim e Crispi-

niano, Irmãos Mm. 
26 Dom. S. Evaristo P. M. 
27 Seg. Os Martyres d'Evora. 
28 Terç. S. Simão e S. Judas 

Thadeu. 
29 Quart. Trasladação de S. 

Izabel, Rainha de Portugal. 
Faz 63 «unos El-Rei o 

Senhor D. Fernando. Gran-
de gala. Feriado. 

30 Quint. S. Serapião B. M. 
© Lua cheia á 1 h. 36 m. 
da tarde. 

31 Sext. Jejum. S. Quintino. 
Faz 41 annos El-Rei o Se-

nhor D. Luiz I. Oração La-
tina na sala dos actos gran-
des. Pertence ao Professor de 
Oratória. 

Assiste o corpo docente 
com as suas insígnias. Fe-
riado. 



NOVEMBRO 51 

1 Sab. Festa de todos í 
os Sanctos. 

2 Dom. S. Victorino M. ! 
3 Seg. Commemoração dos > 

Fieis Defunctos; S. Mala- í 
quias, Bispo Primaz da Ir- 5 
landa. 

4 Terç. S. Carlos Borromeu, ? 
Arcebispo e Cardeal. í 

5 Quart. S. Zacharias eS.Iza- ! 
bel, paes de S. João Ba- j 
ptista. 

6 Quint. S. Leonardo M.; S. > 
Severo B. M. i 

7 Sext. S. Florêncio B. <T ! 
Quarto ming. ás 5 h. 22 m. ! 
da madrug. { 

8 Sab. S. Severiano e seus ; 
Companheiros Mm. I 

9 Dom. O Patrocinio de N. i 
Senhora; S. Theodoro M; os S 
Ss. da Ordem de S. Domin- j 
gos; Dedicação da Basílica \ 
do Salvador. 

10 Seg. S. André Avelino; S. j 
Florência M.; os Defensores ! 
da Ordem de S. Domingos. 

11 Terç. S. Martinho B. ; 
Aunivereario do óbito do j 

Senhor D. Pedro v. Missa de i 
requiem na real capella da | 
Univérsidade. Feriado. i 
12 Quart. S. Martinho P. M. 
13 Quint. S. Eugénio Bispo de > 

Toledo; os Ss. das Ordens 
dos Erem. de S. Agostinho. 

14 Sext. Trasladação de S. 
Paulo, 1.» Eremita. @ Lua 
nova aos 5 m. da tarde. 

15 Sab. Dedicação da Basí-
lica do SS. Coração de Je-
sus ; S. Gertrudes Magna. 

16 Dom. S. Gonçalo de La-
gos; S. Valério M. 

17 Seg. S. Gregorio Thauma-
turgo B. 

18 Terç. S. Komão M.; Dedi-
cação da Basílica dos Ss. 
Apostolos. 

19 Quart. S. Izabel, Rainha de 
Hungria. 

20 Quint. S. Felix de Valois, 
fundador dos Trinos; os Ss. 
da Ordem de S. Francisco 
de Paula. J) Quart. cresc. 
ás 6 h. 21 m. da tarde. 

21 Sext. Apresentação de N. 
Senhora. 

22 Sab. S. Cecília V. M. 
23 Dom. S. Clemente P. M.; 

S. Felicidade M. 
24 Seg. S. João da Cruz; S. 

Estanislau Kostka; S. Chry-
sostomo M. 

25 Terç. S. Catharina V. M. 
26 Quart. S. Pedro Alexan-

drino B. M.; S. Leonardo de 
Porto Mauricio. 

27 Quint. S. Margarida de Sa-
bóia, viuva. 

28 Sext. S. Gregorio in P.; S. 
Jacob da Marea. (J) Lua 
cheia ás 8 h. 24. m. da noite. 

29 Sab. S. Saturnino M.; os 
Ss. das tres Ordens de S. 
Francisco. 

30 Dom. 1.» do Advento. S. 
André Ap. 



52 DEZEMBRO 

1 Seg. S. Eloy B. 
2 Terç. S. Bibiana V. M.; S. 

Aurélia M., Romana; os 
Defensores das 3 Ord. de S. 
Francisco. 

3 Quart. S.Francisco Xavier. 
4 Quint. S. Barbara V. M.; 

S. Pedro Chrysologo, B. e 
Dr. da Egreja. 

5 Sext. Jejum S. Geraldo, Ar-
cebispo de Braga. 

6 Sab. Jejum. S. Nicolau B. 
(£ Quarto ming. ás 7 h. 9 m. 
da tarde. 

7 Dom. 2." do Advento. S. 
Ambrosio, B. e Dr. da 
Egreja. 

8 Seg. •JuJ' Festa da Imma-
culada Conceição de Nossa 
Senhora, Padroeira do Reino 
e Conquistas. 
Festa na real capei la da 

Universidade. Assiste o cor-
po docente, 
9 Terç. S. Leocadia V. M. 

10 Quart. S.Melchiades P. M. 
11 Quint. S. Damaso P., por-

tuguez. 
12 Sext. Jejum. S. Justino 

M. 
13 Sab. Jejum. S. Luzia V. 

M.; o B. João Marinonio. 
@ Lua nova ás 10 h. 30 m. 
da manhã. 

14 Dom 3.» do Advento. S. 
Angello Ab. 

15 Seg. S. Euzebio B. 
16 Terç. S. Adelaide, Impera-

triz, viuva; as Virgens de 

í Africa Mm.; Trasl. de S. Ma-
\ ria Magdalena de Pazzi C. 
> 17 Quart. Têmporas. Jejum. 
í S. Lazaro B.; S. Bartholo-
í meu de Geminiano. 
I 18 Quint. Nossa Senhora do 
j O ; S. Esperidião C. 
\ 19 Sext. Têmporas. Jejum. S. 
í Fausta, Mãe de S. Anasta-
i cia. 
; 20 Sab. Têmporas. Jejum. S. 
; Domingos de Silos, j) Quarto 
l crosc. ás 10 h. 42 m. da ma-
j nhã. 
\ I .1VEBIO 

1 21 Dom. 4.° do Advento. S. 
< Thomé Ap. 

22 Seg. S. Honorato M. 
í 23 Terç. Sérvulo; S.Victoria 
< V. M.; o B. Nicolau Factor. 
• 24 Quart. Jejum. S. Gregorio 
| M. 
\ Principiam as terias do 
í Natal, que continuam Htó 
; 6 de Janeiro inclusive. 
\ 25 Quint. i-piji Nascimento de 
! Nosso Senhor Jesus Christo. 
\ 26 Sext. 1.* Oitava. S. Este-

vão, Proto-martyr. 
27 Sab. 2." Oitava. S. João, 

Appostolo e Evangelista. 
28 Dom. 3.» Oitava. Os Ss. 

Innocentes Mm.@Luacheia 
ás 3 h. 42. m. da tarde. 

29 Seg. S. Thomaz, Arcebispo 
de Cantuaria. 

30 Terç. S. Sabino B. 
31 Quart. S. Silvestre P. 



REAL CAPELLA 

T h e s o u r e i r o 

R.d° Capellão B.cl Bernardo Joaquim Cardoso Botelho. 

C h a n t r e 

R.d0 Francisco dos Prazeres. 

Capel lães 

R.d0 José Manuel de Carvalho. 
R.d° João Bernardo Heitor d'Athayde. 
R. Jo João Fernandes Dias. 

Ficam vagos tres logares. 

O r g a n i s t a 

Francisco Lopes Lima de Macedo. 
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BOSSAS E SERMÕES 
PARA AS FESTIVIDADES DA REAL CAPELLA E SCA DISTRIBUIÇÃO PELOS LENTES 

DA FACULDADE DE THEOLOfilA NO ANNO LECTIVO DE 1 8 7 8 A 1 8 7 9 

O U T U B R O 
1 Festa de S. Mignel. 

Serm. — R.do Dr. Damazio Jaeintho Fragozo. 
D E Z E M B R O 

8 Festa da Iipmaculada Conceição de Nossa Senbora 
Missa — R.''° Dr. Damazio Jaeintho Fragozo. 
Serm. — R.d° Dr. Manuel Eduardo da Motta Veiga. 

F E V E R E I R O 

2 Festa da Purificação de Nossa Senhora. 

Serm.— R.d0 Dr. Francisco dos Santos Donato. 
M A R Ç O 

25 Festa da Annunciação de Nossa Senhora, 

Missa — R.do Dr. Manuel Eduardo da Motta Veiga. 
Serm. — R.do Dr. Antonio João de França Bettencourt. 

A B R I L 
10 e 11 Quinta e Sexta feira Sanctas. 

Missa — R.do Dr. Francisco dos Santos Donato. 
Serm. — R.do Dr. Luiz Maria da Silva Ramos. 

J U N H O 
10 e 11 Exéquias d'EI-rèi D. Joãom. 

Missa — R.d° Dr. Antonio João de França Bettencourt. 
Serm. — R.d0 Dr. Bernardo Augusto de Madureira, 

JULHO 
3 e 4 Festa da Rainha Sancta Tzabel. 

Missa — R.d° Dr. Luiz Maria da Silva Ramos. 
Serm. — R.do Dr. Antonio Sebastião Valente. 
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REITORIA E CONSELHO DOS DECANO 

REITOR 

Julio Máximo de Oliveira Pimentel, Visconde de Villa-Maior, 
Par do Reino, Lente Jubilado da Eschola Polytechnica de 
Lisboa, Socio effectivo da Academia Real das Sciencias, 
Commendador da Ordem de Nossa Senhora da Conceição de 
Villa-Viçosa, Official das da Torre e Espada, do valor, 
lealdade e mérito, e da Legião de Honra. 

VICE-REITOR 

Dr. Francisco de Castro Freire, do Conselho de Sua Majeátade, 
Commendador da Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo, 
Socio Honorário do Instituto de Coimbra, Lente de prima 
jubilado da Faculdade de Mathematica. 

C O N S E L H O DOS D E C A N O S 

P r e s i d e n t e 
Visconde Reitor. 

Vogaes 

Dr. Antonio Bernardino de Menezes, Lente de prima, decano 
e director da Faculdade de Theologia. 

Conselheiro Dr. Diogo Pereira Foi jaz de Sampaio Pimentel, 
Lente de prima, decano e director da Faculdade de Direito. 

Dr. Antonio Egypcio Quaresma Lopes de Vasconcellos, Lente 
de prima, decano e director da Faculdade de Medicina. 

Commendador Dr. Raymundo Venâncio Rodrigues, Lente de 
prima, decano e director da Faculdade de Mathematica. 

Commendador Dr . Visconde de Monte-Sâo, Lente de prima, 
decano e director da Faculdade de Philosophia. 

S e c r e t a r i o 
O da Universidade. 

5 



SECRETARIA E GERAES 
S e c r e t a r i o e M e s t r e de C e r e m o n i a s 

Manuel Joaquim Fernandes Thomaz, Commendador das Ordene 
de Christo, de Nossa Senhora da Conceição de Yilla Viçosa, 
e da Imperial da Eosa no Brazil, Official das da Torre e Espada, 
do valor, lealdade e mérito, e de S. Mauricio e S. Lazaro em 
I ta l ia—rua das Fangas, n.° 52. 

Ofilcial Maior 
Eugénio Antonio Galiâo, Cavalleiro da Ordem de Nosso Senhor 

Jesus Christo — rua Direita, n.° 115. 
1.» Offlcial 

D. Sebastião Monteiro Lopes Quaresma de Vasconcellos—rua 
do Cosme, n.° 11. 

2.' Offlcial (com g r a d u a ç ã o de 1.» Offlcial) 
José Albino da Conceição Alves—Couraça dos Apostolos, n.° 51. 

3.° Offlcial 
José Maria d'01iveira e Sá — rua de J . A. d'Aguiar, n.° 94, 

P o r t e i r o 
Antonio Maria da Silva — largo do Castello, n.° 50. 

Con t inuo 
Francisco Gaspar — rua do Borralho, n.° 15. 

THESOURARIA DO COFRE ACADÉMICO 
T h e s o u r e i r o 

Antonio Maria de Sousa Bastos — largo do Pocinho, n.° 3. 

GERAES 
G u a r d a - m ó r e P o r t e i r o 

Bernardo Eangel da Silva Mattoso—edifício da Universidade. 
C o n t i n u o s 

José d'Almeida Mot ta—rua de Quebra-costas, n.° 3. 
Joaquim Theotonio d'Andrade Pacheco—rua das Cozinhas, n.° 5. 
João Evangelista da Silva Pinto—rua de J . A. d'Aguiar, n.° 43. 
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DISTRIBUIÇÃO DOS ESTUDOS DOS LYCEUS MCIONÀES 

Segundo o Decreto orgânico de 31 de Março de 1873 

PRIMEIRA' CLASSE 

( C u r s o g e r a l ) 

Portuguez curso completo — Francez — Mathematica (1." e 
2.» parte) — Inglez — Calligraphia e Desenho (1.» e 2.» parte) 
— Allemão — Latim (l.« e<2.» parte) — Grego — Geographia, 
Chronologia e Historia — Philosophia (l.« e 2.' parte) — Prin-
cípios de Physica e Chimica e Introducção á Historia Natural. 

SEGUNDA CLASSE 

(Curso especial) 

Portuguez (curso completo) — Francez — Mathematica (1.* 
parte) —Calligraphia e Desenho (1.» parte)—Latim (1.» parte) 
— Philosophia (l.« parte) —Geographia, Chronologia e Historia 

Principios de Physica e Chimica e Introducção á Historia 
Natural . 



5 8 

Programma da distribuição das disciplinas do curso do Real 
Collegio Militar, approvado por decreto de 14 de julho de 
1875 (Diário do Governo, n.» 160 de 20 de julho de 1875). 

1 . ° ANNO 

Rudimentos de grammatica Portugueza—Principios de geo-
graphia e historia—Arithmetica e systema métrico—Desenho 
linear. 

2 . ° ANNO 

Portuguez — Prancez — Calculo mental e as quatro opera-
ções (l.a parte da mathematica) — Calligraphia e desenho. 

3 . ° ANNO 

Portuguez — Francez — Latim (l.« parte)—Arithmetica pra-
ctica (l.a parte da mathematica)—Desenho (1.* parte). 

4 . ° ANNO 

Portuguez (oratoria, poética e l i t teratura)-Latim (l.a parte) 

— Inglez — Mathematica (1.» parte) — Desenho (2.» parte). 

5 . " ANNO 

Geographia, chronologia e historia —Mathematica (2.« parte) 
— Inglez — principios de physica e de chimica — Desenho de 
figura e paizagem. 

6 . ° ANNO 

Geographia, chronologia e historia—Mathematica (2." parte) 
—Elementos de historia natural — Philosophia — Desenho de 
architectura, perspectiva e resolução de problemas elementares 
de geometria descriptiva. 

N. Os exames, feitos no Real Collegio Militar pelos alu-
mnos d'elle, são equiparados aos dos Lyceus de l.a classe. (DD. 
de 22 de maio de 1862, art. l.°, n.° iv, 8 un., e de 30 de abril 
de 1863, art. 11.°, §. un.) 
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D O C U M E N T O S 

Com que devem ser instruídos os requerimentos para a ma-
tricula em cada um dos annos das Faculdades Académicas, 
na fórma dos estatutos, leis, decretos e regulamentos em 
vigor. 

Faculdade de Theologia 

1.® ANNO 

Ordinários — Certifidado do registro criminal — attestado de 
vita et moribus — Certidão de edade (16 annos) — e dos exa-
mes de Portuguez, curso completo — Francez — Mathematica 
(1.» parte) — Latim (1.* e 2." parte)—(Geographia, Chrono-
logia e Historia — Philosophia (l.a e2."parte) e Introducção 
á Historia Na tura l 1 . 

Alumnos para o estado Ecclesiastico — Os mesmos documentos 
que para a classe de Ordinário, excepto o certificado do re-
gistro criminal. 

2.® e 3.® ANNOS 

Ordinários e alumnos — Certidão do anno anterior a cada um 
d'estes annos e classes. 

4.® ANNO 

Certidão do acto do anno anterior. 

5.® ANNO 

Certidão do acto do anno anterior e as dos exames de Grego 
e Hebraico. 

0 exame de Desenho (1 . a parte) foi dispensado por Decreto de 22 de 
Outubro de 1878 — Diário do Governo, n.° 240. 
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Faculdade de Direito 

1 ANNO 

Os mesmos documentos que para os alumnos do 1.° anno de 
Theologia, & excepção do certificado do registro criminal e do 
attestado de vita et moribus. 

2 . ° , 3 . ° , 4 . ° K 5 . ° ANNOS 

Certidão do acto anterior a cada um d'este8 annos. 

Faculdade de Medicina 

G U R S O P R E P A R A T Ó R I O 

í . ° ANNO 

Ordinários — Os mesmos documentos que se exigem para o 1." 
anno Mathematico e Philosophico, nesta classe ou na de 
Ordinário. v 

2 . " ANNO 

2.* e 3. ' c a d e i r a d e p h i l o s . ( c h i m i c a o b g a n . e p h y s i c a , 1.* parte) 

Obrigados — Certidão do acto da 1.* Cadeira de Philosophia 
(Chimica inorganica), e do 1.° anno Mathematico em qual-
quer classe. 

3 . ° ANNO 

4.*, 5." e 6.* c a d e i r a d e p h i l o s . ( b o t a n . , p h y s . , 2.* parte, e z o o l o o . ) 

Obrigados — Certidão dos actos da 2." e 3." Cadeira de Philo-
sophia (Chimica organica e Physica, 1." parte) em qualquer 
classe. 

Os alumnos d'este curso não podem ser marcados para tirar 
ponto em. Zoologia (6." Cadeira) sem apresentarem ao respectivo 
Bedel certidão dos exames de Desenho do 1." e 2.° annos do Curso 
Philosophico (Paizagem e Figura). 



PARA A MATRICULA 0 1 

C U R S O O R D I N Á R I O 

í . ° ANNO 

Certidão do Gráu de Bacharel em Philosophia, ou certidão do 
exame de Desenho de paizagem e figura e dos actos do 1 » 
a n n o Mathematico, em qualquer c l a s s e - e das seguintes 
Cadeiras de Philosophia : 1.", 2.*, 3. ' , 4 , , 5 , e ^ ( C h = 

inoreanica — Chimica organica - Physica, 1 . ' parte — Botâ-
nica - Physica, 2." parte - e Zoologia), nas classes de Ordi-
nário ouObrigado; esendo na de Voluntário os alumnosjun-
ctarão mais-cer t idão dos exames de H.s to r .a -La t im e Phi-
losophia (ambos 1." parte). 

,: > 

2 . ° , 3 . ° , 4 . ° ® 5 . ° ANNOS 

Certidão do acto anterior a cada um d'estes annos , - e do respe-
ctivo exame de practica até ao 3.» anno inclusive. 

Os alumnos antes do primeiro dia das formaturas apresen-
tarão ao respectivo Bedel certidão do exame de Grego. 

Faculdade de Mathematica 

' 1 A N N O 

e 1 .» c a d e i r a e 1 . " a n n o d e d e s e n h o ( c o e s o m a t h e m a t i c o ) 

Ordinários — Certidão de edade (15 annos), e dos exames de 
Pormguez (curso completo) - Francez - Mathematica e De-
senho (1.* e 2." parte) - Historia - Latim e Philosophia (1.* 
parte) — e Introducção. 

Voluntários — Os mesmos documentos que para Ordinário, ex-
cepto Latim e Philosophia (1.» parte) e Historia que todavia 
são obrigados a apresentar quando effectuem o transito. 

Os alumnos que se destinam ás Faculdades de Medicina ou 
de Philosophia podem matricular-se como Obrigados. 
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ANNO 

e 3 . » c a d e i r a e 2 .» a n n o d e d e s e n h o ( c u b s o m a t h e m a t i c o ) 

Ordinários — Certidão do acto do anno anterior nesta classe 
da 1.» Ladeira de Philosophia (Chimica inorganica) em qual-

MaThemadco6 d ° C X a m e d ° L ° a n n ° d e D e s e n h o P a r a ° curso 

Voluntários — Certidão dos actos do 1.» anno Mathematico e 
da 1.» Cadeira de Philosophia (Chimica inorganica), nesta 
classe ou na de Ordinário: ou licenciamento para fazer os 
dictos actos como Voluntário : - e certidão do exame do 1 ° 
anno de Desenho para o curso Mathematico. 

Os alumnos que se destinam á Faculdade de Philosophia 
podem matricular-se no 2.» anno Mathematico como Obrigados 
apresentando certidão do acto do 1anno Mathematico em qual'-
quer classe, e de Chimica inorganica, como Ordinário ou Volun-
tário. sendo estes actos na classe de Voluntário, devem os alu-
mnos mostrar-se habilitados com os exames de I.yceu exigidos 
para a classe de Ordinários ou Obrigados. Também podem ma-
tricular-se com o licenciamento para fazer o acto em Chimica 
inorganica, tendo a habilitação na classe de Voluntário 

ANNO 

e 5 . » c a d e i h a e 3 . " a n n o d e d e s e n h o ( c d b s o m a t h e m a t i c o ^ 

Ordinários- Certidão do acto do 2.» anno de Mathematica 
nesta c asse, da 3.» cadeira de Philosophia (Physica, 1.» parte 
em qualquer classe), e do exame do 2 ° anno de Desenho para 
o curso Mathematico. p 

Voluntários — Os mesmos actos que para Ordinário, ou licen-
c.amento para os fazer como Voluntário, e exame do 2.» anno 
de Desenho para o curso Mathematico. 

Os alumnos d'este anno só podem ser admittidos a acto 
mostrando-se habúitados com o exame das provas practicas da 

PeZho Descritiva, além do rcspectvo exame de 
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4 . " ANNO 

e 4 .» e 7 . " c a d e i r a s 

Ordinários — Certidão do acto do 3.° anno Mathematico nesta 
classe, da 5.* Cadeira em qualquer classe, do exame do 3.° 
anno de Desenho para o curso Mathematico, e do exame de 
practica de Geometria Descriptiva. 

Voluntários — Os mesmos actos que para Ordinário, ou licen-
ciamento para os fazer como Voluntário, exame do 3.° anno 
de Desenho para o curso Mathematico, e do exame de pra-
ctica de Geometria Descriptiva. 

5 . " ANNO 

Ordinários — Certidão do gráu de Bacharel, e dos actos da 4." 
e 7." Cadeiras de Philosophia em qualquer classe. 

Voluntários — Certidão do licenciamento para fazer os actos 
das cadeiras anteriores n'esta classe. 

C U R S O P R E P A R A T Ó R I O P A R A A E S C H O L A 
DO E X E R C I T O 

1 . ° ANNO 

e 1 . " c a d e i r a e 1 . ° a n n o d e d e s e n h o ( c u r s o m a t h e m a t i c o ) 

Ordinários — Os mesmos documentos que para os alumnos do 
1.° anno da Faculdade de Mathematica, nesta classe. 

Voluntários (»)— Os mesmos documentos que para os alumnos 
do 1." anno da dieta faculdade, nesta classe. 

2 . " ANNO, E ANALYSE CHIMICA ( * . ) 

3 . a c a d e i r a e 2 . " a n n o d e d e s e n h o ( c u r s o m a t h e m a t i c o ) 

Ordinários — Certidão dos actos do 1." anno Mathematico nesta 
classe, e da 1." Cadeira de Philosophia (Chimica inorganica) 

(») Só podem matricular-se n'csta classe os alumnos que não sc acharem 
incluídos na relação offiáal remettida pelo Ministério da Guerra. 

(«*) A frequencia da Anahjse Chimica para este curso tem logar nos »rt-
meiros tres mezçs do amo lectivo, 
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nesta classe ou na de Voluntário, e exame do 1.° anno de 
Desenho para o curso Mathematico. 

Voluntários — Certidão dos act03 do 1.° anno Mathematico e da 
1.* Cadeira (Chimica inorganica), na classe de Ordinário ou 
na de Voluntário, ou licenciamento para fazer os dictos actos 
como Voluntário ; e certidão do exame do 1." anno de De-
senho para o curso Mathematico. 

3 . " ANNO 

e 5." c a d e i r a e e c o s . p o l . (*)-3.° a n n o d e d e s e n h o ( o c r s o m a t h . ) 

Ordinários — Certidão dos actos do 2.° anno Mathematico, nesta 
classe, de Physica, 1." parte (3.» Cadeira), nesta classe ou 
na de Voluntário, de Analyse Chimica, e exame do 2." anno 
de Desenho para o curso Mathematico. 

Voluntários — Certidão dos actos do 2." anno Mathematico, de 
Physica, 1.* parte, como Ordinário ou Voluntário, ou licencia-
mento para faz«r os dictos actos como Voluntário, e certidão 
do exame do 2." anno de Desenho para o curso Mathematico. 

Vid. a nota ácerca do acto neste anno a pag. 62. 

4 . ° ANNO 

e 4 ." e 7 . a c a d e i r a , b o t a n i c a e m i n e r a l o g i a 

Ordinários —Certidão dos actos do 3." anno Mathematico, nesta 
classe, de Physica, 2.a parte (õ.a Cadeira), nesta classe ou na 
de Voluntário, exame do 3.° anno de Desenho, para o curso Ma-
thematico, e do exame de practica de Geometria Descriptiva. 

Voluntários — Certidão dos actos no 3.° anno Mathematico, e 
de Physica, 2." parte"(5.a Cadeira), como Ordinário ou Volun-
tário,, ou licenciamento para fazer os dictos actos como Vo-
luntário, exame do 3.° anuo de Desenho para o curso Mathe-
matico, e do exame de practica de Geometria Descriptiva. 

(») A Economia Politica pôde ser frequentada no 3." ou í.° anno d'este 
Curso. 
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Os alumnos militares, a quem 'for concedida licença^ para 
estudos só podem matricular-se no 1.° anno Mathematico na 
classe de Ordinário; e nos annos seguintes poderão matricu-
lar-se na classe de Voluntário, se tiverem sido approvados nas 
disciplinas do anno antecedente. Os actos das Cadeiras de Philo-
sophia, que lhes são exigidos, devem ser feitos na classe de Vo-
luntário ou Ordinário (Decreto de 24 de dezembro de 1863, 
art. 26.», § 1.»). 

Faculdade de PhiloBopbla 

1 . " ANNO 

1 > c a d e i r a e 1 . ° a n n o m a t h e m a t i c o 

Voluntários e Ordinários — Os mesmos documentos que seex-. 
gem para a matricula do 1.° anno Mathematico nas mesmas 
classes. 

2 . ° ANNO 

2 . 1 c a d e i r a e 2 . ° a n n o m a t h e m a t i c o 

Ordinários — Certidão do acto da 1." Cadeira (Chimica inor-
gânica), nesta classe e da do 1.° anno de Mathematica em 
qualquer classe. 

Voluntários — Certidão do acto da 1.» Cadeira (Chimica inor-
gânica) nesta classe ou na de Ordinário, e do 1.° anno Mathe-
matico em qualquer classe ; ou licenciamento para fazer os 
dictos actos, tendo a habilitação de Voluntário. 

3 . ° ANNO 

3 . " e 4 . a c a d e i r a s 

Ordinários — Certidão do acto da 2.a Cadeira (Chimica orga-
nica) nesta classe, e da do 2.° anno Mathematico em qual-
quer classe. 

Voluntários — Certidão do acto da 2." Cadeira (Chimica orga-
nica) nesta classe ou na de Ordinário, e da do 2.» anno Ma-
thematico em qualquer classe; ou licenciamento para fazer os 
dictos actos, tendo a habilitação de Voluntário. 
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4 . ° ANNO 

5 . " e 6 . a c a d e i r a s 

Ordinários — Certidão dos actos da 3." e 4." Cadeira (Physica, 
1.* parte, e Botanica) nesta classe. 

Voluntários — Certidão dos actos da 3.» e 4.» Cadeira, nesta 
classe ou na de Ordinário; ou licenciamento para fazer os 
dictos actos, tendo a habilitação de Voluntário. 

Os alumnos d'est,e Curso não podem ser marcados para tirar 
ponto em Zoologia (6.» Cadeira) sem apresentarem ao respectivo 
Bedel certidão dos exames de Desenho de Paizagem e Figura. 

5 . ° a n n o 

7 . a e 8 . a c a d e i r a s 

Ordinários — Certidão do grau de Bacharel. 

Voluntários — Certidão do grau de Bacharel, ou licenciamento 
para fazer os respectivos actos como Voluntário, até ao 4.» 
anno inclusive. 

Os alumnos d'esta Faculdade antes do acto do 5.» anno apre-
sentarão ao,respectivo Bedel certidão do exame de Grego. 

As Cadeiras l.«, 2.», 3.a, 4.', 5." e 6.a, subsidiarias para a 
i acuidade de Medicina, e as l.«, 3.", 4.a, 5." e 7.", subsidiarias 
para o Curso geral de Mathematica, podem ser frequentadas na 
classe de Obrigado. 

Curso Naval 

Os alumnos d'este curso frequentara simultaneamente na 
classe de Voluntário o I.» anno Mathematico e a 3." Cadeira de 
Philosophia (Physica, 1.» parte). Os preparatórios são os mesmos 
que para os estudantes Voluntários de Mathematica. 

A habilitação porém da referida Cadeira de Physica não pôde 
ser levada em conta, para os Cursos estabelecidos no Decreto de 
22 de setembro de 1869, aos alumnos que não seguirem a car-
reira militar na Armada (Portaria de 15 de novembro de 1869). 
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Curso de Direito Administrativo 

1 . " ANNO 

1 . " c a d e i r a : c h i m i c a i n o b g a n i c a . 2 . " e 3 . a c a d e i r a s : d i r e i t o 

n a t u r a l e e c o n o m i a p o l i t i c a ( l . a e 5 . " d a f a c u l d a d e d e d i r e i t o ) 

Voluntários — Os mesmos documentos que para a matricula do 
1." anno de Direito, e do 1.° anno Philosophico como Ordi-
nário. 

2 . " ANNO 

4 . a c a d e i r a : m i n e r a l o g i a . 5 . " e 6 . * c a d e i r a s : d i r e i t o p u b l i c o 

e d i r e i t o c i v i l ( 4 . a e 6 . a d a f a c u l d a d e d e d i r e i t o ) 

Voluntários—Certidão dos actos da 1.* Cadeira de Philosophia 
(Chimica inorganica), na classe de Ordinário ou Voluntário, e 
da l.a e 5.* Cadeira de Direito (Direito Natural e Economia 
Politica). 

3 . ° ANNO 

7 . a c a d e i r a : a g r i c u l t u r a . 8 . a e 9 . a c a d e i r a s : d i r e i t o p e n a l 

e d i r e i t o a d m i n i s t r a t i v o ( 7 . a e 1 4 . a d a f a c u l d a d e d e d i r e i t o ) 

Voluntários —Certidão dos Actos da, 4.a Cadeira (Mineralogia), 
na classe de Ordinário ou de Voluntário, e da 4." e 6.* Ca-
deira de Direito (Direito Publico e Direito Civil). 

Quando algum alumno tiver de frequentar, ou somente as 
disciplinas pertencentes á Faculdade de Direito, ou somente as 
pertencentes á Faculdade de Philosophia, poderá, no primeiro 
caso, frequentar no 1.° anno a 2.", 3." e 6.' Cadeiras (Direito 
Natural, Economia Politica e Direito Civil), e no 2.° anno a 5.a, 
8.* e 9." (Direito Publico, Direito Peual e Direito Administra-
tivo); no segundo caso poderá frequentar, no 1.° anno a 1.* Ca-
deira (Chimica inorganica), e no 2.° anno a 4.a e 7.» (Minera-
logia e Agricultura): ficando assim, em qualquer d'estes dois 
casos, reduzido o Curso a dois annos somente para taes alumnos. 
(Art. 7." do Decreto regulamentar do Curso de Direito Admi-
nistrativo, de 6 de junho de 1854). 
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Curso de Pharmacia 

(Decretos de 23 de abril de 1840 e 31 de março de 1873) 

1 . ° ANNO 

Certidão dos exames de Portuguez (curso completo)—Latim 
— Francez ou Inglez — Philosophia Racional e Moral —Geo-
metria plana e Princípios de Physica e Chimica e Introducção 
á Historia Natural (todos do curso especial dos Lyceus.), 

2.® ANNO 

Certidão do exame theorieo-practico das disciplinas do, L° anno 
do Laboratorio Chímico. 

3 ." ANNO 

Certidão do exame do 1.° e 2.° anno theorico-practico do Labo-
ratorio Chimico e da frequencia de Botanica. 

4 . ° ANNO 

Certidão dos exames theorico-practicos do Laboratorio e de 
habilitação do 1." anno do Dispensatório Pharmaceutico. 

Estes alumnos frequentam o 1.° e 2." anno no Laboratorio 
Chimico; o 3." e 4.° no Dispensatório Pharmaceutico. 

Acto de Licenciatura 

Os estudantes que se apresentarem em qualquer epocha do anno 
para serem admittidos ao acto de Licenciado, deverão instruir 
os respectivos requerimentos com os seguintes documentos: Cer-
tidão de Formatura, — dieta de Informações, — dieta de paga-
mento das propinas de matricula (Decreto de 11 de julho de 1871, 
art. 6.°, n.°" l.«, 2.» e 3.°). 
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L I V R O S 

Que servem de texto nas aulas, e os de que os alumnos 
são obrigados a prover-se no anno lectivo 

de 1878 a 1879 

Faculdade de Theologia 

' PRIMEIRO ANNO Preços 

1 . " C a d e i r a 

Dannenmayr — Institutiones Historiae Ecelesiasticae.. 1$060 
Resumo da Historia da Egreja do Antigo Testamento. . 240 

2 . a C a d e i r a 

Priinyi — Systema Theologiae Dogmaticae 1$800 
Regulamento para fiscalisação e julgamento das faltas 

dos Estudantes da Universidade 50 

SEGUNDO ANNO 

n a f a c u l d a d e d e d i r e i t o 

Ferrer — Philosophia de Direito 1$600 
Brito — Philosophia do Direito 1$600 

TERCEIRO ANNO 

5 . " C a d e i r a 

Schenkl— Ethica Christiana 3#000 

QUARTO ANNO 

NA f a c u l d a d e d e d i r e i t o 

P. Mauri Schenkl — Institutiones júris ecclesiastici . . . . 1$600 

QUINTO ANNO 

7 . ° C a d e i r a 

Rodrigues d'Azevedo — Synopsis Hermeneuticae Sacrae 400 
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8 . " C a d e i r a Preços 
Schenkl— Theologiae Pastoralis Systema 900 

n a f a c u l d a d e d e d i r e i t o 

Carneiro—Elementos de Direito Ecclesiastico Portuguez 1$500 

Faculdade de Direito 

P R I M E I R O ANNO 

1 . " C a d e i r a 

Ferrer — Philosophia de Direito 1#600 
Brito — Philosophia do Direito 1#600 

2 . " C a d e i r a 

Waldeck — Institutiones Júris Civilis Heineccianae... . 800 
Justiniani — Institutionum, libri IV 800 
Gaii — Institutionum Coinmentarii 500 

3 . * C a d e i r a 

Rocha — Ensaio sobre a Historia do Governo e da Le-
gislação de Portugal 800 

Novíssima Reforma Judiciaria, com o Repertorio e a Le-
gislação posterior respectiva 1$200 

Codigo Civil Portuguez, com os regulamentos respectivos 700 
Codigo do Processo Civil 600 
Regulamento para fiscalisação e julgamento das faltas 

dos Estudantes da Universidade 50 

SEGUNDO ANNO 

4 . " C a d e i r a 

Carta Constitucional da Monarchia Portugueza 140 

5 . ' C a d e i r a 

Forjaz — Novos Elementos de Economia Politica e de 
Estadistica 2$400 

6 . " C a d e i r a 

Codigo Civil Portuguez 
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T E R C E I R O A N N O 

7 . - C a d e i r a P r e 5 ? ' 

Codigo Administrativo Portuguez . • • • y • • 
Codigo Administrativo, approvado por Carta de Lei de 

6 de Maio de 1878 4 0 0 

8 . » C a d e i r a 

Jardim — Estudos sobre Direito Financial W W 
Collecção de Legislação fiscal 1 £ 2 0 0 

9 . ' C a d e i r a 

Codigo Civil Portuguez 

Q U A R T O ANNO 

1 0 . " C a d e i r a . . . 

P. Mauri Schenkl — Institutiones júris ecclesiastici . . . l#bl)U 

1 1 . » C a d e i r a . 
Codigo Commercial Portuguez, com a Legislação posterior 1#800 

1 2 . » C a d e i r a a . o n n 
Nazareth —Elementos do Processo Civil, 1 .» e 2 . » pa r te . . 2 # 8 0 0 

Q U I N T O ANNO 

1 3 . » C a d e i r a 

Carneiro —Elementos d e D i r e i t o Ecclesiastico Portuguez 1#5U0 

1 4 . » C a d e i r a . . 

Codigo Penal, com a respectiva Legislaçao posterior. . . dW 

1 5 . » C a d e i r a . 1 9 f ( v , 

Nazareth —Elementos do Processo Criminal 

Faculdade de Medicina 

P R I M E I R O ANNO 

1 . » C a d e i r a , . . 

Jamain— Nouveau traité élémentaire d'anat. descriptive 
6 



72 LIVROS 

2 . " C a d e i b a precos 

Costa Simões — Histologia e physiologia geral dos mus-
culos — Secção 1.', Histologia dos másculos, tom. 1.» 2$500 

Jtanvier — Traité technique d' histologie, 1875 a 1878 - f i -
J. Bosenthal—Les nerfs et les muscules, 1878 

SEGUNDO ANNO 
3 . ' C a d e i b a 

W. Wundt — Nouveaux élêments de Physiologie Hu-
mame—Traduits par le docteur Bouchard—Paris, 1872 

4 . * C a d e i b a 

Dubreuil — Médecine operatoire 

5 . " C a d e i k a 

Macedo Pinto - Toxicologia Judicial e Administrativa 10800 
J>. A. Alves — Elementos de Anatomia pathologica geral 2$500 

T E R C E I R O ANNO 
6 . ' C a d f i b a 

Albano — Codigo Pharmaceutico Lusitano 
Bouchardat — Manuel de matière médicale, de thérapeu-

tique, et de pharmacie 

7 . " C a d e i b a 

Bayle — Pathologie 

8 . * C a d e i b a 

Jamain — Manuel de pathologie chirurgicale 

QUARTO ANNO 
9 . " C a d e i b a 

Bayle — Pathologie « 

1 0 . " C a d e i b a 

ChaiUy Honoré — Traité pratique de l 'art des accouche-
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QUINTO ANNO 

13." C a d e i r a Preços 
Macedo Pinto — Medicina Administrativa e Legislativa 

1 / e 2.» parte 3£600 
A. Lutaud — Manuel deMédecine légale et de Jurispru-

dence médicale 

Faculdade de Mathematica 

P R I M E I R O E SEGUNDO ANNO 

1 . » e 2 . " C a d e i r a 

Francoeur —Geometria analytica; Trigonometria esphe-
rica ; Álgebra superior, 2 vol 3$200 

Regulamento para fiscalisação e julgamento das faltas 
dos Estudantes da Universidade 50 

TERCEIRO ANNO 

3 . " C a d e i r a 

Léroy — Géométrie descriptive et stéréotomie 
4 . " C a d e i r a 

Duhamel — Méchanique rationelle 

QUARTO ANNO 

5 . * C a d e i r a 

Sousa Pinto—Elementos de Astronomia, 1.» e 2.' parte 2$000 
Monteiro da Rocha —Taboas Astronómicas 640 
Ephemerides Astronómicas para 1878 1$200 
Dubois — Astí onomie - $ -

6 . * C a d e i r a 

Puissant — Géodésie et Topographie 

QUINTO ANNO 

7 .» C a d e i r a 

Pontécoulant —Théorie analytique du système du monde -JS-
8 . * C a d e i r a 

Poisson — Méchanique rationelle 
Lamé —Théorie de 1'élasticité des corpsélas t iques .mi - # -



LIVROS 

i 

Compêndios adoptados para a aula de Desenho, 
annexa á Faculdade de Mathematica, 

no anno lectivo de 1878 a 1879 

Curao Mathematico 

PRIMEIRO ANNO 

Preços 
MM. Tronquoy et J. Pillet—Dessin géométrique et l av i s^ - í -
M. Pillet — Théorie des ombres — Cours de 3." année," 

l . r t partie 

SEGUNDO ANNO 

M. Pillet — A segunda parte da mesma obra sob o titulo 
—Dessin de machines — Cours de 3." année, 2.ms par-
tie. Paris, 1875 

Curso Pliilosopliico 

PRIMEIRO E SEGUNDO ANNO 

L. d'Henriet — Cours rationel de dessin. Paris, 1874 . . . 
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Faculdade de Philosoptila 

P R I M E I R O ANNO 

1 .» C a d e i r a — Chimica inorganica Preço» 
Wurtz — Chimie médicale 

SEGUNDO ANNO 

2 . * C a d e i r a — Chimica organica 
Naquet — Príncipes de Chimie, ultima edição. 

A n a l y s e c h i m i c a . 

Joaquim Santos e Silva - Elementos d'analyse chimica 
qàalitativa b u u 

T E R C E I R O ANNO 

3 . * C a d e i r a — Physica (1." parte) 
Jamain — Cours de Physique de l'Ecole Polytéchmque -b-

QUARTO ANNO 

6 . * C a d e i r a — Zoologia 
Perez Arcos — Curso de Zoologia 

QUINTO ANNO 

7 . " C a d e i r a — Mineralogia, etc. 
Leymerie — Cours de Minéralogie 

8 . » C a d e i r a — Agricultura . 
Gérardin et Dubreuil —'Traité élémentaire de Agricul- ^ 

Mace/lo Pinto — Compendio de Veterinaria, 3 vol 2#500 
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Curso Administrativo 

P R I M E I R O ANNO 

2 . » C a d e i r a Preços 
Ferrei Philosophia de Direito 1,86*00 
Brito — Philosophia do Direito 1#600 

3 . " C a d e i r a 

Forjaz — Novos Elementos de Economia Politica e de 
Estadística, 2 vol. . . 2J400 

Codigo do Processo Civil 7qq 

8 E G D N B 0 ANNO 
5 . " C a d e i r a 

Carta Constitucional da Monarchia Portugueza 140 

6 . a C a d e i r a 

Codigo Civil Portuguez, com os regulamentos respectivos 700 

T E R C E I R O ANNO 
7 . * C a d e i r a 

Macedo Pinto — Compendio de Yeterinaria . 2$500 

8 . a C a d e i r a 

Codigo_ Penal, com a respectiva Legislação posterior . . . 340 
Novíssima Reforma Judicial, com o Repertorio e a Legis-

lação posterior respectiva 1$200 

9 . * C a d e i r a 

Codigo Administrativo Portuguez 260 
Codigo Administrativo, approvado por Carta de Lei de 6 

de Maio de 1878 4 0 0 
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Matriculas dos estudantes da Universidade | 

FACULDADES 

E 

CORSO ADMINISTRATIVO 

IMP0RTANC1A 

FACULDADES 

E 

CORSO ADMINISTRATIVO M a t r i c u l a 

I m p o s t o d e 
2 0 p o r • / „ 
p a r a v i a ç ã o 

T o t a l 

Theologia 9#600 1#920 U$520 

12#000 2|S400 141400 

9#600 1$920 11|1520 

Mathematica 9$600 1^5920 11(51520 

9#600 1$920 11$520 

Curso Administrativo 9$600 1$920 11$520 
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Sello e propina académica dos Diplomas 
passados pela Universidade 

FACULDADES t 

E 

CURSOS 

BACHA-
RÉIS FORMATURA 

FACULDADES t 

E 

CURSOS SeUo 

P
ro

p
in

a 
ac

ad
ém

ic
a 

; 

• J o 

I T s 
o Q-
o- a B o Í3 hW fl, 

Total 

Theologia 150000 140400 20880 170280 

Direito 150000 190200 30840 230040 

Medicina 150000 140400 20880 170280 

Mathematica 150000 140400 20880 170280 

Philosophia 150000 140400 20880 170280 

Curso Administrativo... 40000 140400 20880 170280 

Curso de Pharmacia: 

Para terra de 1." classe 40000 

2. ' , 20000 

3.» . 10000 

= 
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ESTUDANTES PREMIADOS 

Nas Faculdades académicas no anno lectivo de 1877 a 1878 
e que receberam os respectivos diplomas na sala grande 
dos actos em 16 de outubro de 1878 

T H E O L O G I A 

1 . ° ANNO 

Sem gradação: 
Accesit — Manuel José Gonçalves Corrêa e Sá. 

» — Joaquim Domingues Mariz. 

4 . ° ANNO 

1.° Premio—Augusto Eduardo Nunes. 
2.° a — Manuel d'Azevedo Araujo e Gama. 

Accessit—Thophilo Salomão Coelho Vieira de Seabra. 

5 . ° ANNO 

1.° Accessit— Luiz José Dias. 
2.° » — Agostinho d'Almeida Azevedo. 

D I R E I T O 

2 . ° ANNO 

1.° Accessit—Leopoldo Teixeira Alves Martins. 
2.° » — João Bernardo Heitor d'Athayde. 

4 . ° ANNO 

Premio— Antonio Pereira Pimentel de Brito Corte-Real. 
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M E D E G I N A 

1 A N N O 

Premio — Antonio Maria Henriques da Silva. 
Âccessit sem gradação : 

Antonio de Castro Freire. 
Augusto Arthur Teixeira d'Almeida. 
Joaquim Augusto de Cambezes. 

2 0 ANNO 

Premio — Luiz Pereira da Costa. 
1.° Âccessit — Paulo Guedes da Silva e Almeida. 
2.° » — Antonio Manuel da Costa Lereno 

4 - ° ANNO 

1." Premio — Francisco da Graça Miguens. 
2.° » — Antonio Dias de Gouvêa. 
1.° Âccessit — Antonio Maria de Freitas Motta. 
2.° » — José Victorino de Freitas. 

5 . ° ANNO 

Premios sem gradação : 
Joaquim Augusto de Sousa Refoios. 
Luiz Augusto Teixeira Lobato. 

M A T H E M A T I G A 

1 . " ANNO 
i 

Partido — José Bruno de Cabedo Almeida e Lencastre 
Âccessit sem gradação: 

Alfredo José Durão (Yol.) 
Francisco José de Sousa Gomes (Vol.) 
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2.® ANNO 

1.® Premio — Francisco de Paula Azeredo (Ord.) 
2.» » — Fernando da Silva Pereira dos SantosVilla-Verde 

(Ord.) 
1.® Accessit—João Maria dAguiar (Ord.) 
2.° » — Amável Granger (Vol.) 

3.® ANNO 

1.° Accessit— Hermano José d'01iveira Júnior (Ord.) 
2.» » — Pedro Gomes Teixeira (Vol.) 

5.® ANNO 

Premio—Antonio Francisco da Costa Lima (Ord.) 

M A T H E M A T H I G A 

1 . * CADEIRA 

Premiõ — Francisco José de Sousa Gomes (Vol.) 
1.® Accessit — Jorge Guedes Gavicho (Vol.) 
2.» » — João de Mendonça Pacheco e Mello (Vol.) 
3.° » — José Bruno de Cabedo dAlmeida Azevedo e Len-

castre (Vol.) 
4." » — Fernando da Silva Pereira dos Santos Villa-

Verde (Ord.) 

2 . " CADEIRA 

Accessit pela ordem da matricula : 
Wenceslau de Sousa Pereira Lima (Ord.) 
Francisco de Paula Azeredo (Vol.) 
José Freire de Sousa Pinto (Vol.) 
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3 . * C A D E I R A 

1.° Accessit — Francisco de Paula Azeredo (Yol.) 

2.» » — João Pinheiro d'Aragão (Vol.) 

7 . * E 8 . " C A D E I R A 

Premio — Antonio Francisco da Costa Lima (Ord.) 

8 . ' C A D E I R A 

1.° Accessit — Antonio Maria Henriques da Silva (Ord.) 2.° » — Augusto Arthur Teixeira d'Almeida (Ord.) 
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Estudantes que foram declarados distinctos nas Faculdades 
Académicas no anno lectivo 

de 1877 a 1878 

T H E O L O G I A 

OfiÃuaxvo 

3 . ° ANNO 

José Pinto Rachão Júnior. 

S ° ANNO 

1.» José Joaquim d'Abreu do Couto Amorim Novaes. 
2." Manuel de Albuquerque. 

D I R E I T O 
5 . " ANNO 

Sem gradação : 
Antonio Pinto de Mesquita Carvalho de Magalhães. 
Antonio Henriques da Silva. 
Francisco Maria Gomes do Rego Feio. 
João Mareei lino Arroyo. 

2 . ° ANNO 

1." Jacintho Candido da Silva Júnior. 
2.* Antonio de Saldanha Moncada. 
3.» Manuel Martins. 
4.* Domingos Manuel Pereira de Carvalho e Abreu. 
5.' José Maria de Moraes Sarmento. 

4 . ° ANNO 

1.» José Maria Barbosa de Magalhães. 
2." João das Neves. 
3.* Francisco Julio de Sousa Pinto. 
4.» Antonio Alvea de Oliveira Guimarães. 



8 4 DISTINCTOS 

M E D I C I N A 

1.® ANNO 

1.* Bruno Silvano Tavares Carreiro. 
2.* José Affonso Baeta Neves. 

3 . ° ANNO 
Sem gradação : 

Jayme Adolpho Mauperrin Santos. 
José Pedro Dias Chorão. 

4 . " ANNO 

Abílio d'Albuquerquc Fonseca e Sousa. 

M A T H E M A T I C A 

1 A N N O 

Diniz Moreira da Motta (Ord.) 
Alfredo Vaz Pinto da Veiga (Ord.) 
José Manuel Roma de Lemos (Ord.) 
D. Diniz Lobo d'Almeida Mello de Castro (Vol.) 

2 . ° ANNO 

1.* João de Mendonça Pacheco e Mello (Vol.) 
2.» Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado (Vol.) 

3 . ° ANNO 

(Em geometria descriptiva) 

José Maria de Sousa Horta e Costa (Ord.) 

(Em mechanica) 

Antonio Augusto Vaz da Silva (Ord.) 
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P H I L O S O P H I A 

1 . " CADEIRA 

Pela ordem da matricula: 
Agostinho José de Castro Faria (Vol.) 
Alfredo José Durão (Vol.) 
José Augusto Corrêa de Carvalho (Vol.) 
Alfredo Alves da Motta (Vol.) 

5 . * CADEIRA 

Hermano José de Oliveira Júnior (Vol.) 

6 . * CADEIRA 

Roque Augusto de Seixas (Ord.) 

C U R S O A D M I N I S T R A T I V O 

(Agricultura) 

Antonio José Gomes Lima (Vol.) 



86 ESTUDANTES DISTINCTOS 

Classificação numérica dos alumnos da Faculdade de Mathe-
matica, do anno lectivo de 1877 a 1878, feita pelo respe-
ctivo Conselho a 19 de Julho de 1878, na conformidade da 
Portaria do Ministério do Reino de 3 de Agosto de 1853. 

1S97-1878 

1 .* CLASSE 

Ord. n.° 5 — Hermano José de Oliveira J ú n i o r . . . . 17 valores 
Vol. n.° 2 — Pedro Gomes Teixeira 17 » 
Ord. n.° 2 — José Maria de Sousa Horta 17 » 
Ord. n.« 6 — Antonio Augusto Vaz da Silva 16 » 

2 . ' CLASSE 

Vol. n.° 3 — João Maximiano Pitta 15 » 
Ord. n.° 8 — Antonio Alfredo Barjona de Freitas. . 13 » 
Ord. n.° 4 — José Maria Luiz d'Almeida 12 » 

3 . ' CLASSE 

Ord. n.° 7 — José de Almeida Cardoso 9 » 
Vol. n.° 5 — Virgilio Soares d'Albergaria 7 » 
Ord. n.° 3 — Décio Augusto da Rocha Dantas . . . . 6 » 

E em Conselho de 19 de Outubro de 1878. 

3 . * CLASSE 

Vol n.° 4—Amâncio Alpoim de Cerq.ra Borges Cabral 9 » 
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Synopse dos Bacharéis formados nas faculdades acadé-
micas no anno lectivo de 1 8 7 7 - 1 8 7 8 , com designação 
dos respectivos districtos 

DISTRICTOS 

FACULDADES 

DISTRICTOS 
Theo-
logia 

Direito Medi-
cina 

Mathe-
matica 

Philo-
sophia 

Total 

Aveiro 8 1 9 
Beja _ _ _ _ 
Braga 1 8 — _ í 1 0 
Bragança _ 2 _ — í 3 
Castello-Branco.... 1 7 _ _ 8 
Coimbra _ 7 5 _ í 1 3 
Évora 1 _ _ 1 
Faro _ 4 _ _ 4 
Guarda 1 12 _ _ 1 3 
Leiria _ 1 _ _ 1 
Lisboa _ 7 _ 1 1 9 
Portalegre — 4 1 — _ 5 
Porto _ 8 _ _ 8 
Santarém _ 1 1 
Vianna do Castello 1 2 _ _ _ 3 
Villa Real 1 7 4 _ 1 2 
Vizeu 1 6 3 - í 1 1 

Angra do Heroismo _ _ 
Funchal _ _ _ 
Horta _ _ _ _ _ 
Ponta-Delgada _ 1 _ _ _ 1 
Asia — Gôa _ _ — _ _ _ 

| Império do Brazil . . _ 2 1 _ 3 
Hespanha 1 - - 1 

Total geral 6 8 9 1 5 1 5 1 1 6 

7 



8 8 ESTATÍSTICAS 

Estatística dos estudantes que frequentaram a Univer-
sidade de Coimbra no anno lectivo de 1877-1878, com 
designação das respectivas províncias e districtos 

Minho 

DISTRICTOS 

Braga 
Vianna do Castello 

Trás-os-Montes j R e a l • • • • ; • • 
' Bragança 
I Porto 

Douro J Aveiro 
r Coimbra Vizeu 

Beiras Alta e Baixa. . 1 Castello Branco.. 
Guarda 
Lisboa 

Extremadura ! Santarém 
f Leiria 

NUMERO 
DE ESTUD. 

Alemtejo. 

Algarve. 

!

Orien ta l . . . . 

Central 
Occidental... 

Madeira 

Évora 
Beja 
Portalegre. -
Faro 

Ponta Delgada 
Angra do Heroísmo 
Horta 
Funchal 

Africa S ̂ b o Verde 
/ L i O a n d a 

Asia — Estados da índia. 
Império do Brazil 
França 
Hespanha 
Inglaterra 

75 

TOTAl 
GERAI 

46 
29 

Si59 
77) 
50 205 
78 ; 
66 1 
28 136 > „ . 
42) ' 5 8 4 

35) 
22 68' 
11' 

6 i 
0 23 

17 
181 18/ 

13 
7 
2 
6 

1 
1 
1 

10 
1 
1 
1 

28 

16 

Total geral (contados individualmente) I 628 
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MOVIMENTO DO PESSOAL UNIVERSITÁRIO 

Direito 

Antonio de Assis Teixeira de Magalhães — nomeado Substituto 
por Decreto de 3 de Janeiro de 1878, e tomou posse em 9 do 
dito. 

José Frederico Laranjo — nomeado Substituto por Decreto de 
3 de Janeiro de 1878, e tomou posse em 9 do dito. 

Medicina 

Cesário Augusto de Azevedo Pereira — fallecido em 15 de Maio 
de 1878. 

DOUTORAMENTOS 

Philosophia 

Antonio de Meirelles Guedes Coutinho Garrido — 16 de Junho 
de 1878. 

Direito 

Antonio Candido Ribeiro da Costa — 21 de Julho de 1878. 
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WSTRUCÇlO SUPERIOR 

Quadro legal das Faculdades 

FACULDADES 
CATHEDRA-

TICOS 
SUBSTITUTOS TOTAL 

T h e o l o g i a 8 3 ( a ) 1 1 

D i r e i t o 1 5 6 2 1 

M e d i c i n a 1 3 5 1 8 

M a t h e m a t i c a 9 ( 5 ) 4 ( c ) 1 3 

P h i l o s o p h i a 8 3 (d) 1 1 

T o t a l 5 3 21 7 4 

(a) Estão vagos dois logares. 
ÍM Neste numero en t ra o Professor de Desenlio. 
(e) Neste numero en t ra o Subst i tuto de Desenho, logar que está 

vago. 
(d) Está vago um logar . 
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FACULDADE DE THEOLOGIA 

P E S S O A L 

Cathedraticos 

Dr. Antonio Bernardino de Menezes — Decano e Director da 
Faculdade— Seminário Episcopal. 

Dr. Damazio Jacintho Fragozo — largo da Sé Velha, n.° 4. 
Dr. Mauuel Eduardo da MottaVeiga—Couraça de Lisboa, n.°53. 
Dr. Francisco dos SantosDonato—rua de Tinge-rodilhas, n.° 86. 
Dr. Antonio João de França Bettencourt — rua dos Coutinhos, 

n.° 32. 
Dr. Luiz Maria da Silva Ramos — ladeira do Seminário. 
Dr. Bernardo Augusto de Madureira — rua do Salvador, n." 8. 
Dr. Antonio Sebastião Valente — Arcos do Jardim. 

Substituto 

Dr. Manuel de Jesus Lino—rua do Salvador. 

Fiscal — Dr. Antonio Sebastião Valento. 
Secretario — Dr. Manuel de Jesus Lino. 
Bedel — José Maria Galião — rua da Moeda, n.° 39. 
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V. s o 

1.°! 

2.° 

s 
•5 — 
O 

w | 
-f j I CO ' 
H 
o C3 

4.° 

5.» 

1.» 

2.» 

c I 
E _3 1 

3.° 

1.» 
2.» 

3.* 

4." 

5." 
6.* 

1.' 
2.» 

3." 

5.» 
6.' 

Disciplinas 

Historia Ecclesiastica. 
Theologia Dogmatico-Polemica, para 

as lições dos logares theologicos . . 
Theologia Dogmatico-Polemica, para 

as lições de Theologia Symbolica 
(1." de Direit.) Philosoph. de Direit. e 

histor. do Direit. publ. const. port. 
Theologia Dogmático Polemica, para 

as lições de Theologia Mystica 
Theologia Moral 
Theologia Litúrgica 
Theologia Pastoral 
(10." de Direito) Direito Eccles. com 

mum e privativo da Egreja portu 
gueza, com seu respectivo processo 

Escrit. do Test. Velho e do Test. Novo 

(13.» de Direito) Direito Eccles. port. 

Historia Ecclesiastica 
Theologia Dogmatico-Polemica, para 

as lições dos logares theologicos.. 
(1.* de Direito) Philosophiade Direito, 

historia do Direito publico consti-
tucional portuguez 

Theologia Dogmatico-Polemica, para 
as lições de Theologia Symbolica. 

Theologia Moral 
Theologia Litúrgica 
(10.» de Direito) Direito Eccles. com-

mum e privativo da Egreja portu-
gueza com o seu respecti vo processo 

Theologia Pastoral 

floras 

Entrada Sabida 

8 9 

9 1 0 

8 9 

10 11 Vi 

8 9 
1 2 
1 2 
9 10 

11 Ví 1 
8 9 

110 H l Vi 
IHV2 1 

8 9 

9 10 

10 11 Vi 

8 9 
1 2 
1 2 

11 Vi 1 
9 10 
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2."' 

Vid. Faculd. de Direito 

2."' 

Dias de a u l a na s e m a n a 

3." 6 . " Sab 

3.» 4." 6.» Sab. 

Vid. Faculd. de Direito 
2.a<|3.as|4.a8|6.a*|Sab. 

Vid.Faculd. de Direito 

2." 3."' 4 ai 6.a" Sab. 

Vid. Faculd. de Direito 

3." 4.81 6." Sab 

Nomes dos Lentes 

Dr. Damazio Jacintho Fragoso. 

Dr. Antonio Sebastião Valente. 

Dr. Luiz Maria da Silva Ramos. 

Dr. José Dias Ferreira. 

Dr. Bernardo Augusto de Madureira. 
Dr. Francisco dos Santos Donato. 
Dr. Antonio Bernardino de Menezes. 
Dr. Antonio João de França Bettencourt. 

Dr. José Adolpho Troni. 
Dr. Manuel Eduardo da Motta Veiga. 

Dr. Antonio Ayres de Gouvêa. 

Dr. Damazio Jacintho Fragozo. 

Dr. Antonio Sebastião Valente. 

Dr. José Dias Ferreira. 

Dr. Luiz Maria da Silva Ramos. 
Dr. Francisco dos Santos Donato. 
Dr.^Autonio Bernardino de Menezes. 

Vid. Faculd. de Direito 
2." |3.as |4." jG." |Sab. 

Dr. José Adolpho Troni. * 
Dr. Antonio João de França Bettencourt. 
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Substituições das Cadeiras da Faculdade de Theoloqia 
para o anno lectivo de 1878 a 1879 

Substituto 

Dr. Manuel de Jesus Lino. 

Cadeiras 

Todas 
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Primeiro Anno 

OT4\UO,Y\OS 

1 Domingos d'Almeida Fernandes Nogueira, filho de Fran-
cisco Tavares d'Almeida, natural de Rôge, districto de 
Aveiro — rua dos Militares, n.° 29. 

2 Alexandre Moreira Aranha Furtado de Mendonça, filho de 
Antonio Joaquim Moreira de Magalhães, natural de La-
gares, districto do Porto —rua do Norte, n.° 11. 

3 Antonio dos Santos Coelho, filho de pae incognito, natural 
de Vil de Mattos, districto de Coimbra — Collegio dos 
Orphãos. 

4 Antonio Garcia Ribeiro de Vasconcellos, filho de Seraphim 
Garcia Ribeiro, natural de São Paio de Gramaços, dis-
tricto de Coimbra — rua dos Anjos, n.° 6. 

5 Antonio Cesar d'Azevedo Araujo Cardoso, filho de Thomaz 
d'Azevedo Araujo Cardoso, natural dos Arcos de Val de 
Vez, districto de Yianna do Castello — rua do Norte, n.° 11. 

6 Victor Machado de Serpa, filho de José Antonio de Serpa, 
natural de Praynha, districto da Horta—Arcos do Jardim, 
n.° 1. 

Para o Estado Ecclesiastico 

KVtowos. 

1 Antonio Jardim d'01iveira Júnior, filho de Antonio Jardim 
d'01iveira, natural de S. Vicente, districto do Funchal — 
bêcco das Condeixeiras. 

2 Manuel Fernandes da Silva Campos, filho de José Antonio 
Fernandes Campos, natural da Povoa de Varzim, distri-
cto do Porto — rua do Norte, n.° 11. 

3 Antonio da Costa Santos, filho de Eusébio da Costa Santos, 
natural de Leiria — rua do Corpo de Deus. 

4 Antonio Augusto dos Santos, filho de Antonio Francisco, 
natural da Copeira, districto de Coimbra — Cumiada. 
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S e g u n d o A n n o 

OF&YMVNO» 

1 Antonio Centeno, filho de Domingos Rodrigues Centeno, 
natural de Lisboa — largo da Mathematica, n.° 15. 

2 Silvino Henriques Simões, filho de Ignacio Simões, natural 
de Coimbra — Arco d'Almedina, n.° 20. 

3 Augusto de Calça e Pina, filho de Joaquim Máximo de Calça 
e Pina, natural de Évora — Palacios Confusos, n.° 21. 

4 Manuel José Gonçalves Corrêa e Sá, filho de Antonio Gon-
çalves Maia, natural de Aguas Santas, districto do Porto 
— Arcos do Jardim, n.° 70. 

5 Antonio José da Silva Corrêa Simões, filho de Manuel Luiz 
Simões, natural de Encourados, districto de Braga — rua 
do Borralho, n.» 7. 

6 Joaquim Domingues Mariz, filho de José Antonio Domin-
gues Mariz, natural de Fonte-bôa, districto de Braga — 
Arcos do Jardim, n.° 70. 

7 José Gonçalves Lage, filho de Bento Gonçalves Lage, na-
tural de Serraquinhos, districto de Villa Real — rua do 
Loureiro, n.° 14. 

8 Julio Cesar Gomes Barbosa, filho de José Joaquim Gomes, 
natural de Paredes, districto de Vianna do Castello-rua 
de J . A. d'Aguiar, n.° 92. 

9 Antonio Augusto d'Almeida Silvano, filho de Miguel Anto-
nio d'Almeida, natural de Villa Nova de Foscôa, districto 
da Guarda — rua da Mathematica, n.° 16. 

Terceiro Anno 

OfôÁwvno» 

1 Manuel Moreira Aranha Furtado de Mendonça filho de An-
tonio Joaquim Moreira de Magalhães, natural de S. Mar-
tinho de Lagares, districto do Porto—rua do Norte n.° 11. 
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2 Antonio Luiz Eodrigues, filho de Joào Luiz Rodnguos, na-
tural de Antes, districto de Aveiro—Santa Justa, n.° bb. 

3 Alfredo Elviro dos Santos, filho de Joào lnnocencio dos San-
tos, natural de Cascaes, districto do Lisboa —rua da 
Trindade, n.° 75. . 

4 Manuel José Maia Júnior, filho de Manuel José Maia, natu-
ral de Santo Estevão de Gião, districto do Porto—Arcos 
do Jardim, n.° 70. 

5 João Nunes da Costa, filho de João Nunes da Costa, natu-
ral da Covilhã, districto de Castello Branco—rua das Co-
vas, n.° 11. ~ 

6 João das Neves Carneiro, filho de Francisco das Neves Car-
neiro, natural de Coimbra—Praça do Commercio, n.° 38. 

7 Antonio Lopes Valente, filho de Antonio Lopes Valente, 
natural de Casal Comba, districto de Aveiro — bairro de 
Sancta Anna, n.° 93. . 8 Antonio Domingues Jacintho Maia, filho de Manuel Domin-
gues Poça, natural de Labruge, districto do Porto—Arcos 
do Jardim, n.° 70. 

Q u a r t o A n n o 

Ot&VMVÇVOS 

1 Francisco dos Prazeres, filho de Marcello José, natural de 
Farto, districto de Santarém — Arco da Traição. 

2 José Pinto Eachão Júnior, filho de José Pinto Rachão, 
natural d'Agueda, districto de Aveiro — rua do Borra-

3 Manuel* Antonio d'Azevedo Maia, filho de Manuel d'Aze-
vedo Maia, natural de Fajoses, districto do Porto — 
Arcos do Jardim, n.° 70. 

4 José de Sousa Mendes, filho de Manuel de Sousa, natural 
de Beijos, districto de Vizeu — rua da Mathematica, 
n.° 32. 

5 Manuel Pereira Machado, filho de João Pereira Machado, 
natural de Murtede, districto de Coimbra-rua de Tinge 
rodilhas. 
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6 João Rodrigues de Faria, filho de José Antonio Rodrigues 
de i aria, natural de S. Vicente de Penso, districto de 
Braga— bairro de Sancta Anna, n.° 93. 

7 Francisco Rodrigues da Cruz, filho de Manuel da Cruz, 
natural de Alcochete, districto de Lisboa — Arcos do 
Jardim, n.° 70. 

8 José de Moura Viegas, filho de Agathào Thomaz dos San-
ctos Viegas, natural de Abravea de Poiares, districto de 
Coimbra — rua dos Estudos, n.° 11. 

9 Bernardo Rodrigues Pinto Brandão, filho de Antonio Ro-
drigues Moreira, natural de S. Romão de Moriz, distri-
cto do Porto— rua do Borralho, n.° 33. 

10 José Pires Antunes, filho de Manuel Pires, natural de 
Tenha Garcia, districto de Castello Branco — Arcos do 
Jardim, n.° 1. 

Quinto Anno 

1 Theophilo Salomão Coelho Vieira de Seabra, filho de Ma-
nuel de Sá Alve sCoelho de Seabra, natural de Pedorido 
districto de Aveiro—Arcos do Jardim, n.° 51. 

2 Augusto Eduardo Nunes, filho de José Maria Nunes, natu-
ral de Portalegre—bêcco das Flores, n.° 48. 

3 João Joaquim Pinto, filho de Izidoro Joaquim Pinto, natu-
ral da Ilha da Madeira, districto do Funchal — rua dos 
Coutmhos, n.° 32. 

4 Manuel d'Azevedo Araujo e Gama, filho de João d'Azevedo 
Araujo e Gama, natural de Cerdal, districto de Vianna 
do Castello—rua da Mathematica, n.° 40. 

5 João Paulino d'Azevedo e Castro, filho de Amaro Adrião 
d Azevedo e Castro, natural das Lages do Pico, districto 
occidental das Açores—rua do Loureiro, n.° 25. 

6 Alípio Antonio Diogo da Silva, filho de Manuel Diogo da 
Silva, natural de Freixedas, districto da Guarda —bêcco 
dos Militares, n.° 6. 
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FACULDADE DE DIREITO 

P E S S O A L 
Cathedraticos 

Dr. Diogo Pereira Forjaz de Sampaio Pimentel — Decano e 
Director da Faculdade. 

Dr. Antonio Luiz de Sousa Henriques. Secco — rua da So-
phia, n.° 5. 

Dr. Pedro Augusto Monteiro Castello Branco—• Cumiada. 
Dr. Joaquim José Paes da Silva — travessa da rua do Norte, 

n.» 3. 
Dr. José Dias Ferreira. 
Dr. Antonio Ayres de Gouvêa. 
Dr. Antonio dos Sautos Pereira Jardim — rua da Moeda. 
Dr. José Adolpho Troni. 
Dr. João José de Mendonça Cortez — rua da Esperança. 
Dr. Bernardo de Albuquerque e Amaral — rua da Ilha. 
Dr. Manuel Nunes Giraldes. 
Dr. Manuel Emygdio Garcia — Collegio dos Grillos, n.° 1. 
Dr. José Joaquim Fernandes Vaz — rua da Trindade, n.° 42. 
Dr. José Augusto Sanches da Gama — rua da Alegria. 
Dr. José Braz de Mendonça Furtado—bêcco da Carqueja, n.° 3. 

Substitutos 
Dr. Manuel d'01iveira Chaves e Castro—rua da Calçada, n.°34. 
Dr. João de Pina Madeira Abranches — pateo da Inquisição. 
Dr. Avelino Cesar Augusto Maria Callisto — Cumiada. 
Dr. José Pereira de Paiva Pitta — rua da Calçada. 
Dr. Antonio de Assis Teixeira de Magalhães — bêcco da Boa-

vista, n.° 8. 
Dr. José Frederico Laranjo — rua do Guedes, n.° 20. 

Fiscal —Dr. Manuel d'01iveira Chaves e Castro. 
Secretario — Dr. José Frederico Laranjo. 
Bedel — Joaquim Lopes Pinto — rua dos Esteireiros, n.° 24. 
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Disc ip l inas 

Philosophia de Direito, e historia do Di-
reito publico Constitucional Portuguez 
(em curso biennal com a 4.» Cadeira).. . 

Exposição histórica do Direito Romano 
accommodada á jurisprudência patria. . . 

Historia e princípios geraes do Direito Civil 
Portuguez 

Princípios geraes de Direito publico interno 
e externo, e Instituições de Direito Con-
stitucional Portuguez 

Economia Politica e Estadística 
Direito Civil Portuguez (em curso biennal 

com a 9.» Cadeira) 
Principios geraes e Legislação Portugueza 

sobre Administração Publica, sua orga-
nisaçào, e Contencioso Administrativo . 

Sciencia e Legislação Financeira 
Direito Civil Portuguez 
Direito Ecclesiat. commum e privativo da 

Egreja Port., com seu respectivo processo 
(em curso biennal com a 13.» Cadeira).. 

Direito Commercial Portuguez 

H o r a s 

Entrada Sabida 

Organisação Judicial, theoria das acções, 
processo civil ordinário, comprehendendo 
a execução de sentenças 

Direito Ecclesiastico Portuguez 

Principios geraes de direito penal, e legis-
lação penal portugueza 

Processos civis espec., summar., summaris-
simos e executivos, processo commercial 
e criminal e practica judicial e extrajud. 
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Nomes dos Lentes Dias de aula na semana 

Dr. José Dias Ferreira 

Dr. Bernardo d'Albuquerque e Amara l . . . . 

Dr. Pedro Augusto Monteiro Castello Branco 

Dr. José Braz de Mendonça Furtado (inter.0) 
Dr. Manuel Nunes Giraldes 

Dr. José Augusto Sanches da Gama 

Dr. Manuel Emygdio Garcia 
Dr. João José de Mendonça Cortez 
Dr. Antonio dos Santos Pereira Jardim . . . 

• 

Dr. José Adolpho Troni 

Dr. José Joaquim Fernandes Vaz 

(Ainda não foi distribuída esta cadeira)... 

Dr. Antonio Ayres de Gouvêa 

Dr. Antonio Luiz de Sousa Henriques Secco 

Dr. Joaquim José Paes da Silva 

Os dias de aula são 
alternados, haven-

1 do em cada cadeira 
1 3 em duas semanas 
1 seguidas, e 4 na 
1 immediata. 
1 As horas são varia-

veispara asl.",4.», 
7.», 11.» e 13.» ca-
deiras. 

i 
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Substituições das Cadeiras da Faculdade de Direito 
para o anno lectivo de 1878 a 1879 

Substitutos Cadeiras 

Dr. Manuel de Oliveira Chaves e Castro . . . . 10.» e 15.» 

Dr. João de Pina Madeira Abranches 5 > e 13.» 

Dr. Avelino Cesar Augusto Maria Callisto . . l.«, 12." e 14.» 

Dr. José Pereira de Paiva Pita 6.», 9.» e 13.» 

Dr. Antonio de Assis Teixeira de Magalhães » 

Dr. José Frederico Laranjo » 
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Primeiro Anno 

1 Abílio Augusto da Fonseca Braga, filho de João Gomes da 
Cruz Braga, natural do Porto — rua do Corpo de Deus, 
n.» 58. 

2 Abílio Pereira Pinto, filho de Antonio Joaquim Pereira 
Pinto, natural de Barrô, districto de Aveiro — Couraça 
dos Apostolos, n." 39. 

3 Affonso Maria Vicente Nogueira, filho de José Vicente 
Nogueira, natural da Quinta da Salgueira, districto de 
Santarém — travessa da Trindade, n.° 1. 

4 Antonio Jardim de Oliveira Júnior, filho de Antonio Jar-
dim de Oliveira, natural de S. Vicente, districto do Fun-
chal— bêcco das Condeixeiras, n.° 1. 

5 Antonio Marinho Falcão de Castro, filho do Visconde de 
Roriz, natural de Guimarães, districto de Braga — rua 
de Sob-ripas, n.° 26. 

6 Antonio de Padua Bandarra e Seixas, filho de Antonio 
Maria de Sequeira e Seixas, natural da Muxagata, distri-
cto da Guarda — rua das Covas, n.° 9. 

7 Antonio Martins Pinto e Cunha, filho de José Martins 
Heleno, natural das Pombeiras, districto de Coimbra — 
rua dos Grillos, n.° 1. 

8 Antonio Faustino dos Santos Crespo Júnior, filho de An-
tonio Faustino dos Santos Crespo, natural de Lisboa — 
hotel Mondego. 

9 Fidélio de Freitas Branco, filho de Silvano de Freitas 
Branco, natural do Funchal — rua de S. Pedro, n.° 21. 

10 Edmundo Augusto Gorjão, filho de Clarianno Augusto 
Gorjão, natural de Villa Franca de Xira, districto de 
Lisboa — rua das Covas, n.° 35. 

11 Antonio Pereira Gouvêa Godinho, filho de André Ferreira 
Gouvêa de Carvalho, natural das Pias, districto de San-
tarém — rua das Covas, n.° 20. 

12 Francisco d'Alarcão Vellasques Sarmento, filho de Luiz 
Cardoso d'Alarc.ào Vellasques Sarmento, natural do Espi-
nhal, districto de Coimbra — rua do Norte, n.° 31. 

8 ~ 
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13 Francisco Antonio Pedroso Lima, filho de Francisco Pe-
droso Lima, natural de Almada, districto de Lisboa — 
Estrada da Beira. 

14 Gaspar Athayde do Amaral Abreu Castello Branco, filho 
de Alexandre do Amaral Abreu Castello Branco, natural 
de Villa Mendo, districto de Vizeu — Rua do Guedes 
n.° 39. ' 

15 Ildefonso Marques Mano, filho de José Marques Mano, na-
tural de Eiras, districto de Coimbra —rua dos Anios, 
n.° 17. J ' 

16 João Duarte Sereno, filho de Joaquim Duarte Sereno, na-
tural de Bustos, districto de Aveiro — Couraça dos 
Apostolos, n.° 39. 

17 João Mendes Corrêa da Rocha, filho de José da Rocha 
Martins, natural de Vagos, districto de Aveiro — bêcco 
das Flores, n.° 44. 

18 Joaquim Bernardino Rodrigues Coimbra, filho de Joaquim 
Augusto Rodrigues Coimbra, natural de Villa Garcia, 
districto do Porto — rua do Corpo de Deus, n.° 92 

19 Joaquim Pedro Corrêa da Rocha, filho de José da Rocha 
Martins, natural de Vagos, districto de Aveiro — bêcco 
das Flores, n.° 44. 

20 José Gomes Serra, filho de Antonio José Gomes Serra, 
natural de Santa Maria de Goios, districto de Braga — 
travessa da Trindade, n.° 1. 

21 José Thomaz Ribeiro Fortes Júnior, filho de José Thomaz 
Ribeiro Fortes, natural do Porto—Arcos do Jardim, n.° 2. 

22 Luiz Augusto de Sá Godolphim e Castro, filho de Augusto 
de Sá Godolphim e Mendonça, natural de Alqueidào das 
Pias, districto de Santarém — largo da Feira, n.» 19. 

23 Luiz da Cunha, filho de Luiza Amélia da Cunha, natural 
de S. Romão do Neiva, districto de Vianna do Castello 
— rua dos Militares, n.° 52. 

24 Luiz Osorio da Cunha Pereira de Castro, filho do Visconde 
de Proença a Velha, natural de Penamacor, districto de 
Castello Branco — largo dos Militares, n.° 65. 

25 Manuel Baptista da Silva, filho de João Baptista da Silva 
natural da Horta, Ilha do Fayal — Couraça de Lisboa, 
n o Q7 ' 
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26 Manuel Fernandes Botelheiro, filho de Manuel Fernandes 
Botelheiro, natural de Marvão, districto de Portalegre 
— rua do Cotovelo, n.° 6. 

27 Manuel Gomes Duarte Pereira Coentro, filho de Antonio 
Gomes Duarte Pereira Coentro, natural de Ovar, distri-
cto de Aveiro — rua do Norte, n.° 11. 

28 Manuel Luiz Ferreira Júnior, filho de Manuel Luiz Fer-
reira, natural de Albergaria a Velha, districto de Aveiro 
— rua dos Coutinhos, n.° 22. 

29 Manuel Nunes da Silva Júnior, filho de Manuel Nunes da 
Silva, natural de Cacia, districto de Aveiro — travessa 
de S. Pedro, n.° 13. 

30 Manuel da Silva Gayo, filho de Antonio de Oliveira da 
Silva Gayo, natural de Coimbra — rua do Corpo de Deus, 
n.« 61. 

31 Miguel Baptista da Silva, filho de João Baptista da Silva 
Freire, natural de Souzella, districto do Porto — travessa 
da rua do Norte, n.° 4. 

32 Roberto Guilherme Woodhouse, filho de Roberto Guilherme 
Woodhouse, natural do Porto — Couraça de Lisboa. 

33 Alfredo José de Carvalho, filho de José Joaquim de Car-
valho, natural da Certà, districto de Castello Branco — 
Couraça dos Apostolos, n.° 66. 

34 Antonio Ferreira Girão, filho do Visconde de Villarinho 
de S. Romão, natural do Porto — rua dos Grillos, n.° 1. 

35 Antonio dos Santos Sobreira, filho de Joaquim dos Santos 
Sobreira, natural de S. Christovam, districto de Aveiro 
— rua da Trindade, n.° 78. 

36 Francisco Roberto da Silva Ferrão de Carvalho Martens, 
filho de João Baptista da Silva Ferrão de Carvalho Mar-
tens, natural de Lisboa — rua de S. Fedro, n.° 21. 

37 Francisco Teixeira de Mesquita, filho de Antonio Teixeira 
de Queiroz, natural de Villa Real — rua dos Militares, 
n.° 24. 

38 Antonio de Almeida, filho de José de Almeida, natural de 
Louroza da Trapa, districto de Vizeu — rua dos Milita-
res, n.° 48. 

39 João Paes Pinto, filho de José Maria Pinto, natural de 
Casal Juzão, districto de Vizeu — Bairro de S. José. 
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40 Bernardo Nunes Garcia, filho de José Nunes Gabriel, na-
tural do Souto, districto da Guarda — becco dos Milita-
res, n.° 3. 

41 Desiderio Jose de Oliveira Pina, filho de José Maria de 
Pina, natural de Vianna do Castello — largo de S. Joào, 
n." 92. 

42 Pedro de Sousa Vadre, filho de Antonio de Souza Gomes 
Castellino de Mello e Alvim, natural de Villa Nova de 
Ourem, districto de Santarém — largo do Observatório, 
n.° 42. 

43 Manuel Maria de Sousa Cruz Vieira, filho de Manuel José 
da Silva Araujo Cruz, natural de Braga — travessa da 
Couraça de Lisboa, n.° 16. 

44 João Pinto Rodrigues dos Santos, filho de João Rodrigues 
dos Santos, natural das Donas, districto de Castello 
Branco — rua do Cotovelo, n.° 17. 

45 João Apollinario Borja Galvão, filho de José Fernandes 
Galvão, natural do Barco, districto de Castello Branco 
— rua das Covas, n.° 11. 

46 Adolpho Gustavo da Cunha Gomes, filho de Joaquim Ma-
nuel de Oliveira Gomes Peixoto, natural dos Arcos de 
Val-de-Vez, districto de Vianna do Castello — travessa 
da rua do Norte, n.° 4. 

47 Antonio da Cunha Rolla Pereira, filho de José da Cunha 
Rolla Pereira, natural de S. Christovão de Lordello, dis-
tricto do Porto. 

48 Alfredo Vieira Peixoto de Villas Boas, filho do Barão de 
Paçô Vieira, natural de S. Martinho de Dume, districto 
de Braga — Couraça de Lisboa, n.° 125. 

49 Bernardo Marques da Cunha, filho de Francisco Marques 
da Cunha, natural de Gouvêa, districto da Guarda — 
hospital da Universidade. 

50 Daniel de Araujo Ribeiro, filho de João da Silva Ribeiro, 
natural de Pinheiro da Bemposta, districto de Aveiro— 
becco das Flores, n.° 44. 

51 Antonio Mendes de Gouvêa, filho de Albino Mendes de 
Gouvêa, natural de Sandomil, districto da Guarda — rua 
da Trindade, n.° 17. 

52 Luiz Gonzaga de Assis Teixeira de Magalhães, filho de 
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Francisco de Assis Teixeira, natural de Felgueiras, dis-
tricto do Porto — rua da Boa-Vista, n.° 8. , . , 

53 Adelino de Figueiredo Fontes, filho de Antonio Maria da 
Fonseca Fontes, natural de Nogueira do Cravo, districto 
de Coimbra—pateo da Inquisição. . 

54 José Maria Pereira Forjaz de Sampaio, filho de José Maria 
Pereira Forjaz de Sampaio, natural de Lisboa—Edifício 
da Imprensa da Universidade. 

55 Francisco Cabral Metello, filho de Francisco Cabral Me-
tello, natural de Coimbra —rua da Mathematica, n.° 51. 

56 Antonio dos Santos, filho de Manuel Dionysio, natural 
da Freineda, districto da Guarda — rua do Cotovelo, 
n 0 5. 57 Lucio Bernardo d'Almeida, filho de José Antunes Dias, 
natural de Forno Tilheiro, districto da Guarda — rua da 
Trindade n.» 17. . 

58 José da Silva Maia, filho de José Francisco Maia, natural 
de Angra do Heroismo — Palacios Confusos, n.° 24. 

59 Francisco Perestrello de Alarcão, filho de Francisco Peres-
trello Marinho Pereira de Araujo, natural do Espinhal, 
districto de Coimbra — rua das Colchas n.° 5. 

60 João Ribeiro Pereira dos Santos, filho de Manuel Joaquim 
Ribeiro dos Santos, natural de Fornellos, districto de 
Villa Real — rua dos Estudos n.° 13. 61 Marianno Rapozo Alvares Cabral, filho de Filippe Alvares 
Cabral, natural de Ponta Delgada — Couraça de Lisboa 
n." 209. . . , , 

62 Eugénio Maria d'Almeida, filho de pais incógnitos, natural 
de Lisboa — Couraça dos Apostolos n.° 96. 

63 Manuel Fernandes da Silva Campos, filho de José Antonio 
Fernandes Campos, natural da Povoa de Varzim, distri-
cto do Porto — rua do Norte, n.° 11. 

64 Manuel Gomes Frenetico Júnior, filho de Manuel Cromes 
Frenetico, natural da Covilhã, districto de Castello 
Branco — Couraça dos Apostolos, n.° 39. 

65 Joaquim Pedro Bitorres Cabrita, filho de Jose Cabrita Nu-
nes, natural de Lagoa, districto de Faro — becco das 
Flores, n.° 6. 

66 Joaquim Gonçalves da Costa, filho de Manuel Gonçalves 
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da Costa, natural de Balazar, districto do Porto—largo 
do Hospital, n.° 18. 

67 Antonio Teixeira Coelho de Vasconcellos, filho de José 
Pedro de Vasconcellos Pinto, natural de Pinheiro, dis-
tricto do Porto —becco das Flores, n.° 21. 

68 José Maria de Aguiar, filho de José Maria de Aguiar, na-
tural de Ponta Delgada — rua do Loureiro, n.° 25. 

69 Urbano Prudencio da Silva, filho de Rosa do Carmo, natural 
da Magdalena, districto da Horta —rua do Norte, n.° 37. 

70 Augusto dos Santos Pinto, filho de Clemente Joaquim dos 
Santos Pinto, natural de Carrazedo, districto de Villa-
Real — rua da Mathematica, n.° 56. 

71 João Abel da Silva Fonseca, filho de Francisco da Fon-
seca, natural de Trancoso, districto da Guarda—rua da 
Mathematica, n.° 40. 

72 Manuel Duarte Laranja Gomes Palma, filho de Manuel Go-
mes Palma, natural de Beja — terreiro da Pella, n.° 32. 

73 Antonio Maria de Mattos Vieira, filho de José Antonio de 
Mattos Vieira, natural de Amissó, districto de Braga — 
largo do Hospital, n.° 7. 

74 Manuel José Gonçalves Corrêa e SA, filho de Antonio Gon-
çalves Maia, natural de Aguas Santas, districto do 
Porto — Arcos do Jardim, n.° 70. 

75 José Francisco Alves Barbosa de Bettencourt, filho de João 
Aurelio de Bettencourt, natural de Angra do Heroísmo. 

76 Arnaldo Alvaro de Sousa Rego, filho de José Maria Rego, 
natural do Porto — Couraça de Lisboa, n.» 127. 

77 João Cardozo Valente, filho de Francisco Cardoso Valente, 
natural do Porto — travessa da rua do Norte, n.° 4. 

78 José Mendes Alçada de Moraes, filho de José Mendes Al-
çada de Paiva, natural da Covilhã, districto de Castello 
Branco — rua do Loureiro, n.° 57. 

79 Eliziário Dias Cura, filho de João Dias Cura, natural de 
Agueda, districto de Aveiro —rua do Borralho, n.° 33. 

80 Vicente Luiz Gomes, filho de Antonio José Gomes, natu-
ral de Faro — rua dos Coutinhos, n.° 22. 

81 João Alfredo de Carvalho Bragn, filho de João Joaquim de 
Carvalho Braga, natural do Rio de Janeiro, Império do 
Brazil — rua da Esperança, n.° 21. 
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82 José Maria Rodrigues, filho de Bento José Rodrigues, 
natural de Cerdal, districto de Yianna do Castello — 
rua da Mathematica, n.° 40. 

83 Antonio Joaquim Marques de Figueiredo, filho de Joaquim 
Antonio de Figueiredo, natural de Ourem, districto de 
Santarém — rua dos Militares, n.° 43. 

84 João Pereira Pinto de Mesquita, filho de Caetano Pinto da 
Motta Mesquita, natural de Fornos, districto do Porto 
— bêcco das Flores, n." 21. 

85 Aventino Albano de Moura Teixeira, filho de Joaquim 
Cleto Alves Teixeira Bastos, natural de S. Salvador de 
Infesta, districto de Braga — Arcos do Jardim, n.° 1. 

86 Luiz Mendes Dordio Namorado, filho de José Mendes Dor-
dio Namorado, natural de Souzel, districto de Portale-
gre — Cellas. 

87 João Dias Mattheus, filho de José Luiz Mattheus, natural 
de Ferro, districto de Castello Branco—Cellas. 

88 Diniz Simões de Carvalho, filho de José Joaquim Ribeiro 
de Carvalho, natural de Fornello, districto de Yizeu — 
bêcco do Loureiro, n.° 3. . _ 89 José Luiz Fernandes de Castro, filho de Jose Luiz Fer-
nandes de Castro, natural do Porto — rua da Mathema-
ticst n." 

90 Alfredo Alcino de Castro, filho de José Luiz Fernandes 
de Castro, natural do Porto — rua da Mathematica, n.° 6. 

SI José Joaquim Alvares Pedreira de Moura, filho de Manuel 
Alvares Martins de Moura, natural de Sancta Maria de 
Covellães, districto de Villa Real — Arcos do Jardim, 
n.° 2. 

92 Marcellino Augusto da Costa Monteiro, filho de José Mana 
Monteiro, natural de Peniche, districto de Leiria — Tra-
vessa da Couraça de Lisboa, n.° 16. 93 José Malheiro Reimâo Telles de Menezes e Sá, filho de 
Ventura Malheiro Telles de Menezes, natural do Porto 
— Ladeira do Seminatio, n.° 21. 

94 José Corrêa de Aguiar, filho de Anastacio Baptista de 
Aguiar, natural de Carregoza, districto de Aveiro — Paço 
Episcopal de Coimbra. 

95 Joaquim José Gomes, filho de Estevão José Gomes, natural 
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de Monte-Novo, districto da Guarda — rua dos Anios, 
n.° 12. 

96 Antonio Joaquim de Castro Feijó, filho de Agostinho de 
Castro Feijó, natural de Ponte do Lima, districto de 
Vianna do Castello — terreiro da Pella, n.° 32/ 

97 Silvestre Antonio Saraiva, filho de Lopo Antonio Saraiva 
Sampaio de Sousa Menezes, natural dos Arcos de Val 
de Vez, districto de Vianna do Castello — rua do Lou-
reiro, n.° 29. 

98 Victor Machado de Serpa, filho de José Antonio de Serpa, 
natural da Praynha, districto da Horta — Arcos do Jar-
dim, n.° 1. 

99 João Ferreira da Silva Guimarães, filho de Domingos José 
Ferreira da Silva Guimarães, natural de Guimarães, 
districto de Braga — rua dos Coutinhos, n.° 22. 

100 José Gonçalves Lage, filho de Bento Gonçalves Lage, 
natural de Serraquinhos, districto de Villa Real — rua 
do Loureiro, n 0 14. 

101 Eduardo José da Silva Carvalho, filho de Joaquim Anto-
nio da Silva, natural de Villa Nova de Famalicão, dis-
tricto de Braga — travessa da rua do Norte, n.° 4. 

102 José Alves Cabral Sacadura, filho de Antonio Cabral Sa-
cadura, natural de Celorico da Beira, districto da 
Guarda — bêcco das Flores, n.° 12. 

103 João Baptista Rebello de Sousa, filho de Francisco Joa-
quim de Abreu e Sousa, natural da villa de Ponte da 
Barca, districto de Vianna do Castello—travessa da 
Trindade, n.° 1. 

104 Bernardo Moreira Aranha Furtado de Mendonça, filho de 
Antonio Joaquim Moreira de Magalhães, natural de 
S. Martinho de Lagares, districto do Porto — rua do 
Norte, n.° 11. 

105 Adelino Barbosa de Lemos, filho de José Barbosa da 
Costa Lemos, natural de Guimarães, districto de Braga 
— rua da Trindade. 

106 Affonso Brandão Leite Pereira Cardoso de Menezes, filho 
de Antonio Hrandào de Andrade da Cunha Lima, natu-
ral de São Thomé de Covellas, districto do Porto — rua 
de S. Pedro n.° 21. 
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107 Julio Cesar Gomes Barbosa, filho de José Joaquim Gomes, 
natural de Paredes, districto de Vianna do Castello — 
rua de J . A. d'Aguiar, n.° 92. 

108 Carlos Augusto Lobo d'Avila, filho do Conde de Valbom, 
natural de Lisboa. 

109 Antonio da Costa Santos, filho de Francisco Eusébio da 
Costa Santos, natural de Leiria — rua do Corpo de 
Deus. 

110 Antonio José Pires Dias de Freitas, filho de José Joa-
quim Pires de Freitas, natural de Santa Marinha de 
Covide, districto de Braga — largo do Hospital, n." 7. 

Segundo Anno 

1 Antonio de Barbosa Mendonça, filho de Luiz de Barbosa 
Mendonça, natural de S. Thiago de Eande, districto do 
Porto — rua da Trindade, n.° 62. 

2 Antonio Carneiro Geraldes da Silva Moreira, filho de José 
Carneiro Geraldes da Silva Moreira, natural de Rio de 
Moinhos, districto do Porto — rua dos Grillos, n.° 1. 

3 Antonio Jorge Marçal, filho de José Jorge Marçal, natural 
de Seixo de Gatões, districto de Coimbra — rua do Gue-
des, n.° 8. 

4 Antonio Pinto Ferreira Borges de Castro Soares d'Alber-
garia, falho de Antonio Ferreira d'Abreu Pinto, natural 
de Pomares, districto de Coimbra — rua do Borralho, 
n.° 46. 

5 Bernardino d'Almeida e Silva Campos de Mello, filho de 
Antonio de Almeida e Costa, natural de Antellas, dis-
tricto de Vizeu — bêcco do Loureiro, n.° 3. 

6 Alfredo Saraiva Freire Themudo, filho de Pedro Elyzio 
Freire Themudo, natural de Estarreja, districto de 
Aveiro — Palacios Confusos, n 0 24. 

7 Alexandre Pinheiro da Costa Macedo, filho de Bernardo 
Antonio Pinheiro, natural de Soutêllo, districto de 
Braga — rua dos Militares, n.° 32. 

8 Diogo Gomes de Menezes, filho de Luiz Gomes de Aguiar, 
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natural da villa da Praia da Victoria, districto de Angra 
do Heroísmo — travessa da Couraça de Lisboa, n.° 24. 

9 Domingos de Almeida Fernandes Nogueira, filho de Fran-
cisco Tavares de Almeida, natural deRôge, districto de 
Aveiro — rua dos Militares, n.° 29. 

10 Eduardo Augusto de Campos Paiva, filho de Lourenço 
Simões de Paiva, natural de Coimbra —rua do Corpo 
de Deus, n.° 7. 

11 Francisco Antonio de'Almeida, filho de José Antonio de 
Almeida, natural de Valle de Vinha, districto de Coimbra. 

12 Francisco Maria Gomes do Rego Feio, filho de Francisco 
Joaquim Gomes do Rego Feio, natural d'Alpedrinha, 
districto de Castello Branco — Cellas. 

13 Francisco Pinto Coelho Soares de Moura, filho de Anto-
nio Manuel Pinto Coelho Soares de Moura, natural de 
Sancta Marinha de Lodares, districto do Porto — largo 
da Feira, d." 19. 

14 Gaspar Teixeira de Queiroz Coelho de Castro e Vascon-
eellos, filho de José Teixeira de Queiroz Botelho Pimen-
tel e Vasconcellos, natural de Villa do Porto, districto 
de Ponta Delgada —rua dos Estudos, n.° 38. 

15 Joào José Caldeira Pinto Geraldes, filho de Albano Cal-
deira Pinto d'Albuquerque, natural de Coimbra —Cou-
raça de Lisboa, n.° 27. 

16 Joào Marcellino Arroyo, filho de José Francisco Arroyo, 
natural do Porto — rua dos Loyos, n.° 4. 

17 João Martins da Silva Marques, filho de Antonio Martins 
da Silva, natural de Redondo, districto de Évora — ter-
reiro da Pella, n.° 32. 

18 Joaquim Gomes d'Araujo Alvares, filho de José Joaquim 
Gomes d'Araujo Alvares, natural de Braga — rua dos 
Militares, n.» 29. 

19 Joaquim de Sá Carneiro, filho de Albino de Sá Carneiro, 
natural de Ruivães, districto de Braga — travessa da 
rua do Norte, n.° 4. 

20 José Joaquim Ribeiro e Castro, filho de Vicente Manuel 
de Vasconcellos e Castro, natural de Joanne, districto 
de Braga — rua do Cotovelo, n.° 6. 

21 José de Ornellas Cysneiros, filho de Mendo de Ornellas 
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Cysneiros e Brito, natural de Lisboa — rua do Borralho, 
n.° 32. 

22 Luiz Cypriano Coelho de Magalhães, filho de José Estevão 
Coelho de Magalhães, natural de Lisboa —rua do Corpo 
de Deus, n.° 57. 

23 Tito Vespasiano Castello Branco, filho de pai incogmto, 
natural de Vizeu — rua das Esteirinhas, n.° 28. 

24 Adolpho Alves de Oliveira Guimarães, filho de Domingos 
Alves Pereira Guimarães, natural de Coimbra — rua da 
Sophia, n.° 72. 

25 Domingos Manuel de Mello Falcão Barata, filho de Domin-
gos Manuel de Mello Freire Barata, natural de Braga— 
Travessa da Trindade, n.° 1. 

26 Alexandre de Barbosa Mendonça, filho de Luiz de Barbosa 
Mendonça, natural de S. Thiago de Rande, districto do 
Porto — rua da Trindade, n.° 62. 

27 Alfredo Augusto de Mendonça David, filho de Antonio José 
de Mendonça, natural de Alvaro, districto de Castello 
Branco — rua das Covas, n.° 35. 

28 Jeronymo Teixeira de Figueiredo Amaral, filho de José 
Paulo Teixeira de Figueiredo, natural de Mattheus, dis-
tricto de Villa Real —rua do Norte, n.° 11. 

29 Gabriel Samora Moniz Júnior, filho de Gabriel Samora Mo-
niz, natural da Horta, Ilha do Fayal—rua do Norte, n.° 37. 

30 Antonio Emilio da Silva Ramos, filho de Antonio da Silva 
Ramos, natural de Pernambuco (Império do Brazil) — 
rua da Alegria, n.° 63. 

31 Antonio Henriques da Silva, filho de Manuel da Silva, natu-
ral de Sabugosa, districto de Vizeu—rua de S.João, n. "42. 

32 Manuel Francisco Leitão, filho de Joaquim Francisco Lei-
tão, natural de Portoferreiro, districto de Vizeu — rua 
das Esteirinhas, n." 13. 

33 Antonio Velloso d'Araujo, filho de Custodio Velloso d'A-
raujo, natural do Porto —Couraça dos Apostolos, n.° 92. 

34 Joaquim Antonio Serra, filho de Mattheus José Serra, natu-
ral de Portalegre — rua do Guedes, n.« 20. 

35 Ignacio Teixeira Dias, filho de Antonio Teixeira Dias, 
natural de Rezende, districto de Vizeu — rua da Trin-
dade, n.° 17. 
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36 Antonio Pinto de Mesquita Carvalho Magalhães, filho de 
Simeão Pinto de Mesquita Carvalho Magalhães, natural 
de Sancta Leocadia, districto do Porto — Arcos do Jar-
dim, n.° 71. 

37 João Celestino da Costa Frazão, filho de José Cardoso da 
Costa Frazão, natural do Sabugal, districto da Guarda 
— Rego d'Agua, n.° 7. 

38 José Maria de Sousa Andrade, filho de Manuel Maria de 
Andrade, natural de Celorico da Beira, districto da Guar-
da — Mont'Arroyo. 

39 José Alberto de Sousa Couto, filho de José Alberto de 
Sousa, natural de Sandim, distrcto do Porto — rua das 
Colchas, n.° 4. 

40 Pedro Alves Cabral, filho de Antonio Cabral Sacadura, 
natural de Celorico da Beira, districto da Guarda — 
bêcco das Flores, n.° 12. 

41 José Tavares Alçada Pimentel, filho de José Maria Tava-
res Alçada, natural de Leiria. 

42 José Antonio Pereira de Sousa, filho de Custodio Manuel 
de Sousa, natural de Labrujó, districto de Vianna do 
Castello — rua de J. A. d'Aguiar, n." 90. 

Economia Politica 

N oVuu W \ o s 

1 Anselmo Castanheira. 
2 Antonio Rodrigues Mendes Castanheira. 
3 Julio Gerardo de Almeida Castanho. 
4 D. Diniz Lobo de Almeida Mello de Castro. 
5 Cláudio da Motta Neves Elyzeu. 
6 Alfredo José Durão. 
7 Thomaz da Cunha Lima. 
8 Diniz Moreira da Motta. 
9 Alfredo Vaz Pinto da Veiga. 

10 João Maria de Aguiar. 
11 José Manuel Rodrigues. 
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12 Francisco José de Sousa Gomes. 
13 José Antonio Ferro de Madureira Beça. 
14 Antonio Maria Dias da Costa. 
15 Alfredo dos Santos Fernandes Vaz. 
16 José Gonçalves Guimarães Serodio. 
17 José Manuel Eoma de Lemos. 
18 Antonio da Silva Pontes. 
19 Augusto Ruella Ferreira Tavares. 
20 Visconde de Villa Verde. 
21 João de Mendonça Pacheco e Mello. 
22 Antonio Tavares da Silva Godinho Júnior. 
23 Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado. 
24 Roque Augusto de Seixas. 
25 Annibal Gomes Ferreira Cabido. 
26 José Bruno de Cabedo d'Almeida d'Azevedo Lencastre. 
27 João de Fontes Pereira de Mello Ferreira de Mesquita. 
28 Antonio Homem da Silva Rosado. 

Terceiro Anno 

1 Adolpho Kruger Garção, filho de Francisco Luiz Garção, 
natural de Valença, districto de Vianna do Castello — 
becco das Flores, n.° 44. 

2 Alfredo Pinto da Motta, filho de Bento José Pinto da Motta, 
natural da Feira, districto de Aveiro—Arcos do Jardim. 

3 Alexandre Ferreira Cabral Paes do Amaral, filho de An-
tonio Ferreira Cabral Paes do Amaral, natural de San-
cta Cruz do Douro, districto do Porto — bêcco das Flo-
res, n.° 48. 

4 Antonio Alvares Duarte Silva, filho de Antonio José Duarte 
Silva, natural da Figueira da Foz, districto de Coimbra 
— rua das Covas, n.° 35. 

5 Antonio Joaquim Alves de Mello, filho de José Antonio 
Alves Caldas, natural de Villela, districto de Vianna do 
Castello — travessa da Couraça de Lisboa, n.° 18. 

6 Antonio Maria Vieira Lisboa, filho de Joaquim Gerardo 
Alvares Vieira Lisboa, natural de Ponte do Lima, dis-
tricto de Vianna do Castello — rua do Loureiro, n.° 29. 
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7 Antonio Victor Lemos da Rocha, filho de Custodio José 
da Rocha, natural de Oliveira de Azemeis, districto de 
Aveiro — rua dos Militares, n.° 29. 

8 Cesar Augusto Vieira das Neves, filho de José Lopes de 
Andrade, natural de Pinheiro d'Azere, districto de Vizeu 
— rua do Forno, n.° 26. 

9 Domingos Antonio Paes Saraiva do Amaral, filho de Esta-
nislau Paes Saraiva do Amaral, natural de Paços, dis-
tricto da Guarda — Arcos do Jardim, n.» 30. 

10 Domingos Manuel Pereira de Carvalho de Abreu, filho de 
Guilherme Augusto Pereira de Carvalho de Abreu, natu-
ral de Refojos, districto de Braga—rua de S. Joào, n.° 10. 

11 Domingos Rodrigues Ramos, filho de Manuel Francisco 
Ramos, natural do Porto — travessa da Couraça de Lis-
boa, n.° 8. 

12 Francisco de Campos Ferreira Lima, filho de José Antonio 
Ferreira Lima, natural de Lisboa — rua da Trindade. 
n.° 63. ' 

13 Henrique Pinto da Motta, filho de Bento José Pinto da 
Motta, natural da Feira, districto de Aveiro — Arcos do 
Jardim. 

14 Izidoro Ferreira Pinto, filho de João Ferreira Pinto, natu-
ral de Tojeirinha, districto de Castello Branco — rua do 
Borralho, n.° 40. 

15 João Antonio de Sousa, filho de pae incognito, natural de 
Aveiro — rua dos Militares, n.° 43. 

16 João Bernardo Heitor de Athaide, filho de Sebastião Lou-
renço ds Athaide, natural de Gôa (Estados da índia)— 
rua da Esperança, n." 21. 

17 João Filippe Osorio de Menezes Pitta, filho do Visconde 
de Proença a Velha, natural de Penamacor, districto de 
Castello Branco — largo dos Militares, n.° 65. 

18 Joaquim Augusto Barreto Pimentel, filho de Bento José 
Pimentel Barbosa, natural de S. Martinho da Gandra, 
districto de Vianna do Castello — Couraça de Lisboa, 
n.° 97. v ' 

19 Joaquim Ferreira Cabral Paes do Amaral, filho de Antonio 
Ferreira Cabral Paes do Amaral, natural da Santa Cruz. 
do Douro, districto do Porto — bêcco das Flores, n.° 48. 
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20 Joaquim Maria da Costa Macedo, filho de Agostinho Maria 
da Costa Macedo, natural da Goliegà, districto de San-
tarém — Cellas. 

21 José Bento da Rocha e Mello, filho de Manuel da Costa 
Pinto de Mello, natural de Oliveira de Frades, districto 
de Vizeu — travessa de S. Pedro, n.° 5. 

22 José Corrêa Pacheco, filho de Joào Corrêa Pacheco Pereira 
de Magalhães, natural de Sancta Maria Magdalena, dis-
tricto do Porto — travessa de S. Pedro, n.° 5. 

23 José Manuel de Carvalho, filho de José Manuel de Carva-
lho, natural de Tourigo, districto de Vizeu—Arcos do 
Jardim, n.° tí. 

24 José Maria de Moraes Sarmento, filho de Manuel Gomes 
de Moraes Sarmento, natural de Villa-Verde, districto 
de Villa Real — rua da Mathematica, n.° 56. 

25 José Ozorio Saraiva, filho de Ignacio Rodrigues Saraiva, 
natural de Bôa Aldeia, districto de Vizeu — Couraça de 
Lisboa, n.° 17. 

26 José Ribeiro de Almeida Cornélio da Silva, filho de Joa-
quim Theotonio Cornélio da Silva, natural de Lisboa— 
Quartel da Graça. 

27 José Rodrigues Pinto de Azevedo, filho de Antonio Rodri-
gues Duarte, natural de Santa Cruz de Trapa, districto 
de Vizeu — Ladeira do Seminário. 

28 José Simões de Oliveira Martins, filho de José Martins 
da Silva Mattos Guimarães, natural de Vizeu — rua de 
S. Joào, n.° 42. 

29 José do Valle Guimarães, filho de Maria Rita da Maia. 
natural de Aveiro —rua dos Militares, n." 29. 

30 Julio Pessanha Vilhegas do Casal, filho de Eduardo Pes-
sanhade Carvalho Vilhegas do Casal, natural de Vizeu.— 
rua das Esteirinhas, n.° 18. 

31 Manuel Elisiário Ribeiro Peixoto, filho de Antonio Eli-
siário Ribeiro de Sousa Pinto, natural de Pias, districto 
do Porto — rua do Marco da Feira, n.° 13. 

32 Narciso Candido Alves da Cunha, filho de José Narciso 
Alves, natural de Formariz, districto de Vianna do Cas-
tello — rua de J . A. de Aguiar, n.° 92. 

33 Antonio Joaquim Durães, filho de João Manuel Durães, 
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natural de Paços, districto de Yianna do Castello — rua 
de J . A. de Aguiar, n.° 92. 

34 José Maria Ernesto de Carvalho e Rego Júnior, filho de 
José Maria Ernesto de Carvalho e Rego, natural do Porto. 

35 Antonio Tavares Ferreira, filho de Joaquim Tavares Fer-
reira, natural de Villa-Cortez, districto da Guarda — rua 
do Loureiro, n.° 14. 

36 Joaquim Corrêa Pinheiro Guimarães, filho de José Joaquim 
Pinheiro Guimarães, natural de Santo Thyrso, districto 
do Porto — Couraça dos Apostolos, n.° 92. 

37 João Torquato Coelho Rocha, filho de Manuel Augusto 
Coelho Borges, natural de Angra do Heroísmo — rua do 
Norte, n.° 37. 

38 Alvaro Pereira Bettencourt Athayde, filho de Alvaro Pe-
reira Bettencourt Lopes, natural de Villa Franca do 
Camp), districto de Ponta Delgada — rua dos Grillos, 
n.° 2. 

39 Leopoldo Teixeira Alves Martins, filho de Manuel Teixeira 
Alves de Magalhães, natural da Granja de Alijó, distri-
cto de Villa Real — rua da Mathematica, n.° 6. 

40 Jacintho Candido da Silva Júnior, filho de Emygdio Lino 
da Silva, natural de Angra do Heroísmo — rua do Norte, 
n.° 37. 

41 Antonio de Saldanha Moncada, filho de Pedro Ferreira 
Moncada, natural da Chamusca, districto de Santarém 
— largo do Hospital, n.° 14. 

42 Amândio Vieira de Campos de Carvalho, filho de Adelino 
Vieira de Campos de Carvalho, natural de S. João da 
Cova, districto de Braga — rua das Cosinhas, n.° 28. 

43 Manuel Antonio de Sousa Costa, filho de Domingos José 
de Sousa Costa, natural de Villa Pouca d'Aguiar, distri-
cto de Villa Real — rua da Mathematica, n.° 56. 

44 Joaquim Augusto Alves Ferreira, filho de José Alves Fer-
reira, natural de Mondim de Basto, districto de Villa 
Real — rua do Loureiro, n.° 20. 

45 Manuel Martins, filho de Silvério Martins, natural de Al-
caravella, districto de Santarém — rua do Borrralho, 
n.° 40. 

46 Antonio Maria Homem da Silveira Sampaio e Mello, filho 
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de Antonio Maria Homem da Silveira Sampaio e Mello, 
natural do Rabaçal, districto da Guarda — rua do Bor-
ralho, n.° 40. 

47 Victorino Joaquim Corrêa de Sá, filho de Antonio Joaquim 
Corrêa de Sá Júnior, natural de Sanfins, districto de 
Aveiro — rua da Esperança. 

48 João Pacheco de Saccadura Botte, filho de João de Saeca-
dura Botte Corte Real, natural de Aguieira, districto de 
Vizeu — Couraça de Lisboa, n.° 8. 

49 Antonio Sergio da Silva e Castro, filho de Joaquim José 
de Castro, natural de Aviz, districto de Portalegre — 
rua dos Grillos, n.° 10. 

50 Eduardo Affonso dos Santos, filho de José Affonso, natu-
ral de Juncal, districto de Castello Branco — rua do Co-
tovello, n.° 17. 

51 Antonio Maria Cortez Machado, filho de Rodrigo Maiia 
Cortez Machado, natural de Espadanedo, districto de 
Vizeu — Couraça dos Apostolos, n.° 92. 

52 Abel Xavier Teixeira de Magalhães, filho de Manuel Joa-
quim Xavier Teixeira, natural de Eiró, districto de Villa-
Real — travessa da Trindade, n.° 1. 

53 Antonio José do Valle Galvão, filho de Antonio Joaquim 
Guerreiro, natural de Loulé, districto de Faro — bêcco 
das Flores, n.° 19. 

Quarto Anno 

1 Abel Augusto Corrêa de Pinho, filho de Francisco Corrêa 
de Pinho, natural de Fornos, districto de Aveiro — rua 
da Trindade, n.° 80. 

2 Abilio Augusto de Madureira Beça, filho de José Antonio 
Ferro de Madureira Beça, natural de Vinhaes, districto 
de Bragança — Palacios Confusos, n.° 34. 

3 Adriano Augusto de Sousa Carvalho, filho de João Antonio 
de Carvalho, natural de Porto de Moz, districto de Lei-
ria — rua da Ilha, n.° 8. 

4 Affonso de Miranda Monterrozo, filho de Manuel Monteiro 
9 
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da Silva Ribeiro Miranda, natural da Varzea de Ovelha, 
districto do Porto — Couraça dos Apostolos, n.° 92. 

5 Albano Pinto de Mesquita Carvalho e Gama, filho de Joa-
quim Cardoso de Carvalho e Gama, natural de Penafiel, 
districto do Porto — rua dos Militares, n.° 43. 

6 Alberto Cardoso de Menezes, filho de José Cardoso de 
Menezes, natural de Castendo, districto de Yizeu — rua 
do Infante D. Augusto, n.° 66. 

7 Alberto Carlos Teixeira de Brito, filho de Antonio Tei-
xeira de Brito, natural de Arouca, districto de Aveiro— 
travessa de S. Pedro, n.° 5. 

8 Alberto Vicente da Cunha Brochado, filho de José Vicente 
Brochado, natural de Gondar, districto do Porto — Cou-
raça dos Apostolos, n.° 92. 

9 Albino de Abranches Freire de Figueiredo Ferrão, filho 
de Albino de Abranches Freire de Figueiredo, natural 
de Santarém — rua das Covas, n.° 9. 

10 Alvaro de Oliveira Lobo, filho de Antonio Joaquim de 
Oliveira Faria Lobo, natural do Porto — Couraça de 
Lisboa. 

11 Antonio Alberto Teixeira Lobato, filho de Luiz Baptista 
Pinto Lobato, natural de Villa Real — rua do Infante 
D. Augusto, n.° 72. 

12 Antonio de Almeida e Silva Campos de Mello, filho de 
Antonio de Almeida e Costa, natural de Antellas, distri-
cto de Vizeu — bêcco do Loureiro, n.° 3. 

13 Antonio Augusto Pereira, filho de Manuel Augusto Pereira, 
natural de Caminha, districto de Vianna do Castello — 
rua do Borralho, n.° 7. 

14 Antonio Luiz Falcão Rodrigues, filho de José Joaquim 
Rodrigues, natural do Porto — rua dos Estudos n.° 27. 

15 Antonio Luiz de Freitas, filho de Manuel José de Freitas, 
natural de Misquel, districto de Bragança —Monfarroio, 
n.° 15. 

16 Antonio da Matta Pedroso Barata, filho de Ivo Pedroso 
Barata dos Reis, natural da Matta, districto de Castello 
Branco — rua de S. João, n.° 28. 

17 Antonio Miguel Espada Telles, filho de Liberato Telles 
Monteiro, natural de Évora — rua de S. Pedro, n.° 30. 
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18 Antonio de Sá Malheiro, filho de João Augusto Malheiro, 
natural de Ponte do Lima, districto de Vianna do Cas-
tello. 

19 Augusto Gonçalves de Freitas, filho de Faustino Gonçalves 
de Freitas, natural de S. Scally, Guianna Ingleza — rua 
de João Cabreira, n.° 15. 

20 Bento Vieira Ferraz de Araujo, filho de Bento Vieira de 
Araujo, natural do Porto — rua de S. Jeronymo, n.° 17. 

21 Bernardo Faria de Magalhães, filho de Bento José Rodri-
gues Xavier de Magalhães, natural de Aveiro — Cou-
raça dos Apostolos, n.° 96. 

22 Carlos Alberto Xavier de Andrade, filho de Victorino An-
tonio Xavier Pessoa, natural de Villa Nova de Ourem, 
districto de Santarém — bairro de Santa Anna. 

23 Carlos Alves do Rio, filho de Manuel Alves do Rio, natu-
ral de Lisboa — travessa de S. Pedro, n.° 13. 

24 Constantino Elyziario Ribeiro Peixoto, filho de Antonio 
Elyziario Ribeiro de Sousa Pinto, natural de Pias, dis-
tricto do Porto — rua do Marco da Feira, n.° 13. 

25 Domingos de Castro Meirelles, filho de José Antonio de 
Castro Meirelles, natural de Guimarães, districto de 
Braga — rua do Borralho, n.° 7. 

26 Duarte Gustavo de Roboredo Sampaio e Mello, filho de 
.Antonio José de Roboredo Sampaio e Mello, natural de 
Marialva, districto da Guarda — rua do Infante D. Au-
gusto, n.° 66. 

27 Francisco dos Prazeres, filho de Marcellino José, natural 
de Farto, districto de Santarém — Arco da Traição. 

28 Ilduvige Pimentel de Andrade, filho de Manuel Luiz Ro-
chete de Andrade, natural de Loanda — Couraça de 
Lisboa, n.° 97. 

29 Jayme Pinto de Magalhães Lima, filho de Sebastião de 
Carvalho Lima, natural de Aveiro — Edificio de S. Bento. 

30 João Paes de Vasconcellos Abranches, filho de Bernardo 
Francisco de Abranches, natural de Lisboa — rua do 
Marco da Feira, n.» 36. 

31 Jorge Couceiro da Costa, filho de Francisco Manuel Cou-
ceiro da Costa, natural de Villarinho, districto de Aveiro 
— travessa de S. Pedro, n.° 13. 
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32 José Antonio Vasco Mascarenhas, filho de José Soares 
Mascarenhas, natural de Paro — rua do Infante D. Au-
gusto, n.° 72. 

33 José Baptista Simões Candido, filho de José Baptista Si-
mões, natural dos Casaes, districto de Vizeu — Ladeira 
do Seminário. 

34 José Lopes Godinho de Figueiredo, filho de José Lopes 
Godinho de Figueiredo, natural de S. Martinho da Gan-
dara, districto de Aveiro — rua do Borralho, n.° 12. 

35 José Maria Cardoso Seixas, filho de Manuel Cypriano de 
Seixas, natural da Chamusca, districto de Santarém — 
travessa de S. Pedro, n.° 13. 

36 José de Miranda Arantes, filho de Manuel José de Miranda 
Arantes, natural de Capareiros, districto de Vianna do 
Castello — rua dos Estudos, n.° 13. 

37 José Pinto Raehão Júnior, filho de José Pinto Rachâo, natu-
ral de Agueda, districto de Aveiro—rua do Borralho, n.° 33. 

38 José Ribeiro da Cunha Júnior, filho de José Ribeiro da 
Cunha, natural de Lisboa — largo da Feira. 

39 José Rodrigues dos Santos, filho de João Rodrigues, natu-
ral de Villa Cova de Sub-Avô, districto de Coimbra — 
Ladeira do Seminário. 

40 José de Sonsa Santos Moreira, filho de Antonio de Sousa 
Santos Moreira, natural da Bahia, Império do Brazil — 
rua do Forno, n.° 26. 

41 Ladislau Xavier Veríssimo de Moraes, filho de José Maria 
Veríssimo de Moraes, natural de Caminha, districto de 
Vianna do Castello — rua dos Estudos, n.° 38. 

42 Manuel Augusto Soares Ramalho, filho de Antonio Rama-
lho Pinheiro e Castro, natural de Soalhães, districto do 
Porto — bêcco das Flores, n.° 21. 

43 Manuel de Castro Pereira, filho de Rodrigo Delfim Pereira, 
natural de Paris, França — rua dos Penedos, n.° 7. 

44 Alfredo Augusto da Fonseca e Aragão, filho de Antonio 
Augusto da Fonseca e Aragão, natural de Lamego, dis-
tricto de Vizeu — rua dos Militares, n.° 43. 

45 Macario de Castro da Fonseca Pereira, filho de João Pe-
reira Coutinho de Vilhena, natural de Lamego, districto 
de Vizeu — rua da Ilha. 
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46 Ayres de Albuquerque do Amaral Cardoso, filho de Manuel 
de Albuquerque do Amaral Cardoso, natural de Gouvêa, 
districto da Guarda — rua do Guedes, n.° 39. 

47 Severo Freire Salter de Sousa Cid, filho de Francisco 
Freire Salter de Sousa Cid, natural da Chamusca, dis-
tricto de Santarém — Pateo da Inquisição, n.° 7. 

48 Aristides Moreira da Motta, filho de Antonio Augusto da 
Motta Frazão, natural de Ponta Delgada, Ilha de S. 
Miguel — rua da Trindade, n.° 38. 

49 Manuel de Barros da Fonseca Achaioli Coutinho, filho de 
José Maria da Fonseca Achaioli Coutinho, natural de 
Portalegre. 

50 Francisco de Andrade Albuquerque Júnior, filho de Mat-
theus de Andrade Albuquerque, natural de Ponta Del-
gada — rua dos Grillos, n.° 2. 

51 José de Sousa Mendes, filho de Manuel de Sousa, natural 
de Beijos, districto de Vizeu—ruada Mathematica, n.°32-

52 Manuel Pereira Machado, filho de Joào Pereira Machado, 
natural de Murtede, districto de Coimbra—rua de Tinge-
Eodilhas. 

53 Henrique da Costa e Cunha, filho de Henrique José da 
Costa, natural de Pinhanços, districto da Guarda — rua 
da Mathematica, n.° 33. 

54 Albano Augusto de Sá Lima, filho de Albino Garcia de 
Lima, natural de Bragança — rua dos Penedos, n.° 1. 

55 Luiz Antonio Gonçalves de Freitas, filho de Antonio Gon-
çalves de Freitas, natural do Funchal, Ilha da Madeira 
— rua dos Penedos, n.° 7. 

56 Samuel Fernandes Loureiro, filho de Francisco Fernandes da 
Costa, natural de Coimbra— rua de João Cabreira, n.° 50. 

57 João Augusto de Seixas, filho de João Augusto de Seixas, 
natural de S. José de Godins, districto de Villa Real — 
Palacios Confusos, n.° 24. 

58 Domingos Dias da Costa, filho de Rosa Lopes Carneiro, 
natural de Fregim, districto do Porto — rua da Mathe-
matica, n.° 40. 

59 Lopo de Mello Abreu Castello Branco, filho de Alexandre 
de Abreu Castello Branco, natural de Fornos de Algo-
dres, districto da Guarda — Couraça de Lisboa, n.° 18. 
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60 José Joaqnim Pereira Miranda Branco, filho de Alvaro 
Candido de Moraes Branco, natural de S. Miguel de No-
gueira, districto de Villa Real—rua de S. Jeronymo, n.° 17. 

61 Manuel Balthazar Pacheco Pereira Leite, filho de Jero-
nymo Augusto Pacheco Pereira Leite, natural de Chris-
tello, districto do Porto — rua de S. Joào, n.° 10. 

62 Manuel do Nascimento Oliveira, filho de Miguel de Silva, 
natural de Celorico da Beira, districto da Guarda — rua 
do Corpo de Deus, n.° 43. 

Q u i n t o A n n o 

1 Abel Franco, filho de Francisco Henrique Franco, natural 
da Moita da Serra, districto de Coimbra — rua da Cal-
çada, n.° 140. 

2 Abílio Maximino da Costa Pontes, filho de Jacintho Anto-
nio da Costa, natural do Perêdo, districto de Bragança 
— Marco da Feira, n.° 28. 

3 Adelino dos Santos Fernandes Vaz, filho de João dos San-
tos Guilhoto, natural de Trancoso, districto da Guarda 
— rua de S. Pedro, n.° 42. 

4 Alexandre Augusto Fernandes Bastos, filho de Alexandre 
José Fernandes Bastos, natural de Cabeceiras de Basto, 
districto de Braga — rua de S. João, n.° 10. 

5 Alfredo Augusto Freire de Carvalho, filho de Antonio Ma-
ria de Carvalho, natural d'Alverca, districto da Guarda 
— rua das Covas, n.° 9. 

6 Alvaro de Moura Coutinho de Almeida d'Eça, filho de 
Bento de Moura Coutinho de Almeida d'Eça, natural de 
Vianna do Castello — Couraça de Lisboa, n.° 57. 

7 Antonio Affonso Pereira de Menezes, filho de Rodrigo Pe-
reira de Menezes Sôtto-maior, natural de Fregim, dis-
tricto do Porto — Ladeira do Seminário, n.° 24. 

8 Antonio Alves de Oliveira Guimarães, filho de Domingos 
Alves Pereira Guimarães, natural de Coimbra — rua da 
Sophia, n." 72. 

9 Antonio Augusto de Meirelles, filho de Apollinario José 
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Meirelles, natural de Santa Maria de Antime, districto 
de Braga — Marco da Feira, n.° 28. 

10 Antonio Candido de Almeida, filho de José Maria de Al-
meida, natural de Santa Maria de Bouro, districto de 
Braga — rua dos Anjos, n.° 14. 

11 Antonio Carneiro de Oliveira Pacheco, filho de Domingos 
Carneiro de Oliveira, natural de Bitaràes, districto do 
Porto — rua dos Estudos, n.° 38. 

12 Antonio Centeno, filho de Domingos Rodrigues Centeno, 
natural de Lisboa — largo da Mathematica, n.° 15. 

13 Antonio Domingues Jacintho Maia, filho de Manuel Do-
mingues Poça, natural de Labruge, districto do Porto— 
Arcos do Jardim, n.° 70. 

14 Antonio Eduardo de Sousa Godinho, filho de José Joaquim 
Ferreira de Mattos, natural de S. Miguel de Poiares, 
districto de Coimbra — rua do Cotovelo, n.° 18. 

15 Antonio Guilherme de Magalhães Mexia, filho de pai in-
cógnito, natural da Louzã, districto de Coimbra — Cou-
raça de Lisboa, n.° 17. 

16 Antonio Joaquim da Silva, filho de José Joaquim da Silva 
e Oliveira, natural de Fafe, districto de Braga, — tra-
vessa da Couraça de Lisboa, n.° 18. 

17 Antonio José Machado, filho de Manuel José Machado, 
natural de Amélia de Cerva, districto de Villa Real — 
Couraça de Lisboa, n.° 55. 

18 Antonio Lopes Quaresma de Vasconcellos, filho de Antonio 
Egypcio Quaresma Lopes de Vasconcellos, natural de 
Coimbra — rua da Trindade, n.° 28. 

19 Antonio Marcellino Durão, filho de Manuel Antonio Durão, 
natural de Urros, districto de Bragança — rua da Ma-
thematica, n.° 35. 

20 Antonio Maria da Costa Rebello, filho de Luiz Antonio da 
Costa Rebello, natural de Braga — Couraça de Lisboa, 
n.° 97. 

21 Antonio da Silva Teixeira, filho de José da Silva Teixeira, 
natural de Tliomar, districto de Santarém — Marco da 
Feira, n.° 28. 

22 Arthur da Costa Sousa Pinto Basto, filho de José da Costa 
Sousa Pinto Basto, natural de Oliveira de Azeméis, dis-
tricto de Aveiro — rua da Trindade, n.° 76. 
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23 Augusto Corrêa da Silva Mello, filho de José Corrêa da 
Silva Mello, natural de Ribeiradio, districto de Vizeu — 
travessa do Loureiro, n.° 2. 

24 Augusto Frederico Rodrigues Lima, filho de Augusto José 
Gonçalves Lima, natural de Lisboa — rua do Norte 
n.° 51. ' 

25 Augusto Maria da Fonseca Coutinho, filho de João da Fon-
seca Coutinho, natural de Portalegre — Palacios Confu-
zos, n.° 17. 

26 Ayres de Sousa Mello Menezes e Castro, filho de Fradique 
de Mello Menezes e Castro, natural de Fataunços, distri-
cto de Vizeu — rua das Colchas, n.° 5. 

27 Bento Ferreira da Silva Guimarães, filho de Joaquim Fer-
reira de Araujo e Silva, natural de Oliveira de Azemeis, 
districto de Aveiro — Couraça de Lisboa, n.° 71. 

28 Bernardo Homem Machado, filho do Visconde de Caria 
natural de Gouvêa, districto da Guarda — rua da Ilha' 

29 Bernardo José Pereira Leite Rebello, filho de Antonio 
Leite Rebello de Magalhães, natural de Cabeceiras de 
Basto, districto de Braga — rua de S. João, n.° 10. 

30 Damião de Oliveira e Castro, filho de Bernardino José de 
Oliveira e Castro, natural de Fafe, districto de Braga— 
rua da Esperança, n 0 25. 

31 Dionysio de Moura Coutinho Almeida de Eça, filho de 
Dionysio de Moura Coutinho Almeida de Eça, natural 
de Salreu, districto de Aveiro — rua do Loureiro, n.° 20. 

32 Domingos José Gonçalves Pereira, filho de Manuel Gon-
çalves Pereira, natural da Villa da Ponte, districto de 
Villa Real — bairro de Santa Anna. 

33 Florêncio Monteiro Vieira de Castro, filho de Miguel An-
tonio Monteiro de Campos, natural de Fafe, districto da 
de Braga — rua do Infante D. Augusto, n.» 60. 

34 Francisco de Assis Mascarenhas Grade, filho de Eugénio 
Damião Grade Júnior, natural de Lagôa, districto de 
Faro — rua de Joaquim Antonio de Aguiar, n.» 27. 

35 Fra.ncisco de Azevedo Soares de Campos e Castro, filho de 
Francisco de Campos de Azevedo Soares, natural de 
Braga — Couraça de Lisboa, n.° 97. 

36 Francisco David Calder, filho de Francisco Caetano Calder 
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natural de Lamego, districto de Vizeu — Couraça dos 
Apostolos, n.° 96. 

37 Francisco Julio de Sousa Pinto, filho de Rodrigo Ribeiro 
de Sousa Pinto, natural de Coimbra — Arcos do Jardim, 
n.° 10. 

38 Francisco Vieira de Sousa Rego, filho de Fernando José 
Lopes do Kego, natural de Chão do Couce, districto de 
Leiria,— bairro de S. José, n.° 9. 

39 Francisco Xavier de Castro Faria, filho de José Joaquim 
Figueiredo de Faria, natural de Santa Marinha da Re-
torta, districto do Porto — rua do Infante D. Augusto, 
n.° 60. 

40 Gonçalo Manuel Peixoto, filho do Visconde de Lindoso, 
natural de Guimarães, districto de Braga — rua dos Pe-
nedos, n.° 1. 

4L Ignacio Alberto José Monteiro, filho de João Alberto Nunes 
natural de S. Miguel do Souto, districto de Aveiro — 
rua do Borralho, n.° 12. 

42 João Corrêa de Almeida, filho de Antonio Corrêa de Al-
meida, natural da Pedrulha, districto de Aveiro — Santa 
Justa, n.° 66. 

43 João Fernandes Dias, filho de Simão Fernandes Dias, na-
tural de Mentrestido, districto de Vianna do Castello — 
rua da Trindade, n.° 27. 

44 Joio das Neves, filho de Antonio das Neves Fortuna, na-
tiral da Covilhã, districto de Castello Branco — travessa 
dí, Trindade, n.° 1. 

45 João Ribeiro Dias da Costa, filho de Joaquim Ribeiro Dias 
da Costa, natural de Cantanhede, districto de Coimbra 
— n a do Loureiro, n.° 20. 

46 Antonio José Vianna, filho de João Antonio Vianna, natu-
ral d j Lisboa — Couraça de Lisboa, n.° 39. 

47 Franeis3o Augusto de Mattos Mascarenhas Mancellos, filho 
de Francisco Maria de Mattos Mascarenhas Mancellos, 
natural do Sebal Grande, districto de Coimbra — Arcos 
do Jardim, n.° 49. 

48 João da Silva Teixeira, filho de José da Silva Teixeira, 
natural de Thomar, districto de Santarém — Marco da 
Feira, e.° 28. 
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49 Joaquim Augusto Marques de Carvalho, filho de Bernar-
dino Marques, natural de Arcozello, districto da Guarda 
— Couraça de Lisboa, n.° 21. 

50 Joaquim Baptista Leitão, filho de Francisco Pereira Leitão, 
natural do Bolho, districto de Coimbra — rua do Borra-
lho, n.° 12. 

51 Joaquim José Coelho de Carvalho, filho d'outro, natural de 
Tavira, districto de Faro — bêcco das Flores, n.° 19. 

52 Joaquim José Gomes Ribeiro e Mello, filho de Antonio José 
Gomes, natural de Santo Estevam de Penso, districto 
de Braga — rua dos Penedos, n.° 7. 

53 José Augusto Cardoso de Pina Cabral, filho de José de 
Pina Cabral e Loureiro, natural de Lobão, districto de 
Vizeu — rua da Trindade, n.° 76. 

54 José Baptista de Almeida Pereira Zagallo, filho de Anto-
nio Baptista de Almeida Pereira, natural de Ovar, dis-
tricto de Aveiro — rua da Trindade, n.° 8. 

55 José Gonçalves Barbosa de Castro Júnior, filho de Jo»é 
Gonçalves Barbosa de Castro, natural do Porto — rua 
dos Penedos, n.° 1. 

56 José Maria Barbosa de Magalhães, filho de José Maria de 
Magalhães, natural de Aveiro — rua dos Estudos, n.» 38. 

57 José Maria Telles Trigueiros de Mello, filho de João Tel-
les Trigueiros, natural de Aldeia Nova do Cabo, distri-
cto de Castello Branco — rua de S. João, n.° 42. 

58 José de Menezes Tovar Faro e Noronha, filho de Henrique 
de Azevedo Faro e Noronha, natural de Mões, d:'stricto 
de Vizeu — rua dos Militares, n.° 30. 

59 José Peixoto de Almeida Carvalhaes, filho de Minuel de 
Almeida Carvalhaes, natural de Amarante, districto do 
Porto — rua dos Coutinhos, n.° 22. 

60 Luiz Pereira Loureiro, filho de Antonio Perein de Lou-
reiro, natural do Porto — travessa do Loureiío, n.° 5. 

61 Luiz Pereira do Valle Júnior, filho de Luiz Pereira do Valle, 
natural de Aveiro — rua dos Estudos, n.° 38 

62 Manuel de Castro Guimarães, filho de Luiz de Castro Gui-
marães, natural de Lisboa — Couraça de Lisboa, n.° 83. 

63 Manuel Duarte Ariosa Júnior, filho de Manuel Duarte 
£posa, natural <}e Çoimbra — rua do Corvo, n.« 9, 
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64 Manuel Nunes Ferreira Coimbra, filho de Joaquim José 
de Sousa Nunes Ferreira, natural do Porto — rua das 
Esteirinhas, n.° 13. 

65 Manuel Pereira de Meirelles Guedes Coutinho Garrido, 
filho de Pompeo de Meirelles Guedes Coutinho Garrido, 
natural da Quinta dos Albergarias, districto de Coimbra 
Arco de Almedina. 

66 Manuel Ludgero Gomes Alvares de Sá Ramires, filho de 
Manuel José Ramires, natural de Christello, districto 
de Braga — rua do Norte, n.° 55. 

67 Manuel Nunes Mouzaco, filho d'outro, natural da Covilhã, 
districto de Castello Branco — rua do Cabido, n." 67. 

68 Roberto Augusto Feio de Carvalho, filho de Manuel Mendes 
Feio de Carvalho, natural da Louzã, districto de Coimbra 
— rua da Calçada, n.° 68. 

69 D. Rodrigo de Sousa Coutinho, filho do Conde de Linhares, 
natural de Lisboa — Couraça de Lisboa, n.° 83. 

70 José Joaquim Leal Castello Branco, filho de Ayres Paes 
de Lima Castello Branco, natural de Dominguizo, distri-
cto de Castello Branco — rua das Covas, n.° 11. 

71 Antonio d'01iveira Rocha, filho de Manuel d'01iveira Rocha, 
natural de Fatella, districto de Castello Branco — bairro 
de S. José, n.° 22. 

72 Pompeu Guedes Continho Garrido, filho de Elysio Guedes 
Coutinho Garrido, natural de Coimbra — rua das Covas, 
n.° 35. 

73 Luiz de Figueiredo da Guerra, filho de Joaquim José da 
Conceição Figueiredo da Guerra, natural de Vianna do 
Castello — Couraça dos Apostolos. 

74 José Maria Teixeira Alves Martins, filho de Manuel Tei-
xeira Alves de Magalhães, natural da Granja de Alijó, 
districto de Villa Real — Couraça dos Apostolos. 

75 Antonio Pereira Pimentel de Brito Corte Real, filho de 
José Maria de Brito Corte Real, natural de Thuias, distri-

cto do Porto. 
76 Antonio Augusto Jorge Freire, filho de Antonio Jorge 

Mathias, natural de Ancião, districto de Leiria — rua 
de S. Jeronymo, n.° 37. 

77 João Taveira de Pina Aragão e Costa, filho de Francisco 
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de Pina Aragão, natural de Linhares, districto da Guarda 
— Arcos do Jardim, n.° 33. 

78 Luiz de Sousa de Nápoles, filho de Luiz Pedro de Nápoles, 
natural de Alemquer, districto de Lisboa — Cellas. 

79 José Torquato Teixeira Soares, filho de pae incognito, 
natural deS. Mamede de Eecezinhos, districto do Porto— 
rua do Infante D. Augusto, n.° 23. 

80 José Maria d'AIpoim de Cerqueira Borges Cabral, filho de 
Francisco Alpoim de Cerqueira Borges Cabral, natural 
da Rede, districto de Villa Real—rua dos Estudos, n.° 51. 

81 Joaquim Bernardo dos Santos, filho de João Bernardo dos 
Santos, natural da Lagoa, districto de Faro — Couraça 
dos Apostolos, n.° 69. 

82 Antonio Augusto Pereira da Rocha de Magalhães, filho do 
Visconde de Alpendurada, natural de Lamego, districto 
de Vizeu - Couraça dos Apostolos, n.° 69. 

83 Luiz Augusto d'Amorim, filho de José Joaquim d'Amorim, 
natural de Vianna do Castello—Couraça de Lisboa, n.° 93. 

84 Eduardo da Silva Vieira, filho de José João Gonçalves 
Vieira, natural do Algoso, districto de Faro — travessa 
da rua do Norte, n.° 18. 

85 João Catanho de Menezes, filho de Joaquim José Catanho 
de Menezes, natural da Ilha da Madeira, districto do 
Funchal — travessa da rua do Norte, n.° 12. 

86 José Aureliano Borges Antunes de Mattos, filho de Cons-
tantino Borges, natural de Caparrosa, districto de Vizeu 
— rua dos Militares, n.° 43. 

87 Ezequiel da Fonseca de Sousa Prégo, filho de Ezequiel de 
Paula Sá Prégo, natural de Lisboa—Edifício de S. Bento. 

88 Felix José da Costa Sôtto-mayor, filho de Felix José da 
Costa, natural de Angra do Heroísmo — rua do Norte, 
n.» 37. 

89 Augusto Cezar Fernandes, filho de Faustino de Jesus Fer-
nandes, natural de Macedo de Cavalleiros, districto de 
Bragança — Hotel Bragança. 



CURSO ADMINISTRATIVO 

SegundoAnno 

N oVuuWvoa 

4." Cadei ra — Mineralogia 

1 Bernardo Homem Machado. 
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in 
o 

n 
<3 

Disciplinas 
Horas 

c < -O 
íti 

O 

Disciplinas 
Entrada Sahida 

1 « Chimica inorganica 12 

altern. 

O 

1.» / 

2." (1.* de Direito) Philosoph. de Direito e hist. 
de Direito publico constituc. portuguez 

12 

altern. altern 

3 . " (5." de Direito) Economia politica e Esta-
distica 10 10 

/ 4.» (7.» de Philosophia) Mineralogia, Geologia 
e Arte de minas 8 

l l i / 2 

10 

í 

5.' (4." de Direito) Princípios geraes de Direito 
publico interno e externo, e Instituições 
de Direito constitucional portuguez . . . . 

8 

l l i / 2 

10 

í 

( 6." (6." de Direito) Direito civil portuguez . . . 10 11V2 

/ 7.» (5.» de Philosophia) Agricultura geral, Zoo-
technia, Economia rural 1 3 

3.» / 
8.« (8.® de Direito) Princípios geraes e Legis-

lação Portugueza sobre administração 
publica, sua organisação, e contencioso 
administrativo altern. 

10 

altern 

" V i 

9.» (14.* de Direito) Princípios geraes deDireito 
penal, e legislação penal portugueza. . . . 

altern. 

10 

altern 

" V i 
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Dias de au la na semana Nomes dos Lentes 

5.» Sab. Dr. Francisco Augusto Corrêa Barata. 

Vid. Faculd. de Direito Dr. José Dias Ferreira. 

5.* 

Dr. Manuel Nunes Giraldes. 

Sab. Dr. Visconde de Monte-São. 

Dr. José Braz de Mendonça Furtado (inter.) 

Vid.Faculd. deDireito Dr. José Augusto Sanches da Gama. 

Vid. Faculd. de Direito 
I I I I 

2.» 4.a8 6." 

Vid. Faculd. de Direito 

Vid. Faculd. de Direito 

Dr. Joaquim Augusto Simões de Carvalho. 

Dr. Manuel Emygdio Garcia. 

Dr. Antonio Luiz de Sousa Henriques Secco. 
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FA CU LDADEDE^ MEDICINA 
P E S S O A L 

Cathedraticos 
Dr. Antonio Egypcio Quaresma Lopes de Vasconcellos, Decano 

e Director — rua da Trindade, n.° 28. 
Dr. Antonio Augusto da Costa Simões — edifício de S. Jero-

nymo, n.° 4. 
Dr. Antonio Gonçalves da Silva e Cunha — rua dos Grillos 

n.° 20. ' 
Dr. Callisto Ignacio d'Almeida Ferraz — Couraça dos Aposto-

los, n.° 71. 
Dr. Lourenço d'Almeida e Azevedo—rua dos Grillos, n.» 12. 
Dr. Bernardo Antonio Serra de Mirabeau —rua do Infante 

D. Augusto, n.° 24. 
Dr. Manuel Pereira Dias — rua do Norte, n.° 18. 
Dr. José Epiphanio Marques — rua dos Militares, n.° 58. 
Dr. Fernando Augusto de Andrade Pimentel de Mello — rua 

da Esperança, n.° 20. 
Dr. Filippe do Quental — Palacios Confusos, n.° 24. 
Dr. Julio Cesar deSande Saccadura Botte — rua dos Couti-

nhos, n.° 36. 
Dr. Manuel da Costa Allemão — Marco da Feira. 
Dr. João Jaeintho da Silva Corrêa — rua dos Loios, n.° 4. 

Substitutos 
Dr. Raymundo da Silva Motta — largo da Mathematica. 
Dr. Filomeno da Camara Mello Cabral —rua dos Militares. 
Dr. Augusto Filippe Simões — Logar Novo. 
Dr. Adriano Xavier Lopes Vieira — largo da Feira. 
Dr. Antonio Maria de Senna — bairro de S. Bento. 

Fiscal — Dr. Adriano Xavier Lopes Vieira. 
Secretario — Dr. Antonio Maria de Senna. 
Bedel — Antonio d'Almeida e Silva — rua da Mathematica. 
Continuo — Francisco Marques Perdigão — rua do Cotovello. 



MEDICINA 135 

ESTABELECIMENTOS DA FACULDADE DE MEDICINA 

Gabinete de Anatomia normal 

Director — Dr. Callisto Ignacio de Almeida Ferraz. 
Preparador — B.«> Manuel Justino d'Azevedo — Cellas. 

Gabinete de Anatomia pathologica 

Director —Dr. Julio Cesar de Sande Saccadura Botte. 
Preparador — Dr. Daniel Ferreira de Mattos Júnior —Cou-

raça dos Apotolos. 

Gabinete de Histologia e Physiologia experimental 

Director — Dr. Antonio Augusto da Costa Simoes. 
Preparador — Dr. Ignacio Rodrigues da Costa Duarte — rua 

de Sob-ripas, n.° 10. 

Gabinete de Chimica medica 

Director — Dr. Julio Cesar de Sande Saccadura Botte. 
Preparador — Dr. Jacintho Alberto Pereira de Carvalho — rua 

de Sob-ripas. 

10 
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1.' 

l.°< 

Disc ip l inas 

H o r a s 

Entrada Sahidi 

(1.* de Mathematica) Álgebra superior — 
principios da theoria dos números — geo-
metria analytica a duas e a tres dimen-
sões — theoria das funcções circulares — 
trigonometria espherica 

3." 

2.' 

3.* 

4.' 

5.' 

6.» 

7.' 

(!.• de Philosophia) Chimica inorganica. 

(2.' de Philosophia) Chimica organica e 
Analyse chimica 

(3." de Philosophia) Physica (1.» parte) . 

(4." de Philosophia) Botanica 

(5.* de Philosophia) Physica (2.a par te) . . . 

(6." de Philosophia) Zoologia. 

101/2 

12 

12 

11 

12 
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Dias ile aula na semana Nomes dot Lentes 

2." 3." 4.» 6.» Sab. Dr. João José d'Antas de Souto Rodrigues 

- 3.» - 5." Sab. Dr. Francisco Augusto Corrêa Barata. 

2.» - 4.» 6.» - Dr. Manuel Paulino de Oliveira. 

- 3.» - 5.» Sab. Dr. Jacintho Antonio de Sousa. 

2." - 4." 6.» - Dr. Julio Augusto Henriques. 

2." - 4.88 6," - Dr. Antonio dos Santos Viegas. 

- 3." - 5.» Sab. Dr. Albino Augusto Giraldes. 
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\ 

2.°< 

3.°) 

4.» 

5.® 

2.» 

3". 

4.» 

5.» 

6.» 

7.» 

8.» 

9.» 

10" 

11.' 

12.» 

13.» 

Disciplinas 

Anatomia humana descriptiva e compa-
rada 

Histologia e Physiologia geral 

Physiologia especial e Hygiene privada . . 

Anatomia topographica, Medicina opera-
tória e Pathologia geral 

Anatomia pathologica, e Toxicologia . . . . 

Matéria Medica e Pharmacia 

Pathologia geral, e Historia geral da Me-
dicina 

Pathologia cirúrgica, e clinica cirúrgica.. 

Pathologia interna, Doutrina hippocratica 

Tocologia, moléstias de puerperas e recem-
nascidos, clinica tocologica 

Clinica das mulheres 

Clinica dos homens 

Medicina legal, Hygiene publica, e Policia 
hygienica 

Horas 

E n t r a d a 

91/2 

11 

9 V» 

Variav. 

8 

10 

H 1 /» 

Variav. 

11 

8 

91/». 

12 VÍ 

11 

Sa h ida 

l i 

12 V» 

11 

9 V2 

11V» 

121/2 

972 

11 

2 

121/2 
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Dias de aula na semana Nomes dos Lentes 

2." B.a8 4/8 6." Sab. Dr. Callisto Ignacio d'Almeida Ferraz. 

» > » » » Dr. Antonio Augusto da Costa Simões. 

» i » > » Dr. Bernardo Antonio Serra de Mirabeau. 

» » » » 9 Dr. Manuel da Costa Allemão. 

)» » » > Dr. Julio Cesar de Sande Saccadura Botte. 

» > » > » Dr. Ant.° Egypcio Quaresma Lopes de Vasc.1"' 

» » » » > Dr. Manuel Pereira Dias. 

> » » » » Dr. João Jacintho da Silva Corrêa. 

» » » » Dr. José Epiphanio Marques. 

> » » » » Dr. Lourenço d'Almeida e Azevedo. 

> > » » S Dr. Antonio Gonçalves da Silva e Cunha. 

> » » » > Dr. Filippe do Quental. 

» i » » J Dr. Fern.d0 Aug.t0 d'AndradePim.le 1 de Mello. 
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Substituições das Cadeiras da Faculdade de Medicina 
para o anno lectivo de 1878 a 1879 

Substitutos Cadeiras 

Dr. Raymundo da Silva Motta 3.*, 6.» e 7.» 

Dr. Filomeno da Camara Mello Cabral 10.', 11.» e 12.» 

Dr. Augusto Filippe Simões 4.», 9.» e 13.' 

Dr. Adriano Xavier Lopes Vieira 5.» e 8.» 

Dr. Antonio Maria de Senna 1.» e 2.» 
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P r i m e i r o A n n o 

1 Pedro d'Alemquer e Sousa, filho de Joaquim de Oliveira e 
Sousa, natural da Vieira, districto de Leiria —rua de 
Joào Cabreira, n.° 15. . . . . 2 José Bernardo d'Almeida, filho de José Antunes Dias, na-
tural de Forno-Tilheiro, districto da Guarda — rua da 
Trindade, n.° 17. , . 3 Narciso de Oliveira e Silva, filho de Jeronymo de Oliveira, 
e Silva, natural do P o r t o — Rego d'Agua, n.» 10. _ 

4 Lopo José de Figueiredo Carvalho, filho de Jose Maria Oias 
de Carvalho, n a t u r a l do Tojal de Sattam, districto de 
Vizeu — rua de S. João, n.° 42. . „ . , 5 Antonio Ignacio Simões, filho de Ignacio Simoes, natural 
de Coimbra — Arco d'Almedina, n.° 20. 

6 José Candido Dias Valle, filho de Manuel de Sousa Dias 
Valle, natural de Alfena, districto do Porto — travessa 
de S. Pedro, n." 29. . . 

7 José Henriques Gomes, filho de Antonio H e n r i q u e s Gomes, 
natural de Munna, districto de Vizeu — rua de b. J o ã o , 

n 0 42 
8 Antonio Pinto de Araujo Ribeiro, filho de Manuel Pinto de 

Araujo Ribeiro, natural d'Anta, districto de Aveiro — 
travessa de S. Pedro, n.° 29. 

9 Eduardo Abreu, filho de Bento Jose de Mattos Abreu, na-
tural de Angra do Heroísmo — rua do Norte, n.» 37. 

S e g u n d o A n n o 

1 Antonio de Castro Freire, filho de Francisco de Castro 
Freire, natural de Coimbra — travessa do Cabido, n.» J. 

2 Joaquim Augusto de Cambezes, filho de João Mana Cam-
bezes, natural de Lamego, districto de Vizeu — r u a de 
S. Pedro, n.° 17. „ ^ XT 

3 José Affonso Baetta Neves, filho de Manuel Baetta Neves, 
natural do Bordeiro, districto de Coimbra—rua do i orno, 
n.° 26. 
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4 Albano Monteiro da Silva, filho de José Monteiro da Silva, 
natural de Villa do Conde, districto do Porto — Palacios 
Confusos, n.° 34. 

5 Antonio Maria Henriques da Silva, filho de Antonio Joa-
quim Alves da Silva, natural da Pampilhosa, districto 
de Coimbra —rua do Guedes, n.° 8. 

6 Bruno Silvano Tavares Carreiro, filho de Ignacio Tavares 
Carreiro, natural de Ponta Delgada, districto Oriental 
dos Açores — Arcos do Jardim, n.° 18. 

7 Narcizo Alberto de Sousa, filho de Filippe Joaquim de 
Sousa, natural de Braga — travessa da Trindade, n.° 1 

8 Antonio da Conceição Mattos, filho de Antonio da Con-
ceição Mattos, natural de Coimbra —rua da Esperança, 

9 Manuel Joaquim Martins, filho de José do Nascimento 
Martins, natural de Urros, districto de Bragança —rua 
da Mathematica, n.« 37. 

10 Affonso Dias Moreira Padrão, filho de Joaquim Dias Mo-
reira Padrão, natural de S. Thiago de Bougado, distri-
cto do Porto — Largo do Hospital, n.° 7. 

11 Augusto Arthur Teixeira de Almeida, filho de Henrique 
José Teixeira da Silva, natural do Seixo de Anciães 

,o -p. d l s t n c t 0 d e Bragança — travessa de S. Pedro, n." 29. ' 
12 * rancisco Justiniano dos Passos Sousa, filho de Francisco 

Gomes de Sousa, natural da Ilha da Madeira — rua de 
S. Pedro, n.° 17. 

13 Alvaro Vieira de Campos de Carvalho, filho de Adelino 
Vieira de Campos de Carvalho, natural de S. João da 
Cova, districto de Braga — rua das Cosinhas, n.» 28. 

T e r c e i r o A n n o 

1 Antonio Corrêa de Lemos, filho de Antonio Corrêa de Le-
mos, natural de Vizeu. — rua da Alegria, n.° 6. 

2 Clemente Fernandes Falcão Pereira de Carvalho, filho de 
Antonio Fernandes Falcão, natural de Pouzafolles, dis-
tricto de Coimbra — rua do Sargento-Mór, n.° 30 

3 Antonio Augusto Cortezão, filho de Joaquim Maria dá Silva 



143 MEDICINA 3.° ANNO 

Cortezão, natural de Lavarrabos, districto de Coimbra 
— Adro de Santa Justa, n.° 80. 

4 Joaquim da Silva Cortezão, filho de Joaquim Maria da. Silva 
Cortezão, natural de Lavarrabos, districto de Coimbra 
— Adro de Santa Justa, n.° 80. 

5 Antonio Manuel da Costa Lereno, filho de Antonio Manuel 
da Costa Lereno, natural de Santa Margarida da Povoa, 
districto de Vizeu — rua dos Coutinhos, n.° 17. 

6 João de Babo da Silva Telles, filho de Joaquim de Babo da 
Silva Telles, natural de Atayde, districto do Porto — 
rua da Trindade, n.° 71. 

7 João Bentes Castel-Branco, filho de João Bentes Castel -
Braneo, natural da Lagôa, districto de Faro—rua dos 
Coutinhos, n.° 22. 1 

8 Alfredo Pinto Cardoso Coutinho, filho de Diogo Pinto Car-
doso Coutinho, natural de Lamego, districto de Vizeu— 
rua de S. Jeronymo, n.° 17. 

9 Fabrício de Campos, filho de pae incognito, natural de Vi-
zeu — Palacios Confusos, n.° 32. 

10 Vicente Augusto Ferreira Rocha, filho de Francisco Fer-
reira Rocha, natural de Coimbra — Terreiro da Erva. 

11 Luiz Pereira da Costa, filho de Luiz Pereira da Costa, na-
tural de Monte Redondo, districto de Leiria — rua dos 
Militares, n.° 3. 

12 Alberto de Oliveira Lobo, filho de Antonio Joaquim de 
Oliveira Faria Lobo, natural do Porto — Couraça de 
Lisboa, n.° 93. 

13 Joaquim Jorge das Neves, filho de Feliciano Jorge das 
Neves, natural da Chamusca, districto de Santarém —rua 
dos Penedos, n.° 1. 

14 Paulo Guedes da Silva e Almeida, filho de Luiz Paulino 
Pereira Pinto de Almeida, natural da Raiva, districto 
de Aveiro — rua da Trindade. 

Q u a r t o A . i m o 

1 Alexandre Corrêa de Lemos, filho de Antonio Corrêa de 
Lemos, natural de Vizeu —- rua d'Alegria, n.° 6. 
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2 Joào Monteiro de Saceadura, filho de Antonio Monteiro 
de Saceadura, natural da Malhada Sorda, districto da 
Guarda — rua do Cotovelo, n.° 5. 

3 Francisco Esteves de Oliveira, filho de Francisco Esteves 
de Oliveira, natural de Teixoso, districto de Castello 
Branco — largo do Hospital, n.° 7. 

4 Jayme Adolpho Mauperrin Santos, filho de Antonio Flo-
rêncio dos Santos, natural de Lisboa — 

5 Antonio Moniz Feijó, filho de José Jacintho Moniz Feijó, 
natural de Rosto de Cão, districto de Ponta Delgada — 
rua do Loureiro, n.° 29. 

6 José Corrêa de Menezes, filho de José Corrêa da Silva 
Menezes, natural de Lamego, districto de Yizeu — rua 
de S. Pedro, n.° 17. 

7 José Pedro Dias Chorão, filho de Manuel Pedro Dias Cho-
rão, natural de Capinha, districto de Castello Branco — 
rua do Loureiro, n.° 29. 

8 Antonio Bento de Araujo, filho de Antonio Bento de Araujo, 
natural de Villa Verde dos Francos, districto de Lisboa 
— rua do Loureiro, n.° 29. 

9 Antonio Lucio Tavares Pereira Pimentel, filho de Antonio 
Tavares Godinho Pimentel, natural de Leiria — travessa 
de S. Pedro, n.° 11. 

10 Augusto Alexandre Barjona de Freitas, filho de Augusto 
Cesar Barjona de Freitas, natural de Coimbra — rua de 
J . A. d'Aguiar, n.» 108. 

11 João da Costa Machado Villela, filho de Manuel José Ma-
chado Villela, natural de Parada e Barbuda, districto 
de Braga — rua do Loureiro, n.° 29. 

12 Eduardo Burnay, filho de João Henriques Burnay, natural 
de Lisboa — rua de Sob-ripas. 

Q u i n t o A n n o 

1 Adolpho Augusto Juzarte Rollo, filho de Joaquim Antonio 
Rollo, natural de Marvão, districto de Portalegre — rua 
da Calçada, n.° 112. 

% Cesar Augusto Fernandes Pinto, filho de Joaquim Alípio 
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Fernandes, natural de Freixo de Numão, districto da 
Guarda — rua da Trindade, n.° 35. 

3 Francisco da Graça Miguens, filho de Braz Miguens Beato, 
natural de Niza, districto de Portalegre — rua do Coto-
velo, n.° 5. 

4 Antonio Maria do Carmo Rodrigues, filho de Antonio José 
Miguel do Carmo Rodrigues, natural de Mirandella, dis-
tricto de Bragança — rua do Forno, n.° 2. 

5 João Henriques Tierno, filho de D. Simeão Tierno, natural 
de Elvas, districto de Portalegre — Arcos do Jardim. 

6 José Lopes Ferreira, filho de José Joaquim Lopes, natural 
de Coimbra — Edifício da Universidade. 

7 José Victorino de Freitas, filho de Manuel José de Freitas, 
natural de Coimbra — rua da Calçada, n.° 112. 

8 Ivo do Carmo e Matta Pedroso Barata, filho de Ivo Pedroso 
Barata dos Reis, natural da Certã, districto de Castello 
Branco — rua de S. João, n.° 28. 

9 Antonio Soares Couceiro, filho de Joaquim Sotero Soares 
Couceiro, natural de Tentúgal, districto de Coimbra — 
rua do Corpo de Deus, n.° 52. 

10 Antonio Dias de Gouvêa, filho de Antonio José Lourenço 
de Gouvêa, natural de Sameice, districto da Guarda — 
rua do Borralho, n.° 43. 

11 Alexandre Freire Garcia Lobo do Amaral, filho de Fran-
cisco Freire Lobo do Amaral, natural de Gramaços, 
districto de Coimbra — travessa do Loureiro, n.° 21. 

12 José Nunes da Ponte, filho de Damião Antonio Nunes, 
natural da Ilha de S. Miguel, districto de Ponta Delgada 
— rua do Borrralho, n.° 43. 

13 Antonio Maria de Freitas Motta, filho de José d'Almeida 
Motta, natural de Coimbra — rua Quebra-Costas, n.° 3. 

14 Abilio d'Albuquerque Fonseca e Sousa, filho de José da 
Fonseca Dias, natural de Oliveira do Bairro, districto 
de Aveiro — rua do Norte, n.° 9. 

15 Antonio Dias Pinheiro, filho de Luiz Dias Pinheiro, natu-
ral de Santa Maria de Oliveira, districto de Villa Real 
— rua de S. Salvador, n.° 11. 

16 Alberto de Campos Navarro, filho de Antonio de Campoy 
Navarro, natural do Porto — rua da Trindade, n.° 72, 
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I I 0 S P 1 T A E S D A U N I V E R S I D A D E 

Pessoal da Administração dos Hospitaes 
no anno 1878 a 1879 

Administração e Secretar ia 

a d m i n i s t r a d o » — Dr. Antonio Augusto da Costa Simões. 
s e c r e t a r i o — Eugénio Augusto das Neves Eliseu. 
o f f i c i a l — José Antonio dos Santos. 
t h e s o u r e i r o — Joaquim Martins de Carvalho. 

Junta consult iva 

p r e s i d e n t e — O Administrador. 
Dr. Antonio Egypeio Quaresma Lopes de Vasconcel-

los, Delegado effectivo da Faculdade de Medicina. 
v o g a e s ISupplente— Dr. Bernardo Antonio Serra de Mirabeau. 

O Provedor da Santa Casa da Mizericordia, Dr. D. 
Victorino da Conceição Teixeira Neves Rebello. 

S e r v i ç o c.linico e p h a r m a c e u t i c o 
i 

[Dr. Lourenço d'Almeida Azevedo. 
iDr . Filippe do Quental. 

c l í n i c o s !Dr. Ignacio Rodrigues da Costa Duarte. 
o r d i n a k . J B.el José Maria Pereira Coutinho. 

/Dr. Manuel da Costa Allemão. 
' Dr. João Jaeintho da Silva Corrêa. 



HOSPITAES DA UNIVERSIDADE 1 4 7 

IDr. Jacintho Alberto Pereira de Carvalho. 
Dr. Raymundo da Silva Motta. 
Dr. Fernando Augusto d'Andrade Pimentel de Mello. 
Dr. Julio Cesar de Sande Saccadura Botte. 

c l i n i c o i n t e r n o — Joaquim da Fonseca. 

p h a r m a c e u t i c o — Candido Joaquim Xavier Cordeiro. 

a j u d a n t e VagO. 

Uapellão (interino) 

R.do Bernardo Marques da Cunha. 
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CURSO DE PHARMACIA 

L a b o r a t o r i o C h i m i c o 

SEGUNDO ANNO 

1 Antonio Joaquim de Sousa Doria, filho de João Antonio de 
Sousa Doria, natural de Coimbra —rua do Corpo de Deus. 
n.« 53. ' 
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FACULDADE DE MATHEMATICA 

P E S S O A L • 

Cathedraticos 

Dr. Ray mundo Venâncio Rodrigues, Lente de Prima, Decano 
e Director da Faculdade — rua dos Anjos, n.° 30. 

Dr. Florêncio Mago Barreto Feio — rua do Norte, n.° 17. 
Dr. Luiz Albano d Andrade Moraes e Almeida—rua do Ca-

bido, n.° 8. 
Dr. Francisco Pereira de Torres Coelho — rua do Infante 

D. Augusto. 
Dr. Antonio José Teixeira. 
Dr. Luiz da Costa e Almeida —rua dos Coutinhos, n.° 23. 
Dr. José Joaquim Pereira Falcão — rua da Trindade, n." 2. 
Dr. João José d'Antas de Souto Rodrigues — rua das Fangas. 

Substitutos 

Dr. Gonçalo Xavier d'Almeida Garrett — Couraça de Lisboa. 
Dr. Alfredo Felgueiras da Rocha Peixoto — rua das Fangas. 
Dr. Francisco Gomes Teixeira — Palacios Confusos, n.° 24. 

Professor de desenho annexo á Faculdade 

José Miguel d'Abreu — rua do Corpo de Deus. 

Fiscal — Dr. João José d'Antas de Souto Rodrigues. 
Secretario — Dr. Francisco Gomes Teixeira. 
Bedel — Antonio Gomes Severo — rua da Esperança. 
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ESTABELECIMENTOS DA FACULDADE DE MATHEMATICA 

Observatório astronomico 
• i 

Director 

Dr. Rodrigo Ribeiro de Sousa Pinto, Lente jubilado de Mathe-
matica — Arcos do Jardim. 

1.* Astronomo 

Dr. Luiz Albano d'Andrade Moraes e Almeida. 

2.» Astronomo 

Dr. José Joaquim Pereira Falcão. 

3." Astronomo 

Dr. Alfredo Filgueiras da Rocha Peixoto. 

Ajudantes do Observatório 

Dr. Francisco Adolpho Manso-Preto (interino). 
Estão vagos trez logares. 

Guarda e Machinista 

Francisco Antonio de Miranda — rua do Salvador. 

Praticante do Machinista 

José Joaquim Lopes — edifício da Universidade. 

Porteiro (interino) 

José Lucas de Sá — rua do Rego d'Agua. 
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Substituições das Cadeiras da Faculdade de Mathematica 
para o anno lectivo de 1878 a 1879 

Substitutos Cadeiras 

Dr. Gonçalo Xavier d'Almeida Garrett 3.', 6." e 8.* 

Dr. Alfredo Filgueiras da Rocha Peixoto.. . 5.» e 7.' 

Dr. Francisco Gomes Teixeira l.«, 2." e 4.» 

11 
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1.°, 

2.«) 

3.° < 

4.» 

5." 

1.» 

2." 

2.» 

3.' 

4." 

3.» 

5.» 

6.' 

7." 

8." 

Disciplinas 

Álgebra superior—princípios datheoria 
dos números—geometria analytica a 
duas e atres dimensões—theoria das 
funcções circul. — trigonom. espher. 

(l."dePhilosopbia) Chimica inorganiea 

Desenho 

Calculo differencial e integral; das dif-
ferenças, directo e inverso; das varia-
ções e das probabilidades 

(3.* de Philosophia) Physica (l.« parte) 

Desenho 

Mechanica racional, e suas applicações 
ás machinas 

Geometr. descript.-applicaç. á stereo-
tom., áperspect. eátheor. das sombr. 

(5.» de Philosophia) Physica (2." parte) 

Desenho 

Descripção e uso dos instrumentos opti-
cos — astronomia practica 

Gcodes. - topograph. - operaç. cadastr. 

(4." de Philosophia) Botanica 

Mechanica celeste 

Physica mathematica—applicação de 
mechanica ás construcções 

(7." de Philosophia) Mineralogia, geo-
logia e arte de minas 

Horas 

Entrada Sahida 

101/2 

12 

2 

9 

12 

11»/* 

8 

" V Í 
.1 

2 

9 

1 

11 

10 

IH/ , 

8 
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Dias de aula na semana Nomes dos Lentes 

2 . » 3." 4 •> 6 . " Sab. Dr. João José d'Antas de Souto Rodrigues. 

- 3." - 5 . » Sab. Dr. Francisco Augusto Corrêa Barata. 

— 3." — — Sab. José Miguel de Abreu. 

2 . » 3." ^ as 6 . " Sab. Dr. Raymundo Venâncio Rodrigues. 

- 3." - 5."" Sab. Dr. Jacintho Antonio de Sousa. 

- -
4 as 6 . " - José Miguel de Abreu. 

2 . " -
4#as 

6 . " - Dr. Luiz da Costa e Almeida. 

- 3." - 5."8 Sab. Dr. Florêncio Mago Barreto Feio. 
2 . » -

4 as 6 . " - Dr. Antonio dos Santos Viegas. 

- - - - Sab. José Miguel d'Abreu. 
2 . » -

4 as 6 . » - Dr. Luiz Albano d'Andrade Moraes. 
- 3.»s 

- 5 . " Sab. Dr. Francisco Pereira de Torres Coelho. 

2." -
4#as 6 . » - Dr. Julio Augusto Henriques. 

- 3.» - 5 . " Sab. Dr. José Joaquim Pereira Falcão. 

2.» -
4.as 6 . " - Dr. Antonio José Teixeira. 

- 3." - 5."" Sab. Dr. Visconde de Monte-São. 
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OJ M 
w 

o -a o CO 
w 
=4 

1.» 

2.° 

3.° 

4.» . 

1.' 

Disciplinas 

Álgebra superior—principios de theoria 
dos números — geometria analytica a 
duas e a tres dimensões — theoria das 
funcções circul. — trigonom. espher. 

(1.» de Philosophia) Chimica inorganica 

Desenho 

Calculo differencial e integral'; das dif-
ferenças, directo e inverso; das varia-
ções e das probabilidades 

(2.a de Philosophia) —Analyse chimica 

(3.« de Philosophia) Physica (1.® parte) 

Desenho 

Mechanica racional, e suas applicações 
ás machinas 

Geometria descriptiva—applicações á 
stereotomia, á perspectiva e, á theo-
ria das sombras 

(5." de Philosophia) Physica (2." parte) 

(5." de Direito) Econ. Polit. e Estadist. 

Desenho 

Descripçào e uso dos instrumentos opti-
cos — astronomia practica 

Geodes. — topogr. — Operaç. cadastr. 

(4.» de Philosophia) Botanica 

(7.* de Philosophia) Mineralogia, Geo-
logia e Arte de minas 

Horas 

Enlrada Sabida 

10'/2 

12 

2 

12 

" V i 

8 

" V » 

1 

10 
2 

9 

1 

11 
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Dias de aula na semana Nomes dos Lentes 

2." 3." 4.a8 G." Sab. Dr. Joào José d'Antas de Souto Rodrigues. 

_ 3." _ 5." Sab. Dr. Francisco Augusto Corrêa Barata. 

- 3." - - Sab. José Miguel de Abreu. 

2." 3." 4. as Sab. Dr. Raymundo Venâncio Rodrigues. 

Nos tres prin íeir. mezes Dr. Manuel Paulino de Oliveira. 

- 3." _ 5." Sab. Dr. Jacintho Antonio de Sousa. 

- - 4.» 6.» -f José Miguel^de Abreu. 

2." - 4.a8 6." - Dr. Luiz da Costa e Almeida. 

3." 5." Sab. Dr. Florêncio Mago Barreto Feio. 

2." _ 4.a8 
— Dr. Antonio dos Santos Viegas. 

Vid Fac uld.t leDí 'reito Dr. Manuel Nunes Giraldes. 

- - - - Sab. José Miguel d'Abreu. 

2.» 4.a8 6." Dr. Luiz Albano d'Andrade Moraes. 

- 3." _ ò." Sab. Dr. Francisco Pereira de Torres Coelho. 

2." -
4#as 6.» - Dr. Julio Augusto Henriques. 

- 3.» - 5.as Sab. Dr. Visconde de Monte-São. 
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Primeiro Anno 

Ofíãuanos 

1 Joào Pedro Peixoto, filho do Visconde de Lindozo, natural 
de Guimarães, districto de Braga — rua dos Penedos, 
n.° 1. 

2 José Fernandes de Magalhães, filho de José Lourenço de 
Magalhães, natural de Estancia, Império do Brazil — 
rua da Sophia, n.° 96. 

5 Luiz Albino Leite Mendes, filho de Antonio Leite Mendes, 
natural do Porto — rua dos Coutinhos, n.° 22. 

6 João Alvaro Pestana Girão, filho de Joào Nepomuceno 
Pestana Girão, natural de Faro — Couraça dos Aposto-
los, n.° 29. 

7 Alberto Botelho, filho de Antonio Botelho, natural de Pas-
sos, districto de Villa Real — rua do Guedes, n.° 4. 

8 Antonio Gonçalves da Silva e Cunha, filho de Antonio 
Gonçalves da Silva e Cunha, natural de Coimbra — rua 
dos Grillos, n.° 20. 

9 Alberto Carlos de Carvalho Braga, filho de João Joaquim 
de Carvalho Braga, natural de Braga — rua da Espe-
rança, n.° 21. 

11 Sebastião Peres Rodrigues, filho de Sebastião Rodrigues 
Mil-homens, natural de Tavira, districto de Faro — tra-
vessa da rua do Norte, n.° 12. 

12 Eduardo de Moura Coutinho de Almeida d'Eça, filho de 
Bento Fortunato de Moura Coutinho de Almeida d'Eça, 
natural de Villa Real — Couraça de Lisboa, n.» 57. 

13 Carmine Coelho da Silva, filho de Miguel Coelho da Silva, 
natural de Lamego, districto de Vizeu — rua de S. Pe-
dro, n.° 17. 

OVrvjaAos 

3 Jacintho Adelino Barata da Silva, filho de pae incognito, 
natural de Figueiró dos Vinhos, districto de Leiria — 
rua d'Alegria, n.° 31. 

4 Frederico Nogueira de Carvalho, filho de Joaquim No-
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gueira de Carvalho, natural de Quiaios, districto de 
Coimbra — rua da Mathematica, n.° 33. 

10 Antonio José da Costa Florido, filho de Francisco Antonio 
dos Remedios, natural de Lamego, districto de Vizeu— 
rua da Trindade, n.° 71. 

1 José Coelho da Motta Prego, filho de Manuel Coelho da 
Motta Prego, natural de Guimarães, districto de Braga 
— rua dos Militares, n.» 24. 

2 Diocleciano Alberto Feio de Carvalho, filho de Manuel 
Mendes Feio de Carvalho, natural da Louzã, districto 
de Coimbra — rua do Loureiro, n.° 20. 

3 Joaquim Augusto Ferreira da Fonseca, filho de Antonio 
Hortênsio Ferreira da Fonseca, natural de S. Romão, 
districto da G u a r d a — bairro de S. José, n.»14. 

4 Leovegildo Paes da Silva Pinto, filho de João Evangelista 
da Silva Pinto, natural de Almalaguez, districto de Coim-
bra — rua de J . A. de Aguiar, n.° 43. 

5 João Antonio Vieira de Sousa, filho de José Silvério Vieira 
de Sousa, natural de Celeiroz, districto de Villa Real— 
rua de J. A. de Aguiar, n.° 82. ^ . , 

6 Jorge Guedes Gavicho, filho de Francisco Lopes Gavicho 
Tavares de Carvalho, natural de Tentúgal, districto de 
Coimbra — rua da Trindade, n.° 48. 

7 Augusto de Arzilla Fonseca, filho de Manuel Jose da Fon-
seca, 

natural do Funchal, Ilha da Madeira — rua das 
Covas, n.° 44. 

8 Ernesto Augusto dos Santos Carneiro, filho de Jose dos 
Santos Carneiro, natural da Varzea de Goes, districto 
de Coimbra — rua do Guedes, n.° 4. 

9 Antonio José Rodrigues Braga, filho de Antonio Jose Ro-
drigues Braga, natural do Rio de Janeiro, Império do 
Brazil—rua do Loureiro, n.° 29. . 

10 José Augusto Abranches Diniz, filho de Bernardo Diniz, 
natural de Coimbra —rua de S. Jeronymo, n.° 31. 

J1 Manuel Maria de Sousa, filho de José Manuel de Sousa, 
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K é í n ? 2 Í U l a B ° a ' d Í S t r Í C t ° d c ^ z e u - b ê c c o das 
12 Antonio Lopes de Calheiros e Menezes, filho de Francisco 

Lopes de Calheiros e Menezes, natural do P o r t o -
Couraça dos Apostolos, n.° 96. 

13 José Maria da Silva Campos Mello de Amorim, filho de 

Cassiano Augusto Alves Pessoa de Amorim, natural da 

S S t V n ^ f ^ C a S t e l l ° Couraça3 d S 

14 Alfredo Samuel de Brito Neves, filho de Paulo José da 
Silva Neves, natural de Coimbra - rua das Fangas 

15 Joaquim Maria Ferreira, filho de José Maria Ferreira ' na-
! fi at t U r a C o i m b r a - rua do Borralho, n.° 9. ' 

r w i l ; l a fi,h0 d e João Laureano Antonio 

d C a ° t V e S a ? e n Í 5 h r 8 ' ^ d ° V Í i k R e a l ~ ™ 
17 José Candido de Andrade Júnior, filho de José Candido 

L o u 1 6 ' d i s t H c t o d e - -
18 José Barata da Silva filho de José Barata da Silva, natural 

19 W £ l e a c e r d o S a ' d l 8 t r i c t 0 d e Lisboa—Estrada daBe ía 19 José Nunes Gonçalves, filho de Manuel Nunes, natural da 

20 v P r * , ' d l 1 r Í C Í ° d e Coimbra-bair ro de S. J o s é T » 1 0 20 Vicente Carlos de Sousa Brandão, filho de Francisco de 

Grmos, n.oSl?USa B r a n d ã ° ' D a t U r a l d 0 P o r t o - r u a dos 
21 Miguel dó Sacramento Monteiro, filho de Thadeu José do 

Sacramento Monteiro, natural da Ilha do Fogo (Cabo 
90 r ^ ~ travessa da rua do Norte, n.° 12 ^ ( 

f , 2 r a
P

Z B e l l e z a ' filh0 d e J o s é Antonio da Costa 
Almeida Ferraz natural de Barcellinhos, districto de 

oo t ? r a & a — rua da Mathematica, n.° 33. d e 

23 João Pedroso de Lima, filho de José Pedroso de Lima 

S JUost n í í í N°V a ' d Í S t r Í C t° d e t imbra -ba i r rÔ d^ 
24 Alvaro Martins Sequeira, filho de Francisco Martins Se 

queira, natural de S. Jeronymo de Real, distr "t0 de 
„ , Braga — rua das Covas, n.° 44. ' a e 

J o s é J ^ i o Martins Sequeira, filho de Francisco Martins 



MATHEMATICA. l . ° ANNO 1 5 9 

Sequeira, natural de S. Jeronymo de Real, districto de 
Braga — rua das Covas, n.° 44. 

26 Balthazar Machado da Cunha Osorio, filho de Balthazar 
Machado da Cunha Osorio, natural de Campo Maior, 
districto de Portalegre — Rego d'Agua, n.° 10. 

27 Celestino Gaudêncio Ramalho, filho de Casimiro Antonio 
Ramalho, natural do Mosteiro, districto de Braga—rua 
da Mathematica, n.° 21. 

28 Abel Carvalhão Novaes, filho de Vicente Antonio Carva-
lhão, natural de Tinalhas, districto de Castello Branco 
— rua dos Militares, n.° 3. 

29 José Antonio Lopes da Silva Ferreira, filho de Domingos 
José Lopes da Silva, natural de Modellos, districto do 
Porto — Palacios Confusos. 

30 Joaquim Eduardo de Santa Martha, filho do Visconde de 
Andaluz, natural de Santarém — Logar Novo, n.° 30. 

31 Augusto Joviano Candido da Piedade, filho de Justino 
Candido da Piedade, natural de Serpins, districto de 
Coimbra — travessa do Loureiro, n.° 5. 

32 Joaquim Augusto Vieira da Costa, filho de José Vieira da 
Costa Azevedo, natural de S. José de Godim, districto 
de Villa Real — rua de S. Jeronymo, n.° 17. 

33 Antonio Maria de Sousa Pereira, filho de Caetano José 
Pereira, natural de Cedovim, districto da Guarda — Cou-
raça dos Apostolos, n.° 62. 

34 Silvano Alberto Gomes Guerra, filho de José Antonio Ro-
drigues Guerra, natural de Vallongo, districto de Villa 
Real — rua dos Estudos, n.° 13. 

35 José Duarte Pereira Pinto, filho de Florêncio Duarte Pe-
reira Pinto, natural de Castro Daire, districto de Vizeu, 
Arcos do Jardim, n.° 2. 

36 José da Silva Bandeira, filho de José da Silva Bandeira, 
natural de Coimbra — rua dos Estudos, n.° 19. 

37 José Augusto Carlos de Oliveira, filho de Antonio Carlos 
Nunes," natural da Povoa da Pampilhosa, districto de 
Coimbra — rua do Guedes, n.° 8. 

38 João Maria Cerqueira Machado, filho de João Nuno Silvério 
Cerqueira Gomes de Lima, natural de Passô, districto 
de Vianna do Castello — largo do Observatório. 
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39 João Francisco Tierno, filho de pai incognito, natural de 
Campo Maior, districto de Portalegre. — rua dos Mili-
tares, n.° 14. 

40 Diogo de Almeida Azevedo e Vasconcellos, filho do Vis-
conde de Reriz, natural de S. Pedro do Sul, districto de 
Vizeu — Arcos do Jardim, n.° 6. 

S e g u n d o A n n o 

Ov&vMmo» 
1 Julio Gerardo d'Almeida Castanho, filho de Francisco Jorge 

d Almeida Castanho, natural de Coimbra —rua das Col-
chas, n.° 4. 

2 Alfredo Vaz Pinto da Veiga, filho de José Feliciano Vaz 
-finto da Veiga, natural de Mirandella, districto de Bra-
gança — rua do Cosme, n.° 19. 

3 José Manuel Roma de Lemos, filho de José Maria Gonçal-
ves Koma, natural de Melgaço, districto de Vianna do 
Castello — Paço Episcopal. 

6 João Pinto de Azevedo Meirelles Júnior, filho de João 
•Finto de Azevedo Meirelles, natural do Porto — Pala-
cios Confusos, n.° 24. 

7 José Bruno de Cabedo de Almeida de Azevedo Lencastre, 
filho do Visconde de Reriz, natural de S. Pedro do Sul 
districto de Vizeu —Arcos do Jardim, n.° 9. 

OWvjaàos 
4 Eduardo Coutinho de Oliveira Motta, filho de José Couti-

nho de Oliveira, natural de Villa Real — rua dos Mili-
tares, n.° 32. 

5 José Augusto Corrêa de Carvalho, filho de José Manuel 
Corrêa de Carvalho, natural de Torgueda, districto de 
Villa Real — rua dos Estudos, n.» 13. 

\ oVmtcmo» 
1 João de Fontes Pereira de Mello Ferreira de Mesquita 

filho de Augusto Cesar Ferreira de Mesquita, natural 
de Lisboa, — rua do Borralho, ».« 22. 
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2 Anselmo Castanheira, filho de José Rodrigues Mendes Cas-
tanheira, natural d'Azere, districto de Coimbra — rua 
da Trindade, n.° 9. 

3 Antonio Rodrigues Mendes Castanheira, filho de José Ro-
drigues Mendes Castanheira, natural d'Azere, districto 
de Coimbra — rua da Trindade, n.» 9. 

4 D. Diniz Lobo de Almeida Mello de Castro, filho do Conde 
das Galveas, natural de Lisboa—rua de Sob-ripas, n.° 43. 

5 Raul Mesnier, filho de Jacques Roberto Mesnier, natural 
do Porto — rua dos Penedos, n.° 7. 

6 Cláudio da Motta Neves Elyseu, filho de Joaquim da Motta 
Abreu, natural de Villa Nova Ourem, districto de San-
tarém — rua do Forno, n.° 6. 7 Alfredo José Durão, filho de Manuel Antonio Durão, na-
tural de Urros, districto de Bragança — rua da Mathe-
matica, n.° 37. 

8 Thomaz da Cunha Lima, filho de Gaspar da Cunha Lima, 
natural do Porto — rua dos Penedos, n.° 7. 

9 Diniz Moreira da Motta, filho de Antonio Augusto da Motta 
Frazão, natural de Pico de Pedra, districto de Ponta 
Delgada — rua da Trindade, n.° -38. 

10 Antonio Maria Dias da Costa, filho de José Maria da Costa, 
natural da Ilha de S. Nicolau (Cabo Verde) — rua do 
Loureiro, n.° 14. 

1 1 Pedro Ferreira dos Santos, filho de José F e r r e i r a Henriques, 
natural de Nellas, districto de Vizeu — rua do Infante 
D. Augusto, n.° 5. 

12 Manuel Rebello de Carvalho, filho de Francisco Rebello de 
Carvalho, natural de Santo Adrião de Santão, districto 
do Porto — travessa do Cabido, n.° 9. 

13 José Manuel Rodrigues, filho de Martinho José Rodrigues, 
natural de Varge, districto de Bragança — rua Direita, 
n.° 101. 

14 Francisco José de Sousa Gomes, filho de Pedro José Gomes, 
natural de Braga — rua dos Militares, n.° 32. 

15 José Antonio Ferro de Madureira Beça, filho de José An-
tonio Ferro de Madureira Beça, natural de Vinhaes, 
districto de Bragança — Palacios Confusos, n.° 34. 

16 Alfredo doa Santos Fernandes Vaz, filho de João dos San-
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- > e J l a n C ° S 0 ' d Í S t r Í C t ° d a G u a r d a 

17 Balthazar Machado da Cunha Ozorio. 

d e Mendonça Falcão, filho de José Corfer a a 
Mendonça Falcão, natural 'de FrechesV distrifto I 
Guarda - rua do Marco da Feira, n.» 16.' t 0 d a 

W e n c ' e s I a
1

u
 l

d í \ Silva, filho de Antonio Wenceslau 

20 José l i , P o r t o - ™ a dos Penedos?™7 
^ Eduardo Vaz Pinto da Veiga, filho de José Feliciano 

5 l P y t 0 n d a V e i g a ' n a t u r a l d e Miranda do Douro dis 
21 " * e . B r a g a n ç a - r u a do Cosme, n.° 1!) ' S" 
21 João Pinheiro de Aragão, filho de Bernardo Pinheiro de 

d t T n j o s t o t ^ L a m e g ° ' d Í S t r i c t 0 d e Vizeu—rua 

" A d e ° t r ? e T S a ^ i ; i S a 0 l 8 S v t 0 u d e í f f i ? 
23 Alfredo Alves da Motta, « l io d e ^ i S s T o I t i t l X 

r C 0 d e P D e u í 2 ® d Í S t ó C t °
 d e V i l K » 

Terceiro Anno 

Ot&v&ano» 

1 Alberto Julio de Brito e Cunha, filho de Antonio Bernardo 
de Brito e Cunha, natural d o P o r t o - r u a âos ZJos, 

2 L t A n a C Í ° W ° o d h , o u s e > filh0 d e Roberto Guimarães 
o 1 n f ' ° ° d h ? u a ? ' r t u r a l d 0 P o r t o ~ Co«raça de Lisboa 
3 João Mar,a de Agu ar, filho de José Maria de Aguiar' na 

Lou r e ir o ,n°" 25 ®a d a de Miguel) f ^ d o 
4 ^ H n T ° p d e - P ^ l a a 6 Azeredo, filho de Francisco de Aze-
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N o V u u U t \ o » 

1 Antonio Bernardo Ferreira, filho de Antonio Bernardo Fer-
reira, natural de Loureiro, districto de Villa Eeal — rua 
da Trindade, n.° 63. 

2 Josué de Oliveira Duque, filho de Joaquim Gomes Duque, 
natural de Coimbra — rua dos Estudos, n.° 48. 

3 Alfredo Homem da Silveira Sampaio e Mello, filho de An-
tonio Maria Homem da Silveira Sampaio e Mello, natu-
ral do Rabaçal, districto da Guarda — Palacios Confusos, 
n.» 24. 

4 José Gonçalves Guimarães Serodio, filho de João Gonçal-
ves Guimarães, natural de Fermentões, districto de Villa 
Real — rua dos Militares, n.° 24. 

5 Amável Granger, filho de José Bernardo Granger, natural 
de Portalegre — rua das Cosinhas, n.° 8. 

6 Antonio da Silva Pontes, filho de Manuel Francisco Pontes, 
natural de Faro — Couraça dos Apostolos, n.° 29. 

7 Augusto Ruella Ferreira Tavares, filho de João Pedro Ru-
eila, natural de Bunheiro, districto de Aveiro — travessa 
de S. Pedro, n.° 13. 

8 Antonio Tavares da Silva Godinho Júnior, filho de Anto-
nio Tavares da Silva Godinho, natural da Bahia, Impé-
rio do Brazil — Rego d'Agua, n.° 10. 

9 José de Abreu de Lima Pereira Coutinho, filho de Fran-
cisco de Abreu Pereira Coutinho, natural de Victoirno 
das Donas, districto de Vianna do Castello — rua dos 
Militares, n.° 52. 

10 Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado, filho de José 
de Sousa Paes Pinto Machado, natural de Balteiro, dis-
tricto de Vizeu — Rego d'Agua, n.° 10. 

11 José Maria de Oliveira Simões, filho de José Ferreira Si-
mões, natural de Leiria — rua da Trindade, n.° 53. 

12 Annibal Gomes Ferreira Cabido, filho de Joaquim Pedro 
Gomes, natural da Ribeira Grande, districto de Ponta 
Delgada — rua dos Grillos, n.° 2. 

13 João Pinheiro de Aragão. 
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Quarto Anno 

OT&vMmos 

1 José Maria de Sousa Horta e Costa, filho de Miguel Anto-
nio de Sousa Horta, natural de Santa Comba-Dão, dis-
tricto de Vizeu — rua do Loureiro, n.° 15. 

2 Antonio Alfredo Barjona de Freitas, filho de Augusto Ce-
sar Barjona de Freitas, natural de Coimbra — rua de J . 
A. d'Aguiar. 

3 José de Almeida Cardoso, filho de Antonio Cardoso, natu-
ral de Corvos á Nogueira, districto de Vizeu — rua da 
Trindade, n.° 52. 

4 Hermano José de Oliveira Júnior, filho de Hermano José 
de Oliveira, natural de Lisboa - rua da Trindade, n.» 55. 

5 Antonio Augusto Vaz da Silva, filho de Eduardo Augusto 
da Cruz Vaz, natural de Castello Branco — rua da Trin-
dade, n.° 52. 

6 Pedro Gomes Teixeira, filho de Manuel Gomes Teixeira, 
natural de S. Cosmado, districto de Vizeu — Palacios 
Confusos, n.° 24. 

7 José Maria Luiz de Almeida, filho de Manuel Luiz de Al-
meida, natural de Vianna do Castello. 

Quinto Anno 

Otivivano» 

1 Licinio Pinto Leite, filho de Joaquim Pinto Leite, natural 
do Porto — rua do Cosme. 
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FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

P E S S O A L 

Cathedraticos 

Dr. Visconde de Monte-São, Lente de Prima, Decano e Dire-
ctor — Couraça de Lisboa, n.° 209. 

Dr. Joaquim Augusto Simões de Carvalho — rua da Sophia, 
n.° 96. . . , 

Dr. Jaeintho Antonio de Sousa — Cumiada. 
Dr. Antonio dos Santos Viegas — rua da Trindade, n.» 7. 
Dr. Albino Augusto Giraldes — rua do Infante D. Augusto. 
Dr. Manuel Paulino de Oliveira — rua da Trindade, n.° 22. 
Dr. Julio Augusto Henriques — edifício de S. Bento. 
Dr. Francisco Augusto Corrêa Barata—rua dos Coutinhos. 

Substitutos 

Dr. Bernardino Luiz Machado Guimarães—Edifício de S. Bento' 
Dr. Antonio José Gonçalves Guimarães — bêcco do Cabido. 

Fiscal — Dr. Bernardino Luiz Machado Guimarães. 
Secretario — Dr. Antonio José Gonçalves Guimarães. 
Bedel—José Alves de Carvalho — rua das Figueirinhas, n.° 2. 
C o n t i n u o — L e o n e l Joaquim d'Almeida—rua do Salvador, n.° 30. 
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ESTABELECIMENTOS DA FACULDADE DE PHILOSOPHIA 

Gabinetes de Zoologia, Mineralogia e Conchiologia 

Director — Dr. Visconde de Monte-São. 
Guarda do Gabinete — Vago. 

« interino — Francisco José Paulo — rua das Fangas. 

Gabinete de Physica 

Director — Dr. Jacintho Antonio de Sousa. 
Guarda do Gabinete — Domingos Antonio Simões da Silva — 

rua das Covas. 

Laboratorio Chimico 

Director — Dr. Manuel Paulino de Oliveira. 
Chefe dos trabalhos practicos — Joaquim dos Santos e Silva. 

Jardim Botânico 

Director — Dr. Julio Augusto Henriques. 
Jardineiro interino — Adolpho Frederico Moller — edifício de 

S. Bento. 

Observatório Meteorologico 

Director—Dr. Jacintho Antonio de Sousa. 
(Antonio Pedro Leite. 

Ajudantes | Adriano de Jesus Lopes. 
(Antonio Castanheira de Frias. 

Guarda — Antonio Barata Dias da Silva. 

Machinista dos Gabinetes — Francisco Antonio de Miranda. 
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Substituições das Cadeiras da Faculdade de Philosophia 
para o auno lectivo de 1878 a 1879 

Substitutos Cadeiras 

Dr. Bernardino Luiz Machado Guimarães . . . 3.», 4.a, 5." e 8.« 

Dr. Antonio José Gonçalves Guimarães G.» e 7.» 

12 
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CO o C/3 W) O B 

M 
ca 

'5 Disciplinas 
lloras 

e < « U 
Disciplinas 

Entrada Sabida 

/ 1." Chimica inorganica 12 

10'/, 

o 

/ 
(1.* de Mathematica) Álgebra superior 

—principios da thcoria dos números 
—geometria analytica a duas e a 
três dimensões — theoria das func-
ções circulares—trigonometria es-
pherica 

12 

10'/, 12 

12 

10'/, 12 

/ 2.» Chimica organica — Analyse chimica 1 3 

G
er

al
 

2.°) (2-" de Mathematica) Calculo differen-
cial e integral; das differenças, dire-
cto e inverso das variações e das 
probabilidades 9 101/, 

( 3.' Physica (l.« parte) 12 

11 

1 

o 
3.° 

4." Bota nica 

12 

11 

1 5." Physica (2.» parte) 

12 

11 

1 Q 
\ 4.° 

6." Zoologia 12 

8 
5.» j 7." Mineralogia, Geologia e Arte de minas 

12 

8 10 
5.» j 

8.' Agricultura geral, Zooteclmia, Eco-
nomia rural 1 Q 
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Dias de aula na semana Nomes dos Lenles 

- 3 . a s 
- 5 . " Sab. Dr. Francisco Augusto Corrêa Barata. 

2 . " 3." 4 . a s 6 . ' s Sab. Dr. João José d'Antas dc Souto Rodrigues. 

2." - 4 as 6 . " - Dr. Manuel Paulino de Oliveira. 

2 . " 3 . " 6 . " Sab. Dr. Raymundo Venâncio Rodrigues. 

- 3 . ' = - 5 . " Sab. Dr. Jaeintho Antonio de Sousa. 

2 . » - 4 as 6 . " s - Dr. Julio Augusto Henriques. 

2 . " - á.as 
6 . " - Dr. Antonio dos Santos Viegas. 

- 3 . " 5 . " - Sab. Dr. Albino Augusto Giraldes. 

- 3 . " - 5 . " Sab. Dr. Visconde de Monte-São. 

2." - 4_as 6 . " Dr. Joaquim Augusto Simões de Carvalho, 
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Primeiro Anno 

1.® Cadeira — CHIMICA INOIIGANICA 

OtyíVjaitos 

1 Jaeintho Adelino Barata da Silva. 
2 Frederico Nogueira de Carvalho. 
3 Agostinho Augusto de Faria, filho de Custodia Maria da 

Silva, natural de Macahé (Brazil). 

\ oYuutovnoi 

1 João de Fontes Pereira de Mello Ferreira de Mesquita 
2 José Coelho da Motta Prego. 
3 Diocleciano Alberto Feio de Carvalho. 
4 José Fernandes de Magalhães. 
5 Leovegildo Paes da Silva Pinto. 
6 Joaquim Augusto Ferreira da Fonseca. 
7 João Antonio Vieira de Sousa. 
8 Augusto Wenceslau da Silva. 
9 D. Diniz Lobo de Almeida Mello de Castro. 

10 João Pedro Peixoto. 
11 Augusto d'Arzila Fonseca. 
12 Ernesto Augusto dos Santos Carneiro. 
13 Antonio José Rodrigues Braga. 
14 José Augusto Abranches Diniz. 
15 Manuel Maria de Sousa. 
16 Antonio Lopes de Calheiros e Menezes. 
17 José Maria da Silva Campos Mello de Amorim 
18 Alfredo Samuel de Brito Neves. 
19 Joaquim Maria Ferreira. 
20 Manuel Maria Coelho. 
21 José Candido de Andrade Júnior. 
22 Luiz Albino Leite Mendes. 
23 José Nunes Gonçalves. 
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24 Vicente Carlos de Sousa Brandão. 
25 Mignel do Sacramento Monteiro. 
26 Joào Alvaro Pestana Girão. 
27 Alberto Botelho. 
28 José Thomaz Belleza. 
29 João Pedroso de Lima. 
30 Antonio Gonçalves da Silva e Cunha. 
31 Alvaro Martins Sequeira. 
32 José Julio Martins Sequeira. 
33 Pedro Ferreira dos Santos. 
34 Celestino Gaudêncio Ramalho. 
35 Alberto Carlos de Carvalho Braga. 
36 Abel Carvalhão Novaes. 
37 José Antonio Lopes da Silva Ferreira. 
38 Joaquim Eduardo de Santa Martha. 
39 Augusto Joviano Candido da Piedade. 
40 Sebastião Peres Rodrigues. 
41 Augusto de Mendonça Falcão. 
42 Joaquim Augusto Vieira da Costa. 
43 Eduardo de Moura Coutinho de Almeida de Eça. 
44 Carmine Coelho da Silva. 
45 Silvano Alberto Gomes Guerra. 
46 José Duarte Pereira Pinto. 
47 José da Silva Bandeira. 
48 José Augusto Carlos de Oliveira. 
49 Joào Maria Cerqueira Machado. 
50 João Francisco Tierno. 
51 Diogo de Almeida Azevedo e Vasconcellos. 
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SegundoAnno 

2.a Cadeira — CHIMICA ORGANICA 

CURSO GERAL 

N oWtomos 

1 Agostinho José de Castro Faria, filho de José Joaquim 
Figueiredo de Faria, natural de Villa do Conde, districto 
do Porto — rua do Infante D. Augusto, n.° 60. 

2 Alfredo José Durão. 
3 Manuel Rebello de Carvalho. 
4 Francisco José de Sousa Gomes. 
5 João de Mendonça Pacheco e Mello, filho de José Corrêa 

de Mendonça Pacheco e Mello, natural da Ilha Graciosa, 
districto central dos Açores — rua do Norte, n.° 37. 

6 Joaquim Eduardo de Santa Martha. 
7 Alfredo Alves da Motta. 
8 José Maria de Oliveira Simões. 
9 José Bruno de Cabedo de Almeida d'Azevedo Lencastre. 

CURSO MEDICO 

0\m<jaAoi 

1 Eduardo Paulino Torres e Almeida, filho de João Evange-
lista de Sousa Torres e Almeida, natural de Braga — 
rua da Esperança, n.° 25. 

2 Julio Ernesto de Lima Duque, filho de José Gomes Duque 
natural da Matta, districto de Santarém — MonfArrovo' 
n.» 23. J ' 

3 Manuel de Oliveira Craveiro, filho de José de Oliveira Cra-
veiro, natural d'Ílhavo, districto de Aveiro. 
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4 Eduardo Coutinho de Oliveira Motta. 
5 José Augusto Corrêa de Carvalho. 
6 Francisco Zeferino de Mira Mendes, filho de José Mendes 

dos Santos, natural de Montemor-o-Novo, districto de 
Évora — rua dos Militares, n.° 3. 

7 Joaquim Martins Teixeira de Carvalho, filho de Joaquim 
Martins Teixeira de Carvalho, natural de Lamego, dis-
tricto de Yizeu — rua da Trindade, n.° 48. 

8 José Nogueira Dias de Almeida, filho de João de Almeida 
Dias, natural da Povoa da Eainha, districto da Guarda 
— Couraça dos Apostolos, n.° 45. 

ANALYSE CHIMICA 

\ oVuu\,<vc\o% 

1 Anselmo Castanheira. 
2 Antonio Eodrigues Mendes Castanheira. 
3 Julio Gerardo de Almeidda Castanho. 
4 Eaul Mesnier. 
5 Thomaz da Cunha Lima. 
6 Diniz Moreira da Motta. 
7 Alfredo Vaz Pinto da Veiga. 
8 Antonio Maria Dias da Costa. 
9 José Manuel Eodrigues. 

10 José Antonio Ferro Madureira Beça. 
11 Alfredo dos Santos Fernandes Vaz. 
12 José de Almeida Cardoso. 
13 José Manuel Eoma de Lemos. 
14 Balthazar Machado da Cunha Osorio. 
15 Antonio Maria de Sousa Pereira. 
10 José Eduardo Vaz Pinto da, Veiga. 
17 José d'Abreu de Lima Pereira Coutinho. 
18 Pedro Gomes Teixeira. 
19 José Maria Luiz de Almeida. 
20 Antonio llomem da Silva Rosado. 
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Terceiro Anno 

3.a Cadeira — PHYSICA (1.» parte) 

CURSO GERAL 

O t i w m o 

6 Visconde de Villa Verde, filho do Barão de Fornellos, na-
tural do Porto — rua da Esperança. 

\ oVuultmo 

22 Wenceslau de Sousa Pereira Lima, filho de José Joaquim 
rereira Lima, natural do Porto—rua da Trindade, n »63. 

CURSO MEDICO 

OWvjot&os 

1 Eduardo Paulino Torres e Almeida. 
2 Julio Ernesto de Lima Duque. 
3 Manuel de Oliveira Craveiro. 
4 Eduardo Coutinho de Oliveira Motta. 
5 José Augusto Corrêa de Carvalho. 
7 Francisco Zeferino de Mira Mendes. 
8 Joaquim Martins Teixeira de Carvalho. 
9 José Nogueira Dias de Almeida. 
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CURSO MATHEMATICO 

N o W U n o a 

1 Anselmo Castanheira. 
2 Antonio Rodrigues Mendes Castanheira. 
3 Julio Gerardo de Almeida Castanho. 
4 Raul Mesnier. 
5 Agostinho José de Castro Faria. 
6 Cláudio da Motta Neves Elyseu. 
7 Alfredo José Durão. 
8 Thomaz da Cunha Lima. 
9 Diniz Moreira da Motta. 

10 Alfredo Vaz Pinto da Veiga. 
11 Antonio Maria Dias da Costa. 
12 Manuel Rebello de Carvalho. 
13 José Manuel Rodrigues. 
14 Francisco José de Sousa Gomes. 
15 José Antonio Ferro Madureira Beça. 
16 Alfredo dos Santos Fernandes Vaz. 
17 José Manuel Roma de Lemos. 
18 Balthazar Machado da Cunha Osorio. 
19 João de Mendonça Pacheco e Mello. 
20 Alfredo Alves da "Motta. 
21 José Eduardo Vaz Pinto da Veiga. 
23 José Bruno de Cabedo de Almeida de Azevedo Lencastre. 
24 Antonio Homem da Silva Rosado. 

4. \Cadei ra — BOTANICA 

CURSO GERAL 

OtòAusmo 

6 Visconde de Villa Verde. 
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\T oYuutono 

>8 Wenceslau de Sousa Pereira Lima. 

CURSO MEDICO 

0\mgaà.os 

1 Antonio Ferreira Baltar, filho de D. Anna Maria de Jesus, 
natural do Porto — rua dos Penedos, n.° 7. 

2 Pompeu de Carvalho, filho de Bernardo Antonio Serra de 
Mirabeau, natural de Coimbra — rua do Infante D. Au-
gusto. 

3 Arthur Eugénio de Almeida e Silva, filho de Sebastião de 
Almeida e Silva, natural de Coimbra — rua de Tinsre-
Rodilhas, n.° 8. 

4 Basilio Augusto Soares da Costa Freire, filho de Luiz Au-
gusto Soares da Costa Freire, natural de Travanca de 
Lagos, districto de Coimbra—largo dos Militares, n.° 55. 

5 João Antonio Cardoso Júnior, filho de João Antonio Car-
doso, natural de Coimbra — Largo da Portagem, n.° 24. 

7 Manuel Alves Branco, filho de Antonio Alves Branco, na-
tural de Arcos, districto de Villa Eeal — rua do Borra-
lho, n.» 22. 

8 Abilio Baeta das Neves Barreto, filho de Jaeintho Baeta 
das Neves, natural da Castanheira de Pedrogão, distri-
cto de "Leiria — rua dos Anjos, n.° 2. 

9 Joaquim Augusto de Almeida Ferreira, filho de Antonio 
Maria»Lopes de Almeida Ferreira, natural de Travaci-
nho, districto de Vizeu — Palacios Confusos, n.° 32. 

10 Francisco Eduardo Peixoto, filho de José Joaquim de 
Araujo Peixoto, natural de Braga — rua de S. Salvador, 
n.° 11. 

11 Jorge Arthur da Silva Mendes Sobral, filho de Bernardo 
Maria Coelho Sobral, natural de S. João de Areias, dis-
tricto de Vizeu — ruíi da Alegria, n.° tí. 
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CURSO MATHEMATICO 

\ oVuuVanos 

1 José Maria de Sousa Horta e Costa. 
2 Antonio Alfredo Barjona de Freitas. 
3 José de Almeida Cardoso. 
4 Hermano José de Oliveira Júnior. 
5 José Maria de Oliveira Simões. 
6 Antonio Augusto Vaz da Silva. 
7 Pedro Gomes Teixeira. 
9 José Maria Luiz de Almeida. 

u a r t o A n n o 

5 . a Cadeira—PHYSICA ( 2 . ' par te) 

CURSO MEDICO 

1 Antonio Ferreira Baltar. 
2 Pompeu de Carvalho. 
3 Arthur Eugénio de Almeida e Silva. 
4 Basilio Augusto Soares da Costa Freire. 
5 João Antonio Cardoso Júnior. 
6 Manuel Alves Branco. 
7 Abilio Baeta das Neves Barreto. 
8 Manuel de Castro Corrêa Feijó, filho de José Agostinho de 

Castro Corrêa Feijó, natural dc Ponte do Lima, districto 
de Vianna do Castello. 

9 Joaquim Augusto de Almeida Ferreira. 
10 Francisco Eduardo Peixoto. 
11 Jorge Arthur da Silva Mendes Sobral, 
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CURSO MATHEMATICO 

N oW(d<mos 

1 Luiz Ignacio "VVoodhouse. 
2 Alberto Julio de Brito e Cunha. 
3 João EIoy Nunes Cardoso, filho de Joào EIoy Nunes Car-

doso, natural de Monte-Mór-o-Novo, districto de Évora 
— bêcco das Flores, n.° 19. 

4 João Maximiano Pitta, filho de João Maximiano Pitta, na-
tural da Ilha da Madeira. 

5 Antonio Bernardo Ferreira. 
6 João Maria de Aguiar. 
7 Josué de Oliveira Duque. 
8 Alfredo Homem da Silveira Sampaio e Mello. 
9 José Gonçalves Guimarães Serodio. 

10 Amável Granger. 
11 Francisco de Paula de Azeredo. 
12 Antonio da Silva Pontes. 
13 Augusto Ruella Ferreira Tavares. 
14 Antonio Tavares da Silva Godinho Júnior. 
15 Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado. 
16 Annibal Goines Ferreira Cabido. 
17 João Pinheiro de Aragão. 

6." Cadeira — ZOOLOGIA 

CURSO GERAL 

N oYwoAcmo 

1 Hermano José de Oliveira Júnior. 
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CURSO MEDICO 

OWvjoAo» 

1 Antonio Ferreira Baltar. 
2 Pompeu de Carvalho. 
3 Arthur Eugénio de Almeida e Silva. 
4 Basilio Augusto Soares da Costa Freire. 
5 João Antonio Cardoso Júnior, 
ti Manuel Alves Branco. 
7 Abilio Baeta das Neves Barreto. 
8 Joaquim Augusto de Almeida Ferreira. 
9 Francisco Eduardo Peixoto. 

10 Jorge Arthur da Silva Mendes Sobral. 

G f c n i n t o A n n o 

7." Cadeira — MINERALOGIA 

CURSO GERAL 

Oxàwmos 

1 Pedro dAlemquer e Sousa. 
2 Eoque Augusto de Seixas, filho de Amaro Francisco de 

Seixas, natural de Coimbra — Iíego d'Agua, n.° 10. 

CURSO MATHEMATICO 

N o WVsmoa 

1 José Maria de Sousa Horta e Costa. 
2 Antonio Alfredo Barjona de Freitas. 
3 José de Almeida Cardoso. 
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4 Hermano José de Oliveira Júnior. 
5 Antonio Augusto Vaz da Silva. 
6 Pedro Gomes Teixeira. 
7 José Maria Luiz de Almeida. 

8 . A C a d e i r a — AGRICULTURA 

C U R S O G E R A L 

OtòÂuanos 

1 Pedro de Alemquer e Sousa. 
2 Roque Augusto de Seixas. 

\ oVuuUmo 

1 Licinio Pinto Leite. 
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AULA DE DESENHO 

n , , [1.° Anno — Terças e Sabbad. — 2 ás 4 horas 
U i r s 0 M a ~ 2." « —Quartas e Sextas —ll ' / 2 As li/2 » 

3.° « — Sabbados — 2 ás 4 > themalico 

r , ,.(].•> Anno Paisagem e elementos de figura. 
, ] —Quartas e Sextas —12 ás li/2 horas 
losopuico j2 o f Figura _ Segundas — l l ' / 2 á V/2 . 

C U R S O M Â T H E i V S Â T i C O 

Primeiro Anuo 

1 José Coelho da Motta Prego. 
2 Diocleciano Alberto Feio de Carvalho. 
3 José Fernandes de Magalhães. 
4 Joaquim Augusto Ferreira da Fonseca. 
5 Leovegildo lJaes da Silva Pinto. 
6 João Antonio Vieira de Sousa. 
7 Jorge Guedes Gavicho. 
8 João Pedro Peixoto. 
9 D. Diniz Lobo de Almeida Mello e Castro. 

10 Augusto d'ArzilIa Fonseca. 
11 Antonio Lopes de Calheiros e Menezes. 
12 José Maria da Silva Campos Mello de Amorim. 
13 Joaquim Maria Ferreira, 
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14 Luiz Albino Leite Mendes. 
15 José Barata da Silva. 
16 José Nunes Gonçalves. 
17 Vicente Carlos de Sousa Brandão. 
18 Miguel do Sacramento Monteiro. 
19 João Alvaro Pestana Girão. 
20 José Thomaz Belleza. 
21 João Pedroso de Lima. 
22 Antonio Gonçalves da Silva e Cunha. 
23 Alvaro Martins Sequeira. 
24 Francisco José de Sousa Gomes. 
25 José Manuel Roma de Lemos. 
26 Abel Carvalhão Novaes. 
27 José Antonio Lopes da Silva Ferreira. 
28 Sebastião Peres Rodrigues. 
29 Augusto Joviano Candido da Piedade. 
30 Eduardo de Moura Coutinho de Almeida d'Eça. 
31 Carmine Coelho da Silva. 
32 Silvano Alberto Gomes Guerra. 
33 José da Silva Bandeira. 
34 José Eduardo Vaz Pinto da Veiga. 
35 João Maria Cerqueira Machado. 
36 Diogo de Almeida Azevedo e Vasconcellos. 

S e g u n d o A n n o 

1 João de Fontes Pereira de Mello Ferreira de Mesquita. 
2 Anselmo Castanheira. 
3 Antonio Rodrigues Mendes Castanheira. 
4 D. Diniz Lobo de Almeida Mello de Castro. 
5 Raul Mesnier. r 
6 Cláudio da Motta Neves Elyseu. 
7 Alfredo José Durã >. 
8 Thomaz da Cunha Lima. 
9 Diniz Moreira da Motta. 

10 Alfredo Vaz Pinto da Veiga. 
11 Antonio Maria Dias da Costa, 
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12 Pedro Ferreira dos Santos. 
13 José Manuel Rodrigues. 
14 Francisco José de Sousa Gomes. 
15 José Antonio Ferro Madureira Beça. 
16 José Manuel Roma de Lemos. 
17 Visconde de Villa Verde. 
18 João de Mendonça Pacheco e Mello. 
19 Augusto de Mendonça Falcão. 
20 José Eduardo Vaz Pinto da Veiga. 
21 José Bruno de Cabedo de Almeida de Azevedo Lencastre. 
22 Antonio Homem da Silva Rosado. 

Terceiro Anno 

1 Luiz Ignacio Woodhouse. 
2 Agostinho José de Castro Faria. 
3 Antonio Bernardo Ferreira. 
4 João Maria de Aguiar. 
5 Josué de Oliveira Duque. 
6 José Gonçalves Guimarães Serodio. 
7 Amável Granger. 
8 João Pinto de Azevedo Meirelles Júnior. 
9 Francisco de Paula de Azeredo. 

10 Antonio da Silva Pontes. 
11 Augusto Ruella Ferreira Tavares. 
12 Visconde de Villa Verde. 
13 Antonio Tavares da Silva Godinho Júnior. 
14 José de Abreu de Lima Pereira Coutinho. 
15 Francisco de Sousa Pinto Cardoso Machado. 
16 Jorge Arthur da Silva Mendes Sobral. 
17 Annibal Gomes Ferreira Cabido. 
18 João Pinheiro de Aragão. 

13 



184 DESENHO 

CURSO PHILOSOPHICO 
Primeiro Anno 

Paizagem e elementos de figura 

1 Joào Antonio Vieira de Sousa. 
2 Augusto Wenceslau da Silva. 
3 Ernesto Augusto dos Santos Carneiro. 
4 Jacintho Adelino Barata da Silva. 
5 José Augusto Abranches Diniz. 
6 Manuel Maria de Sousa. 
7 Frederico Nogueira de Carvalho. 
8 José Maria da Silva Campos Mello de Amorim. 
9 Alfredo Samuel de Brito Neves. 

10 José Candido de Andrade Júnior. 
11 Vicente Carlos de Sousa Brandão. 
12 José Julio Martins Sequeira. 
13 Celestino Gaudêncio Ramalho. 
14 José Augusto Carlos de Oliveira. 
15 João Maria Cerqueira Machado. 
16 José Nogueira Dias de Almeida. 
17 João Francisco Tierno. 

SegundoAnno 

Figura 

1 Julio Ernesto de Lima Duque. 
2 Manuel de Oliveira Craveiro. 
3 Francisco Zeferino de Mira Mendes. 
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L E G I S L A Ç Ã O 

Que regula o processo das jubilações e 
do serviço do magistério. 

Carta de lei de 17 de agosto de 1853 

Dona Maria, por graça de Deus, etc. 
Artigo 1.° Os Lentes e Professores de Instrucção Superior 

que completarem vinte annos de bom e eifectivo serviço, a 
contar do primeiro despacho para o Magistério, têm direito a 
ser jubilados com o ordenado das cadeiras em que se acharem 
providos : querendo porém continuar no Magistério, e verifi-
cando-se que estão em eircumstancias de o exercer com pro-
veito publico, vencerão mais um terço do ordenado ; mas só 
depois de trinta annos de serviço poderão ser jubilados com 
mais este accrescimo de ordenado. 

§. l.° Estas disposições serão applicadas aos Professores 
de Instrucção Secundaria, com a differença porém, que, para 
o direito de serem jubilados com o ordenado por inteiro, se 
requerem vinte e cinco annos de bom e eifectivo serviço ; e, 
para serem jubilados com o accrescimo da terça parte do 
ordenado, se exigem trinta e cinco annos de egual serviço. 

íj. 2.° Não terá logar a jubilação, sem que o Lente ou Pro-
fessor tenha completado a edade de cincoenta annos. 

§. 3.° Os Lentes e Professores jubilados serão pagos com 
os effectivos, e serão considerados adjunetos aos Estabeleci-
mentos a que pertencerem, para poderem ser empregados em 
serviços extraordinários, compatíveis com as suas eircumstan-
cias, não sendo nestes comprehendida a regencia das cadeiras. 

Art. 2.° As disposições do artigo antecedente são applica-
veis aos Magistrados, de que tracta a Lei de nove de Julho 
de mil oitocentos e quarenta e nove, que, estando nas eir-
cumstancias de poderem ser aposentados, por haverem com-
pletado sessenta annos de epade, e trinta de eifectivo serviço, 
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nos termos estabelecidos na mesma Lei, preferirem continuar 
no serviço. 

§. 1.° Os Magistrados, a quem for applicada a disposição 
d'este artigo, só poderão ser aposentados com a totalidade do 
ordenado depois de augmentado, havendo completado mais 
cinco annos de serviço eífectivo. 

§. 2.° A gratificação concedida aos Lentes, Professores, e 
Magistrados, de que tracta esta Lei, que preferirem continuar 
no serviço depois de preenchidas as condições estabelecidas, 
é subjeita a todas as deducções e impostos que lhe forem 
applicaveis; porém não será considerada sobre os vencimentos 
de cada um d'estes funccionarios para nenhum outro effeito. 

Art. 3." O Governo, precedendo Consulta afirmativa dos 
respectivos Conselhos das Faculdades, Escholas, e Lyceus, e 
as competentes averiguações, poderá aposentar os Lentes e 
Professores de Instrucção Superior e Secundaria, que moral 
ou physicamente se impossibilitarem para continuar no Ma-
gistério : com tanto porem, que tenham, pelo menos, dez annos 
de bom e eífectivo serviço, pelos quaes vencerão uma terça 
parte do ordenado ; e tendo mais de dez annos, ficarão com 
um augmento proporcional ao numero de annos que tiverem 
além dos dez. 

Art. 4.° Os Lentes e Professores, que, em virtude de licença 
do Governo, deixarem temporariamente o exercício de suas 
funcções, perderão metade dos seus vencimentos. Se a licença 
exceder seis mezes, não perceberão vencimento algum. Isto 
mesmo se observará, sempre que, não sendo por motivo de 
moléstia, ou de emprego em alguma commissão do Governo 
não se acharem no referido exercício. 

Art. 5.» Os Lentes Substitutos de Instrucção Superior, que 
regerem Cadeira por espaço de trez mezes consecutivos, ou 
interpolados, em cada um dos annos lectivos, vencerão, pelo 
tempo que de mais servirem, o ordenado correspondente á 
classe immediatamente superior. 

f . único. Se a Cadeira estiver vaga, ou se o proprietário 
rer desconto legal, o Substituto, que reger a Cadeira, ven-

cerá, em qualquer d'estas hypotheses, o ordenado da classe 
immediatamente superior, por todo o tempo que servir. 

Art. 6.» Fica restabelecido, em quanto aos Professores de 
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Instrucção Superior e Secundaria, a disposição do artigo 
vigésimo primeiro, e paragrapho primeiro do Decreto de 
quinze de Novembro de mil oitocentos e trinta e seis. 

Art . 7." Fica revogada a legislação em contrario. 

Decreto regulamentar de 4 de setembro de 1860 

Tomando em consideração a consulta do conselho geral de 
instrucção publica de 10 de maio de 1860; e tendo em vista 
o disposto no decreto de 20 de setembro de 1845, e a carta 
de lei de 17 de agosto de 1853: hei por bem decretar o regu-
lamento que com este baixa assignado pelo ministro e secre-
tario d'estado dos negocios do reino para a jubilaçâo, aposen-
tação, e concessão do accrescimo do terço do ordenado dos 
lentes e professores de instrucção publica. 

0 ministro e secretario d'estado dos negocios do reino assim 
o tenha entendido e faça executar. Paço de Mafra, em 4 de 
setembro de 1860 — EEI . — Marquez de Loulé. 

Regulamento para as jubilações e aposentações 
dos professores de instrucção publica 

CAPITULO i 

Da jubilaçâo ordinaria 

Artigo 1." Tos os lentes e professores de instrucção publica 
têm direito a ser jubilados com o ordenado por inteiro das ca-
deiras, cm que se acharem providos, quando houverem preen-
chido as seguintes condições: 

1 Edade de cincoenta annos completos os lentes de instruc-
ção superior e secundaria (lei de 17 de agosto de 1853, artigo 
1." 8 2); e de sessenta os de instrucção primaria (decreto de 
20 de setembro de 1844, artigo 27." e 174."). 

I I Bom e eftectivo serviço por vinte annos completos em 
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instrucção superior, vinte e cinco na secundaria, e trinta na 
primaria (lei e decreto citados). . , , 

Art 2 • O tempo de bom e eífectivo serviço conta-se desde 
o primeiro despacho para o magistério, ou este seja temporá-
rio ou vitalício, com tanto que tenha sido empregado no ensino 
das disciplinas do mesmo grau, em que se requer a jubilaçao.i 

8 1 • Contar-se-ha, porém, para os effeitos da jubilaçao nas 
disciplinas de um grau, o tempo de serviço prestado no im-
mediatamente superior.2 . 

8 2 0 O serviço em cortes, ou em qualquer estabelecimento 
de ensino publico, ou commissão litteraria ou scientifica, será 
reputado como de eífectivo exercício no magistério para o íim 
d a i ^ Ò 1 Ag faltas dadas por motivo de moléstia, quando por 
ellas o lente ou professor não tiver soífrido desconto, nao se-
rão consideradas como taes no tempo de bom serviço (estatu-
tos antigos da universidade, livro 3.°, titulo 22, § 1.°). 

8 4 ° No caso de interrupção no serviço, nao.sendo por aban-
dono, ou em virtude de pena disciplinar, junctar-se-ha o tempo 
anterior com o posterior para o effeito da jubilaçao. O mesmo 
se observará sempre que houver restituição ou annullação de 
pena imposta (decretos de 25 de novembro de 1839, artigo 2.° 
8 1» e de 20 de setembro de 1844, artigo 101." e lá4.»).< _ 

Art. 3.» Os que pretenderem ser jubilados, deverão instruir 
os seus requerimentos com os seguintes documentos : 

I Certidão de edade; . , 
I I Diploma original, ou pública forma do primeiro despacho 

para o magistério; . _ 
I I I Folha corrida, quando nao estiverem em ettecivo exer-

c íc io 
IV Certidão de effectivo serviço no magistério, passada, 

com referencia aos assentos dos livros do ponto, pelos secre-
tários dos respectivos estabelecimentos litterarios ou scienti-
ficos, em virtude de despacho do chefe dos mesmos estabele-
cimentos ; . 

V Certidão passada nos mesmos termos, quanto aos serviços 

1 V. decreto de 6 de dezembro de 1860. 
2 V. decreto de 28 de dezembro de 1861. 
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prestados na conformidade do § 2.° do artigo 2." deste regu-
lamento ; 

VI Certidão da repartição competente, por onde se tiverem 
processado as folhas dos ordenados, em que se declare, com 
toda a individuação, o tempo por que os lentes ou professores 
foram abonados com o vencimento por inteiro, e os descontos 
que soffreram. 

§ 1.° Os professores de instrucção primaria deverão reque-
rer as certidões de effectividade do seu serviço, dos vencimen-
tos e descontos que tiveram, pela direcção geral de instrucção 
publica, no ministério do reino. 

§ 2.° Os requerimentos assim instruidos serão apresentados 
aos chefes dos estabelecimentos de instrucção superior, quanto 
aos lentes, ou professores d'esta classe; e aos reitores dos ly-
ceus, ou a quem suas vezes fizer, quanto aos de instrucção 
secundaria e primaria. 

§ 3.° Os chefes dos estabelecimentos de instrucção superior, 
fazendo instaurar o processo com todos os documentos legaes, 
e verificando que a pretensão do lente ou professor, que re-
quer a jubilaçâo, está nos termos de ser attendida, consultarão 
pela direcção geral de instrucção publica, no ministério do 
reino, sobre a justiça e legalidade da jubilaçâo requerida. 

§ 4." A mesma regra se observará perante os reitores dos 
lyceus nos processos dos professores de instrucção secundaria 
e primaria. 

§ 5.° O governo, ouvido o conselho geral de instrucção pu-
blica, e o governador civil do respectivo districto, quanto aos 
professores de instrucção primaria, resolverá definitivamente. 

Art. 4.» A jubilaçâo dá unicamente direito ao ordenado do 
logar, de que o lente, professor ou demonstrador, se achar de 
posse em virtude de diploma régio ao tempo em que a requerer. 

Art. 5.° Os lentes e professores jubilados serão pagos dos 
seus vencimentos com os effectivos, e considerados adjuntos 
aos estabelecimentos onde tiverem exercido o magistério, para 
poderem ser empregados, todas as vezes que se acharem na 
séde dos mesmos estabelecimentos, em serviços extraordiná-
rios compatíveis com as suas circumstancias, e exceptuada a 
regencia de cadeira (lei de 17 de agosto de 1853, artigo 1.°, § 3). 

Art. 6.° Os lentes e professores, que completarem cincóénta 
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annos de edade, e trinta de bom e effectivo serviço na instruo-
ção superior, e trinta e cinco na secundaria, poderão jubilar-se 
ccm o accrescimo da terça parte do seu ordenado (lei citcdo). 

§ único. O processo será o mesmo, que fica estabelecido 
para a jubilação ordinaria em uma e outra classe. 

CAPITULO II 

Do augmento do ordenado por continuação no magistério 

Art. 7.° Os lentes e professores, que, depois de completarem 
o tempo de bom e effectivo serviço para obter a jubilação ordi-
naria na conformidade do n.° 2 do artigo 1." d'este regulamen-
to, quizerem continuar no exercicio do magistério, verifican-
do-se que estão em circumstancias de o desempenhar com 
reconhecido proveito publico, vencerão mais um terço do seu 
ordenado sujeito a todas as deducções e impostos que lhe fo-
rem applicaveis (lei e artigo citado). 

§ único. Esta gratificação, porém, não será considerada 
sobre o respectivo ordenado para outro algum effeito (lei 
citada, artigos 1.° e 2.°, § 2). 

Art. 8." O processo para a concessão do augmento do terço 
do ordenado tem por fim verificar o bom e effectivo serviço 
dos lentes e professores na conformidade do artigo 2.° e seus 
§§, observando-se as regras estabelecidas nos n.°" 2, 4, 5 e 6 
è §§ 1 a <5 inclusive do artigo 3." deste regulamento. 

§ único. Os requerentes ajunctarão ao processo quaesquer 
documentos, que attestem serviços litterarios extraordinaria-
mente practicados no estabelecimento a que pertencerem ou 
fora d'elle. 

Art. 9.° Para que se verifique, porém, o augmento do terço 
do ordenado, é necessário que, além das condições designadas 
no artigo antecedente, os pretendentes provem que estão nas 
circumstancias de continuar a exercer o magistério com reco-
nhecido proveito publico. 

§ 1.» Para este fim, instruido o processo na conformidade 
do artigo 8.°, os chefes dos estabelecimentos de instrucção 
superior e secundaria, e os commissarios dos estudos, a res-
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peito dos mestres de instrucção primaria, nomearão tres facul-
tativos, preferindo sempre os subsidiados pelos cofres públicos. 

§ 2.° O presidente d'este jury, que será o chefe do proprio 
estabelecimento, ou quem suas vezes fizer, ou o commissario 
dos estudos, a ssignará um dia proximo, em que, na sua presença, 
os tres facultativos para este fim nomeados hão de proceder 
ao exame do estado sanitario e capacidade physica e moral do 
requerente, que para este fim será intimado ofíicialmente. 

§ 3.° D'este exame lavrará o secretario da universidade, 
escola ou lyceu, um auto com o parecer dos facultativos, o 
qual será por todos assignado e se junctará ao processo, ficando 
também transcripto em livro destinado para o registro d'estes 
processos. 

§ 4.° Se, por motivo de serviço publico, o pretendente tiver 
legitimo impedimento para comparecer perante o chefe do 
proprio estabelecimento, o governo poderá permittir que o 
exame dos facultativos seja feito por ordem e na presença do 
chefe de outro estabelecimento analogo de instrucção superior 
especial ou secundaria, segundo a classe a que pertencer o 
lente ou professor, que o remetterá ao reitor ou director da 
escola. 

Art. 10.° Concluído o processo, o chefe do estabelecimento o 
fará subir á presença do governo, pela direcção geral de ins-
trucção publica, com todos os documentos legaes e acompa-
nhado da sua informação particular. 

§ 1.° O governo, em vista do processo, e ouvido o conselho 
geral de instrucção publica, resolverá definitivamente. 

§ 2.° No processo dos professores de instrucção primaria e 
secundaria, o governo mandará previamente informar o gover-
nador civil do districto. 

Art. 1 1 O s lentes e professores que pretenderem o augmento 
do terço do ordenado não ficam por isso obrigados a requerer 
a jubilaçâo ordinaria. 

§ único. As mesmas regras estabelecidas para a jubilaçâo 
e augmento do terço serão applicadas aos professores de ins-
trucção secundaria de forá dos lyceus, cujo processo correrá 
perante o chefe do respectivo estabelecimento. 
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CAPITULO III 

Das aposentações 

Art. 12.° Os lentes e professores de instrucçào superior, 
especial e secundaria poderão ser aposentados quando se veri-
fiquem as condieões seguintes : 

I Dez annos, pelo menos, de bom e effectivo serviço; 
I I Impossibilidade physica e moral para continuar no ma-

gistério ; 
I I I Consulta affirmativa dos respectivos conselhos das fa-

culdades, escolas ou lyceus. 
§ único. Tendo só dez annos vencerão uma terça parte do 

ordenado, e tendo mais de dez ficarão com um augmento pro-
porcional ao numero de annos que tiverem além dos dez (carta 
de lei de 17 de agosto de 1853, artigo 3.°). 

Art. 13." Todos os professores vitalícios de instrucção pri-
maria, que se impossibilitarem de servir por enfermidade grave 
e incurável, se tiverem vinte annos de bom e effectivo serviço 
serão aposentados com dois terços de ordenado; se tiverem 
somente dez annos de serviço, vencerão um terço ; e tendo 
mais de dez, ficarão com um augmento proporcional ao nu-
mero de annos que tiverem alem dos dez (decreto de 20 de se-
tembro de 1844, artigo 173.°, § 1." e 174, § único). 

§ único. Se o impedimento for prolongado, mas temporário, 
vencerão os professores meio ordenado (dito decreto, artigo 
173." § 3, e 174.°, § único); e lhes será dado substituto se o 
não tiverem (decretos de 20 de setembro de 1844, artigo 22.° e 
de 20 de dezembro de 1850, artigo 9, § 2). 

Art. 14.° A aposentação pode ser requerida pelo lente ou 
professor, ou ordenada pelo governo, sobre queixa ou repre-
sentação da auctoridade, precedendo consulta motivada do 
conselho geral de instrucção publica, e por conveniência do 
serviço publico. 

§ 1.° Em qualquer dos casos, o processo para verificação do 
serviço, qualidade e duração do impedimento e da impossibi-
lidade será o mesmo que por este regulamento fica estabelecido 
nos artigos 2.° e 3.» 
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§ 2.» A inspecção será feita no local, que o estado e circum-
stancias do inspeccionado exigirem. Quando, porém, a aposen-
tação não tiver sido requerida pelo lente ou professor, a ins-
pecção dos facultativos será feita perante o jury, se este assim 
o ordenar préviamente, ou o lente ou professor assim o reque-
rer. 

§ 3.° Ao processo junctar-se-hão sempre os documentos e 
reclamações, que o lente ou professor apresentar a bem da 
sua justiça. 

Art. 15.° Depois de feitas todas as investigações precisas, 
o conselho da respectiva faculdade, escola ou lyceu, passará 
a deliberar sobre a aposentação, e formulará consulta, que 
será enviada á direcção geral de instrucção publica. 

§ 1." A aposentação só poderá ser concedida, quando a 
consulta do conselho da faculdade, escola ou lyceu, for affir-
mativa, em quanto aos lentes de instrucção superior e secun-
daria (lei de 17 de agosto de 1853, artigo 3.°). 

§ 2." Em quanto aos de instrucção primaria a aposentação 
será decretada, ouvido o conselho geral de instrucção publica. 

Art. 16.° Em todos os casos de aposentação quando o apo-
sentado por enfermidade, que se reputar grave e incurável, 
provar que se acha restabelecido, e em estado de continuar 
no exercício do magistério, e requerer para volver á effectivi-
dade, entrará na primeira vacatura (decreto de 20 de setembro 
de 1844, artigo 173.», § 2.°). 

§ único. A prova do restabelecimento será feita em confor-
midade do que fica disposto no caso de impedimento do pro-
fessor. 

Paço de Mafra, em 4 de setembro de 1860. — Marquez de 
Loulé. 

Decreto regulamentar de 26 de dezembro de 1860 

Attendendo á necessidade de harmonisar as disposições re-
gulamentares para occorrer á interrupção do serviço do magis • 
terio, com a legislação subsequente ao regulameuto de 25 de 
junho de 1851, e designadamente com a carta de lei de 17 
de agosto de 1853, e conformando-me com a consulta do con-
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selho geral de instrucção publica de 18 do corrente mez: hei 
por bem approvar o regulamento para occorrer á interrupção 
do serviço do magistério, que faz parte d'este decreto, e baixa 
assignado pelo ministro e secretario d'estado dos negocios 
do reino. 

O mesmo ministro e secretario d'estado dos negocios do 
reino assim o tenha entendido e faça executar. Paço das Ne-
cessidades, em 26 de dezembro de 1860. — REI. — Marquez 
de Loulé. 

Regulamento para occorrer á interrupção 
do serviço do magistério 

CAPITULO I 

Do serviço extraordinário 

s e c ç ã o i 

Instrucção Superior 

Artigo 1.° Na vacatura de alguma cadeira ou impedimento 
do respectivo lente será a regencia d'ella desempenhada pelo 
substituto ordinário ou extraordinário, a quem este encargo 
competir por virtude da sua nomeação ou determinação do 
conselho académico. 

§ 1." Na falta ou impedimento do substituto, a quem este 
serviço incumbia, o chefe do estabelecimento designará para 
aquelle fim na universidade o substituto da respectiva facul-
dade, e nas escolas o das cadeiras analogas, que estiver des-
occupado de regencia de cadeira, e, havendo mais de um nestas 
circumstancias, preferirá para a primeira vacatura o mais 
antigo, na segunda o immediato, e assim por diante, correndo 
o turno por todos. 

§ 2.° Se no quadro dos substitutos houver vacatura ou 
nenhum estiver desoccupado, será designado para aquelle ser-
viço extraordinário o lente proprietário mais moderno que nao 
tiver aula, e se considerar habilitado para a regencia da ca-
deira vaga. 
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§ 3.» Nao havendo lente algum nestas circumstancias, o 
chefe do estabelecimento, convocando o conselho académico, 
lhe proporá se algum dos lentes proprietários ou substitutos 
em exercício se presta a accumular a regencia da aula, pró-
pria com o serviço da cadeira vaga, ou cujo proprietário e 
substituto se acharem impedidos. 

§ 4.° Se, no caso do § antecedente, nenhum lente se pres-
tar a este serviço extráordinario, o chefe do estabelecimento 
convidará para elle os lentes jubilados addidos á faculdade 
ou escola. 

§ 5.° Quando, porém, na própria faculdade ou escola se não 
podér occorrer á vacatura das cadeiras por algum d'estes 
meios, será este serviço extraordinário prestado pelos lentes 
das faculdades ou escolas analogas, que se promptificarem 
para desempenhal-o, sem prejuizo do serviço ordinário a que 
estiverem adstrictos. Para este fim o chefe do estabelecimento 
convidará pela mesma ordem, e nos termos que ficam estabe-
lecidos nos §§ antecedentes para os lentes da própria escola, 
os das cadeiras analogas nos outros estabelecimentos. 

§ 6.° Os lentes que assim forem encarregados da regencia 
extraordinaria de cadeiras em faculdades ou escolas analo-
gas, têm assento nos conselhos académicos, quando se tractar 
das faltas e habilitação dos seus ouvintes, e votam nos actos 
d'estes. 

s e c ç ã o i i 

fnstrucção especial e secundaria 

Art. 2.° As escolas de instrucção especial, os lyceus nacio-
naes e as cadeiras annexas regular-se-hâo pelas disposições 
do artigo antecedente e seus §§, em tudo que lhes for appli-
cavel. 

Art. 3.» Os reitores dos lyceus nacionaes poderão, em caso 
urgente, encarregar a substituição extraordinaria das cadeiras 
de mstrucçào secundaria a indivíduos habilitados por títulos 
de capacidade, passados pela direcção geral de instrucção 
publica, ou por diplomas dos cursos completos de instrucção 
superior ou secundaria. 
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SECÇÃO III 

Instrucção primaria 

Art. 4.° Nas escholas de instrucção primaria de um outro 
sexo o professor ou professora, que pretender ausentar-se com 
licença requererá esta ao commissario dos estudos, que lh^a 
poderá conceder até trinta dias, propondo á sua approvação 
pessoa idónea que possa reger interinamente a escola. O 
mesmo se observará quando o professor ou professora se acha-
rem impedidos por moléstia. 

§ 1." Se a cadeira estiver fechada por cinco dias sem o pro-
fessor ter provido á sua substituição, nos termos deste artigo, 
o commissario dos estudos proverá por si, ou pelos adminis-
tradores de concelho, a nomear pessoa idónea para suppriro 
professor ou professora impedidos ou ausentes, e que servirão 
a razão de metade do ordenado do logar substituído. 

§ 2.° Se se verificar, pelas informações do governador civil 
e do commissario dos estudos, que o impedimento é prolon-
gado, mas temporário, sendo o professor vitalício, se mandará 
proceder a concurso para o provimento da substituição (de-
creto de 20 da setembro de 1841, artigo 22.», e § 3 do artigo 
173.°). 

CAPITULO II 

Das gratificações pelo serviço extraordinário 

Art. 5.» A gratificação pelo serviço extraordinário de re-
gencia de cadeira, nos termos dos artigos antecedentes, será 
a correspondente á metade do ordenado legalmente estabele-
cido para o logar substituído, contado desde o dia em que o 
nomeado entrar em exercício. 

§ 1.° Aos substitutos ordinários, extraordinários e demons-
tradores, que, não estando em exercício de cadeira própria 
na respectiva faculdade ou secção, forem encarregados da re-
gencia de outras cadeiras na mesma faculdade ou eschola, nos 
termos do § 1 do artigo 1.°, será contada a gratificação por 
este serviço passados tres mezes de exercício consecutivos ou 
interpolados, como dipõe o artigo 7." deste regulamento. 
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§ 2.° Contar-se-ha, porém, a gratificação a razão do orde-
nado por inteiro do logar substituído, sempre que se verificar 
alguma das condições de que tracta o § único do artigo 5." da 
carta de lei de 17 de agosto de 1853. 

Art. 6.° Os lentes e professores, a quem for applicavel a 
disposição do § único do artigo 5.° da lei de 17 de agosto de 
1853, vencerão o ordenado da classe immediatamente superior, 
sem interrupção desde a abertura da aula até ao encerramento 
do anno escholar em quanto durar a vacatura da cadeira, ou o 
proprietário soffrer desconto legal. 

Art. 7.° Os lentes substitutos de instrucção superior e os 
professores de instrucção especial e secundaria, que regerem 
cadeira por espaço de tres mezes consecutivos ou interpolados 
em cada um dos annos lectivos, vencerão pelo tempo que de 
mais servirem o ordenado correspondente à classe immediata-
mente superior (carta de lei de 17 de agosto de 1853, artigo 
5.°; decreto de 10 de abril de 1860, artigo 95.°).i 

§ 1.° Contam-se sem interrupção para todos os effeitos 
d'este artigo como tempo de serviço o que decorrer desde a 
abertura da aula até ao dia em que cessar o serviço do respe-
ctivo substituto. 

§ 2.° Se o proprietário não soffrer desconto mas faltar mais 
de um anno com impedimento legal, o substituto, que n'um 
anno lectivo tiver servido por elle tres mezes sem gratificação 
alguma nos teimos do artigo 5.° da lei de 17 de agosto de 1853, 
será contado nos annos seguintes com o ordenado da classe im-
mediatamente superior desde a abertura da cadeira. 

Art. 8." Os professores e professoras de instrucção primaria 
que faltarem temporariamente ao serviço das escholas com li-
cença do commissario dos estudos, deixando em seu logar pes-
soa idónea que os substitua nos termos do artigo 4.° d'este 
decreto, não softrerão desconto em seus vencimentos (decreto 
de 20 dezembro de 1850, artigo 9.°). 

§ 1." O mesmo se observará no caso de impedimento por 
moléstia. 

§ 2." Quando porém a eschola ficar fechada por abandono 
do professor, ao substituto nomeado interinamente, na confor-

l 0 . de 9 de setembro de 1863, art. 91. 
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midade do § 1.» do artigo 4.° se abonará, pelo tempo que ser-
vir, a razão de metade do ordenado e gratificação por inteiro 
que a eschola tiver. 

Paço das Necessidades, aos 26 de dezembro de 1860. — 
Marquez de Loulé. 

Portaria de 10 de setembro de 1861 — manda contar o 
vencimento independentemente da apresentação do diploma, 
e desde a data da promoção. 

Portaria de 31 de dezembro de 1861 —determina que aos 
lentes substitutos da universidade seja abonado o vencimento 
da classe immediatamente superior pelo tempo de serviço 
que exceder a tres mezes, não só durante a regencia de cadei-
ras, mas mesmo até o encerramento do anno escholar; sendo 
exceptuados de receber o referido accrescimo de vencimento 
aquelles substitutos que no serviço dos actos não suppram já 
as funcções dos proprietários por estes se terem apresentado 
a fazer o mencionado serviço. 

Portaria de 10 de Março de 1862 

Tendo representado por este ministério o lente substituto 
ordinário da faculdade de direito da universidade de Coimbra, 
doutor Augusto Cesar Barjona de Freitas, que durante os 
mezes de outubro e dezembrp proximo, se lhe abonára apenas 
o ordenado de substituto, em vez do da classe immediata-
mente superior, não obstante haver regido cadeira no impedi-
mento do proprietário em todo o anno lectivo antecedente, e 
desde o começo do actual, isto por se entender que o § 2." do 
artigo 7.° do regulamento de 26 de dezembro de 186Ó se re-
fere á substituição de um mesmo proprietário nos dois annos 
lectivos, e pedindo portanto o sobredicto lente substituto, 
que se lhe abone o vencimento a que julga ter direito, invo-
cando não a letra, mas o espirito de tal disposição : Sua Ma-

14 
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f estade El-Rei, considerando que o fundamento d'aquella 
isposiçào regulamentar é retribuir o serviço prestado pelo 

substituto no praso legal; 
Considerando que a mudança da cadeira, longe de trazer 

allivio ao trabalho do substituto, ha de quasi sempre tornar-
lh'o mais oneroso pelo maior estudo que geralmente exige o 
ensino de nova disciplina; 

Tendo em vista a informação do reitor da mesma universi-
dade, e conformando-se com a opinião do ajudante do procu-
rador geral da coroa juncto a este ministério : ha por bem re-
solver que ao supplicante se abone o ordenado da classe im-
mediatamente superior, durante o citado período, em que sem 
distincção de cadeiras, serviu como substituto no impedimento 
do lente proprietário. 

O que pelo ministério dos negocios do reino se participa ao 
reitor da universidade de Coimbra para sua intelligencia, e 
para os effeitos devidos. 

Paço de Pedrouços, em 10 de Março de 1862. — Anselmo 
José Braamcamp. 

Portaria de 20 de junho de 1865 (inédita) — manda levar 
em conta aos substitutos dos estabelecimentos de instrucção 
superior, para a contagem dos tres mezes que tem de servir 
sem gratificação, todo o tempo que hajam servido, embora 
com interrupção. 

Portaria de 17 de outubro de 1871 (inédita) — manda pa-
gar nos dois mezes deferias grandes a gratificação aos lentes 
substitutos dos estabelecimentos de instrucção superior, que 
regeram durante o anno cadeiras vagas, ou cujos lentes pro-
prietários soffreram o desconto legal. 
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Disposições sobre l icenças 

Portaria de 5 de outubro de 1870 

Ministério dos Negocios da Instrucção Publica — 1.» Re-
partição.— Sua Magestade El-Rei ha por bem ordenar que na 
concessão de licenças aos lentes e mais empregados da Uni-
versidade de Coimbra se observem as seguintes disposições : 

1-° As licenças, até trinta dias somente, ein cada anno le-
ctivo, podem ser concedidas pelo reitor da Universidade por 
motivo de moléstia legalmente comprovado: a prorogação 
poiém d'estas licenças, ou a sua concessão alem d'aquelle 
praso, só pôde ser expedida por despacho do ministério dos 
negocios da instrucção publica, e annunciado no Diário do 
Governo; ficando em todos os casos sujeitos, os que as obtém, 
ao pagamento dos emolumentos estabelecidos pela carta de 
lei de 16 de abril de 1867, tabella annexa; e não são incluidos 
em folha com os seus vencimentos sem mostrarem que satisfi-
zeram na recebedoria do respectivo concelho os corresponden-
tes emolumentos; 
_ 2." Fóra do caso de justificado motivo de moléstia, nenhuma 

licença dá direito a vencimento algum, nem pôde ser conce-
dida senão nos termos prescriptos no artigo antecedente, 
ficando, os que a obtêm, sujeitos ao pagamento dos mesmos 
emolumentos, sob pena de se julgar annullada a licença para 
todos os effeitos legaes ; 

3.° Expirado o praso da licença, ou interrompida esta, sem-
pre que se pretender a prorogaçào ou a conclusão d'ella, deve 
ser requerida ao governo nos termos dos artigos 1." e 2."; 

_4.° Os requerimentos para a licença são apresentados ao 
reitor da Universidade, instruídos com os competentes docu-
mentos, e por elle informados e enviados de officio a este 
ministério ; 

5.° Estas disposições são applicaveis a todos os estabeleci-
mentos de instrucção publica dependentes d'éste ministério. 

Paço da Ajuda, em 5 de outubro de 1870. — Antonio, Bispo 
de Vizeu. 
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Portaria de 25 de novembro de 1870 

Ministério dos Negoeios da Intrucção Publica — 5.a Repar-
tição. — Em additamento ao disposto na portaria de 5 de ou-
tubro proximo passado, que prescreveu varias providencias 
sobre a concessão de licenças aos lentes professores e demais 
empregados dos estabelecimentos de instrucção dependentes 
d'este ministério: manda Sua Magestade El-Rei declarar que, 
findo o praso de qualquer licença, a ausência do lente profes-
sor ou empregado só pôde ser justificada pela prorogação da 
mesma licença ou nomeação legal para outro serviço; deter-
minando o mesmo augusto senhor que esta disposição seja 
applicavel a todos os empregados da dependencia d'este mi-
nistério. 

Paço, aos 25 de novembro de 1870. — Antonio, Bispo de 
Vizeu. 

Disposições sobre abonação de faltas 

Circular de 5 de dezembro de 1870 

Ministério da Instrucção Publica — 5.* Repartição — Circu-
lar — L.° 1.° n.° 226. — lll.mo e Ex.m° Sr. — De ordem de S. 
Ex.a o Ministro e Secretario de Estado dos Negoeios d'esta 
Repartição, participo a V. Ex.a que todas as faltas dadas por 
qualquer lente, professor ou empregado no exercício das suas 
respectivas funcções, e que forem, em cada mez, superiores a 
tres, seguidas ou interpolladas, só poderão ser justificadas por 
meio de licença concedida nos termos das disposições em vi-
gor, ou por certidão de facultativo, devidamente reconhecida. 
Esta certidão acompanhará sempre o duplicado da folha dos 
vencimentos remettida a este Ministério para a conferencia.— 
Outrosim, determina S. Ex." o ministro que, em caso de doença, 
uma certidão legalise as faltas dadas em um mez ; mas se a 
doença se prolongar pelo mez ou mezes seguintes, serão neces-
sárias tantas certidões, quantos forem os mezes em que a au-
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sencia do lente, professor ou empregado se der ; na intelligen-
cia de que a falta da remessa da certidão importará não se 
abonar sm folha vencimento a funccionario ausente sem li-
cença. — Deus Guarde a V. Ex." Secretaria de Estado dos 
Negocios da Instrucção Publica aos 5 de Dezembro de 1870. 

'i>l.m0 e Es."10 Sr. Reitor da Universidade de Coimbra.— 
José Maria de Abreu. 

Circular de 29 de setembro de 1871 

Ministério do Reino — Direcção Geral de Instrucção Pu-
blica—3." Repartição — L.° 1." n.° 1'2. 

Tendo chegado ao conhecimento do Governo os graves abu-
sos resultantes da interpretação que se tem dado á Circular 
de 5 de Dezembro de 1870, expedida pe'a Secretaria do ex-
tfncto Ministério da Instrucção Publica, acerca do abono das 
faltas mensaes dos lentes, professores e mais empregados 
nos diversos estabelecimentos sujeitos áquelle Ministério ; e 
convindo evitar simiihantes abusos, muito prejudiciaes ao 
ensino, disciplina e credito das escolas do paiz : Manda Sua 
Magestade El-Rei declarar aos chefes dos differentes estabe-
lecimentos de instrucção publica, dependentes do Ministério do 
Reino, que todas as faltas dos íunccionarios (seus subordina-
dos) ao exercício dos respectivos logares devem ser legalmente 
justificadas perante os mesmos Chefes, dentro do mez em 
que forem commettidas, sob pena de desconto no correspon-
d e n t e vencimento.—Paço, em 29 de Setembro de 1871.—Anto-
nio Rodrigues Sampaio — Cumpra-se e registe-se, em o 1.° de 
Outubro de 1871. —Reitor. 
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Alumnos subsidiados pela Pbilantropieo-
Aeademica 

Lei de 10 Abril de 1877 

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algar-
ves, etc. Fazemos saber o todos os nossos súbditos que as 
cortes geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.» São dispensados dos impostos, tanto da matri-
cula como das cartas de bacharel e de formatura pela Univer-
sidade de Coimbra, os alumnos que forem subsidiados pela 
Sociedade Philantropico-Academica de Coimbra. 

Art. 2.» O beneficio de que tracta o artigo antecedente será 
unicamente applicavel em cada anno lectivo a vinte estudan-
tes premiados com âccessit, ou classificados distinctos pela 
respectiva congregação no anno anterior, e que tiverem além 
d'isso informação de exemplar procedimento passada pelo 
Reitor. 

§ único. Quando o numero de Estudantes, que se acharem 
no caso d'este artigo, exceder a vinte, o Conselho dos Deca-
nos designará os que devem ser preferidos. 

Art. 3." Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos por tanto a todas as auctoridades, a quem o 

conhecimento e execução da referida Lei pertencer, que a 
cumpram e guardem, e façam cumprir e guardar tão inteira-
mente como n'ella se contém. 

Os Conselheiros d'Estado dos Negocios do Reino e da Fa-
zenda a façam imprimir, publicar e correr Dada no Paço aos 
lOde abril de 1877.— EL-REI, com rubrica e guarda.— Mar-
quez d'Avila e Bolama — Carlos Bento da Silva. 
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Bibliothecario 

Dr. Bernardo de Serpa Pimentel — rua da Ilha, n.° 7. 

l.o Official substituto do Bibliothecario 

Antonio da Eocha d'Antas — Ladeira do Seminário. 

1.» Offlcial g r a d u a d o 

José Mendes Diniz — Cellas. 

Porteiro 

José Marques Perdigão Donato — largo da Fornalhinha, n." 12. 

Continuo 

João Pereira de Miranda — rua das Covas. 
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Movimento da Bibliotheca da Universidade 
durante o anno lectivo de 1877-1878 

MEZES LEITORES VISITANTES 

1:976 97 

4:885 104 

3:113 14 

Janeiro 4:635 17 

Fevereiro 
i 

4:224 8 

3:942 24 

Abril 3:637 31 

Maio 3:220 38 

1:319 59 

Julho 510 74 

Total 31:461 466 
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Livros adquiridos pela Bibliotheca durante o anno 
economico de 1877-1878 por compra, offertas, e 
propinas da Imprensa Nacional e da da Universidade 

Abhandlungen der Akademie der Wissenchaften, zu Berlin. 
1874-75, 4.» - 2 v. 

Abhandlungen der Akademie. zu Gotingen, 1874,-76, - 3 v. 
Abreu (G. de Vasconcellos) Sobre a séde originaria da Gente 

arica. Coimbra 1878, 8." - 1 v. 
Academia (La) 1877, 8 . ° - 1 v. 
Additamento e relação dos futiecionarios consulares, 1878. 
Aggravo de petição eivei. Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Albuquerque (C. de) - Direitos dos operários. Coimbra, 1870, 

8 . ° - l v. 
Allegação jurídica a favor de Maria Pereira de Escapòes. 

Coimbra, 1877, 8 . ° - l v. 
Almanak de Gotha, 1877, 16.° - 1 v. 
Alterações ao pessoal consular, 1877. 
Alves (J. de Sousaj-Grammatica elementar daLingua latina. 

Coimbra, 1878, 8 . ° - 1 v. 
Alves de Sousa. Curso de themas graduados, Coimbra, 1877, 8.° 

- 1 v. 
Américo (D)-Allocução ao Príncipe Real. Lisboa, 1877,8.°- 1 v. 
A n d r é - L a sépulture.Paris, 1876-1 v. 
Anecdota cliisiana de re métrica, edit. Gust. Mongdsdorf Car-

loswhle, 1876, 4 . » - l v. 
Annaes da Bibliotheca nacional do Rio de Janeiro, fase. 2 e 3 

dc 2.° volume, e 1.° do 3.° Rio de Janeiro 1878, 8.° 
Annaes do observatorio de D. Luiz 1.» 2.° sem. 1875, fl.-2 v. 
Annaes da Commissão Central de Geographia, 1877, 8.° - I v. 
Annaes do Club militar naval 1877-1878 n.°» 2 - 1 2 (cont.) 
Annalen der chimie 1873 - 1876, 21 v. 

» Ergansanger - 5 v. 
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Annalen Jubelland - 1 v. 
Annalen der Physick, 1873-1876 - 12 v. 
Annales de chimie, 1877,8.»-2 v. 
N. Annales de construction, 1877, (eont.) 
Annuaire de l'economie politique, 1876-1887, 2 v. 
Annuaire de législation étrangére. Paris, 1877, 8 . ° - l v. 
Annuario estatístico de Portugal. 1877. 

» da Universidade, 1878. 
» do Lyceu de Coimbra, 1878. 

Apontamentos para facilitar a leitura das cartas corographicas. 
Archives de Médecine 1877 - (eont.) - 2 v. 
Archives de Pliysiologie, 2.» sem. - 1876 - 2 v. 
Archives de Physiologie 1877 - (eont.) - 2 v. 
Archivo dos Açores n.° 1. Ponta Delgada, 1878, 8 .° - 1 v. 
Archivo bibliographico (eont.) n.° 1 a 18, 1878-21 ex. 
Art journal, 1878, (eont.) f . ° - l v. 
Aspirações de progresso militar, 1876, 8 . ° - l v. 
Assis Teixeira, Aguas. Coimbra, 1877, 8 . ° - l v. 
Atti delle Academie dei Lincei, 1878, (eont.) Roma, 1878. 
Aviso aos navegantes - 1876. Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Bain. L'esprit et le corps. Paris, 1876 8." - 1 v. 
Barbosa (Ant. M.) -Relatorio do congresso medico internacio-

nal, 1867, Lisboa, 1867 8.»- 1 v. 
Beirào (C. M. F. da S.«) - Considerações ácerca da moléstia 

das vinhas em Portugal. Lisboa, 1853, 8 . ° - l v. 
Belhoune et Martin - Siphilis. Paris, 1876. 8 . ° - l v. 
Beneden-Commensaux et parasites. Paris, 1875, 8 . ° - l v. 
Bericht uber das stiftungsfest der Univesitat Au. 2 Mai 1877 

bei Anweseuheit S. M. des Keiser Wilhelm 1." Strasburg, 
1878. 6 ' 

Bernhein - Leçons de Chimie médicale. Paris, 1877, 8.°- 1 v. 
Bernstein - Les sens. Paris, 1876, 8.° - 1 v. 
Berthelot - Synthese chimique. Paris, 1876, 8.°- 1 v. 
Bibliothèque des hautes Etudes. (eont.) 
BIock-Les Communes et la liberté. Paris, 1876 8 . ° - l v. 
Bocage (J. V. Barbosa du) - Ornithologie de Angola (l.a parte) 

Lisbonne, 1877, 4 . ° - l v. 
Boletim ecclesiastico da Diocese de Elvas. n.° 6 ; e 7 -1878, 
Boletim da sanidade maritima, 21, 22-1877. 
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Boletim de la Sociedad geografica de Madrid, Março. Madrid, 
1877, 8.»- l v . 

Bordenave (Lebraque) - Assurances maritimes. Paris, 1876, 8.° 
- 1 v. 

Borel (E.) - Dictionnaire d'Architecture, 3 folhetos (cont.) 
Braga (Alb.) - Coutos da minha lavra. Coimbra. 1878, 8." - 1 v. 
Bieton-Prisons et emprisouements. Paris, 1875, 8 . ° - l v. 
Brockauss- Algemeine Bibliographie. (cont.) Leipzig, 1876, 8.° 
Brockauss (F. A.) - Verlags Katalog. Leipzig, 1878, 8.» - 1 v. 
Burggraeve (D. r)-Manuel de la fievre et de son traitemeat 

dosimetrique. Paris, 1877, 8 . ° - l v. 
Burggraeve (D.') - Répertorie universel de Médecine docime-

trique. 1878. 8.» 1 v 
Buttenval - Du premier tarif des douaunes (Etablissement en 

France). Paris, 1876, 8 . ° - l v. 
Camara (Filomeno da) e Aug. Rocha - Observação de uma co-

xalgia. Coimbra, 1878, 8 . ° - l v. 
Cabral (J. Curry da Camara) - Discurso recitado na Eschola 

medico cirúrgica de Lisboa na sessão solemne d'abertura no 
anno de 1877 a 1878 Lisboa, 1878, 8 .° - 1 v. 

Camara Leme (D. Luiz da) - Considerações geraes ácerca da 
organisação militar em Portugal. Lisboa, 1868, 8.°- 1 v. 

Camara Leme (D. Luiz da) - Relatorio sobre objectos militares 
na Exposição de Paris de 1867. 

Camara Leme (D. Luiz) -Relatorio sobre a aquisição de armas 
novas. Lisboa, 1866, 8.° 1 v. 

Cantu - Italiani illustri (cont). 
Carreira (L. P. de Alcantara) - Resumo da historia e geogra-

phia. Coimbra, 1878, 8.° - 1 v. 
Carreira (L. P. d'A.) - Noções elementares de geometria e 

geographia. Coimbra, 1878, 8.° - 1 v. 
Carta regia e decreto de 4 de Abril de 1877. Lisboa, 1877, 8." 

- 1 V. 

Carta de lei de 22 de Junho de 1867. 
Cartas para aprender a ler. Lisboa, 1877, 8.° - 1 v. 
Casal Ribeiro (Conde do) -Discurso na Camara dos Pares, 1877. 
Caspari (C. P.) - Ungdmckte ubeachtete und Wenig Brachteta 

quellem zurGeschiehte desTausgm-bols undderglie bensryel 
III univers. program. Chiristiauia, 1875, 8 . ° - l v . 
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CaBtellar (E.) - Etudes biographiques. Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Castro Pi •eire — Dictionnario portuguez francez (cont). 
Cat alogue - spécial de la Section portugaise à 1'ExpositÍon de 

Paris, 1807. Paris, 1867, 8.» - 1 v. 
Catalogue de livres de Mr. Cl. Bernard. Paris, 1878, 8." - 1 v. 
Catologue -Norwegian special from the international exhibition 

at Philadelphia, 1876. Christ, 1876, 8.» - 1 v. 
Catalogo da Bibliotheca da Associação dos Engenheiros civis. 

Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Catalogo dos livros da Imprensa nacional, 1877. 
Catalogo de livros hespanhoes. Lisboa, 1877, 8.° - . 
Catalogo dos livros do Dr. Francisco da Fonseca Corrêa Tor-

res. Coimbra, 1877, 8 . ° - l v. 
Circular n.° 5 - d e sanidade marítima, 1877. 
Codigo de Justiça militar. Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Codigo penal portuguez, Relatorio. Lisboa, 1864, 8 . ° - 2 v. 
Codigo penal. Lisboa, 1877, 8.° - 1 v. 
Codigo do processo civil. Coimbra, 1877, 8 . ° - l v. 
Albino Coelho-Curso practico e grammatical da lingua fran-

ceza. Coimbra, 1878, 8 . ° - l v. 
Cohen (Guil)-Die Actioligie des Lungen brandes. Leipzie, 

1877, 8 . ° - 1 v. 5 

Collecção de Cartas de lei, 1876. 
Collecção de Legislação, 1876. Lisboa, 1878, 8.°- 1 v. 
Compendio da historia de Portugal. Lisboa, 1876, -12.° 
Comptes rendus. 1877, 4.° - 2 v. 
Conimbricense (O). 
Consulta da junta geral, e da junta do credito publico. Lisboa, 

1877, 8 . » - l v . 
Contas da Associação dos Empregados do Estado, 1876. 
Contas da Associação do Sr. Jesus dos Navegantes, 1876. 
Contas doMinisterioda Marinha eUitramar, 1872-3v, 1873-4 

» do Ministério da Fazenda, 1875-1876. 
» » do Reino, 1876-1877. 

» 

M 

» 
do Thesouro, 1875-1876.' 

» 
9 

» de Justi 

dos Estrangeiros, 1874-1875. 
das Obras publicas, 1875-1876. 
da Guerra, 1875-1876. 
de Justiça, 1876-1877. 

» 
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Conta do Monte-Pio commercial, 1876. 
Conta da gerencia do Monte-Pio dos Empregados do Commercio 

e Industria, 1876. Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Contestação de D. Joanna de Araujo Teixeira Marques e seus 

filhos. Lisboa, 1877, 8.» - 1 v. 
Convenção consular de 24 de Fevereiro de 1872. 
Convénio para facilitar as communicações entre Portugal e 

Hespanha. 1876, - 1 v. 
Convite do Conselho director dos trabalhos para a Exposição 

de 1878. Lisboa, 1877, 8.° - 1 v. 
Cooke-Les Champignons. Paris, 1877, 8 . ° - l v. 
Corley - Physique geographique. Paris, 1877, 8.» - 1 v. 
Correspondência de Coimbra (A). 
Corvo (J. d'Andrade) - A instrucção publica, Lisboa, 1876, 8.» 

- 1 v. 
Cosson et Durui - Exploration scientifique d'Argel, Botanique. 

Costa (D. Antonio da) - Os tres Mundos. Lisboa, 1877, 8.» - 1 v. 
Costa (A. C. J.)-Jconesfungorum hucusque cocnitorum. Prasrae. 

1837-54, 8 . ° - 6 v. b s ' 
Costa (A. Candido Ribeiro da) - Oração fúnebre nas exequias 

de A. Herculano. Coimbra, 1877, 8.»- 1 v. 
C r e y - Droit maritime. Paris, 1876, 8 .° - 1 v. 
Cruveillier - Anatomie patologique. Paris, 1849-54, 8.° - 5 v . 
Cunha (A. J . da) - Arithmetica. Lisboa, 1877, 8 . ° - l v . 
Dantés - Dictionaire bibliographique. Suppl. (eont.) 
Darwin (Ch.) -Les mouvements et les habitudes des plantes 

grimpantep, ed. p. le D. Rich. Gordon. Paris, 1877, 8.° - 1 v. 
D a u b y - 0 livro do Operário. Bruxel. 1872, 8 . " - l v. 
Davy - Meteorologie. Paris, 1876, 8 .° - 1 y. 
Decaisne - Jardin fructier de 1'Europe, 4.° — 1 v. (eont.) 
Déchanbre-Dictionnaire des sc. medicales, 8 . ° - 8 v. 
Decreto orgânico da secretaria de justiça, Lisboa, 1862, 8 . ° -

1 v. 
Decreto - de 14 de Julho de 1877. 
Decreto-Tabel la de 10 de Setembro de 1874. 
Demolombe - Contracts, (eont.) 6.°. Paris, 1876, 8.° 
Diário do Governo (O). 
Direito (O). 
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Distribuição de Prémios (solemne). Lisboa, 1877, 8." - 1 v. 
Dictionnaire de Conversation, suppl, (cont.) 
Dictionnaire des antiquités grecques et romaines, 1 - v . (cont.) 
Dictionnaire franc-allemand 1 - v . (cont.) 
Dictionnaire des sciences philosophiques, 1 - v . (cont.) 
Discurso da corôa, 1877. 
Discours de Bismark 1 - v . (cont.) 
Disposições particulares aos Expositores, 1877. 
Documents relatifs aux chemins de fer du Sud et S. E. de Portu-

tugal et leurs prolonguements. Paris, 1869, 8.° - 1 
Documentos relativos ao Caminho de ferro do S. e b. E. de 

Portugal e seus prolongamentos. Lisboa, 1869, 8.°- 1 v. 
D r a c k - L a S. Bible 1 - v. (cont.) 
Drapper-Conflits de la science et dela religion. Paris, 187i, 

8 . ° - l v. 
Duncan - Méchanisme de 1'accouchement. Paris, 1876,8.» - 1 v. 
Echcwege (B. de) - Odologia dos engenheiros e conductores. 

Lisboa, 1844, 8.» - 1 v. 
Eduards (M) - Léçons de Physiologie, 10 e 11 (cont.) 2 v. 
Elogio historico de José Victorino Damasio. Lisboa, 1878, 8." 

- 1 v. 
Elogio do Conselheiro Bernardino Antonio Gomes. Lisboa, 1877, 

8." - 1 v. 
Esboço da rede geral dos caminhos de ferro em Portugal. Lis-

boa, 1877. , „ D , 0 

Esclarecimentos ácerca dos caminhos de ferro do bui e bueate. 
Lisboa, 1877. Estatística do serviço telegraphico. Lisboa, 1877, t ' - l v. 

Estatistica do serviço de Saúde do Exercito. Lisboa, 1877, t.° 
- 1 v. Estatutos do Club portuguez. Lisboa, 1876. 

Estatutos e regulamento interno do Instituto de Coimbra. Coim-
bra, 1877, 8.° - 1 v. 

Estatutos da Companhia de Estamparia em Alcantara. Lisboa, 
1877, 8 .» -1 v. 1Q__ 

Estatutos da Sociedade dos Artistas Lisbonenses. Lisboa, 18 n , 
8.° - 1 v. Estatutos do monte pio commercial, 1877. Estudos Médicos, (cont.) 
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Établissement d'une Bibliothèque. Paris, 1876, 8.° - 1 v. 
Exposição agricola de Lisboa, 1857 - Relatorio do jury. Lisboa, 

1856, 8.» - 1 v. 
Fernet - Cours de Physique. Paris, 1876, 8.° - 1 v. 
Ferrer (D. Vic.) - Relatorio e projecto de lei sobre as Congre-

gações religiosas. Lisboa, 1862, f.° - 1 v. 
Fetis - Histoire générale de la musique. Paris, 1876, 8.° - 5 v. 
Figuier - Merveilles de 1'industrie. (cont . ) - l v. 
Figuier - L'année scieutiphique 1876-1877 8 . ° - l v. 
Foll in- Traité de Pathologie (cont.) - 1 v. 
Forhandleiger i Vodanskabs selskabet i Christiania 1874-1875. 

Christiania, 1875-1876 8 . ° - 2 v. 
Formulário d'alimentação do Exercito ou guia do Director do 

rancho. Lisboa, 1878, 8.° - 1 v. 
Franciscis (De) - Discours de Pie IX. Paris, 1875, 8 . ° - 2 v. 
Fuchs - Les volcans. Paris, 1876, 8.° - 1 v. 
Garrido (A. de Meirelles) - Theses de Philosophia natural. 

Coimbra, 1878, 8.» - 1 v. 
Gavarre t - Traité de 1'Êlectricité. Paris, 1876, 8 . " -2 v. 
Gaseta de Madrid. Janeiro, 1877, -1 v. 
Gaseta medica de Lisboa. 1878, (cont.) 
Gasette hebdomadaire de Médecine. 1877, f . ° -2 v. 
Geraldes (Albino) - Questões de Philosophia natural. Coimbra, 

1878, 8 .0 -1 v. 
Gomes (B. A.) - Relatorio da conferencia sanitaria internacio-

nal de Constantinopla. Lisboa, 1866, f.° - 1 v. 
Gomes Teixeira (F.) - Jornal de sciencias mathematicas, n.°' 

5-11, 1878. 
Gonçalves de Freitas (L. A.) Impressões (poesias). Coimbra, 

1878, 8.° 1 v. 
Grandeau - Analyse des matières agricoles. Paris, 1877, 8.° 1 v. 
Grandellot - Príncipes des sciences des Finances. Paris, 8.»-3 v. 
Grisbach-Vegetation du globe. Paris, 1876, 8 . » - l v. 
Guerra (L. de Figueiredo)-Vianna do Castello, esboço historico. 

Coimbra, 1878, 8 . ° - l v. 
Guyot -Les Vignobles de France. Paris, 1875, 8 . ° - l v. 
Heffelé - Histoire des Conciles. Paris, 1872, 10 v. 
Helmoltz-Le son et la musique. Paris, 1876, 8 . ° - l v. 
Herculano (A) - Eurico, o Presbytero. Lisboa, 1877, 8.» - 1 v. 

«» 
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Herculano (A)-Lendas e narrativas-1.°. Lisboa, 1877,8.°-
1 v. 

Hippaud - Instruction publique dans les Etats du Nord. Paris, 
1876, 8.° - 1 v. 

Hoeckel - Antropogie. Paris, 1878, 8." - 1 v. 
Hoechster — Manuel du droit commereiel français et belge. 

Paris, 1874, 8 . » - l v. 
Horace - Oeuvres. ed. polyg. Paria, 1878, - 1 v. 
Hovelacque - La linguistique. Paris, 1876, 8.° 1 v. 
Hugo (Leop) - Astronomie geometriqne. Paria, 1876, 8 . ° - l v. 

» La Théorie hugo decimale. Paris, 1877, 8.°-l v. 
Hugo (V) - Aprèa l'éxil. Paris, 1876, 8.» - 1 v. 
Hunten - Methodo de piano. Lisboa, 1877, S . o - l v. 
Imposto do Sello, Carta de lei de 2 de Abril de 1877, Lis-

boa, 1874, 8."- l v . 
Index Scbolarum in Universitate regia Fridericia, 1877. Ckris-

tiania, 1877, 8 . ° - l v. 
índice dos processos e projectos de lei, 1876. 
índice da Revista de Legislação, 1877, 8.° 
Instituto (O) 7 - 1 1 , 1878. 
Instrucção ácerca do muzeu colonial, Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Jaccoud - Dictionnaire de Médecine (ccnt). 8 .° - 1 v. 
Jaccoud - Pathologie interne. Paris, 1877, 8.° 1 v. 
Jaffé-(Karl ) Heber die An wendung des Ferrun candcns dei 

Chronischen Gelenkhrankhlcin. Strasb. 1877, 8 . ° - l v. 
Jahresbesichte uber der Anatomie und Physiologie 4-v. (cont.). 
Javary - Recueil de Epures de geometrie. Paris, 1876, f.° 1 -v. 
Jornal da sociedade pbarmaceutica, 1877, (cont.). 
Jornal da sociedade de sciencias medicas 1-12 1877. 
Jourdanet - Le pression de l'air. Paris, 1876, 8.° - 2 v. 
Journal des Mathematiques, 1877 (cont.). 
Jubainwlle-Premiers habitants de l'Europe. Paris, 1877, 8.° 

- 1 v. 
K la r ck -Les deux chanceliers. Paris, 1875, 8 . ° - l v. 
Lager-katalog v. J . Baer & Comp. Francf., 1878, 8.° - 1 v. 
Lagrange - Oeuvres n.° 7 (cont.) 1 v. 
Lapa (J. G. Ferreira)-Comp. popular de mecbanica. Lisboa. 

1855, 8 . ° - 1 v. 
Larousse - Grand Dictionnaire (cont.) 
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Laurent - Droit civil, 6 v. (eont.). 
Laveley (Em.)-A Lombardia, a Suissa e o Monte-Rosa, tradu-

zido per V. Deslandes. Lisboa, 1871, 8.° - 1 v. 
Leis da receita e despesa para 1877-8. 
Lemos (E. E. Gaspar de) Da icterícia em geral. Coimbra, 1878, 

8.° - 1 v. 
Le Roy - Des consultais. Paris, 1876, 8." - 1 v. 
Letourneau - Biologie. Paris, 1876, 8.° - 1 v. 
Lições do 4." e 5.° anno medico 1877,-8. 
Lista da antiguidade dos Thelegraphistas. Lisboa, 1877, 8." 
Lista de armada, 1876. 
Lista dos navios de guerra, 1877. 
Lista dos socios do Club lisbonense, 1877. 
Livro branco, 1877. f . ° - l v. 
Loa3 a N. S. do Cabo. Lisboa, 1877, 12 - 1 v. 
Lopes Vieira (A. X.) - Indicações practicas para aprender a 

formular. Coimbra, 1878, 8 . ° - l v. 
Luiz (Fr. F. de 8.)-Obras completas. F. 5-1878. 
Lutaud - Manuel de Médecine legale. Paris, 1877, 8." - 1 v. 
L u y s - L e cerveau. Paris, 1876, 8.°- 1 v. 
Major (H. ) -Vida do Infante D. Henrique, o navegador. Tra-

ducção do inglez. Lisboa, 1877, 8 . ° -8 v. 
Manna Segur (Heilagro) I univ. progr. Christiania, 1877, 8.° 

- 1 v. 
Manourg et Salmont-Manuel des Accouchements. Paris, 1877, 

8.° - 1 v. 
Mappa da frequencia dos Alumnos de Instrucção secundaria, 

1875-1876. Lisboa, 1877. 
Marchaud -Le t t res de Moltke. Paris, 1875, 8 . ° - l v. 
Marques Barreiros (Antonio Duarte) - Resumo do discurso pro-

ferido em secção solemne da distribuição de prémios conce-
didos pelo jury da exposição de Philadelphia aos expositores 
de Vianna do Castello. Vianna, 1877, 8.»- 1 v. 

Marques Gomes - O Districto de Aveiro. Coimbra, 1877, 8." -
1 v. 

Martin - La guerre carliste. Paris, 1874, 8.° - 1 v. 
Martins de Carvalho- Noticia do regimento de Infanteria n.° 9. 

Coimbra, 1877, f . ° - l v. 
Mascart - Eléctricité statique. Pai is, 1875, 8." - 2 v. 
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Memoria sobre a ponte do Douro. Lisboa, 1877, 8.° - 1 v. 
Memoria de la Biblioteca de la Universidad de Madrid. Ma-

drid, 1878, 4." 
Methodo (Novo) de guitarra. Lisboa, 1877, 8.° - 1 v. 
Michaud - Le papauté ante-chretienne. Paris, 1876, 8.»- 1 v. 
Michelet - Histoire de France 3 v. (cont.) 
Midosi (L. F.) Expositor portuguez. Lisboa, 1877, 8.» - 1 v. 
Missal de Estevam Gonçalves (cont.) 
Moerchebecher (Jac.) - Quibus fontibus Plutarcbus in vita De-

metrii des cribenda jisus est. Argentorati, 1876, 8 . ° - l v. 
Mohr - Toxicologie chimique. Paris, 1876, 8." - 1 v. 
Moigno — Statique. Paris, 1868, 8.° - 1 v. 
Mommessen-Histoire romaine. Paris, 1876, 8 . " - 8 v. 
Monsabré — Conferences de Notre Dame. Paris, 1877, 8.° 2 v. 
Moura Coutinho (de Almeida Eça B. de) Memoria ácerca das 

imigrações em França, Italia, Bélgica e Htspanha. Lisboa, 
1866, 4.» 1 v. ' 

Muller (Jac. Warm.) - Transfusiom und plethora. Christ, 1875, 
8 . ° - 1 v. 

Mussy (G. de)-Clinique médicale. Paris, 8 . " - 2 v. 
Museo espanol de Anteguedades. 
Namurs -Le code de commerce belge revisé. Paris, 1877, 8.°-

1 v. 
Nação (A). 
Nar joux-Les écoles publiques. Paris, 1877, 8 . ° - l v. 
Nota dos itenerarios dos Carteiros. 
Noticia dos ministros e secretários de Estado do regimen cons-

titucional desde a regencia de 1820 até 15 de março de 1871 
Lisboa, 1871, 8 .»-1 v. 
Nusse — Ètude sur le droit civil des condamnés. Paris, 1875 

8." - 1 v. 
Oliveira (Bento J . de) - Nova grammatica portugueza. Coimbra. 

1877, 8.»-1 v. ' 
Orçamento geral de Estado 1877-1878. 
Ordens da armada n." 3-22, 1877. 
Ordens do Exercito, 28-42,1876; 1-2,1877. Indice-1876. Appen-

dice -1875. 
Ordem geral dos Telegraphos, 1877, 1-6. 
Panseron (A) - A B C musical ou Solfejo. Lisboa, 1877, 8.°-l v. 
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Parecer da Commissão da Assemblêa geral da Companhia in-
dustrial e agrícola portuense. P o r t o , 1878, 8 .» -1 v. 

Parecer da Commissão revisora da conta do Monte-Pio official, 
1876-1877 

P a n t a n a l das Alfandegas. Lisboa, 1 8 7 7 , 8 , 

- 1 v. 
Pelletan - Le microacope. Paris, 1876, 8 . - - 1 v. _ 
Pereira (Gaspar B. Garcia)-Reforma da Instrucção primaria 

em Portugal. Porto, 1877, 8 . ° - 1 v. Pereira da Silva ( G a s p a r ) - Proposta da Lei apresentada na Camara dos Deputados na Sessão de 20 de Maio de 1864. 
Lisboa, 1866, 8 . ° - l v. o . r v ; m 

Pipa (Fernandes Thomaz)-Cartas bibliographicas, 2.* Coim-
fora 1877 8 ® — 1 v 

Popinart - LAntropologie. Paris, 1876, 8." - 1 v. 
Portaria de 29 de junho de 1877. 
Portaria do 15 e 16 de Novembro de 1876. 
Porto Alegre (M. de A.) - Os voluntários da Patria. Lisboa, 

PortugaHntermitional exhibition, f.» 1862 - Industrial catalo-
gue. Lisboa, 1862, f . « - l V. 

Postura da Camara municipal de Lisboa. Lisboa, 1877, 8. - 1 v. 
Privilégios da cidade do Porto. Porto 1868 8 • 1 v. 
Proceding of thesoc. royal ofLondon 24-164-174. Lond. 1877, 

8.» - 1 2 v. 

Prnfecto 'do\jod i'go commercial approvado em 23 de janeiro de 
1877. Coimbra, 1877, 8 . 0 - I v. 

Projecto de Estatutos da Associação typographica lisbonense. 
Lisboa, 1877, 8." - 1 v. 

Programma para os exercícios da escola practica do Polygono 
das Vendas Novas, 1877. , 

Propostas de lei apresentadas pelo ministro dajustiça á camara 
dos deputados em 27 de Fevereiro de 1867. Lisboa, 18b7, 
8 o - 1 v. . n 

Proposta de lei apresentada pelo ministro da justiça em 1870, 
Lisboa, 1870,8.°-1 v. J . „ 

Puynode (Du)-Les grandes crises financières de l a i rance. 
Paris, 8.° - 1 v. 
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Quaritch - Catalog. of Works. Lond. 1878, 8 ° - 1 v 

Quatrefages - Craneaethnica 1 v. (cont.) 

^Suí '0
afK Amand) - Grammatica da língua Maratha. Nova 

ixoa, lo/o, o.° —1 v. 
KaPo

08°3(J- A. L . ) -L iv ros da Escola (1.» 2.» 3.°). Lisboa, 1877, 

- " o m p e n d i o d a E c ° n o m i a p ° i i t i c a -

Reforma vincular e seu regulamento. Lisboa, 1861 8 1 v 
Reglement du Comité de geographie. Lisboa, 1877 8 « - 1 y ' 
Regulamento para a administração da Obras publicas de Cabo 

Verde. Liaboa, 1377, 8 . ° - 1 v. 
Regulamento de Agricultura districtal. Lisboa, 1877 8 ° - l v 
Regulamento da Caixa geral dos depositos, 1877. ' 
Regulamento das caudelarias do Governo. Lisboa 1877 
Regulamento da Contadoria geral da junta do credito publico. 

Lisboa, 1877, 8." - 1 v. 
Regulamento do transito entre Portugal e Hespanha. Lisboa, 

Regulamento da Policia civil, 1877, 8 . ° - l v. 
Regulamento da Escola de alumnos marinheiros. Lisboa 1877 

8.° — 1 v. ' ' 

R L i s t T 1877a8a»! í v C U Ç â ° d ° C ° d Í g 0 d e Just3<?a militar. 
Regulamento para as Obras publicas de Angola 1877 
Regulamento da contribuição de renda de casas' 1876' 

boaT8e7n6°8P»-VíSvrÍO P ! ' r a a g 0 r a l d ° S d eP o s i ' t o s - Lis-
Regulamento das obras publicas de Moçambique 
Regulamento da secretaria da Procuradoria geral da Coroa e 

Fazenda. Lisboa, 1877, 8.» - 1 v. 
Regulamento dos Corpos da Policia civil, 1876 
Regulamento para o serviço das bôccas de fogo, 1877 8 ° - l v 
Relaçao dos accionistas da Companhia do Gaz ' ' 
Re ação dos accionistas da Companhia do Gaz, 1877 
Relação dos dignos Pares do Reino e sua morada, 1877. 
Kelação dos funccionarios consulares, 1877. 
Relação dos negocios pendentes na camara dos Pares, 1877, 
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Eelatorio da direcção do Monte-Pio dos Actores, 1876. 
Relatorio dos trabalhos geodesicos. 1875. 
Iíelatorio da Commissão de reforma de cavallaria, 1876. 
Relatorio e proposta da lei e documentos do Ministério da Fa-

zenda, 1876. 
Relatorio e contas das Casas do Asylo de Infancia desvalida 

de Lisboa, 1876. Lisboa, 1877, 8 . ° - l v. 
Relatorio e contas da Associação das Creches no anno 1876-
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M E M O R I A S 
D I 

UNIVERSIDADE DE COIMBRA. 
c o o r d e n a d a s p o r 

YTOUCÀsto fcamvco Yujuwoa, 

Reitor e Reformador da mesma Universidade, 
do Conselho dElRey e do Geral do Sancto Officio, 

Conego Doutoral da Sé de Lisboa oriental, 
Collegial que foi de S. Pedro, 

Lente da Cadeira de Codigo da dieta Universidade, 
e Desembargador dos Aggravos. 

(Manuscripto existente na Secretaria da Universidade) 

ORIGEM E FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE N'ESTE REINO 

(Continuado do Annuario de 1877 a 1878) 

Noticias da Universidade de Lisboa em tempo 
de EIRey D. João o 3." 

V 

Affonço do Prado era Mestre era Artes e D.r em Theologia 
pela Universidade de Alealá, donde veyo para Coimbra Ler 
Theologia dentro do Convento de Santa Cruz, e mudando de-
pois EIRey D. João o 3." a Universidade de Lisboa para Coim-
bra o fez Lente de Prima, e nem por estas circumstancias, nem 
pelas do tempo, em que principiou a Ler em Coimbra, há^repu-
gnância para que não seja o mesmo de quem faz menção Ni-
colao Antonio na sua Bibliotheca, mas não o affirmo ; sendo 
actualmente Lente de Prima e Conego de Coimbra, foi nomeado 
Reitor, por se escuzar Fr. Diogo de Murça desta ocupaçao por 
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Provisão de El-Rey D. João o 3.» de 28 de Setembro de 1555, 
na qual declara que servirá dali em diante o Officio de Reitor 
emquanto delle nào prover, do qual tomou juramento e posse 
em Conselho de 26 de Outubro do dito anno, que lhe deu 
Marcos Romeiro, Lente de Perea de Theologia, Conego na 
mesma Sé, por commissão de Pr. Diogo de Murça. — 

No seu tempo mandou El Rey visitar e reformar a Uni-
versidade pelo Licenciado Balthazar de Paria por Provisão de 
11 de Outubro de 1555, e a sua ascendência e descendencia, 
lugares, e ocupaçoens que teve e serviços que fez a este Reyno 
retere largamente Manuel de Faria de Sousa nas addiçoens ao 
Nobiliário do Conde D. Pedro, e tão bem se declarâo no Epi-
táfio da sua Sepultura que está no Claustro do Convento de 
Thomar. — 

Tomou posse d'este Lugar Balthazar de Faria em 19 de 
Fevereiro de 1556, e a 27 do dito mez propoz em Claustro 
Pleno que EIRey o mandava visitar a Universidade, para com 
o parecer de todos se tomar o assento que fosse mais conve-
niente para o bom governo delia, e que cada húa das pessoas 
do dito Claustro lhe desse secretamente os apontamentos do 
que entendessem seria razão fazer-se, e votando sobre esta 
matéria se resolveu que elle chamasse separadamente cada 
húa das 5 faculdades para que elegessem dois de cada húa 
dos mais capazes de melhor consciência, com os quaes pudesse 
conferir este negocio; e convocando com effeito depois as fa-
culdades, na de Theologia forão eleitos os D." Fr. Martinho 
de Ledesma, Lente de Vespora, e Marcos Romero, Lente de 
Terça, e na de Cânones os D." João de Morgovejo, Lente de 
Prima, e Gaspar Gonsalves, de Vespora, e na de Leys aos D.™ 
Manuel da Costa e Ayres Pinhel, e na de Medicina o D.r Tho-
maz Rodrigues, Lente de Vespora e o D.r Pedro Nunes, Lente 
de Mathematica e Cosrnographo mór, e na de Artes os Mestres 
Ignacio de Moraes e Diogo de Gouvea; não se dilatou muito 
Balthazar de Faria em visitar a Universidade e chamando o 
Claustro Pleno no primeiro de Setembro do dito anno de 1556 
se despedio delia. — 

Aos Religiosos de Santa Cruz, que não aceitarão a reforma 
e ficarão no século, se consignarão porçoens no Priorado Mor 
para seu patrimonio e sustentação, e o mesmo ee praticou com 
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os Conegos do Convento de S. Joào de Santa Cruz, que no 
mesmo tempo se extinguio, e as Religiosas que nelle havia 
mandou EIRey D. João o 3.° mudar para o Convento de Santa 
Anna, e todas estas obrigaçõens satisfazia a Universidade por 
serem impostas no Priorado Mor que lhe foi unido. Inundou 
de sorte o rio Mondego o convento de Santa Anna, que as 
Religiosas o desampararão deixando ficar nelle as que tinhão 
vindo de S. Joào de Santa Cruz, as quaes, postas neste aperto, 
recorrerão á Universidade para que as livrasse deste damno, 
ao que satisfez mandando lhe alugar húas casas na rua da 
moeda por quatro mil e quinhentos reis cada anno, aonde se 
recolherão, o que consta do assento que se fez a 3 de Abril de 
1556, e hé muito contraria esta noticia á que dá o Chronista 
de S. Cruz L. 12, Cap. 10, n. 7, aonde diz que no anno de 
1285 se mudarão as Freiras de Santa Anna do Mondego para 
a Várzea. 

Sendo Reitor Affonço do Prado e Reformador Balthasar de 
Faria, o D.r Simão de Sá Per.a, natural de Coimbra, filho de Luiz 
de Sá Per.', por concurso rigoroso levou hua Cadeira de Câno-
nes, de que tomou posse em 30 de Junho de 1556, e foi seu 
oppositor o Dr. Martim Salvador Aspilcueta, que estudou e 
fez os actos nesta Universidade, natural de Navarra, e pelo 
nome e patria se mos ra ser parente do celebre Navarro. Leu 
esta cadeira poucos annos, porque no de 1559 a seto de Março, 
tomou posse de Deputado na Inquisição de Lisboa, e foi depois 
Inquisidor e promovido ao Bispado de Lamego e ultimamente 
ao do Porto, e o seu Oppositor continuou a Universidade, na 
qual foi Lente de Sexta, e se retirou para Salamanca para 
ser collegial em hum dos collegios de aquella Universidade.— 

Pelos Estatutos de EIRey D. Manuel a Universidade não 
somente se não consignava ordenado aos Reitores delia mas 
era-lhes prohibido poderem-no levar, e não o teve o primeiro 
Reitor D. Garcia de Almeida, e o levarão os seus sucessores, 
o Bispo de Angra e depois o de Lamego, o Bispo de São Tho-
mé e Fr. Diogo de Murça, de sessenta mil réis cada anno, por 
lhe conceder EIRei D. Joào o 3.° por especiaes provizoens; e 
como a Affonço do Prado se lhe não concedesse na mesma Pro-
visão, se duvidou em Conselho de 26 de setembro de 1556 se lhe 
devia ser pago e ordenado de sessenta mil réis, e se asseutou 

16 
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que se lhe pagasse, por quanto a prohihição do Estatuto so-
mente tinha logar nos Reitores eleitos pelo Conselho e não 
nos que El Rey nomeava ou confirmava, e por esta razão ser-
vindo de Reitores D. João de Portugal, D. André de Noronha 
e D. Manuel de Menezes, por eleição do Conselho, porque 
forão confirmados por EIRei e lhes chamava Reitores, se lhes 
mandou pagar este ordenado. — 

Governando Affonço do Prado, morreu o Infante D. Luiz, e no 
Conselho de 5 de Dezembro de 1555 se assentou que pelo muito 
que elle tinha favorecido a Universidade, se lhe fizessem exe-
quias, e foi nomeado para fazer a Oração fúnebre o Mestre 
Belchior Beliago, e a eleição do pregador ficou ao arbitrio do 
Reitor, e porque EIRey adoeceo por este tempOj em Conselho 
de 14 do dito mez e anno se assentou que se fizesse húa Pro-
cissão da Capella a Santa Cruz para pedir a Deus Nosso Senhor 
lhe desse saúde. — 

Continuou o seu governo Affonço do Prado até 18 de Março 
de 1557, em que deu posse ao seu successor, e a 26 do dito mez 
apresentou húa Carta de EIRey, pela qual lhe ordenava fosse 
á Corte porque tinha algúas cousas que lhe communicar, e que 
deixasse na sua cadeira por substituto a Diogo de Gouvéa, ou 
a quem lhe parecesse, e voltando para a Universidade regeo 
a sua Cadeira até ser jubilado, e não pediu recondução, e fa-
leceo em 23 de Abril de 1564, e está sepultado na Igreja do 
eollegio da Graça desta Cidade, na capella de Santo Ildefonso, 
que elle instituiu por escriptura feita em 23 de Outubro de 
1548, na qual está de presente o Snr. dos Passos. — 

VI 

Dom Manuel de Menezes, natural de Lisboa, filho de D. An-
tão de Almeida e de D. Maria de Menezes, depois de ter ser-
vido por algum tempo de Reitor, na ausência de Fr. Diogo de 
Murça, por eleição do Conselho e confirmação de EIRey D. 
João o 3.°, sendo ainda Estudante que cursava na Faculdade 
de Cânones, e nella se fez Doutor, nesse tempo foi provido no 
logar de Reitor pelo mesmo Rey por Provizão de 5 de Dezem-
bro de 1556, por tempo de trez annos, sendo o primeiro que foi 
nomeado por um triennio, epor outra provisão passada no mesmo 
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dia lhe fez mercê de conto e quarenta mil reis de ordenado, alem 
dos sessenta mil reis que tinha Fr. Diogo de Murça, e por ou-
tra de 30 de Janeiro de 1557 lhe mandou EIRey dar mais vinte 
mil reis para aluguer de casas. — 

Tomou posse e juramento deste Lugar em 18 de Março de 
1557 no Claustro que se fez na Sala da Universidade, sendo 
primeiro chamado e acompanhado pelos D.r Fr. Martinho de 
Ledesma e João de Margovejo, elleitos para isso, que o forão 
buscar á Capella da Universidade, aonde se achava, e depois 
de estar no Claustro o Reitor que acabava, Aftonço do Prado, 
lhe deu as boas vindas, significando-lhe o alvoroço e contenta-
mento com que o recebiào e acceitavão, e lhe deu o juramento; 
e tanto que o tomou trocarão as cadeiras, e o novo Reitor deu 
graças a Deos e a EIRey por se querer servir delle, e a todo 
o Conselho pelo receberem com tanta humanidade e amor, e 
se recolheu para sua casa acompanhado de todos, sendo o pri-
meiro Reitor que tomou posse e juramento com esta solemni-
dade que depois se foi continuando até o presente. — 

Em seu tempo morreu EIRey D. João o 3.°, e no Conselho de 
15 de Junho de 1557, se assentou se lhe fizessem as exequias 
mais sumptuosas que fosse possível, e porque a Capella era 
pequena se fizesse a eça na salla grande, e nella se levantassem, 
alem do Altar mor, outro mais para se celebrarem Missas por 
sua Alma, que todos se vestissem de dó, e aos (Jfficiaes da Uni-
versidade para se vestirem se desse o pano com que a eça se 
cobrisse; elegeo-se para fazer a Oração fúnebre nas Vesporas 
o D.or Manuel da Costa, Lente de Prima de Leys, que anda im-
pressa nas suas obras, e para dizer a Missa no dia o Reitor D. 
Manoel de Menezes, para Diácono o D.r Diogo de Gouvea, Lente 
de Theologia e para subdiacono o D.r Martim Salvador Aspil-
cueta, Lente de Cânones, e para o sermão o D.r Melchior Cor-
nejo, Lente de Decreto, e para demonstração do justo sentimen-
to que a Universidade devia manifestar neste primeiro anno, 
se não fizessem os Doutoramentos com trombetas nem com 
outro algum genero de festejo. — 

Continuarão-se depois estas exequias todos os annos, eas vai 
fazer a Universidade a Santa Cruz, com assistência da Cidade, 
no dia de 11 de Junho em que EIRey faleceo, como se acha 
disposto nos Estatutos, e porque deantes com approvação do 
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mesmo Rey por carta de 31 de Mayo de 1546, se faria hua 
Procissão ou Préstito a Santa Cruz no dia 17 de Mayo em acção 
de graças por nclle ter tomado posse a Universidade do Prio-
rado Mór d'aquelle Convento, e em alguns Conselhos que se fi-
zerão em diversos annos se tinha proposto, que seria mais con-
veniente fazer-se esta solemnidade na capella por não levarem a 
bem os Religiozos que se fizesse em Santa Cruz, e não era bem 
recebida por elles a Universidade, e não se chegou isto ajustar, 
se veyo ultimamente a extinguir este Préstito, e em seu logar 
se faz outro em acção de graças pelo nascimento do mesmo Rey 
D. João o 3.° a 6 e a 7 de Junho como dispõem os Estatutos, 
e o mandou EIRey D. Sebastião por Provizão que se apresen-
tou no Conselho de 20 de Mayo de 1558. — 

Assentouse mais no dito Conselho que fosse o Reitor D. Ma-
noel de Menezes dar obediencia em nome da Universidade a 
EIRey D. Sebastião, e os pezames da morte de EIRey D. João o 
3.° seu Avô, e pedir-lhe quizesse ser seu protector e fazer o 
juramento na forma dos novos Estatutos, e que levasse carta 
da Universidade para EIRey, para a Rainha D. Catheriua e 
para o Cardeal Infante D. Henrique, as quaes cartas todas 
responderão persuadir a que fizesse o juramento de Protector, 
o Reitor se escusou de ir a Lisboa, e em seu logar forão eleitos 
no Conselho de 30 de Junho de 1557 o D.r Affonço do Prado e 
D. Jorge de Athaide que se achavâo na corte.— 

• Em tempo de EIRey D. João o 3." se pagavam os Ordena-
dos dos Mestres que liào no Collegio das Artes, das rendas da 
Universidade, mas da sua Real Fazenda, assim em quanto nelle 
estiverão os Francezes, como depois que foi entregue aos Padres 
da Companhia, e por sua morte, governando o Reyuo a Rainha 
D. Catherina, por EIRey D. Sebastião seu netto, escreveu a 
Universidade hua Carta que trouxe o seu capellào Pedro Go-
mes Madeira, e a apresentou em Conselho de dois de Novembro 
de 1557, na qual dizia que tinha informação certa de que as 
rendas da Universidade depresente bastavão para as despezas 
delia, e para se repararem alguas que se applicassem ao Col-
legio das Artes que governavão os Padres da Companhia, e 
porque para os Mestres erão necessários hú conto e quatro 
centos mi! réis, por ser pouco mais ou menos o que da Fazenda de 
EIRey se dispendia com o dito Collegio, e o rendimento da 
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Quinta e Renda de Freixede, e as rendas de Alvorge, e de 
Poyares com a Quinta de Pombal, poderiào importar a mesma 
quantia, mandava que o Reitor Manoel de Menezes viesse á 
Corte, e trouxesse procuração da Universidade para se fazer 
hú contracto com os Padres da Companhia, pelo qual lhe lar-
gassem as ditas rendas para elles as administrarem, obrigan-
do-se a satisfazer a todas os obrigações do Collegio das Artes, 
e que lhe despachassem com brevidade o seu Capellao. — 

Por este negocio ser de muita importancia se não resolveo 
naquelle Conselho, e ficou reservado para o que se fez em 10 
do dito mez, no qual se assentou que, feita a dita separação, 
não ficava a Universidade com rendas necessarias para a des-
peza, que fazia, e que somente poderia dar aos Padres, visto ser 
gosto de El Rey, seiscentos mil reis em cada hú anno, que era 
o que bastava para mantimento dos Mestres, e que devia 
El-Rey ordenar que o Collegio se sujeitasse á Universidade, 
pois da outra sorte não podia ella fazer esta despeza, por 
quanto as rendas que tinha lhe forão concedidas por Bulias Apos-
tólicas para se dispenderem somente com os Lentes e Offieiaes 
da mesma Universidade, sem que se podessem divertir para 
outra coisa, e se os Mestres do Collegio das Artes não fizes-
Bern hú corpo com a Universidade e não lhe fossem sujeitos, 
não podiào perceber as ditas rendas, e que se fizessem huns 
apontamentos destas e outras razoens e junctamente hum rol 
de todas as rendas da Universidade, e que o Reitor fosse a Lis-
boa e fizesse tudo presente a El Rey. — 

Em 15 do dito mez de Novembro se fez outro Conselho, pre-
sidindo nelle Marcos Romeiro, Lente de Escriptura, como De-
putado mais antigo, no qual se apresentou húa Carta da Rai-
nha D. Catherina em nome de EIRey D. Sebastião, porque 
ordenava ao Reitor D. Manoel de Menezes fosse logo á Corte, 
dando-lhe poder para nomear quem lhe parecesse para servir o 
seu logar, em quanto lhe durasse, digo em quanto durasse a sua 
ausência, e na volta da dita carta nomeava elle a D. Jorge de 
Almeida, pedindo ao Conselho o houvesse assim por bem, como 
houve, c logo o mandou chamar e lhe deu o juramento para 
servir o dito cargo na forma dos Estatutos, e naquelle dia se 
tinha ausentado D. Manoel de Menezes para Lisboa, e se o 
tempo do seu governo se houver de regular pelo em que resid o 
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na Universidade, (ste foi o ultimo dia delle, porque não tomou 
mais a ella. — 

Recebendo-se depois outras cartas de EIRey com mais aperto 
para que se mandasse a procuração, se fízerão vários Conse-
lhos, nos quaes sempre se assentou o mesmo, sem embargo de 
escrever D. Manuel de Menezes a D. Jorge de Almeida, que 
fora muito mal recebido na Corte por não levar a Procuração, 
e que o requerimento da Universidade não era bem ouvido. — 

Das diligencias que fez D. Manoel de Menezes a favor da 
Universidade, o que resultou somente foi tornar Pedro Gomes 
Madeira á Universidade com duas cartas de EIRey, assigna-
das pela Rainha, ambas do primeiro de Fevereiro de 1558, pela 
quaes mandava que a Universidade pagasse em cada um 
anno aos Padres da Companhia na Folha dos Lentes e Ofíi-
ciaes hú conto e duzentos mil réis, e que os duzentos mil réis 
que faltavão se lhe pagarião de sua Real Fazenda, obrigan-
do-se os Padres a ter continuamente os Mestres como estava 
ordenado, e que se lhe não pagaria sem certidão do Padre 
Reitor de como tinhão satisfeito a esta obrigação, e que man-
dasse logo a Universidade procuração a D. Manuel de Menezes 
para ee celebrar o contracto; e sendo este negocio proposto em 
Conselho e junctamente húa Carta do dito D. Manuel de Me-
nezes, depois de varias conferencias e disputas se assentou que 
se mandasse a procuração, com a qual se fez o contracto, o 
qual pela noticia1 — que tanto foi confirmado por Bulla do 
Papa Gregorio 13, porem nem esta Bulla nem ainda o contra-
cto se achão no cartorio desta Universidade mas somente hum 
treslado deste, copiado do que os padres da Companhia tem no 
seu collegio e de presente e há muitos annos se pagão aos Pa-
dres da Companhia para o Collegio das Artes hú conto e qua-
trocentos e cineoenta mil réis, como dispõe os Estatutos, alem 
de quarenta mil réis para prémios como se determinou pela re-
formação dos mesmos Estatutos. — 

Foi continuando D. Jorge de Almeida o seu governo, sendo 
tratado como proprio e verdadeiro Reitor, e no Conselho de 9 

1 Esta noticia é errada, e o contracto ou se nao chegou a fazer escri-
ptura delle, ou, quando se fizesse, a Universidade nâo esteve por elle, e 
se veyo a fazer depois no anno do 1572, como adiante se dirá. 
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de Dezeçnbro de 1558 se assentou que devia vencer os 60$ de or-
denado que tiubão os Reitores, e no seu tempo tornou o Visita-
dor Balthazar de Paria á Universidade; e chamando-se a Claus-
tro em 27 de Dezembro de 1559, nelle apresentou húa Carta 
que trazia de EIRey para a Universidade, e os novos Estatutos 
por que ella se havia de governar, para que se publicassem, e 
se despedio acompanhaudo-o todos até a porta da sala, e vol-
tando para o Claustro nomearão alguns Lentes para que vissem 
e examinassem os estatutos, se estavão conformes com os apon-
tamentos que a Universidade tinha mandado, e depois de vistos 
se aceitarão e publicarão. — 

Nem estes Estatutos nem alguns mais que se fízerão antes 
dos impressos em 1593, e dos actuaes por que se governa a Uni-
versidade estão neste Cartorio, e a causa deve de ser porque 
para se fazerem os novos se levaram todos os antigos para Lis-
boa, e não se tornaram a restituir, e se poderão achar no Car-
torio do Tribunal da Meza da Consciência. — 

Em 2 de Dezembro de 1559 o Visitador Balthazar de Faria 
chamou a Claustro para se fazer eleição de Reitor que servisse 
por tres annos na forma dos novos Estatutos, e nelle forão pro-
postos 5 sujeitos, e sendo 32 os votos levou 23 D. Manuel de 
Menezes, votando-se por favas brancas, e pretas, e se mandou 
esta eleição a El Rey para a confirmar, e no mesmo Claustro 
foi eleito para Vice-Reitor Affonço do Prado, e se não quizesse 
aceitar elegerão em segundo Lugar a Fr . João Pinheiro, Lente 
de Vespora de Theologia, o qual por elle não aceitar tomou o 
juramento no mesmo dia.— 

Conforme os Estatutos de El-Rey D. Manoel,1 e antiga 
observancia da Universidade desde o principio da sua funda-
ção, erão os Reitores delia annnaes eleitos pelo Conselho sem 
dependencia de confirmação algúa, porem algúas vezes os ele-
gião os Snrs. Reys destes Reinos, se lhes parecia, e assim 
o praticou nesta Universidade, El-Rey D. João o 3.° com todos 
os Reitores que servirão no tempo do seu governo. E por estes 
novos estatutos se devia ordenar, como se colhe da forma em 
que se fez esta eleição, que o Conselho elegesse Reitor que 

i Neste tempo já a Universidade se nSo governava pelos estatutos de 
El-Rey D. Manuel, mas pelos de El-Rey D. João o 3.°, e lhe mandou em 
15íi, nos quaes nSo sabemos o que se determinava a respeito da eleição 
de Reitor. 
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servisse por tres annos, mas que esta eleição não tivesse exe-
cução em quanto não fosse confirmada por El-Rey. E por ou-
tros Estatutos ou Provisoens se ordenou que o Conselho da 
Universidade nomeasse duas pessoas para delias escolher húa 
El-Rey, e ultimamente pelos Estatutos actuaes se determinou 
que a nomeação fosse de trez, como se observa de presente, e 
muito impropriamente chama a lista dos Reitores aos nomeados 
nesta forma confirmados por El-Rey, pois El-Rey não confirma 
mas elege. — 

Deu conta Balthazar de Faria a El Rey desta eleição e lha 
remetteo, acerescentandoque nos Vogaes delia conhecera grande 
vontade de elegerem a D. Jorge de Almeida, pela experiencia que 
tinhão do seu bom governo, e que muitos lho falarão nisso e 
que o não fizerão nem elle lho consentio, por o dito D. Jorge 
não ter ainda 30 annos como requerião os Estatutos, a que 
El-Eey respondeo por Carta assignada pela Rainha D. Cathe-
rina, que não confirmava a eleição de D. Manuel de Menezes, 
ainda que lhe parecera muito acertada, porque o tinha feito 
Diam da sua capella e occupado em cousas do seu serviço, e 
que a D. Jorge de Almeida faltava pouco para os 30 annos, e 
esta falta se suppria bem com as boas partes que nelle concor-
rião, pelo que o dispensava, e o havia logo por confirmado, se 
o Conselho o quizesse eleger, para que pudesse tomar o jura-
mento e entrar a servir, porem que sempre seria obrigado a 
tirar sua confirmação em forma. — 

Chamou outra vez a Claustro Balthazar de Faria em 25 de 
Janeiro de 1560, e propondo nelle a dita carta de El-Rey, dis-
serão os vogaes que se não procedesse á eleição por favas, por-
que a sua tenção sempre fora que, não podendo ser Reitor D. 
Manoel de Menezes o fosse D. Jorge de Almeida, eo postularão 
todos viva voce, neminé discrepante, e o Visitador lhe aceitou 
a postulação na forma da Carta de El-Rey, e logo se assentou 
que os Lentes de Prima do Theologia e Cânones, como Escri-
vães do Conselho fossem dar parte a D. Jorge de como estava 
feito Reitor, e no dia seguinte pelas duas horas da tarde o fosse 
buscar á sua casa o Vice-Reitor com toda a Universidade como 
ordenão os Estatutos, para vir tomar juramento, e que este 
acompanhamento se fizesse com charamellas e trombetas. — 

D. Manoel de Menezes, antes de sei- Eeitor era Prior de 
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Santa Maria Magdalena de Monte-mór o velho, e depois foi 
Deam da Capella, Governador da Casa do Civil, Cap. 2, n.° 
3- Bispo de Lamego e de Coimbra, do Conselho Geral e ultima-
mente Coadjutor e futuro Successor do Cardeal Infante D. 
Henrique na dignidade de Inquisidor Geral, e o mesmo Car-
deal Infante lhe deu o juramento em 13 de Junho de lo78, e 
acompanhando a El-Rey D. Sebastião na lamentavel jornada 
de Africa, falleceo na batalha em 4 de Agosto do dito anno.— 

VII 

D. Jorge de Almeida, natural de Santarém, filho de D. Lopo 
de Almeida e de D. Antónia Henriques, depois de eleito Rei-
tor na forma que tenho dito, que propriamente foi eleição e 
não postulação, pois quando o elegerão ja estava hábil pela 
dispensação de El-Rey, tomou posse e juramento do logar no 
Conselho de 26 do Janeiro de 1560, presidindo nelle o Visi-
tador Balthazar de Faria, o qual deu conta a El-Rey desta 
eleição por carta feita pelo Escrivão do Conselho e assignada 
por ello no primeiro de Agosto de 1560, para que lhe mandasse 
passar coutirinaçào, a qual se passou em 11 de Setembro do 
mesmo anno, e a lista dos Reitores traz esta data errada. — 

Era D. Jorge de Almeida Estudante Theologo e já Bacharel 
Formado no anno de 1554, no qual substituiu por nomeação do 
Conselho a Cadeira de Vespora de Theologia, e em ausência de 
D. Manuel de Menezes, serviu em seu logar de Reitor mais de 
dois annos, e quando agora entrou a servir do novo ainda não 
era Doutor nem Licenciado, não por falta de annos da Univer-
sidade, mas de idade por conforme os Estatutos serem necessá-
rios 30, e depois de Reitor fez os actos de Quod libetos e 
exame privado, e tomou o grau de Doutor em 26 de julho de 

No tempo do seu governo mandou El-Rey D. Sebastião ler 
o Doutor Paulo de Palacios a Cadeira Grande de Escriptura, 
que vagou por morte do Doutor Marcos Romeiro, Conego de 
Coimbra, de que se lhe deu posse no primeiro de Outubro de 
1560, e delle faz menção Nieolao Antonio na sua Uibliotheca. E 
por Carta de 16 de Julho de 1561 mandou o mesmo Rey, ou 
em seu nome a Rainha D. Catherina, sua Avó, á Universidade 
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o treslado do Breve do Papa Pio 4 passado em 5 de julho de 
1560 por que coneedeo aos Senhores Reys destes Reynos a 
apresentação de suas Conezias em cada Sé húa Megistral, e 
outra Doutoral. — 

1 Assistiu D. Jorge de Almeida á entrada dos Collegiaes 
dejs. Paulo no novo Collegio que tinha fundado El-Rey D. 
João o 3.°, a qual se fez com a solemnidade que referem Ca-
bedo de Patron. Reg. e o Catalogo dos Bispos do Porto na vida 
do Bispo Ayres da Silva, de que El Rey lhe deu os agradeci-
mentos por Carta de 25 de Mayo de 1563. 

Governou até 31 de julho de 1563, em que deu posse e ju-
ramento a seu successor, foi Arcebispo de Lisboa, Capellão Mor, 
Inquisidor Geral, Commendatario de Alcobaça e hú dos tres 
Governadores do Reyno, nomeados por EIRey D. Henrique, 
Juiz na Causa da Successão do mesmo Reyno e Conselheiro 
de Estado, e faleceo em Lisboa aos 20 deMarço de 1585, e está 
sepultado na Capella Mór da Sé. — 

VIII 

Martim Gonsalves da Camara, natural da Ilha da Madeira, 
filho de João Gonsalves da Camara, Capitão mór da mesma 
Ilha e de D. Leonor de Vilhena, Arcediago da Sé de Lamego, 
e foi provido por EIRey D. Sebastião, de que se lhe passou 
Provisão assignada pelo Cardeal Infante, seu Tio, em 16 de 
Junho dc 1563, sem que precedesse nomeação da Universidade 
na forma que determinavào os novos Estatutos, e que se tinha 
praticado com o seu antecessor, e tomou posse e juramento em 
31 de julho do mesmo anno, que lhe deu o Reitor que acabava, 
D. Jorge de Almeida, observando-se neste acto a mesma sole-
mnidade com que se tinha dado posse ao dito D. Jorge. — 

Estava Martim Gonçalves da Camara em Lamego, quando o 
nomearão para Reitor, com seu Tio o Bispo D. Manuel de No-
ronha, e era Mestre em Artes e Doutor na Faculdade de Theo-
logia por esta Universidade, e nella tinha substituido algúas 

1 Por Provisão que se leo no Conselho mor de 9 de Fevereiro de 
1»63, e se não acha registada, mandou EIRey que continuasse o lugar de 
Reitor emquanto nao mandase o contrario, e que use do iioder de visi-
tador e reformador. 
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Cadeiras e sido Conselheiro. E no Conselho de 16 de Agosto 
de 1564 se leu húa Carta de EIRey D. Sebastião, na qual or-
denava que fosse logo a Lisboa e ficasse servindo por elle Ay-
res da Sylva, Reitor do Collegio de São Paulo, e este foi o 
ultimo dia do seu governo, o qual continuou Ayres da Sylva, e 
no Claustro de 27 de Novembro do mesmo anno se leu húa 
Carta de ElRey, peia qual mandava que poroecupar a Martim 
Gonsalves na Meza de Consciência, fosse Reitor Ayres da Sylva 
por trez annos. — 

Foi depois Martim Gonsalves da Camara Deputado do Conse-
lho Geral do Santo Officio, Presidente da Meza da Consciência 
e do Dezembargo do Paço, muito acceito a EIRey D. Sebastião, e 
seu Secretario da puridade, recolheu-se no Convento de São 
Roque de Lisboa, aonde está sepultado na capella de JESVS. — 

IX 

Ayres da Silva, natural de Lisboa, filho de Ruy Pereira da 
Sylva, Guarda Mór do Príncipe D. João, Payde EIRey D. Se-
bastião, e de D. Isabel da Sylva, sendo actualmente Collegial 
do Collegio de São Paulo e o primeiro Reitor delle, que cur-
sava ainda a faculdade de Theologia, e somente tinha feito 
nella os actos até ordinaria magna, e era Mestre em Artes, 
mas já passava de 30 annos e tinha substituído algúas Cadei-
ras e sido Conselheiro, e por especial ordem de EIRey D. Se-
bastião servia de Reitor, na ausência de Martim Gonsalves da Ca-
mara, sem preceder nomeação da Universidade foi provido pelo 
mesmo Rey neste logar, de que se lhe passou Provisão em 19 
de Novembro de 1564. — 

Fr. Martinho de Ledesma, Lente de Prima de Theologia, 
como deputado mais antigo chamou a Claustro em 27 de No-
vembro do dito anno, no qual se leu a dita provisão e se assen-
tou que se cumprisse, mas com declaração que Ayres da Silva 
dentro de dois mezes sahiria do Collegio pelos inconvenientes 
que podião resultar se, assistindo nelle, exercitasse esta ocu-
pação, e que se escrevesse a EIRey pedindo-lhe fosse servido 
observar os Estatutos não elegendo Reitor dali por deante 
sem preceder nomeação da Universidade, e sendo chamado Ay-
res da Sylva, com a solemnidade costumada, para vir tomar 



2 4 2 MEMORIAS 

juramento e dando-se-lhe conta do assento que se tinha tomado, 
respondeo que EIRey lhe fizera aquella mercê sem condição 
algúa e que o Claustro lh'a não podia impôr, e não quiz tomar 
juramento. — 

Deu conta Fr. Martinho de Ledesma deste caso a EIRey, 
e convocando outro Claustro em 19 de Dezembro do dito anno. 
se leu a sua reposta feita em (5 do dicto mez, na qual dizia 
<̂ ue recebera desprazer em se dilatar o juramento a Ayres da 
Sylva, e que lh'o dessem logo, e quando houvesse inconve-
niente em servir este cargo estando no Collegio, fiava delle que 
o não fizesse, e lida a dita resposta o mandarão outra vez cha-
mar e lhe derâo o juramento e posse sem condição algúa. De-
pois de Reitor fez os mais autos e tomou o grau de Doutor em 
27 de Julho de 1567. — 

_Em Claustro de 16 de Janeiro de 1565 se lerão duas Provi-
sões de EIRey D. Sebastião, nas quaes ordenava que o Bispo 
de Miranda D. Antonio Pinheiro de Caminho, quando passe por 
esta cidade visitasse e reformasse a Universidade, e porque era 
jii chegado se assentou que outo Dotores o fossem buscar ás 
casas adonde estava, e que os mais ficassem com o Reitor e o 
esperassem nas escadas do terreiro, e chegando o Bispo o 
acompanharão até á salla, aonde tomou o juramento de Visita-
dor e Reformador da Universidade. — 

Vinha o Bispo de Lisboa para entrar novamente no seu Bis-
pado, e não podia haver muito tempo que estava sagrado, por 
quanto EIRey D. Sebastião por carta feita em 14 de setembro 
de 1564, assignada pelo Cardeal Infante, seu Tio, ordenou á 
Universidade que em observancia do Concilio Tridentino, que 
o dito seu Tio por húa Bulla tinha mandado publicar, todos cs 
Lentes no piincipio de cada um anno Lectivo tomassem jura-
mento de ensinar sã e católica doutrina, e se achão na dita 
carta as palavras seguintes : — Como mais largamente o verá 
a Universidade por húa lembrança que disto lhe remette o Bispo 
eleito de Miranda por sua ordem.'— 

Em 9 d« Fevereiro de 1565 : se ajuntarão todos os Lentes da 
Universidade na capella d'ella com o Reitor e Reformador, como 
se tinha assentado no dia antecedente; disse o Bispo Reforma-
dor Missa do Espirito Santo; e depois, sentando-se em huaCadeira 
com hum Missal diante, receberão todos os Lentes o juramento 
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na forma do Concilio Tridentino, pela Ordem das faculdades e 
das Cadeiras, e acabado este acto fez o Bispo bú Sermão muito 
proprio a respeito do dito juramento, o qual os Lentes receberão 
de presente fazendo a profissão da Fé como dispõem os Estatu-
tos. — * 

Compoz o Bispo Reformador as graves differenças que ha-
via entre os Doutores João Peruchi Morgovejo, Lente de Prima 
de Cânones e Luiz de Castro Pacheco, Lente de Decreto, que 
causavão grande escandalo na Universidade, e para os concor-
dar e fazer amigos intervierão tãobem muito o Reitor Ayres 
da Sylva e Fr. Martinho de Ledesma, Lente de Prim i de Theo-
logia, e assim EIRey D. Sebastião como o Cardeal Infante D. 
Henrique derão ao Reitor Ayres da Sylva os agradecimentos 
de terem coneluido estas amizades, por Cartas de 19 e 20 de 
Fevereiro de 1565, siguificando-lhe o conteutamente que disto 
lhe resultara.— 

Deteve-se pouco tempo o Bispo Reformador na Universidade, 
e não consta que nella fizesse outra cousa mais; porem nesta 
occa8Íàô vierão novos estatutos que o Claustro achou rigorosos 
e pediu a EIRey D.Sebastião mandasse suspender a observaucia 
delles, a que EIRey respondeu por Carta de 26 de Mayo de 
1565, que lhe dissessem em que erão rigorosos, e que entretanto 
os guardassem. — 

Servindo de Reitor Ayres da Sylva na ausência de Martim 
Gonsalves da Camara, no Conselho de 27 de Outubro de 1564 
tinha dado a noticia de que o Bispo de Miranda vinha visitar a 
Universidade, e que poderia querer ouvir os Lentes, e era razão 
se fizesse com elle algúa demonstração pelo muito que a Univer-
sidade lhe era devedora, e se assentou que se fizessem actos em 
todas as faculdades orando nelles os Lentes, na de Theologia o 
D.r Diogo de Gouvêa, na de Cânones o D.r Jaime de Moraes, e 
na de Leys o D.r Gabriel da Costa e na de Medicina o D.r 

Jorge de Sã, e que os Lentes nas cadeiras tivessem cuidado de 
fazer suas oraçõens se elle o j fosse ouvir, porem não devia de 
ter execução este assento, porque, vendo eu o Livro dos actos 
daquelle tempo, acho que o Bispo não assistio mais do que a hú 
acto de approvaçào em Cânones em 21 de Janeiro de 1565, de 
que foi padrinho o D.' Joào de Morgovejo, e a outro tãobem 
de approvação em Leys em 28 do dito mez, de que foi padrinho 
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o Doutor Pedro Barboza, e não consta dos assentos delles que 
fizessem oraçòens, nem ellas estavão encommendadas a estes 
mestres. — 

Era o Bispo natural de Porto de Móz, mas devia de ser 
oriundo de Barcellos, não consta de seus Pays, estudou na Uni-
versidade de Pariz, aonde era Collegial do Collegio de Santa 
Barbara e Mestre de Humanidades, e tinha o gráo de D.r por-
que o acho muitas vezes nomeado como tal, e naquelle tempo 
nao se dava este Titulo a quem o não tinha, foi nomeado Chro-
msta de EIRey D. Manuel, Mestre de EIRey D. João o 3.», 
Dezembargador da Supplicaçào, Guarda Mór da Torre do Tombo, 
Secretario e Conselheiro de Estado, orou nas cortes de Thomar 
e Almeirim, Inquisidor de Coimbra, Bispo de Miranda, e ultima-
mente de Leiria, e muito douto ; escreveu varias obras de que 
alguas se imprimirão, falleceo em Lisboa e está sepultado em 
Leiria. — 

Em 28 de Julho de 1567 se leu em Conselho húa Carta de 
EIRey, porque mandava que fosse logo o Reitor a Lisboa e 
servisse de Vice-Reitor Fr. Martinho de Ledesma, e voltando 
em 15 de Dezembro do dito anno, apresentou em Conselho hú 
Caderno de novos Estatutos que forào confirmados pelo Cardeal 
Infante em 28 de Novembro de 1567, o qual se mandou juntar 
aos por que se governava a Universidade, e em 31 de Janeiro 
de 1568 se elegerão em Claustro os Dontores Fr. Martinho de 
Ledesma, Lente de Prima de Theologia, e Pedro Barboza, de 
Leys, para em nome da Universidade irem dar obediencia a 
EIRey D. Sebastião por ter tomadq posse do governo ; e por se 
achar depois doente o Doutor Pedro Barboza, foi eleito em seu 
Logar o Doutor Jaimes de Moraes, Lente de Vespora de Câno-
nes. — 

Pela falta que havia de Médicos Christãos velhos neste Reyno, 
ordenou EIRey D. Sebastião que na Universidade se provessem 
trinta partidos de vinte mil reis cada um, para trinta estudan-
tes Christãos velhos que aprendessem Medicina, applicando 
para isto os sobejos das rendas de alguns Conselhos, elle'fez 
regimento que mandou á Universidade por Carta de 20 de 
Setembro de 1568, que se leu em Claustro de 29 de Novembro 
do dito anno e se lhe deu comprimento. — 

Em 24 de Dezembro do mesmo anno piopoz o Reitor em 
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Claustro que por estar acabando o tempo do seu governo dera 
conta a EIRey, o qual fora servido responder-lhe que a Univer-
sidade nomeasse aígúas pessoas das mais dignas deste logar 
para eleger húa delias : pelo que se devia proceder a esta 
nomeação; a que o Claustro respondeu que tinha embargos a 
isso, porque pedira a EIRey que o mandasse servir por mais 
tempo, e se devia esperar a sua resolução; a que o Reitor re-
plicou que a nomeação sempre se devia fazer, pois EIRey assim 
o tinha mandado; e na tarde do mesmo dia se juntou outra vez 
o Claustro em que não assistiu o Reitor, e nelle se fez a nomea-
ção de trez pessoas, e se assentou que se escrevesse a EIRey 
pedindo-lhe quizesse conservar por mais tempo o mesmo Reitor, 
e quando isto não fosse do seu agrado elegesse hua das trez 
pessoas nomeadas, á qual respondeo ElEey em 31 do dito mez, 
mandando que Ayres da Sylva servisse mais hum anno, e se 
leu em 4 de Janeiro de 1569, e continuou a servir o logar até 
23 de Dezembro do mesmo anno, e neste dia chamou a Claustro, 
e se despediu da Universidade deixando eleito por Vice-Reitor 
a Fr. Martinho de Ledesma. — 

Foi depois de Reitor Prior de Villa Flor, e desta Igreja pro-
movido para o Bispado do Porto, de que a Universidade lho deu 
os parabéns por Carta de 3 de Março de 1573, estando elle no 
Algarve, e antes de ser sagrado tornou á Universidade por 
Reformador delia, e depois de governar alguns annos o seu 
Bispado, acompanhou a EIRey D. Sebastião na infeliz jornada 
de Africa e morreu na Batalha em 4 de Agosto de 1578.— 

X 

Dom Jeronymo de Menezes, natural de Santarém, filho de 
D. Henrique de Menezes, Governador da Casa do Civil, e de 
D. Brites de Vilhena, Bacharel formado em Theologia e Conse-
lheiro da Universidade, na qual ainda cursava, sendo hú dos 
tres nomeados pelo Claustro, no fim do triennio de Ayres da 
Sylva, para o logar de Reitor, foi eleito por EIRey D. Sebas-
tião, de que se lhe passou Provisão no primeiro de JaneiíO de 
1570, e tomou posse e juramento com a solemnidade eustumada 
em 10 do mesmo mez e anno referido.— » 

Era tres de Outubro do dito anuo teve o Reitor húa carta de 
EIRey D. Sebastião, feita em 26 de setembro, pela qual lhe fa-
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zia saber qne vinha a Coimbra, aonde chegaria de 10 até 15 
do dito mez, e propondo-a no Claustro se commetteo ao Reitor 
a forma em que a Universidade o havia de receber juntando se 
com a em que fora recebido EIRey D. João o 3.°, e porque o 
Reitor qniz tomar o Gráo de Doutor na presença de EIRey, e 
ainda não tinha feito exame privado, o fez em 10 de Outubro, 
e no dia seguinte, por haver noticia que EIRey vinha pelo ca-
minho e que a doze havia de pernoitar em Condeixa, se ordenou 
a Antonio da Sylva, Escrivão do Conselho e Mestre das Cere-
monias, que fosse a Condeixa no dia 12, levasse a relação do 
recebimento de EIRey D. João o 3.°, e procurasse saber de 
EIRey D. Sebastião se era servido que a Universidade o rece-
besse na mesma forma, e porque EIRey não passou naquelle 
dia da villa de Soure, para 14 foi Antonio da Sylva, e encon-
trando no Caminho a Martim Gonçalves da Camera, seu Secre-
tario da Puridade, lhe deu conta da diligencia que levava, a que 
respondeo que EIRey queria ser recebido na mesma forma em 
que o fora seu Avô, sem differença algúa, e voltou com esta 
reposta e juntamente com a noticia de que EIRey no dia se-
guinte vinha jantar a Condeixa e dormir a Coimbra.— 

Com esta noticia se juntou pelas duas oras da tarde toda a 
Universidade no terreiro d'ella, e foram com o Reitor esperar 
EIRey a S. Martinho, e o Bispo D. Fr. João Soares tinha ido 
mais adiante beijar a mão a EIRey, e o mesmo fez a Cidade, 
e porque D. Alfonso de Castello Branco, Conego Magistral da 
Sé de Coimbra, e Francisco Fernandes, Provisor do Bispado, 
e João Pimentel, Vigário Geral, e Seb.am de Madureira, Prior 
da Igreja de São Martinho de Salreo, tinhão acompanhado ao 
Bispo e erão Doutores, se vierâo tãobem incorporar na Uni-
versidade com as suas insígnias. — 

Chegou EIRey D. Sebastião, com seu Tio o Cardeal Infante 
D. Henrique, e com o Snr. D. Duarte, filho dos Infantes D. 
Duarte e D. Izabcl, e o Reitor beijou a mão a EIRey e ao In-
fante Cardeal, e ao Snr. D. Duarte fez húa grande cortezia, a 
que correspondeo com húa inclinação tirando-lhe o chapeo, e o 
mesmo fizerâo todos os Lentes e Doutores, e depois os oíEciaes, 
e acabada esta funeção veyo a Universidade acompanhando a 
EIRey até á Sé, aonde se apeou, e porque alguns fidalgos se 
introduzirão logo entre EIRey e a Universidade, lhe foi dar 
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esta noticia o Mestre das Ceremonias, elle ordenou que os 
fizesse retirar, e dando elle este recado a D. Francisco de Por-
tugal, Estribeiro Mór, e a João de Mello, Porteiro Mór, lhe disse 
este se o conhecia e que o mandaria prender, e tornando a dar 
conta a EIRey o Mestre das Ceremonias, não de tudo o que lhe 
dissera o Porteiro Mór, mas de que elles senão quizerão sepa-
rar, EIRey lhe mandou outro recado que logo se retirassem e 
assim o fizerão 

No dia seguinte, 14 de Outubro, veyo EIRey á sala, na qual 
se tinha feito um theatro, que ficava mais alto que as Cadeiras 
dos Doutores, em que esta vão duas cadeiras, nas quaes elle se as-
sentou e o Cardeal Infante, e em hú Coxim o Snr. D. Duarte e 
ouvirão a Oração que fez o Dr. Luiz de Castro Pacheco, Lente 
de Vcspora de Cânones. 

Na segunda feira, 16 do dito mez, foi EIRey ás Escolas com 
o Cardeal Infante, e o Síir. D. Duarte, a hora de prima, e en-
trou nos geraes das quatro faculdades detendo-se em cada hú 
delles por algum tempo ouvindo os Lentes, o que continuou 
por mais dias ouvindo tãobem os de Vespora.— 

Em 20 do dito mez fez o acto de Vesporas o Reitor na Sala 
da Universidade em presença de EIRey e do Cardeal Infante, 
e fez a Oração D. Francisco de Menezes, e no dia seguinte to-
mou o grao de Doutor em Santa Cruz com assistência de EIRey: 
foi seu padrinho Martim Gonsalves da Camara, poz-lhe as insí-
gnias com a Oração custumada o Lente de Prima Fr. Martinho 
de Ledesma, e forão oradores Fr. Francisco de Christo, Lente 
de Vespora, e Fr. Francisco de Caceres, Lente de Durando, 
aquelle Religioso de Santo Agostinho e este de S. Francisco dos 
Claustraes, e castelhano, levou o Mestre das Ceremonias Luvas 
a EIRey, acompanhado dos Bedeis com massas, que as tomou 
da sua mão e depois as deu a D. Pedro de Menezes. — 

No Claustro de 24 de janeiro de 1571 se leu húa Carta de 
D. Jorge de Almeida, Arcebispo de Lisboa, que tinha sido Rei-
tor da Universidade, na qual pedia húa Carta testemunhavel 
para Gaspar de Faria, seu Vigário Geral, por EIRey o ter no-
meado Bispo de Angra, e necessitar delia na forma do Conci-
lio Trideutino por não ser Doutor nem Licenciado, mas somente 
Bacharel em Cânones pela mesma Universidade, e se assenton 
que se lhe desse pelas noticias que os Lentes tinhâo das suas 

17 
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Letras e capacidade, e adeante de hum assento feito em 24 de 
julho de 1571, está ura titulo para se fazer outro que se não 
fez,—e diz sobre o Testemunho de Bartholomeu Leitão para 
Bispo de Cabo Verde.—E ficou o papel em branco para se es-
crever o dito assento, de que se colhe que o dito Bartholomeu 
Leitão pediu Carta testemunhavel á Universidade por não 
ser Doutor nem Licenciado, o qual tinha sido Collegial de 
São Paulo.— 

No Claustro de 11 de Outubro de 1572 propoz o Reitor que 
o Bacharel Jeronimo Barreto, estudante' da Universidade, lhe 
mostrara húa Portaria de Martim Golsalves da Camara, Escrivão 
da Puridade, porque EIRey o nomeava para o Bispado do Fun-
chal no caso que o Papa acceitase a renunciação que delle fa-
zia Fr. Fernando de Tavora, e porque não era Doutor nem Le-
cenciado, pedia Carta testimunhavel á Universidade, e se assen-
tou que fizesse primeiro hú acto, o qual fez na Faculdade de 
Cânones em 29 de janeiro 1573, e foi approvado Nemine dis-
crepante, para se lhe passar a dieta Carta.— 

Em 20 de Junho de 1573 deu conta o Reitor em Claustro 
que era chegado Ayres da Sylva, Bispo eleito do Porto, a quem 
El-Rey tinha feito Visitador e Reformador da Universidade, e 
se assentou que os quatro Lentes de Prima o fossem buscar á 
sua Caza, e que o Reitor o esperasse com todo o mais Claustro 
á porta da Salla, e assim se executou, e depois de lida a sua 
Provisão, se lhe deu o juramento de Visitador e Reformador, o 
qual devassou dos ofiiciaes da Universidade e alguns achou 
culpados, examinou as rendas delias, como El-Rey lhe tinha 
mandado, para se saber se davão logar a se acrescentarem os 
Ordenados dos Lentes e Ofiiciaes, e se achou que da despeza 
que de presente fazia a Universidade crescião em cada um 
anno 663^000 réis, com que podia ter logar o acrescenta-
mento : Fez tãobem presente no Claustro que S. A. queria 
que houvesse na Universidade húa Livraria tal qual era neces-
sário para tão illustre e insigne Universidade, e tãobem hú 
Hospital para se curarem os Estudantes pobres. Desejou dar 
principio á obra das Escolas, diligencia tão recommendada 
pelo Cardeal Infante, que lhe disse não sahisse de Coimbra 
sem lhe deixar os alicerces feitos e as paredes em altura de 
hum homem ; porem propondo-o no Claustro se assentou que 
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era impossível, pois ainda nem os chãos estavâo comprados, 
nem havia dinheiro para isso, quanto mais para principiar a 
obra. Deteve-se em Claustro se despediu do Reitor, Lentes e 
mais pessoas da Universidade, e a 16 fez jornada outra vez 
para a Corte.— 

Neste tempo chegou a noticia de ser fallecida em Castella a 
Princeza D. Joanna, Mày de El-Rey Dom Sebastião, e a 19 e 
20 de Novembro lí>e fez a Universidade exequias com toda a 
grandeza, e com hum Pontifical novo que a Rainha D. Cathe-
rina tinha mandado á Universidade, para com elle se fazerem 
as exequias todos os annos de El-Rey D. João 3.°, e o mandou 
acabar com muita pressa, para servir nesta occasião. Orou do 
púlpito da capella nas Vesporas o Doutor Pr. Francisco de 
Christo, Lente de Theologia, da Ordem de S. Agostinho, disse 
a Missa o Reitor, e forào Diácono e Subdiacono Fr. Agostinho da 
Trindade, Lente de Theologia, da Ordem de Santo Agostinho, 
e Luiz de Castro Pacheco, Lento de Vespora de Cânones, e pré-
gou Fr. Martinho de Ledesma, da Ordem dos Pregadores, Lente 
de Prima de Theologia, e o Claustro pediu ao Reitor quizesse 
ir em nome da Universidade visitar El-Rey neste sentimento, 
pois assim % pedia a razão por ser a mayor pessoa delia, e que 
de Castella mandarão ao Marquez de Denea, e deste Reyuo a 
Castella a D. Padro, filho do Duque de Aveiro, o que o Reitor 
acceitou e levou Cartas da Universidade para El-Rey para a 
Rainha D. Catherina e para o Cardeal Infante, e de todos 
trouxe respostas e voltou no fim de Fevereiro de 1574, e no 
Claustro do primeiro de Março deu conta de que achara a 
EIRey em Almeirim aonde o deixara, e com elle estavão Mar-
tim Gonçalves da Camara e o Bispo do Porto, Reformador da 
Universidade Ayres da Sylva. — 

Do que tenho referido a respeito de Ayres da Sylva, parece 
se colhe que ha erro no Catalogo dos Bispos do Porto, ou da 
Impressão ou de seu author, ein quanto nelle se diz que fez a 
entrada naquella Cidade em 19 de Mayo de 1573, pois de 24 
de Junho até 14 de Novembro do dito anno, em que esteve na 
Universidade, o tratarão sempre nos assentos por Bispo eleito, 
e elle se assigna nelles não como Bispo mas com o seu proprio 
nome de Ayres da Sylva, e da que tornou para Lisboa aonde 
se sagraria, e ainda nào tinha passado para o Porto no pri-
meiro de Março de 1574. — . , 
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No Conselho de 8 de Novembro de 1575, propoz o Reitor que 
Diogo Nunes Figueira, natural de Mértola, Collegial de São 
Paulo, e que tinha servido de Deputado do Santo Officio na 
Inquisição de Coimbra, estava nomeado por El-Rey para Bispo 
do Japão, ou da China, de que lhe tinha feito Avizo Martim 
Gonsalves da Camara, e por quanto não era Doutor nem Li-
cenciado, mas somente Bacharel formado em Theologia, e ne-
cessitava de Carta testimunhavel da Universidade, resolvesse 
o Conselho se se lhe havia de passar assim como se passara a 
Gaspar de Faria, Bertholomeu Leitão e Jeronymo Barreto, e 
se assentou que se lhe passasse por ser notoria a sua capaci-
dade e prudência. — 

Manuel de Seabra, natural e Conego Doutoral do Porto, e 
Provizor e Vigário Geral do mesmo Bispado, foi nomeado por 
EIRey para Bispo de Tangere em 30 de Março de 1576, e por-
que era somente Bacharel em Cânones fez hú acto na dita 
Faculdade, conforme os Estatutos, em 21 de Julho do dito anno, 
pelo qual foi approvado nemine discrepante para se lhe passar 
Carta testemunhavel. — 

Gaspar Dias, natural de Chaves, que tinha sido Collegial de 
São Pedro, dos antigos antes da reformação e mudança deste 
Collegio da Rua de S.u Sophia para onde agora está, e na 
Villa deThomar era Prégador e ensinava Casos, e actualmente 
Vigairo, foi nomeado por EIRey para Bispo de São Thomé, de 
que lhe fez Avizo o Doutor Paulo Affonso, Dezembargador do 
Paço e Deputado da Meza da Consciência, e do Conselho Geral 
do Santo Officio e Conego de Évora, a quem dedicou Caldas o 
tratado de renovat., e o trata por Presidente do Dezembargo 
do Paço, e por ser somente Bacharel formado em Theologia, 
fez hú acto na mesma Faculdade em 6 de Dezembro de 1576, 
pelo qual foi approvado nemine discrepante para se lhe passar 
Carta testemunhavel, — 

João Ribeiro, natural de Villa do Conde, que tinha sido gover-
nador do Bispado de São Thomé, em ausência do Bispo fallecido, 
e estando provido na Administração do Rio do Janeiro, EIRey 
o fez seu Dezembargador da Casa do Civil, por constar, por 
Carta do Doutor Paulo Affonso, que agora o nomeava para 
Bispo de Malaca, por renunciaçào que o Bispo fazia deste Bis-
pado, por se achar velho e cançado, e por ser somente Bacharel 
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na faculdade de Cânones, fez hum acto na dita faculdade em 
13 de Julho de 1577, pelo qual foi approvado nemine discre-
pante para se lhe passar Carta testemunhavel; era filho de 
Pedro Affonso. — V.° no supplemento.— 

Por chegar noticia que era morta a Rainha D. Catherina se 
lhe fizeram exequias em 19 e 20 de Março de 1578 na forma 
costumada ; fez a Oração fúnebre o Padre Fr. Francesco de 
Christo da Ordem de Santo Agostinho, Lente de Vespora de 
Theologia, e prégou o Padre Ignacio Martins da Companhia de 
Jesus, e forão visitar a EIRey, em nome da Universidade, e ao 
Cardeal Infante D. Henrique, Fr. Antonio de S. Domingos, da 
Ordem dos Prégadores, Lente de Prima de Theologia, e Luiz 
de Castro Pacheco, Lente de Vespora de Cânones, e levarão 
Cartas da Universidade, de que trouxerão repostas de EIRey de 
13 de Março de 1578. — 

Em Claustro de 4 de Setembro de 1578 se assentou se escre-
vesse ao Reitor D. Jeronymo de Menezes, por se achar em Lis-
boa, que visitase a EIRey D. Henrique pela morte de EIRey 
D. Sebastião, e lhe desse obediencia em nome da Universidade, 
e que se fizessem as exequias na forma custumada, e se commet-
teo a Oração fúnebre ao Doutor Luiz de Castro Pacheco. — 

No tempo deste Reitor se fez a Obra do terreiro da Univer-
sidade com grades e paredes, e tãobem húa cisterna que 
depois devia de ser demolida, por quanto de presente a não 
ha .— 

Por Carta de 26 de Setembro de 1578 ordenou EIRey D. 
Henrique ao Reitor que fizesse Claustro com os Lentes de 
Cadeiras grandes de todas as quatro faculdades, e que nelle 
lhe nomeassem duas ou trez pessoas das que lhe parecessem 
mais dignas, para eleger húa delias para o Logar de Reitor, a 
qual nomeação se fez em 8 de Outubro do dito anno, de duas 
pessoas, e se lhe remetteo.— 

Governou o Reitor até 14 de Novembro de 1578, em que deu 
juramento e posse a seu successor, sendo reconduzido muitas 
vezes por tempo de hú anno, e a ultima sem limitação e foi 
depois Bispo de Miranda e do Porto, e falleceu em Lisboa de 
peste em 12 de Dezembro de 1600, e foi depositado na Capella 
Mor de São Francisco, e depois se transferirão seus ossos para 
a Sé do Porto. — 
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CARTA DIRIGIDA PEIA NOVA UNIVERSIDADE DE AMSTERDAM 
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RECTOR ET SENATUS 

UN1VERSITATIS AMSTELODAMENSIS 

In lege de Universitatibus literariis ordinandis, quae anno 
superiore in utroque Senatu Batavo perlata fuit, Amsteloda-
mensibus concessum fuit, ut si vellent suis sumtibus Univer-
sitatem conderent, quae uteretur eodem jure iisdemque privi-
legiis, quae aut nunc eoncessa sunt aut postea eoncedentur 
Universitatibus, quas ipsa Respublica esse jussit Leidae, Ul-
trajecti ct Groningae. Itaque referentibus Quinqueviris juri 
dicundo, decreverunt decuriones Amstelodamenses ut Athe-
naeum Illustre, quod per quinquaginta fere lustra haud medio-
cri laude floruerat, tolleretur et in ejus locum succederet Uni-
versitas, quae nulla in re nee numero professoram nec copia 
subsidiorum inferior esset tribus sororibus quas diximus. 
Quod decretum quum rex noster W i l h e l m d s i i i semper Augus-
tus comprobasset, professores creati sunt tum ii qui olim in 
Athenaeo Illustri docendi munus obierant, tum alii additi 
sunt et postea addentur, donec justus numeras expletus sit. 
Tandem Idibus Octobribus, omnium ordinum civibus plauden-
tibus et annuentibus Musis solemni ritu nostra Universitas 
Amstelodamensis condita est nostrasque lectiones in sua quis-
que disciplina mox auspicati sumus. Quam rem ne nesciretis, 
haec Vobis perscribenda curavimus. Valete. 

RECTOBI E T SE.NATUI 

UNIVEESITATIS CONIMBRICENSIS 

D A I U M C S 

AMSTELODAMI 
Kalendis Novembribus 

Anni 1877. 

C. A. J. A. OUDEMANS, 
Hector Magnificus. 

C. PIJNACKER HORDIJK 
Senatus ab-actis. 
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RESPOSTA DADA PELA UNIVERSIDADE DE COIMBRA 
A CARTA PRECEDENTE 

AMPLÍSSIMO RECTOR1 ET VENERABILI SENATUI 
RECENTIS UNIVERSITATIS AMSTELODAMENSIS 

P R O - B E C T O R E T S E N A T D 8 

U N I V E K S I T A T I S C O N I M B R I C E N S I S 

S . P . D . 

Pergratas nobis sunt litterae vestrse quibus certiores noa hu-
maniter fecistis, anno superiore Idibus Octobnbus Amstelo-
dami solemni ritu conditam fuisse litteranam UmverSitatem, 
pro Athenseo Illustri quod in illa urbe quinquagmta fere per 
lustra haud medioeri laude floruisset. . 

Tanta de re Yobis ex animo gratulamur •, et vota tacimus, 
ut Universitas vestra diutissime permaneat et maximam sibi 
gloriam adipiseatur, haud impar prseelaris soronbus suis, po-
sitis Leidse. Ultrajecti et Groningae. _ 

Debent Universitates, fraterno amore conjunet», se mutuo 
adiuvare : etsi regionibus distantes linguaque distinctae, de-
bent per professorum suorum concordiam idem adpetendo, 
hominum generatim, et populi, ad quem quaeque pertmeat, 
speeiatim felieitatem eulturamque augendam naviter curare. 
Universitas igitur Conimbricensis, cui cordi sunt litterse ac 
scienti® earumque cultores, et quae Batavos ob ípsorum in-
dustriam, ingenium vindicandaeque libertatis acre studium 
magni iamdudum faciebat, in quodcumque litterarum atque 
scientiarum commercium recens Universitas Amstelodamensis 
eam invitare velit, libenter properabit. Valete. 

nAT.iM.Ts ACADEMIAE PRO-RECTOR 
RlfAF Franciscus de Castro Freire. 

K a L F e t e a n 1878. SENATUI ACADÉMICO AR ACTIS 
Em. J. Fernandes Thoman. 
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V A R I E D A D E S 

Distichos das aulas da Universidade 
antes da reforma de 1772 

Recebemos do douto humanista e distincto bibliographo, 
o sr. Pereira-Caldas, de Braga, as observações e esflareci-

Z7l°B^nn0S03 T * 86 SeSU6m' r e l a t i v o s a o s das 
™ > !íue se, l a c tou no Annuario Académico de 1875 a 
187b. Publicamol-as agradecidos, eliminando comtudo, e com 
l . T TaTV-en la ' -/ 'fUmnS d e l i c a d ; l s a"usões a dois emprega* 
dos da Universidade, allusões devidas somente a muita bene-
volencia, e cuja omissão em nada alteram este excellente artigo. 

* 

I —Entre as reformas effectuadas em nosso paiz, no rei-

* u Z S E S i d
d

e
e
 v u l t a a 

Pol o encarregado de a executar o marquez de Pombal Se-
basliao Jose de Carvalho e Mello, ministro dilecto do monar-
cha : - e aos 22 de Septembro de 1772, entrou para i s o e , « 
Coimbra o illustrado titular, com numerosa e luzida comitiva 
PnírnlT e , a 'nstauração definitiva da Universidade em 
Coimbra em 1537, no reinado singular de D. João m foram 
sempre em decadencia os estudos, alli professados-apenas 
a Companhia de Jesus começara a monopolisal-os de cada vez 
mais, até se assenhorear completamente d'elles. 

Não se pareciam nada com os sonhos dourados do rei 
, m iz> a o instituil-os em Lisboa pela primeira vez — com 

applauso prestimoso dos prelados prineipaes do reino - entre 
os annos de 1288 a 1290. * e n t i e 

• J 1 1 — , N ' e s t e s decursos de tempo, houve no entanto alguns 
mtervallos excepcionaes, em que alguns varões meritorios 
olharam cuidadosos pela Universidade de Coimbra, exalçando-
Ibe os estudos, e celebrisando-os ao sabor da epocha 



VARIEDADES 255 

Foi d'este numero Nuno da Silva Telles, nascido em Lisboa 
a 3 de fevereiro de 1666, e fallecido intempestivamente na 
quinta das Lapas — no termo de Torres-Vedras na Extrema-
madura — aos 3 de março de 1703. 

IV — Era, este varão, filho de Manuel Telles da Silva, 1.® 
marquez d'Alegrete, 2.® conde de Villar-maior, gentil-homem 
da camara dos reis D. Pedro II e D. João V, regedor das jus-
tiças, vèdor da fazenda, conselheiro d'estado e do despacho, e 
embaixador extraordinário ao eleitor palatino, Filippe Gui-
lherme do Heidelberg. 

Criou este titulo de marquezado, na casa de Villar-maior, o 
nosso rei D. Pedro II, em carta de 19 d'agosto de 1687 : — e 
tinha Manuel Telles da Silva o senhorio da villa d'Alegrete, 
por mercê de 13 de novembro de 1679. 

V — Eecebeu Nuno da Silva Telles, em 19 de janeiro de-
1687, o grau de doutor em cânones na Universidade : — e re-
cebeu a 27 do junho immediato o titulo de conductario, com 
privilegio de lente. 

Em 9 de dezembro de 1689, foi feito conego doutoral da sé 
de Braga: — regalia olhada então como distincção nobillima, 
n'esta especie de nomeações ecclesiasticas. 

VI — Renunciando ao depois o deado da sé de Lamego, 
obteve Nuno da Silva Telles um canonicato na sé d'Evora, de 
que tomAra posse a 22 de septembro de 1695. 

Conferiu-lho o arcebispo da mesma cidade D. Fr. Luiz da 
Silva, tio seu, como filho do deputado da Inquisição da Lisboa 
írancisco da Silva — irmão de Fernão Telles da Silva, 1.® 
conde de Villar-maior, governador da Relação do Porto, re-
gedor das justiças, do conselho d'estado e da guerra do rei 
D. Joào IV, e mordomo-mór da rainha D. Luiza Francisca de 
Gusmão. 

V I I — E m 3 de julho de 1687, foi Nuno da Silva Telles 
eleito deputado da Inquisição de Coimbra : — e em 5 do março 
de 1691, passou a exercer egual cargo na Inquisição de Lisboa. 

Occupou também o logar de deputado da meza da consciên-
cia — tribunal instituído no reinado de D. João III : — e subiu 
d'ahi a R e i t o b da Universidade, do que tomara posse a 16 de 
novembro de 1694, sendo duas vezes reconduzido no mesmo 
exercício. 
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VIII — Succedeu Nuno da Silva Telles, na reitoria da Uni-
versidade, ao nosso D. Rodrigo de Moura Telles — arcebispo 
famigerado da egreja de Braga, nos annos de 1704 a 1728, e il-
lustrador anterior da diocese da Guarda—durante 10 annos— 
desde 1694. 

Não passou no entanto o governo do illustre prelado — filho 
egregio da casa dos condes de Val-de-Reis — d'uma direcção 
de summa prudência, filha da extrema bondade de D. Ro-
drigo. 

IX — Nuno da Silva Telles, dotado de summa energia, 
procurou assignalar-se no governo da Universidade, abrindo 
novo caminho ao seu génio emprehendedor — sem abandonar 
o trilho sensato de D. Rodrigo de Moura Telles. 

Fez por isso erigir aulas apropriadas á sua ampla concepção, 
lançando-se á terra a primeira pedra em 17 de junho de 1696, 
no domingo da Santíssima Trindade: — o que nos consta de 
Diogo fíarbosa Machado, na B i b l i o t h e c a L u s i t a n a , Tom. ni, 
Pag. 506, e se confirma no dia com as T a b u a s d a s F u s t a s 

M o v e i s de fíhristovão Clavio, na sua amplíssima R o m a n i C a -

l e n d a r i i E x p l i c a t i o . 

X — Na fachada de cada uma das aulas, fez collocar Nuno 
da Silva Telles uma «estatua de pedra», symbolisando a scien-
cia alli professada. 

Na parte inferior de cada estatua, fez gravar o illustre pre-
lado um disticho latino: — fructo do seu estro poético, «em que 
fôra sempre engenho conceituoso», quer metrificasse em latim, 
quer versificasse em vernáculo. 

X I — No A n n u a r i o d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , correlativo 
ao anno académico de 1875 a 1876, acham-se a n o n y m o s estes 
distichos latinos, insertos na pag. 239. 

No entanto, nem estão alli completos, nem exactos ainda, 
n'esta obra noticiosa. 

XII — Eis-aqui os distichos latinos do alludido A n n u a r i o , na 
forma alli expendidos : 

Mathematica 

Quidquid in immenso pinxit natura theatro, 
Huc brevibus zonis picta tabela dabit. 
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á mão esquerda 

Artis Apolliniae normas audite salubres, 
Vivere siquis amor, discere siquis honor. 

Exame Privado 

Discuti hic doctos supremum examen alumnos, 
Ut capiant studiis prsemia digna suis. 

Instituta 

Hic potuit tiro stipendia prima mereri, 
Quisquis es auditor, perge, Magister eris. 

Theologia 

Sanctorum Secreta patrum Secreta verendse, 
Mentis et hoc ipsuin personat aula Deum. 

Cânones 

Quae potis est cseli portas reserare mieantes, 
Clavis et ipsa tibi jus aperire potest. 

Leis 

Csesareas leges et claros júris honores, 
Dum docet ipsa tibi, quod docet aula dabit. 

Medicina 

Emporium Medicina tuum promptas que medendi, 
Quas scrat hoc alio limine pandit opes. 

XIII — Eis aqui emfim os mesmos distiehos latinos, na forma 
em que os ideára Nuno da Silva Telles: 
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Aula de Theologia 

Sacrorum secreta Patrum, secreta verenda 
Mentis, & hsec ipsum personat aula Deum. 

Aula de Cânones 

Quse potis est Cseli postes reserare micantes 
Clavis, & ipsa tibi jus aperire potest. 

Aula de Leis 

Csesareas leges, & claros júris honores, 
Dum docet ipsa tibi quod docet aula dabit. 

Aula de Instituta 

Hic poterit Tyro stipendia prima mereri, 
Quisquis es, auditor, perge, Magister eris. 

Aula de Medicina 

Artis Apollineae normas audire salubres, 
Vivore siquis amor, discere si quis honor. 

Aula de Mathematica 

Quidquid in immenso pinxit natura theatro 
Hic brevibus Zonis picta tabella dabit. 

Sala dos Exames Privados 

Diseutit hic doetos supremum examen alumnos, 
Ut capiant studiis pra;mia digna suis. 

XIV — A estes seple distichos especiaes, servia d'introito 
escholar um disticho geral—sotoposto á «estatua» da S a b e d o r i a 
jio portico do claustro. 
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Eis-aqui o disticho alludido : 

Ecoe sibi qualem posuit Sapientia sedem, 
Quà non in toto clarior orbe micat. 

XV — Com a vulgarisação d'estas especies, honra-se a me-
moria litteraria de Nuno da Silva Telles : — capellão-mór nas 
côrtes de Lisboa em 1 de dezembro de 1697, na occasiào de 
se jurar suceessor da corôa o principe D. João, filho do rei 
D. Pedro II, e ao depois o V do nome. 

Honra-se egualmente a historia esplendorosa da nossa uni-
versidade, glorificada sempre com reitores illustres; lentes 
distinctos; funccionarios esmerados ; e filhos saudosos, a que 
nos ufanamos d'assoeiar o nosso nome, com gratidão e reco-
nhecimento. 

O Iman existente no Gabinete Physica 
da Universidade 

Foi dado de presente pelo Imperador da China a EIRei D. 
João v, e mandado por EIRei D. José ao Professor Joào An-
tonio Dalla Bella. ^ 

É uma pedra de forma irregular, cujo volume é de 262 
pollegadas cubicas. 

O seu peso é de 38 libras 7 l/2 onças. 
A gravidade especifica 4055. 
A linha do seu meridiano é de 6 pollegadas e 10 linhas, e a 

do seu equador de 8 l/2 pollegadas. 
Pela parte inferior em que estào os seus poios é uma pedra 

cortada e lisa, para poder armar-se como convém. 
O polo austral dista do equador 4 pollegadas e 7 linhas; e 

o septemtrional 2 pollegadas e 3 linhas. 
Quando foi entregue no Gabinete de Physica sustentava 

174 libras,— e em 21 de fevereiro de 1781 chegou a sustentar 
202 libras e 7 onças. 

Hoje sustenta 83,520 kil. 
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Artigo das Cortes de Lisboa no Reinado 
do Senhor D. Manuel1 

Item — Que hos Phisicos não receptem has mézinhas senão 
em lingoagem. 

Resposta — Assi quomo nollo pedis volo outorgamos, com 
pena ao Boticairo, que não uze mais o officio se dér has mézi-
nhas por recepta em Latim, e mais pague dous mil reaes pera 
quem o eseuzar, e em outra tanta pena queremos que encorra 
ho Physico que por Latim receptar, e não' por lingoagem 
quomo dicto hé.— 

Cortes de 1535 Cap. 131 
Item — pedem a vossa alteza que mande que se examinem 

todolos fizicos e selorgiães que no reyno quizerem curar da-
qui por diante no estudo da vossa cidade de Lisboa: e dahi 
leve certidam pera o fizico moor e solorgião moor lhes passar 
suas cartas porque se fazem muytas erradas com perigos das 
vidas nao alhãdo o que nisso vay ao pouo senão a seu bem 
particular que é leuar hum marco de prata. 

Resposta— Isto se não pode prouer na maneyra que pedis : 
porque na em que se agora faz está bem ordenado e entendo 
ordenar nisso como se ainda faça melhor.— 

Cap. 172 
Item—pedem a vossa alteza que mande aprèder de fizica 

corenta^ ou cinqoenta estudantes christãos velhos que pera 
isso tenhã habelidade : porque esta çiençia não anda agora 
senão em christãos nouos dando vossa alteza esperança na 
dita ordenaçam de oshonrrar e lhes fazer mercê: porque disto 
se seguiram muitos proveitos : e muyto repouzo a seus reynos 
e senhorios. — 

Resposta— Eu ordeno em coynbra hu estudos em que se 
lera mediçina e poderam aprender os que quizerem. 

Capit. 176 177 
E pedem a vossa alteza que não haja hiboticairos christãos 

1 Estas Côrtes foram convocadas em Lisboa ALI de Fevereiro de 1498 
t acabadas e publicadas em lí de Março do mesmo anno. 
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nouos porque sendo delles tantos fizicos hé grande inconueni-
ente e dano pera o pouo. E que as reçeptas sejam em lingoagê 
por se euitarem os enganos que se acha que nisso fazem. 

E porque despoys de deos a vida dos homens estaa nos bo-
ticairos: e por ezperiencia se vee quã prejudicial couza hé 
Christãos nouos o serem: por a razam que com os fizicos que 
também o sam tem e pola calidade do oflicio de boticairo em 
que estaa mais embuçado o mal que pode fazer: e mais apa-
relhado o azo pera isso. E mais dizendo pubricamente que os 
christãos velhos sam seus inimigos. Pedem a vossa alteza aja 
por bem e seu serviço e repouso de sua repubrica: que ne-
nhum cristão novo de qualquer calidade que seja possa ser bo-
ticairo; e que os que o agora sam busquem outro modo de 
viuer: porque se a isto não prouer será azo de os seus natu-
raes hirem buscar terras onde viuam mais seguramente. E 
afirmou-se na consulta desta capitulaçam : e vinha declarado 
por apõtamento nos capitolos de campo mayor. que era voz e 
fama que hu mestre fernàdo fizico morador que foy na dita 
vila de câpo mayor fora queimado em lharena: e diz-se morrer 
judeu. E ao tempo que morreu com o tormento que lhe deram 
se diz confessar ter mortos certos homens da dita vila com 
purgas que lhe dera. E hé fama e presumpçào que tudo o que 
os fizicos mandam lançar nas purgas o fazem : O que hé em 
prejuízo dos christãos velhos.—• 

Resposta—Os boticairos não podem poer botica sem serem 
examinados pelo meu fizico moor: que não passa cartas senão 
aos que acha autos e suficientes pera isso segundo _forma de 
seu regimento: e não hé inconveniente serem christãos nouos 
porque de muitos tenho enformaçã que sam boõs homens : e 
quando algum fizer o que não deve sera castigado como for 
justiça: porque não é razam que sejam privados os bons 
dos officios porque viuem por culpa dalgum que por ventura 
vsa mal de seu oflicio. E quanto a receptarem os físicos em 
lingoagem: parece que se seguiram disso muitos inconuenien-
tes e porisso o ey por escusado. 
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